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lnor--2-s-,--;•-,-9-4-,, r .. ,~:-r ,..,,.,~-.-,-N- ·~,., .. -,, J 
'l•TO 

Emenda !:!ul!ressivg 
Suprima-se do inciso [V do an. 4• a expressio: • e do Ministério Público da Uniao•. 

JUSTIFICATNA 

O inciso N 4o art. 4' da medida Provisória rf 627, 4o 23/09194 é inconstitucional .sob 

tm aspectoo, porquanto: I 

' 'a) desrespejta • autonomia administrativa do Ministério Público da Unile, assegurada 

pela Constituiç!o .federal (art. 127, § 2') e corporilicada noo asu. 22 o oeguinteo da .Lei 

Cdmplementar n• 75193, de 20 de maio de 1993, especialmente art. 23, § 2•. Subordinar o 

controle interno do MPU ao Poder Executivo seria, portanto, tomar nula a autonomia e 

retroceder ao regime anterior à Constituição Federal de 1988. 

b) O controle interno próprio, a ser exercído pelo próprio MPU, como expressão de sua 

~t<?nomia, está previsto e instrumentalizado em Lei Complementar (n• 75/93) - diploma ·d~ 

hierarquia superior i Medida Provisória - n1o podendo por esta ser alterada. 
• 'c) O Procurador-Geral da República possui a iniciativa do processo legislativo ·_para 

,.propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de seus ~gos e serviço auxiliares"' (CF 88, 

an. 127, § 2"), de sorte que caracteriza invasão de competência incluir a <Wcipllita dó controle 

inter:no ·Jo Ministério Pti:blico da Uniilo, em Medida Provisória de autoria do Presidente da 

República. Aliâ.s, em· cumprimento à Cana Magna e à lei Complementar n• 75/93, o MPU já 

assumiu, desde 1°/01/94, o seu controle interno próprio, deixando de haver, desde então. 

subordinação ao Ministério da Fazenda. 

r ---
~v \~··· .. \\)z 

......... -. I 

.--~=----------------
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HF"00627 

00002 J 
--------~- ·~·~~·~-------- ·----------~ 

r MAGNO earpt AR i' º06 I 
~-----------""------------ 1 r 1 ~ -.-.c- 2 o. wn•o•........ 3 CJ -'~'·'"'" 4 o ... """' 9 o ..... , ... ~ .. ··c 1-.<M•-

c"' .. ·-~ Lc_-~;·:..~·_· .. _____ ·~_ ... _._·~~~====-·~_· .. ~~~~===--··_·=:::l _ _j ,---------•n.,----------l SUPRIMAM-SE o art. 62 e seu parágrafo ~nlco. 

JUSTIFICATIVA 

o~ membros dos conselhos fiscais são, por definição, de 

confiança das acionistas ou dos controladores. 

No caso das empresas estatais, o Governo as escolhe, con 

figurando uma excrescência subordinar os conselheiros fiscais 
à Secretaria do Tesouro Nacional, ainda que só tecnicamente, as 
sim como compelir o Governo a escolher seus representantes de 
qualquer carreira especifica. 

MP00627 

00003 

··----· ----··-O~OOOIOCÃO•··--·-- --

1' >f'- NO 627-94 

r
. _____________ ....,, __ 
__ Senador MAGNO BACELAR l 
ri---=-------""--~---l(iJ· .... - eo .................. 10·-r~ ..... •D··oor"'" vo ..... , ... ~,.·vo:•..-•. --- .] 

c"-·"· --J Gt..·..J.!,!...-..!~!...~...!;"·;!...... __ L._ __ .. _ .. _ .. _·_· ~~~~~~~~~~-·~_··_· __ _:. ____ ···_· -~--J 
,....----------------· .... -------------

SUPRI~AM-SE os artigos 11 e 13. l 
JUST JF !CATIVA 

O art. 11, inju,rica e artificiosamente, inclui nos "sis 
temas de planejamento e de orçamento'' uma fundação - o IPEA - o 
que, por sua natureza jurídica nao faz parte da adm!n!str~ç!o dl­
reta nem indireta {Decreto-Lei n~900/69, arts.2Q e JQ). 
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ConseqUentemente, também não podem integrar 
administrativas quaisquer servidores da mesma fundação 

carreiras 
lart.13). 

Por fim, não hd necessidade de formalizar ''sistemas'' de 

planejamento e de orçamento, pois existem órgãos esoecificos para 
cuidar dessas funções administrativas. 

Sequer deveriam ser misturadas, no diploma legal que re 
ge o controle interno, disposições referentes ao planejamento e ao 
orçamento. 

er1cobrem ações Perceptivelmente, citados dispositivos 
coroorativistas oara criar e estende~ privilégios 
ma do interesse P~blico. 

pecuniários) aci 

---- --- -. -l 

J HF·006e'7 

00004 

w;·Q L."..:"";:;....;".:.:0..;6~2.:,71:,:9;;:4 __ ··=~----_·-__ ·-_·_· ... _··=~:_-_-_-_-_-_--_--_-·_--_-_-_·_··-·~~-, 

G~nador MAGI'() BACELAR ...,... L ~~~"''~>·•••- ·1 

lna-----,-:::iiJ::-..,.--_--,.,o=-.---~ .• -.-~-·,-=o,....-~;.-.~--.-:0::-· -.~-.-_--,-o=---ow-.-.. -.w ..... c '""'' ~--- . -J 

c"··"'--J r ... · __ -.;.,-.;.,..;::..··"'·;",--~---·-~_ .. _·_·_·====~===~---·~-·-·~=========--·_ .. _:=l ___ ,._.., 
~----------------------------~~-----------------------------, Suprimam-se o inciso III do art. 11 e o art. 13. 

JUST IFICAT!VA 

O art. 11, injuridica e artificiosamente inclui nos "sis­
tema de planejamento e de orçamento, uma fundação ~ o lPEA - que, 
por sua natureta jurídica, não faz parte da administração direta 
nem indireta (Decreto-Lei n2 900/69, arts. 22 e 32), 

Consequentemente, também não podem integrar carreiras ad­

ministrativas quaisquer servidores da mesma fundaçao (art.13). 

Na verdade, sequer há necessidade de formalizar ''siste­
mas'' de Planejamento e orçamento, pois existem órgãos específi­

cos para tanto. 

Citados dispositivos encobrem ações corporativistas para 
criar e estender privilégios pe~uniários, acima do interesse pú­

bllco. 

I L.-------------------------------------------------~ r--· -···-·- .. --::zd!P~ 

Outubro de 1994 
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00005 J 
[ ----------------------~·~·---------------------------, 

Segador 

~,. ---,,-------""'----------
• l.àJ .___ Z O · ..,...,, ... ,...,. 3 O -oc••.,. <t O · •OI'~<• i Q · 1~JI'"u"••o G...OII.c ~ 

.r--------------------------------- •u•o ---------------------
SUPRIMAM-SE os incisos IV a XII do art. 92, arts. 10, 12, 

13, 17 a 21, 24 e 25. 

JUSTIFICATIVA 

Citados dispositivos tratam da organizaçao e do funciona­
mento dos serviços de controle interno ou de planejamento ou de 
orçamento, sendo, por isso, de competência privativa do Presiden­
te da República (CF. art.84, VI). A colacaç!o em lei ou medida 
provisória, além de inconstitucional, dificultará alteraÇões que 
s~ fizerem necessárias na administraçao. 

í-· 

t-.F-00627 

00006 -@7Õ9/!'i] Li'.:.".:.P_.:.n_•_6:.2:.7.:.-...:9.:.•:.__-_·-==-----_-_-_._ .. _"_"_"_--~~~~--------------------_--_--_-_ ... _-_-..J-, 

Lr_-_-_-;:-s;e;;n-;:-a;:d-;:o~-r~;;M~A-;:G-;;N-;:D-_-.::B-;,;A-.::C-.::E-.::L-;,;A~R-_~_·•_-------------...l' r ;·~~~·~··o- -~ 

L ·------,-~-----_----,-0---~---.-... -.-~---,-0-· ~;: .. --w---.-0----.~--.~---.-0----.. -.-.. -.. ~:::=------ -] 

r"G·~·--J LG~2:2;:..--"•M:...•..:.;~·a~-----"-"_"_"_·~~~~~~~~~~-·~_·_· __ ~----··_-_-=-:l __ ..J 

.,------------------------ tUYO-----------
SUPRIMAM-SE os arts. 29, JO e 31 e seus parágrafos. 

JUSTIFICATIVA 

Configura manifesta insensatez centra11sta pretender que 
um Org§o qualquer da administraçao possa, e mesmo deva, coordenar 
todas as empresas da UnUo, pois saão gigantescas·, numerosas e va 
riadas em suas finalidades. 

J 
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A instituição de empresas pelo Estado, sob espécies jur! 
dicas distintas da pessoa constitucional, resultou da necessidade 
de autonomia administrativa, econômica e operacional, estando su­
jeitas, por isso mesmo, ao regime jurídico das empresas Privadas 
(c r , a r t . 1 7 3, § 1 ._ l . 

Sem atrapalhar essa funcionalidade, na órbita federal o 
Decreto-Lei nQ 200, de 1967, confere aos Ministros de Estado dos 
respectivos setores exercer a supervisao posslvel. 

Além aisso, é o Governo que escolhe os dirigentes das e~ 
presas federais e através deles dita as pol!tlcas a segulr, .. em 
coerência com objetivos superiores mas sem pertubar a boa admini! 
traç~o das mesmas empresas. 

Quanto ao controle a ntvel presi!lenclal, melhor f'azê-lo 
por meio da secretaria de Controle Interno da Presidência da Rep~ 

blica. 

De resto, é exagerada a denominaçlo proposta de Seereta­
rta de Coordenaçlo' e controle das Empresas Estatais, pois abrang!_ 
ria unicamente as empresas federais. 

----- -l 

HP00627 

00007 

Medida Provisória a• 627, de 23 de ,....,1>,., de 1!194. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planoj..-o e de ~o do 
Poder Exocutivo e da outras providfnciu. 

EMENDA MODffiCATIV A 

• Art. 4". O Sistema de Controle Interno do Poder Executivo tem como ÕIBIO centnl 
a Secretaria de Planojamemo, Orçamento e Coordenaç!o da Presidincia da República 
e compreende:• 

Ou1Ubro de 1994 
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Jl'STIFICAÇÀO 

O fortalecimento institucional do Sistema de Controle Interno é fundamental para que 
se recupere minimamente o controle sobre os gastos públicos, atendendo ao mandamento 
constitucional e ã.s necessidades constatadas e reafirmadas pelas recentes CPis Collor.PC e do 
Orçamento 

Todavia, é evidente que não se pode subordinar o órgão de controle ã. mesma 
autoridade responsâvel pela administração financeira. O Ministério da Fazenda não é o órgão 
apropriado para controlar os gastos públicos. em vista de sua missão his~órica de responder pela 
arrecadação, pela administração financeira e pela contabilidade pUblicas. E preciso que um órgão 
com "status" mais próximo do Presidente da República seja o responsãvel pelo controle da gestão 
pública, perpassando todos os ministérios.:\ SEPLAN foi, até !985, o órgão central do Sistema de 
Controle Interno. função que exercia por meio da Secretaria Central de Controle Interno- SEClN. A 
partir de 1985, contudo, a SECIN foi transferida para o Ministério da Fazenda, e em 1986 foi 
extinta, tendo suas competências sido absorvidas pela então criada Secretaria do T escuro NacionaL 
Este processo redundou no desmonte do Sistema ·de Controle Interno, na sua relegação a um plano 
hierãrquico inferior e no seu enfraquecimento institucional. A permanência da função controle 
interno na órbita da fazenda não permitirá superar a situação, ao passo que sua vinculaçlo a 
SEPLAN, além de desafogar a Presidência da República • o que ocorreria com a inclusão do órgão 
como Secretaria diretamente ligada ao Presidente - permite sua inserção num órgão estratégico, que 
tem a natureza de órgão essencial da Presidência Ja Repúb/i,·a, de acordo com a lei n° 8.490/94 e 
a própria Constituição Federal, 

:\lém destes aspectos históricos. e necessário manter a própria coeréncia com o 
:o10delo proposto: a função controle e indissociável da função planejamento. a qual inclui a 
;:rogramação orçamentaria e a avaliação das políticas públicas. Da mesma forma. a criação da 
Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais. inse-rida pela Medida Provisória como 
vrl!ãO da SEPLAN. reforça a tese de que deve-se atribuir à Presidência da RepUblica. atravês da 
5EPLA'l. o comrcle e a avaliação da gestão das políticas e dos gastos publicas. Nestes termos. 
propomos que seja a SEPLA.."l o ôrgão central do Sistema. 20 qual ficarâ subordinada. 
:lierarquicam~nte. a S&retaria FederaJ de Controle. ao passo que a Secretana do Tesouro Nacional. 
embora também integre o Sistema, sujeitando-se â integração definida pelo Conselho Consultivo do 
Sistema de Controle Interno, deverá permanecer como orgão integrante da estrutura do Ministério 
da Fazenda. 

Sala das Sessões. : "(/ '\ / 'I, 

(( 
• ':-..l______- . 

Depuíã'atr"Chico Vigilante 
Vice~Líder do PT 

Mrdids Provisória no 627. de 23 de setembro de 1994. 

t-1iF•00627 

00008 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e da outras orovtdertcias. 
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EMENDA MODIFICATIVA 

.1\Jtere-se a redação do art. 5" para a seguinte: 

"Art. 5°. Integram a Secretaria Federal de Controle· 

I - os órgãos setoriais de controle interno: 
a) dos órgãos da Presidéncia da República; 
b) dos mirtistérios civis; 

11 - as unidades seccionais do controle interno nos estados.. denominadas Delegacias 
Regionais de Controle; 
lii- a Corregedoria-Geral do Controle Interno. 

Parágrafo Unico. Os min.isterios militares manterão estruturas próprias para as 
atividades de controle interno, ficando subordinadas nonnativa e tecnicamente ao 
Sistema de Controle Interno." 

JUSTIFICA CÃO 

A emenda que ora propomos "1sa superar dois problemas contidos na redação original. O 
primeiro e que não se justifica assegurar a integração sistênrica sem assegurar a autOridade bierárquica da 
Secretaria Federal de Controle sobre as unidades de controle dos Ministérios. Para o conjunto dos ministérios. 
a regra é \'álida. mas a redaçio excetua os Mínistérios Militares. o Ministério das Relações E.'Cleriores e a 
Secretaria-Getal da Presid2Dcia. Entendemos que, f.lce às peculiaridades da ltierarquia militar e de sua 
situaçâo funciooaJ. é cornprtCt~Sivel - peJo menos no momento- que os Minínérios Militares ~ a ter o 
comando dos ...,, órgios .-iooais de COIIIJQie, maJII<I1do para tanro estnJIUnl própria e que nfo se c:cnfunda 
com a do Sistema. Mu. 110 fDCaDfe aos demais. espe<ialmeate o MRE. e pleaameale coemtte <XIII a lógica do 
~ístema que as unldades seccionais de coatrole sejam íntcgradas ao órgio cenua.l. O outro problema é que o 
i11ciso I se refere a "órglm seccionais". fonnulaçio que ê inconcta. já que nio tdemifica u Sccretariu de 
COI1li'Qio Interno dos Ministérios. como pretende. mas as auditorias e órgios similares das autarquias e 
fundaçcJes por eles supervisionadas. 

Salada!~ :_~j~J~~ 
~r 

Deputado Chie~ Vigilante 
Vice-Líder do PT 

Medida Provisória no 617. dr 2J dr srtrmbro dr 1994. 

HF'00627 

0000'9 

Org:uriza e discipina os SisterMS de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamemo do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao an. 8", parágrafo único a seguime redaçio: 

~Art. SO ... 
Parágrafo único . . >\. Presidhlcia do Conselho Co115Uitivo será exercida pelo Ministto 
de Estado-Chefe da SEPLAN com direito a voto de qualidade." 

Outubro de 1994 
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JUSTil'ICAÇ.\0 

Em vista d~ outra emenda por nós oferecida, vincutand~ a ~ecretaria Federal ~e 
Controle i SEPLAN, impõe·se atribuir ao Ministro de Estado--Chefe deste orgão a competênCia 

originalmente atribuída ao Ministro da Fazenda. 

Deputado chicO Vigilante 
Vice-Lider do PT 

HF-00612.7 

000:L0 

Mfdida Provi,ória nD 627. de 23 de setembro de 1994. 

Organiza e discipina m Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providõncias. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. aos parágrafos 1 o e 6° do art. ll, a seguinte redação: 

• Art. 1\.. . 
§ I". Integram os Sistemas de Planejamento e de Orçamento do Poder Executivo da 
Uniio: 
I ~ os órglos específicos e comuns integrantes da estrutura básica da Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenaçio da Presidência da Repliblica; 
U - a Fundaçlo Jnstitllto de PesquiJa Econômica Aplicada - IPEA; 
!ll - a Fundaçlo lnstitllto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 
IV - na qualidade de órglos setoriais, as unidades setoriais de plaltojamemo e 
orçamento dos ministérios civis, militares e órglos da Presidência da República. 
V • na. qualidade de órgãos seccionais, as unidades de plam;jamerrto e orçamento du 
entidades da Admininistraçlo Pública Federal indireta e funda<:ional. respeitada a 
vinculaçlo ao respectivo órglo da Administraçlo Federal Direta. 

§ 6". Sem prejuizo do disposto no § 2° desta Lei, os órglos integrantes dos Sistemas 
de Planejamento e Orçamento rcalizario ou subsidiario, através dos instrumentos 
próprios. o acompanhamento e avaliaçlo dos pianos. programas e ações de Governo, 
como pane do processo de avaJiaç!o da gestlo de recursos públicos. na fonna a ter 
regulamentada pelo Poder Executivo. 

JUSTil'ICAÇ.i.O 

A fonnulaçlo original do\ parágrafos ora emendados explicila. como intesranta doa 
Sistemas de Planejamento, u Secretarias de Planejamento e Avaliaçlo e de Orçamento Federal da 
SEPLAN, bem como o IPEA. Deixa. de fora, no entanto, os demais órglos int~ da estrutura 
da SEPLAN, especiaJmente a Secretaria de Assuntos Internacionais, e o IBGE. É da história e da 
essincia desses órglos integrarem o processo de planejamento e orçamemaçlo, o que exige 
reformulaçio do artigo para que sejam considerados. Quanto ao mGE, é sempre importante lembrar 
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que sua missão institucional é a de promover a pesquisa. produção. analise e difusão de informações 
e estudos. ent soa area de competência. relacionados com os programas e projetos de 
desenvolvimento nacional - ou seja, voltados pua o processo de pi«Mjamento govem.a.mental 

Relativamente ao inciso IV, promovemos correção redaciona/, melhor ajustada à nomenclatura dos 
respectivos orgàos. 

Sala das Sessões, L : /:. / ~ 1 I 

De;~ Vigilante 
Vice-líder do PT 

Medida Provisória nu 617. de 23 de setembro dt 1994. 

000.1..1. 

Organiza e disÇipina os Sistemas de Controle 
lntemo e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 12 a seguinte redação: 

,. Art. 12. Os, cargos da Carreira Finanças e Controle integram a estrutura de r-ecursos 
humanos do Sistema de Controle Interno do Poder E:'(ecutivo, cujo exercício será 
definido por ato do Ministro de Estada-Chefe da SEPLAN, obedecidos os 
Quantitativos fixados com base no disposto no art. "P. inciso IV desta Lei ... 

JUSTIFICAÇ • .\0 

Em vista de·outra emenda por nós oferecida, vinculando a Secretaria Federal de 
Controle à,S,EPLAN, impõe~,e atnbuir ao Minístro de Estado-Chefe deste órglo a co11tpetência pua 
definir o ~erdcio dos ocupan~ de cargos da Carreira de Finanças e C ontroJe. Contudo, o exercicio 
deve ser condicionado a quantitativos a serem fixados, em cada órgão do Sistema, de acordo com as 
normas definidas pelo Conselho Consultivo de Controle Interno. a quem incumbe promover a 
integração dos mesmos e articular as ações sistêmicas. 

Deputado ~gtlante - · 
Vice-Líder do PT 

Ourubro de 1994 
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Medida Provisória n• 627, de 23 de setembro de 1994. 

Organiza e disciplina os Sistemas 
de Controle Interno e de 
Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras 
providências. 

Terça-feira 11 5351 

HF-00627 

EMENDA MODIFICATIVA 
000::1.2: 

Dê-se ao artigo 16 a seguinte redação: 

An. 16. O Seocetário Federal de Controle será nomeado pelo Presidente da 
República, para mandato de 3 (três) anos, após aprovação do seu nome por 
maíotia absoluta dos membros do Senado Federal, permitida uma recondução." 

§ I • A exoneração do Secretário Federal de Controle, no transcurso do seu 
mandato, só poderá ser efetivada após apreciação pelo Senado Federal do 
pedido de exoneração apresentado pelo Chefe do Poder Executivo ou cidadão 
em pleno gozo dos seus direitos, indicando o ato ou fato que justifique o pedido 
de exoneração." 

§ 2° Fica o Poder Executivo autorizado a transformar o cargo de Secretário 
Federal de Controle DAS- 101.6 em cargo de natureza Especial." 

JUSTIFICATIVA: 

A Lei n• 8.490," de 19 de novembro de 1992, ao promover uma reforma 
administrativa, cuidou de criar mecanismos para que o Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo, desmantelado durante a gesdo 
Collor de Melo, pudesse ser reorganizado. Em especial obrigou que fossem 
criadas condições miDimas de segurança para que o futuro titular do 
cargo de Dirigente Máximo desse Sistema pudesse agir 
independentemente da vontade dessa ou daquela autoridade. 

Diz o artigo 19 da citada Lei, em seu parágrafo segundo: 

"Parágrafo Segundo. Lei especifica disporá sobre a estrutura e 
competêacla da Ouvidoria Geral da República (inciso I) e da Secretaria­
Central de Controle Interno (inciso 11), bem como sobre as gartllttias de 
seus titulares."(grifo nosso) 

O projeto de Lei da Ouvidoria-Geral, quando foi enviado ao Congresso 
Nacional, definiu a garantia do cargo com mandato de 2 (dois) anos, para 
o Ouvidor-Geral. 
Agora o Poder Executivo reljlete o texto legal sobre a Secretaria 
responsável pelo Sistema de Controle de gastos públicos. 

Acreditamos que s6 um lapso do Poder Executivo poderia justificar a nlo 
induslo no texto da Medida Provis6ria de um artigo que trate das 
GARANTIAS do titular do cargo de Secretário Federal de Controle. 
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Criar o cargo de dirigente máximo de uma estrutura de controle de gastos 
públicos - que se insere dentro de uma visão politica de prioridades 
governamentais - e não lhe atribuir uma garantia contra a exoneração 
intempestiva, e talvez, motivada pôr interesses meramente contrariados, é 
uma atitude, no mínimo desaconselhável. 

Para a exoneração, que poderá ocorrer, afinal ninguém é intocável, o 
estado deve agir corn cautela, estabelecendo-se em Lei, um roteiro 
indispensável que também deve ser incluído pelo Congresso Nacional, 
haja vista, a omissão no texto original. 

A autorização para que o Poder Executivo transforme o cargo de 
Secretário Federal de Controle em cargo de natureza Especial é para 
compatibilizar o cargo com o mandato. 

A Câmara dos Deputados aprovou em 21.06.94, o Projeto de Resoluçio o' 
214/94, que criou a Secretaria de Controle Interno da Câmara e assegurou 
que o titular desse Órgilo terá mandato de 2 (dois) anos, o que lbe 
assegurará a necessária autonomia para o exercicio de suas atividades. 

Sala das Sessões, de·setembrode 1994. 

Senador Mauricio Correa 
PSDB-DF, Prontuário 071 

\ 

:\tedida Provisória no 627. de 2J de setrmbro dr 1994. 

\ 

00<::..,.1..3 

Organiza e discipina os Sistemas de Conuole 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA ~IODIFIC.\ TIVA 

Dê-se. ao artigo 16. a seguinte redação 

"Art. 16. O Secretário Federal de Controle terã mandato de dois anos. renovável uma 
úrúca ve~ e seni nomeado pelo Presidente da República após aprovação do seu nome 
pela maioria absoluta dos membros do Senado Feder$/ 
§ 1°. A destituição do Secretário Federal de Controle ocorrerã mediante iniciativa do 
Presidente da Repúlica suGmetida à aprovação. pelo voto secreto, da maioria absoluta 
dos membros do Senado FederaL 
§ :2°. Os titulares das unidades setoriais a que se .refere o art. 4°. inciso IV, seria 
nomeados pelo Presidente da República, escolhidos em lista triplice elaborada pelo 
Secretário FederaJ de Controle e encaminhada pelo Ministro de Estado·Chefe da 
SEPLAN." 

Outubro de 1994 
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JÜST!FlCAÇAO 

A fim de que se assegure ao titular da Secretaria Federal de Controle as condições 
iJeais para o e:-;ercício do cargo. são necessárias três condições· estabilidade. isenção e respaldo 
político. Sendo órgão integrante da estrutura de assessoramento ao Presidente da República, o seu 
titular de\'e ser da confiança deste. É necessãrio. carnudo, que tenha garantias para o exercício do 
cargo, não podendo ser afastado a qualquer tempo. A principal garantia se materializa num mandato 
tho. mas o respaldo político para que atue de forma autõnoma se consolidani pela aprovação de seu 
nome pelo Senado Federal. No tocante aos órgãos setoriais de controle interno. supera-se, pela 
emenda ora apresentada, o problema atualmente e')(Ístente de ser o titular do órgão setorial escolhido 
pelo Ministro da pasta que deverá controlar. o que o coloca numa situaç!o de subordinação tanto 
hierárquica quanto funcional. Assegurar maior autonomia a este "controlador~. que será indicado 
pelo Ministro da SEPLAN e nomeado pelo Presidente da República é. ponanto. tambêm 
fundamental para assegurar a eficácia da sua atuação. 

Sala das Sessões. ~- ~ /\/ ~ /.., 

~ c·' '-;-,------Deputado Chico Vigilante 
Vice-Líder do PT 
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~ftdida Provisória n" 6:17. dt 23 dt sdtmbro de t994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Imemo e de PlmeJamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se. ao an. 17. a seguinte redação. 

"Art. t7. Os cargos em comissão no âmbito do Sistema de Controle Interno e dos 
Sistemas de PlaneJamento e Orçamento serão providos. preferencialmente, por 
ocupantes dos cargos permanentes constantes dos artigos 12 e 13, devendo as 
funções de direção e chefia ser preenchldas, em carater privativo. por estes servidores. 

Par~afo único. Para os fins do "caput" consideram-se cargos em comissão os cargos 
de d1reção e assessoramento superiores dos dois niveis híerárquicos mais elevados da 
estrutura organizacional dos órgãos de estrutura especifica ou comum integrantes do 
Sistema." 

JUSTIFICA( AO 

A redação original do art. 17 estabelece a preferência para o exercício de cargos de 
confiança, no sistema. por pane das carreiras integrantes do "ciclo de gestão". Contudo. e notório o 
fato de que tal "preferência" resulta inócua, devendo ser buscada fórmula que assegure de maneira 
mais efic.az a profissionalização dos cargos de confiança. O PL n" 4 407/94. do Poder Executívo. 
atualmente em tramitação na Câmara dos Deputados. e a lei n° 8.911/94 indicam o caminho: é 
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necessário definir, como cargos de livre provimento, apenas os dos dois nive:is hierárquicos 
superiores. a tim de que os demais sejam exercidos. em caráter exc)usivo. por profissiorWs de 
carreira. E com o objetivo de sistematizar e integrar o te.'Cto da MP a tais iniciativas e necessidades 
que propomos a presente emenda. 

Sala das Sessões. 2 '( / ~ ( ~ 4 

n--

Deputad: '&-o ~ •g.Uarttt 
Vice-Líder do PT 

!lftdlda Provü6ria n• 621. d• 23 d• JOI<ml>ro d• 1994. 

MF·006e7 

0001.5 

Organiza e discipina os Sistemu de Controle 
Interno e de Planejunento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá. outras provídências. 

EMENDA MODIFIC.HJVA 

Df..oe, ao art. 22. a seguinte redaçilo: 

• Art. 22. Os candidatos prelimil1annente aprovados em coocursoa públicO!J pm 
provi,_o dos cargos de que ,,.,_, os art. 12 e 1 J far!o jus, durante o pf08TIID8 de 
formaçlo. a título de 3UXilio financeiro, a até 80 % (oitenta por cento) da 
remuneraçlo do cargo a que estiverem concorrendo. conforme definido em 
regulamento." 

JUSTIFICAÇÃO 

Por uma falha aparente de redaçlo. foi assegurada pela redaçlo original do artigo o 
auxílio financeiro apenu aos candidatos a cargos deas cãrreiras de finanças e Controle e 
Planejamento e Orçamento. deixando de ser alcançados os Especialistas em Poliâcu Públicas, 
Técnicos de Planejamento e do IPEA. Como medida de isonomia, impõe--se estender este befdício, 
de forma oxpliciu, a rodos "" ca1110• que integram a ostrurura de recursos humanos dO!I Sistemaa 
alcançados pela MP. 

Em segundo lugar, propomo! que o valor do au.'tátio seja de até 80% da n:muneraçlo 
do cargo, assegurando. assim. o mesmo tratamento já previsto no Projeto de Lei n• 4.407/94, de 
autoria do Poder Executivo e atualmente em tramitação na Câmara dos Depurado Chico Vigilantes. 

Outubro de 1994 
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.\ledida Provisória n" 62'7. de 13 de setembro de t9CJ4. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providêndas. 

EYIENDA MOIJIFICATIVA 

De~se. ao an. 26, a seguinte redação 

Terça-feira li S3SS 

"Art. 26. Ficam transferidos para a Secretaria de Ptanejamer.to, Orçamento e 
Coordenação os cargos em comissão do Grupo DAS e as Funções Gratificadas -FG 
da estrutura padrão das atuais Secretarias de Controle Interno, em cada Ministério 
Civil. 
§ 1°. Fica o Poder Executívo autorizado. no prazo de 120 dias, a transformar, 
mediante alteração de denominação e especificação, sem aumento de despesa, os 
cargos em comissão do grupo DAS e as Funções Gratificadas - FG existentes no 
âmbito do Sistema de Controle lntemo. 
§ 2°. Até a sua instalação em caráter definitivo. nos termos do art. 25, fica o 
Ministério da Fazenda incumbido de prestar o apoio netessário à instalação e 
manutenção das Delegacias Reg1onais de Controle." 

JUSTIFICACÁO 

Em vista de outra emenda per nós oferecida, vinculando a Secretaria Federal de 
Controle à SEPL.A.N. impõe·se transferir a este órg!o os cargos em çomissão dos órgãos setoriais. a 
tim de assegurar a autonomia das CISETs. Em conseqüência.. é necessário atribuir, até a instalação 
definitiva das Delegacias Regionais de Controle, ao Minlstêrio da Fazenda.. que já conta com as 
Delegacias Regionais do Tesouro Nacional, a tarefa de oferecer condições materiais imediatas para 
seu funcionamento. 

Trata-se das mesmas medidas adotadas pelo Executivo ao promover a instalação, em 
caráter provisório da AGU, de modo a assegurar condições minimas ao novo órgão para que possa 
estruturar-se, e cujas despesas correrão à conta das dotações orçamentárias dos dois órgãos • 
SEPLAN e Ministério da Fazenda.. nos tennos do art 29 

Sala das Sessões. z ~.; ~~ ~ ~ 
< ~ 

Depurado crucõ\'ig~~r-e­
Vice-Lider do PT 
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HP00627 

0001.7 

Medida Provisória o0 627. M 23 de utrmbro dt 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao art. 27. "caput" a seguinte redaçlo: 

• i\rt. 27. ficam transferida do Ministério da Fazenda para a Secretaria de 
Planejamento, Orçamento e Coordenação a Seçretaria Central d~ Controle. e alterada 
a sua denominaçlo para Secretaria Federal de Controle. • 

JUSTIFICAÇÃO 

Em vista de outrll emenda por nós oferecida. vinculando a Secretaria Federal de 
Controle à SEPLAN, impõe-ae alterar a redação do an. 17, promovendo a transferência do órglo. A 
Secretaria Fedenl de Controle estava prevista deste novembro de 1992, pela Lei n• 8.490/92, como 
órgio da estnaura do Ministério da Fazenda,. sem nunca ter chegado a entrar em tüncionamertto. 

Sala das Sessões, /_ «./aJ~l\ 
_f -" 

Deputado ~gilante 
Vice-líder do PT 

Medida Provis6rill a' 627, dell de setembro de 199-4. 

HP00627 

0001.8 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dà outrlla providências. 

EMENDA !oDITIV A 

locrescente-se, ao titulo IV, Capiru1o I, o seguimo p~o: 

"Art. . O exercício dos servidores a que se referem os an. 12 e t 3 dar~se-á na 
confonnidade das atribuições dos cargos respectivos." 

Outubro de 1994 



Outubro de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira li 5357 

JUSTIFIC.4.Ç.{O 

Os artigos 12 e 13, ao determinar aos órgãos centrais a definição do exercício dos 
servidores cujos cargos que integram os Sistemas de Controle Interno e de Planejamento e de 
Coordenação, n!o deve ser entendido como forma de restringjr o seu espaço de atuação profissional 
dos mesmos. Especialmente no caso da Carreira de Especialistas em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, instituída pela lei n° 7.834/&9 como um instrumento de melhoria da qualidade de 
gestão para toda a administração direta e autárquica. e dotada, para tanto. de condições de exercício 
amplo em órgios de direçio superior e de fonnulação, implementação e avaliação de políticas 
pubHcas, merece ser preservada. no interesse da Administração, a possibilidade de que seus 
integrantes possam ser alocados livremente onde forem necessários. A emenda tem como propósito 
deixar explicito que, do disposto na Lei, não decorrerá restrição ao exerc:cio profissional dos 
servidores., com evidentes vantagens para o coniunto da Administração e sua maior eficiéncia e 
eticácia. 

Depu~~ 
Vice-Líder do PT 

1-tF-0062:7 

000:1.'9 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 627, DE 1994 

organiza e diSCIPUna os Sistem•s de Contro .. lntemo • 
de Planejamento e Orçamento dO Pod., Executivo 1 dt 
outras providénc1as: 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se o seguinte art1ga, renumerando-se os dam8)1: 

"AtT. 13. Ficam transformadOS em carpas dll 
Carreira ae Finanças e Controle os cargos das ca~as funcioMII 
ae Auaitor, ContadOI' e Técmco de Contabilidade. integreni!N dD 
Plano ae Ctassificaçlo ae Cargos a que se refere a Lei n" 5.845, ~ 
10 rJe aezembro de 1970, ocupadOs por servidores que, em 23 dll 
dezembro de 1986, eSlivessem lotados no Mimstério de F'aandll, 
assegurados os eleitos desta transformaÇ4o aos servidom qw 
naquela data jtJ se encontrassem em matillidade. • 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda tem o propósito de aperfeiçoar o texiO de 
Medida Provisória sob exame e dar tratamento adequado à sHuaçto de 
servidOfes que, Injustamente, não foram cons•derados na oportunidade da ai_,., 
dos cargos de Ana11sra de Finança::; '=' c ... .~~ Mole e de Téonioo de Fin•nçttt • 
Controle pelo Decreto-la• n• 2 346, de 23 de julho de 1987. 

Com efe1to. a referidO Decreto-lei, em seu artigo 2', 
condieionou a class•ficaçâo nos novos cargos a que os servidores, integ,.... OU 
nêo do Grupo de Atividades Especificas de Controle tntemo. se enconba-

lotados. em 23 de dezembro de 1966. na Secretaria do Tesouro Nactonal • STN 
ou nos 6rgaos setoriais ou eqwva!entes de Controle Interno. 

Como consequéncia. Independentemente de rom ;tr 
técntca mais adequada as funções de controle. servidor<ls de outros OrQb, PilO 
11mptes fato do. nR data lilliltabolecida. est;:uem em exercício em órgAos aetol• 
ou equivalentes de controle mterno obtt"Veram o enQuadramento previeto no 
Decreto-lei. 

Dois grupos. compostos por auditO<IIa, contadO<es e t~ 
de contabilidade. nao foram considerados pelo diploma legal e por tal rmtD 
excluídos: 

a) aqueles que. com formação especializada, en-. 
exercendo atividades reJaCJonadas com c:ontabil..._, 
finanças e orçamMto no MiniStério de Fazenda, n1o .. 
encontravam lotados na Secretaria do Tesouro NaciONII; 

b) ""' Que. om ro.zão me~•)lu ue notórta especéalizaç.lo e 
excelência de seus servtços. estivessem, por isso 111e1m0, 
cedtdos a outros órgãos onde prettavam aaae-. 
justamente em assuntos relacJonados com financ;u • 
controle interno. 

É esta situaçAo de tnjustiça com servidorttl de altl 
capaotaça<> & dasempenho comprovado na arM rt~ finanÇII• O OOnti'Oie - 8 
.... ~. in~plrada no prece1to constitucional da isonomia pretende ~~ 
c::onigindo uma lacuna somente explicável por um lapso do legislador. 

Aeolhtda a alteração proposta ela beneliciana taml*n oe 
881Vidores Já aposentados. por força do que dispõe o art. 40, § 4' da Constitulçllll 
Federal. 

Sala da ComiSsão. em de • 

... . . ·-//!' 
Deputado 

1

RUB~~A . 

Oulubro de 1994 
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Medida Provisória n• 627, de 23 de setembro de 1994. 

Organiza e disciplina os Sistemas 
de Controle Interno e de 
Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dá outras 
providências. 

HF"00627" 

EMENDA ADITJV A 

"Art. Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Gratificação de 
Estimulo a Produtividade e Desempenho para os servidores, ativos e inativos, 
integrantes das carreiras Finanças e Controle, Orçamento, Especialistas em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, à categoria fimcional, T é<:nico de 
Planejamento, P-1 ~O I, do grupo TP-1500 aos ocupastes de cargos permanentes 
de nível superior e intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA, a ser calculada na forma do § 3° do artigo 7° da Lei no 7855, de 24 de 
outubro de 1989, observando-se o limite estabelecido no artigo 2• da Lei n° 
84 77, de l 9 de outubro de 1992, conforme regulamento a ser baixado pelo 
Poder Executivo. 

§ I o O valor da gratificação a que se refere o caput deste artigo não será 
computado para os fins de cálculo de limite previsto no artigo 12, da Lei D0 

8460, de 17 de setembro de 1992. 

§ 2" A partir dos efeitos financeiros do disposto no caput do artigo acima, 
cessará a percepção da gratificação de Atividade de que trata a Léi Delegada 
no 13 de 28 de agosto de 1992, e suas altemções posteriores, por parte dos 
integrantes das carreiras Especialista em Políticas Públicas e Gestão 
Governamental, da categoria fimcional, Técnicos de Planejamento, P-1501, do 
grupo TP-1500 e dos cargos penna11entes de nível superior e intermediário da 
Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA. 

§ 3• A gratificação, calculada na forma prevista no caput deste artigo, será 
limitada no exercício de 1994 a 50% (cinqüenta pôr cento) do teto máximo 
fixado na Lei no 7855, de 24 de outubro de 1989, ficando para o exercício de 
1995 sua complementação, conforme regulamento. 

JUSTIFICATIVA: 

Na Exposição de Motivos lnterministerial o• 097, de 06 de abril de 1994, 
assinada pêlos Ministros da Fazenda, e Ministros-Chefes da Secretaria de 
Administração Federal e da Secretaria de Planejamento, Orçamento e 
Coordenação da Presidência da República, está explicitado que o Poder 
Executi-.o promoverá ajustes salariais pau essas categorias, mediante 
ediçllo de Medida Provisória, até novembro de 1994, tendo como base 
critérios que estimulem o desempenho e a produti-.idade.. Assim é 
aconselhável que racionalizemos esse processo permitindo que o POder 
Executivo proceda os ajustes necessários de forma simplificada, sem ter 
que editar nova Medida Provisória. 

Terça-feira 11 5359 
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A E.M o• 097, de 06 de abril de 1994, que encaminhou a M.P o' 480, deixa 
claro a Intenção do Poder Executivo em proporcionar uma melhoria 
remuneratória a essas carreiras, considerando-se ainda· que esses 
profissionais são muito especializados e estão migrando de forma crescente 
para outros âmbitos, tais como: Poder Legislativo, Poder Judiciário e 
Tribunal de Contas da União, provocando, conseqüentemente um colapso 
nas atividades de Controle Interno, Planejamento e Orçamento e ainda, 
visa corrigir extorsões existentes na política remuneratória dos servidores 
públicos civis. 

Sala das Sessões, de setembro de 1994. 

/ ~ 
(- ' ~ ' . ' \ 

Senador Maurício Corrêa · 
PSDB-DF, Prontuário 071 

''F"00627 

00021 

Medida Provi5ória n° 627, de 23 dt uttmbro dr 1994. 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejantento e de Orçamento do 
Poder E."<ecutivo e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

fnclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"Art . As labe!os 4, 6 e 14 do Anexo VIl da Lei n• 8.460, de 1992, ficam 
substituidas pelas constantes do Anexo. 

A. NEXO 

4. SERVlDORES DAS CARREIRAS DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO E DE FINANÇAS E 
CONTROLE 

"" 'EL SUPERIOR 'llVEL INTERMEDIARIO 
H/08192 NOVA 31/08!92 N'OVA 

CLASSEIPADR. CLASSE PADRAD ClASSEiPADR. CLASSE p o 
{ I 
li ll 

D 111 o OI 
IV IV 
v v 
VI VI 
I I 

Ali 11 Nl li 
AJlJ c 111 !VIl c 111 
AIIJI IV Nlll IV 
!VIV v N!V v 
AJV VI A/V VI 
AJVI I A/VI I 

Bll e Bllf li Bll e Blll n 
Bllll e 8/IV B UI 81111 c BJIV B 111 

BJV IV BN IV 
C/1 c Clll v C/1 c C/11 v 

C/111 e CIIV V1 cmrcctrv VI 
('Nc En I C !V e En I 

El!l A 11 Em ' n 
E'1Il 111 E/I li 111 

Outubro de 1994 
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6 SERVIDORES DA CA~REJRA 
C.EST ÁO GOVERNA.MENTAL 

DE ESPECIALISTA EM POUTICAS PUBliCAS E 

SITUA o 
l \!(1'6!')2 :-JOV.-\ 
CLASSE CLASSE PADRAO C~RGSJ§. 

I 
I B li 

··---
(_____- .. J~~ --· . -

I li ' 
li IV r=__ --

230 
v 

111 VI 160 
I 

IV A 11 140 
v 111 110 

H. SERVIDORES DO INSTrrtrro DE PESQUISA ECONÓMICA APLICADA -lPEA 

NIVEL 

110&19: OVA J 1/ú&/92 lVA NC 
_] ''""" NC )VA 

lcüSSl PA RÃO CLASSE PAI 'RAO f-~~-- --. <= -PADRÃC 

o o o 
I 

Aill 
iJ Ali V -
- - A<lll 

B/1 

i 
A[IY_ 

B 

E11 
-

E/1] A em A B/111 --;;: 
E/111 c nu lU 8/IV 

JUSTIFICATIVA 

Em vista do fato de que trata a Medida Provisória da situação dos servidores das carreiras 
do chamado "ciclo de gestão dos gastos públicos", relativamente à sua inserção nos Sistemas de 
Planejamento e Orçamento e de Controle Jntemo. mas se omíte no tocante à questão remuneratória.. 
:! importante resgatar, assim como no tocante a proposta de instituição de retribuição adicional, 
equivocas ocorridos quando do. enquadramerto das ~arreiras e categorias na tabela de vencimentos 
Jo Anexe li da Lei 0 8.460/92. A vista das medidas posterionnente adotadas pelo Poder Executivo e 
pelos Poderes Legislativo e JudiciáriCJ retativameNe :lOS •• enciine11tos. e nec.:essãrio arnbuir 
\ encimento inicial mais dígno às carreiras. 

A proposta, então, é no sentido alterar a regra de correspondéncia e:Hre as clas~es e 
padrões das Carreiras e a Tabela de Vendmentos do .tulexo 11 da Lei n" 3 ~60.9.~. tttribuindo às 
classes íniciais vencimento mais adequado ao perfil e requisitos de ingresso, ~docando-as em 
patamar de remuneração compattvel com sua natureza e com a das que lhe sào <!ssemdhadas, em 
especial a Carreira Diplomática (cujo cargo inicial equivale ao padrão 8 I da mesma Tabela), 
Carreira de Gestlo, Infraestrutura e· Planejan !tllo ern Ciência e Tecnologia (vencimento inicial 
equivalente ao do padrlo C IV •da ~ma Tabela de vencimentos). :\ medida é plenamente 
justificável em face dos requisitos para ingresso nas carreiras do "ciclo de gestão". Outras categorias, 
como Fiscais Previdenciários, Médicos, etc .. integrantes do PCC. têm como vencimentos iniciais os 
do padrão C-1. C-UI. sem que necessitem submeter-se a cursos de longa duração em Escolas de 
Governo. No caso das carreiras de Planejamento e Orçamento e Finanças e Controle, à data de sua 
criação (1987) o vencimento inicial correspondia ao do padrão NS - !() rlo PCr. \fo caso dos 
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Gestores Governamentais, equivalia ao dobro do Ultimo nivel do PCC. Assim. é mais do que justo 
que se resgate a posição relativa dos vencimentos iniciais., assegurando retribuição justa aos 
servidores. 

Sala das s.,.sões, 2.'<(~/~4 ,~ 
~Jiko VlgiJaute 

Vice-Lider do PT 

Medida Provisória o" 627, de 23 de tdembro ck'1994. 

HP<!>0627 

Organiza e díscipina os Sistemas de Controle 
rntemo e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder E:<:ecutivo e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

lnclua-se. onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. . Fica o Poder Executi'vo autorizado a instituir, para os servidores ocupantes 
dos cargos de que tratam os artigos 12 e 13, gratificação de estímulo à produtívidade e desempenho, 
que s«i CAlculada na forma do § 3' do artigo 7" da Lei n' 7.855, de 24 de outubro de I989, 
observando--se o limite fixados no an. 1° da Lei n° 8.477, de 29 de outubro de 1992, conforme 
rogtdamento a ser baixado pelo Poder Executivo. 

§ 1°. O valor da gratiflcaçlo a qu~ se refere o "caput" nlo será computado para fins 
de cálculo do limite previsto no art. J2 da Lei n° 8.460, de 17 de setembro de 1992. 

§ 2". A partir da instituiç!o da gratificaç.!o a a que refere este artigo, cessará a 
perc:epçlo. pelos servidores referidos no ~caput", da GratificaçAo de Atividade de que trata a Lei 
Delegoda n' I 3, de 28 de agosto,de I 992, bem assim da <Jratitkaç.!o de que trata o an. 7" da Lei n' 
8.538, de 3I de dezembro de I992. 

§ 3°. O regulamento a que se refere o "caput" será fundamentado rrum programa 
especifico das ações dcsenvolvida.s. em cada um dos setore$ abrangidos por esta Lei. cem ênfase no 
estimulo ao desempenho individual. na avaJiaçi.o culetíva e numa política de valoriZJIÇio dos recursos 
humanos, e contemplará a avaliaçio de meus globais dos Sistemas e individuais de cada servidor, 
estabelecendo indicadores de qualidade e produtividade." 

§ 4° . ...\ gratific.açJo. calculada na fonna prevista no "caput" deste artigo, será devida a 
partir dó I o dia do mês subsequente ao da publicação do ato de regulamentação, limitada no 
exercício de 1994 a 50% (cinquerlla por cento) do teto maxuno fixado na Lei D0 7.855, de 1989." 

JUSTIFICATIVA 

Ao editar a Medida Provisória n° 480, da quaJ a presente é reedição, o Poder 
Executivo assumiu. na Exposiçio de Motivos que a acompanha, o compromisso de promover, por 
meio de Medida Provisória, até novembro próximo. melhoria salarial para os servidores das caJTeiras 
do chamado •ciclo de gestlo dos gastos públicos" com base em critérios de estimulo à produtividade 
e o desempenho. 

O compromisso. bem como a edição da própria Medida Provisória. que reestrututa os 
sistemas de planejamertto. orçamento e controle intemo, resultou de demoraãas e desgastantdi 
:Jego.:isções entre os servidores e o Governo. tendo sido assumido após o encerramemo de UJJUl 

greve que mobilizou os servidores durante mais de 40 dias. É contrlditório, contudo. que o Governo 
se comprometa a, dentro de 180 dias, editar uma Medida Provisória. que é por definição destinada à 
soluçAo de situações cuja urg~ e relevância não permitam a tramitação legislativa ordinária. Se a 
soluçAo da questlo salarial destes servidores é, para o Governo, como é para a Administraçlo 
Pública. urgente e relevante, não deve esperar tanto. E o Governo admite su.a urgencia e relevância, 
embora n1o tenha adotado. de imediato. as providências necessári.u. a.legando a necessjdade de 
estudos mais detalhados. 

Outubro de 1994 
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Enquanto isso. tais setores. considerados estratégicos para o bom funcionamento e 
para a capacidade de gestão do Estado. • .. lo ~ofrendo esvaziamento e sucateamento acelerado: 
tecnicos qualifkados e experientes, mas c•Jjos salários estão aviltados. vão abandonando o serviço 
çwblíco, ou tra!lsferindo~se pMa outros órgãos - inclusive no Congresso Nacional c: Tribuna! de 
Cont:1s da União- em busca de remuneraç:Jo digna. 

A fim de que se impeça o a~ ··avamemo desre quadro, é relevante conceder ao Poder 
E~ecutivo condições para que, de imediato. Jtendendo ao que a greve recem-encerrada reivindicava. 
~,assa instituír mecanismos de retribuição adequados aos servidores encarregados da gestão, do 
tJianejamento e do controle dos gastos públicos, equipara(!do suas remunerações as atribuidas aos 
servidores encarregados da arrecadação de tributos e contribuições. por meio vantagens isonômicas 
atribuídas em função do desempenho. como declara a E:'Cposição de Motivos da MP 480. 

Sala das Sessões. 2 '1 ~~~~~ 
_;:-__ 

Deputa;o~ 
Vi.ce-Uder do PT 

)Jedida Provisória n" 627, de 23 de setembro de 1994. 

0<!>023 

Organiza e discipina os Sistemas de Controle 
Interno e de Planejamento e de Orçamento do 
Poder Executivo e dã outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

"An. Os cargos vagos integrantes das carreiras de que tratam os anigos 12 e 13 
serio preenchidos., mediante concursos pUblicas de provas e títulos realizados 
anualmente ou sempre que o número de vagas exceda dez por cento dos respectivos 
cargos; ou, com menor nún1ero. observado o interesse da Administração, as 
disponibilidades orçamentàrias e o disposto nas Leis de Diretrizes Orçamentárias." 

JUSTIFICAÇ.\0 

Os quantitativos dos cargos de carreira de qJ.Je tratam os artigos 12 e 1 j aevem ser 
administrados de forma continua.. de modo a dotar os respectivos sistemas de recursos humanos em 
quantidade suficiente para o exercício pleno de suas atividades. A forma de se assegurar a 
contirtuidade no recrutamento destes quadros é a fixação de LJma regra de concursos públicos anuais., 
ou sempre que o número de vagas exceda a 10% do lotaJ dos cargos, a exemplo do que se dispôs 
em relação aos cargos da Advoçacia Geral da União 

Sala das Sesscles.. 7.. ~ /~ /·~/{ 

.rç= 
Deputado ftritõ<'l!.!Jlar"!fe 

Vice-lider do P·I 
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HF-00627 

00024 

EMENDA SUBSTITUTIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N' 627, DE 24NN4 

Substitua-se pelo seguinte texto o da supracitada proposição legislativa: 

Institui a Secretaria de Controle Interno da 
Presidência da República, e dã outras 
providêndas. 

At1. l' É instituida a Secretaria de Controle Interno da Presidência 
da República, mediante transfonnaçi!o da Secretaria Central de Controle Interno 
criada pelo at1. 19, inciso ll, da Lei n' 8.490, de 19 de novembro de 1992. 

Parágrafo único. A Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República terá um órgão diretivo subordinado diretamente ao Presidente da 
República e órgãos regionais (!!T8 descentralização das ações, conforme dispuser 
o decreto de organização e funcionamento na forma do at1. 84, inciso VI, da 
Constituição Federal. 

At1. 2' Compete à Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República exercer a fiscalização superior da gestão financeira, patrimonial e 
operacional na administração federal, especialmente: 

I • auditar a execução das despesas e a realização das receitas 
federais, notadamente no que conceme à legalidade, moralidade, impessoalidade, 
publicidade, veracidade, produtividade e eficácia, inclusive na aplicação de 
recursos federais por entidades de direito privado; 

ll - auditar os controles sobre bens, direitos e obrigações 
patrimoniais, inclusive sobre operações de crédito, avais e garantias da União; 

lll - fiscalizar o cumprimento das metas e dos objetivos dos planos 
plurianuais e a execução dos programas de governo e dos orçamentos federais, 
sem prejuízo dos controles gerenciais a cargo dos órgãos responsáveis pela 
elaboração e realização daqueles; 

IV - apoiar o controle externo de competência do Congresso 
Nacional. 

§ 1' Nenhum processo, documento ou informação poderá deixar de 
ser apresentado ao exame da Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República. 

§ 2' Quando o objeto da fiscalização tiver sido classificado como 
sigiloso, a auditagem será efen1ada com as cautelas necessárias, e se o órgão de 
controle considerar inadequada aquela classificação proporá sua retificação e 
providências decorrentes. 

§ 3' Sempre que a Secretaria de Controle Interno da Presidência da 
República identificar a existência de crime, remeterá á Procuradoria da 
República, no prazo de sessenta dias mformações e cópia dos documentos 
necessários ao oferecimento da demi: ... '· 

§ 4' No mesmo prazo c1tado no parágrafo precedente, a Secretaria 
de Controle Interno da Presidência da República enviará às respectivas comissões 
temáticas da Câmara dos DeputaJos e do Senado Federal cópia dos relatórios de 
auditoria que acusem cometimento de infração a lei em prejuízo do erário. 

Ootubro de 1994 
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Art. 3' O Secretário-Geral de Controle Interno será nomeado pelo 
Presidente da República após aprovada sua escolha pelo Senado Federal na 
forma do disposto no art. 52. inciso Hl, alinea "f', da Constituição, para periodo 
de dois anos, permitida a recondução, dependendo de autorização do Senado 
Federal a destituição antes do término do mandato. 

Parágrafo único. Os titulares das Secretarias Regionais de Controle 
Interno serão nomeados pelo Presidente da República, por indicação do 
Secretário-Geral. 

Art. 4' À medida que for implantada a Secretaria de Controle Interno 
da Presidência da República e nos limites das necessidades, ser~o transferidos 
para aquela os cargos de direção e assessoramento superior e as funções 
gratificadas das absorvidas Secretarias de Controle Interno. 

§ I' Será preservado em cada Ministério e instituição de igual nível 
o órgão contábil necessãrio à gestão e à prestação das respectivas contas. 

§ 2' O Presidente da República poder! também transferir para a 
Secretaria de Controle Interno da Presidência da República; -segundo a 
necessidade e como carreiras em extinção, as cargos ocupados de Analista de 
Controle Interno e de Técnico em Controle Interno. 

§ 3' É autorizado o Presidente da República a extinguir os demais 
cargos que forem considerados desnecessários, assim como a, sem aumento de 
despesa. alterar a denominação e distribuição dos cargos transferidos. 

§ 4' Enquanto não absorvidas as atividades atribuídas à Secretaria de 
Controle Interno da Presidência da Republica, continuarão sendo executadas na 
forma da legislação em vigor. 

Art. 5' É criado o cargo de Secretário-Geral de Controle Interno da 
Presidência da Repilblica, com as prerrogativas de Ministro de Estado. 

Art. 6' O Presidente da República organizará a carreira de Auditor 
Interno, nível superior, e proporá a criação dos cargos necessários ao 
funcionamento da Secretaria de Controle Interno da Presidência da República. 

Art. 7' Observado o processo licitatório, a Secretaria de Controle 
Interno da Presidência da República poderá contratar sociedades de auditores 
habilitados, para suprir suas deficiências em situações emergenciais ou 
excepcionais. 

Art. 8' Os cargos em comissão nas atividades de auditoria, finanças, 
orçamento e planejamento serão providos, preferencialmente, por ocupantes de 
cargos das respectivas carreiras. 

Art. 9' As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias da Presidência da República. 

Art. lO. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. li. Revogam-se as disposições em contrário. 

Terça-feira 11 5365 
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;):1nign.fo ür:ico. A Sec:-clnri:) de Controle fnfcn\O n':\ f;·e~u~~ncm (.,íl 

l~.':·púHic.1 t::r:'!. :till :ag:·io dil'ct:vo subordinado (~irc-tnrnc:n:c an P!'~sidcnlc dn 
R.::p{ü~~:r..:a ~ 6rl~-'~0s r.[':~_hai~is pi-lra de:-)c~ufra1í7..:-lçãv dns ~ç.õ-~s. çonf~_11':11e lií~:pn:-ct 
c d-:cn::o de or~~niz~ç-~o e funcíonnmelltO ila fonnn dí> ~rt. R·\, ind-..;i) VL da 
Cca$f~'tHiçffo Fct::;r!:J .. 

ArL 2~ Cv::·,p<!t!õ! à ~cr!-c\;:rb d~ C'vnt10\~ lnic!1io cb Prc:-;idSac::, da 
R~públicn .exelccr a físcnrit.açtio snp~rkn· ..:.: gc~!f:v jül::nceirJ, pntr~moní:-:~ e 
opcíacionnl na ndministraç~o fedem!, l!speciaim\'Hte: 

! - 1HidiiiF a cxcc;.;çt.o tlus de~pesn; e a rcalizaçi1o d<t'l n:cclti\:;. 
f.:d~rais, noift~e:ne-nte uo que conct.~i~e à leg.~1Hdadc, lll()raHdadc, impc:-oso:Jiidadc, 
ptibiicid~•C:c. verecíd:'!dc. produtividade e eficácia~ inclilsíve 1~a :lpliCíl)'~o de 
r~curso~ Í!!d..:r~is por c~li.id:1de:) dç <iia::tü ;Jrivadu; 

H ~ rtt:dit;.~r (',9, COllirV!CS Súhre bens. direiHJS C obfigaÇÕt:S 
pntduiOtúlis. hclusivc sobre úperações,dc crédito~ av::!s c gnral11Í(l.'i à~ L:niãn; 

111 ~ t1Rcdü:~r o Ctil~!jHilt.~r.:c cl:-:s. HH.:ta~ e dr .. s r~~~Í~íivo~ dos plt:~ws 
pluriant;i!ÍS C 3 CXCClíç:ao dos prcgramas d~ govçm(l ç dos OfÇ~~IliCl1Í;.'!i fcdcr::ti~. 
!>Cm pr~jtt!z:o dcs co~1tro!es gcrcndaís a ca:·lv Co$ 6:-r.:'los rcspon:-.:[ivd!; pcl~ 
t:bbort.ç!"lo e reati:nçfio daqud~s~ 

P/ ~ Bp-;,iar o con:;·ç;!e c::temo d;; ccH:p:;tênci~ do (\_,t!~C:ssu 

~~ !'' N;;:!:hum- p:oç~ss~~, ~o~;hHE~::to c~·~~ id.tJrn;z.;~.,j }K)dcrâ dcl)(m: de: 
s.:~· arr~:..>:.;;;i:r;'J r.o e:-~r:mz dll Secretn.ria de C<mirc.ie h1;cn~o d.:.t Pr:!sidéncÍI\ cl~ 
~ .. .. ' 
''c?i'iJt)ljt.~.J:. 

~ 3" S:::n:p··-~ ·~:.:):.i ~~·:-;:·/ ........ ~·:~ .... ':'·h:~-~~~; :.:•··n (!:'. :\('::;}-2:~::i;i (.~ 
R:!i;:';!:;;:,;-: id·.:H~iikr:r fi. ,~:-~i~:(~::~-;,~ -;:.;: ;;;-::.:ç, ::. · ·· :·j :': l).:·~:-.:.l::-,·.~::..~:-:.~ .. :.: 
R~pilhlica~ no pruzo u~ scs:;cma días., r:~ ü:fom!a9~·~:J e c0;)Jd Go:; dü.:·Hl~i~ilil·~ 
i~L:t;C~~~ri(",:; DO oiCI'ecimcJ:tu C~ <.klllÍi\CÚ. 

9 1('1 No IIH:~~mo J?J'!!Zc c\~::~:-.> no ;)~r:.~r.;-:-~:r: J.:'f~C·.!~kuto::~ a Sc::iC!;!ri:J 
de c~)lltrolc Intcnlo drl Presid~ncia da Hepú~li-:o Cl~v::~~·;;i ;\:;. ;;·:::sp~c~i\·~s t'~'ll:i:;~{'\;!,C 
1emátícas C.-a c~imara düs !)l.!pllt~dos c do Scn::do Fcd:!i~1 C{:p~~ cks ref:l!ôrins ó~ 
lludilOria Cllle açH~Ctn comclhc:nto de h~lh .. ;::o a l:i ~n: ;:n.:~nizo do er{Jrio. 

Art. 3~ O Sccrc!(J~"io-Gcr:-d d!:! Co!1trok h~~cr:~·J s<!r~t J~o:ntr.:{!O p~lo 
Pn.:~idcntc d~ R.c·pti{)[icn npós npn)\l't~da StUl ~sc~)ihrr j)dO SC!l<ldO rcdci\11 ;m 
funHa do disposto uo al1. 52, úJcf'\0 IIL n~J:1:;.1 ··r·. f~<l Ccnstíttli•;ft\."1, parn pcriodo 
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Uc ~h!:s rn0S 1 pcmlÍtidJ n recondução, dependendo de m1toriz<~~:~o di) S::-::4do 
Fcêçr<\~ ç, de:s~i!uiç~o nn~cs Jo ténnil1o do m~nd.:U::L 

PP.~i-:gn~.f.) único. C; !it::l:.rc:: (!r.s 5:.::~:·-~-t:·rfr.::: Rcgio~1:~:·::; (!e Con~~o1.:: 
!nler:Jo s~r~o JEm;e:-tdo:;; pelo Prcsi:i~!~t~ c!?. R~:v:lhli,::-;, pr-r :r:Jicz:ç.:lo ~10 
Scc•c!tiri·>Ccrd. 

t ·" 1' A' ..,.,•:,J .• ''"'r.,·' ,, .• ,•.,,.;..,c'..., "'"",-~ ... ~ .. r·· • .... .-..,,,~ .. I·· 1· Jc· \j;,. rn ...... lhht q .. ,.~ 1c1 IL,r·-~-~~ .. ,, ,. ="~-ll: .• ~.l<~ c ... •,.,! ... o .... 1. .no 
d.? Prcsir:~nc,in d;:~ Repüb1ica e nos limi!cs dts ~;ccc~si!!<idc3, s:.:-r.in 1r:msf: .. :ridl..'~ 
pm·a nquela os cargos de dire~fio e zs:~ssc::.:llit.'I~!c s:'P~I'i8"r ~ rt~ [:!;~;·ôes 
grP.!ilicodns das abso:v~da~ s~cretB1Í?.s de Controic 1r·!tC!'n·J. 

§ 1';:- Scnl pregcrvndo em cada M:nistério c iJ:stitt:içtin dz ig\:;11 nír('i 
o órgão co:~t.\b!! nccessá1io n ges!Uo c à pre;;;t2çao da; rcspcr:Ü~'ns cc~l!m~. 

~ 2('1 O Pr~sfrlcr.1c ds República );oc~c.<l lt.mbé:;~ u·.1nsl~'; ir p;;r.""! :{ 
Sccrcw.ria d~ C'ontrol~ h~~cmo da PrtsiC~::~::-. :~n ~\e:,J":~~:ic<!. ~C!:'JI:~d,-, ~ 
lh..:cr;s.:::id~dt! e cc:-no c~rici"r::s e~n e:·-ainçl:::1, os ·::ar~:~'.s ':·c:~p~·-~t).:' t~~: .t\::;-:!ist:: ~~~ 
CuH~r:J:c T1;~cn~3 c de Téc1~ico en~ Centro>:; J;Jíc;-::o. 

§ """-é fllto ··"o o l'rc :~,...11"' ,,<":! Dcr··i'~·:c., a ....... ~;.,,... .. ; .. '· ,4.,,., .. ;. , ."'J .c •. .l rtZau S.\,.,1 · .. ~t;.. ;" .' .. ·.!' ,, ""'""'...-'~·• vS ,,,.._., .. , .. s 
cargos qne forem considerados dcsn.:ccs:):iria:::. ~rs::m ~~rto a, ~:.:m a~\~~~nt0 de 
dc:;p..:~a. alterar a denominação c di~.;l:·ihufç:\) d~1s c::•~~s \nmsf~r:\~,1~. 

§ 4° Enquanto nJo absorvid:s l:l.S ~~ivi,;lr:~bs atd~~~;h\b:> ~\ s~cr::1?.1';~: de 
Controle lntcmo da PresidBncia da República, con~in;,;·;.,ri\o r.cndo cxcc1~t;;cir.~• 1l:l. 
fnm1u da lcgi~luçao em vigor. 

Art. 5° Ê cthdo o cnrgo Cc Sccrctüio-G-.:n.'ll d~ Co:~lrGb !ntCPiO cb 
Prçsi<lência d~ República, com as prcn·og: .. ; .'~s de t-,tinislro de T:staào. 

At1. 6" O Presidente da Repl1htic.n nrgnnizt.rá 1: c::~ure1ra de A1:1iitor 
lntcrnô, nível sup..:rior, c proporá a cl'i~ç{lo éns cmro.!> ncccss.~ric5 ~o 
f1111cionamento da Secmtaria de Con!rolc : .. í::rn0 ~~~J~n.:.;id0n_W"'díl ~públic~. 

Ari. 7" Ob~ervndo o processo licit<:íório, n Sccret:tria de C<ln~mle 
ln1c-rrro rla Prcsidêncb G<t RepL1h!ica poCt~l'1 co~;tra!~r !=:cdedndes d~ mditt.n·es 
~::~Diii1ado~. pl::õr;t su:'>rir stiJS dcficiê:ncias em sl!uaçõe::; em.crr.t·n('h'l.is ou 
excepc:onai:;, 

An. 8" Os cn:·['.llS c::l ~<mlÍ~f.:iO llt.lS atividades d~ mlditmill, nnançns. 
m('.::lli~&n!o c plm!t::jmncuto scrZ:o providos, prefcrenciahncnte. por ocopnntcs de 
cargos ..!f!s respcctivns c~m;iras. 

Art. 9<' J\s dcspesus tk:corn.:mtio _t!~sia Ld CDIH:r:io À \0fl!íJ de 
doiJçlks crç:unentórins da Presirt~nci~ da R::~ública. 

Arl. !0. Esfa lei entra ern vigor lD da!" 0.! st:a putt!!çaçào. 

Art. li. Rovcgam-se as disposições em conlrário. / 

Ld~ 
Scn;../~Rt; SIMO;;' · 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N• 628, DE 23 DE 
SETEMBRO DE 1994, QUE "DISPÕE SOBRE AS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO 
PAR\ O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL ATIVO 
DOS PODERES DA UNI.\0, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÓES.PlJBLICAS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". REEDJÇ,\0 DA MP 591/94. 

C O N G R E,S SI S TAS EMENDA N". 

·--······-----------·--------------------------------------------------------------------------------------------------
Dt-putado CHICO VIGILANTE 001. 

·········----------------------------------------------------------------------------------

seguinte redação: 

E~vlE~DA \fODIFICA. TIVA 

A .\Iedida Prorisúria n" 6]8, de 13 de S<!lembro 
de 199"'. que dispõe sobre as alíquotas de 
contrihuição para o Plano de S<!guridade 
Social do servidor público civil ativo Jus 
f'nderes da llnião. das aurarqwas e daç 
fundações ptíhlica.5 e dá owras providência~. 

Dê-se, ao artigo 1°, "caput" da Medida Provisória n° 628/94, a 

"A11. I". A contribuição mensal do servidor civil, ativo, incide sobre 
sua remuneração conforme definida no inciso lii do art.l0 da Lei 0°. 
8.852, de 4 de fevereiro de !994, e será calculada mediante a 
aplicação das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir, com 
vigência a partir de 26 de dezembro de 1994 e até a data da e~trada 
em vigor da lei que disporá sobre o Plano de Segundade Soctal do 
Servidor público civil:" 
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JUSTIFICA\ AO. 

A Lei no 8.688, de 21 de julho de 1994, que fixou as alíquotiiS de 
contri\}uição para o plano de seguridade social do servidor, disciplinou, em seu artigo zo, 
que as mesmas teriam vigêncía até 30 de junho de 1994. 

A Medida Provisória n° 560, editada em 26 de julho de 1994, ao fixar A 
PARTIR DE 1° DE JULHO - em caráter retroativo, portanto - a vigência das alíquotas 
nela estabelecidas, as quais são DIFERENTES das previstas na Lei no 8.688/94, 
infringiu gravemente o artigo 195. § 6° da Constituição, que determina, expressamente, 
que 

" ... ~ 6° .. -\s contribuições sociais de que trata este artigo somente 
poderão ser exigidas após deconidos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se 
lhes aplicando o disposto no art. 150, !II. "b"." 

:\ presente reedição repete o mesmo problema. A emenda proposta visa 
afastar, portanto, os dois vi cios de inconstitucionalidade contidos no artigo I 0 , de um 
lado fixando que as alíquotas ora instituídas somente terão vigência A PARTIR DE 26 
DE DEZEMBRO DE !994 - noventa dias após a publicação da :\·!edida Provisória - e 
.-\ TÉ .\ E:--<TRADA EM VIGOR DA ~OVA LEI que disporá sobre o Plano de 
Seguridade Social do Servidor. para que se evite novo intervalo de 90 dias. Caso se 
mantenha a redação original, a públicaçào da referida Lei. fixando novas alíquotas, não 
será suficiente para a vigência das mesmas, pela obrigatoriedade do interstício de 
noventa dias. 

A presente emenda visa, então, preservar o direito dos servidores, a 
racionalidade do processo e a obediência ao texto constitucional, que não pode ser 
prejudicado pelo descaso dos órgãos públicos encarregados da aplicação de seus 
mandamentos. 

Sala das sessões, '2. ~ / ~J "'. 4 

c;, -; -
Líder do PT 

~~ CD ~\ f..~ vi\.,) ~ 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 629, DE 23 DE SETEMBRO 
DE 1994, QUE "ALTERA O ART. 5° DA LEI N° 7.862, DE 30 
DE OUTUBRO DE 1989, QUE D1SP0E SOBRE A 
REMUNERAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES DO TESOURO 
NACIONAL" (Reediçlo da MP 0° 592/94), MENSAGEM N° 
194-CN: 

Deputada MARIA LAURA .............. 0001 

<') <? 0 <'.> j_ 

:\IEDIDA PROVISÓRIA N' 629 DE 23 DE SETEMBRO DE 1994. 
EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a S<!;'Jinte redação ao parágrafo 3' do an 5' da lei n' 7.862 de 30 de Qutubr!) 
Je 19:39. !7".cd!ficado pelo art. I" da presente Medida Provisória: 

§ 3' No exercíciQ de i 9?4, o valor da remuneração dos saldos diárias dos depósitos 
da L:n.ião sera destinado exclusivamente as: 

I - despesa com a di'<1da mobiliária da União, 

li· despesa com a diVlda externa de responsabilidade do Tesouro Nacional, 

!ll - despesa com reforma agrána. 

IV • desj,eoa com saúde, 

V • despesa com pessoal e encargos da União, 

VI • despesas destinadaa aos programas de combate a fome. 

JUSTIFICATIVA 

A remWJeraçlo doa depósitoa d. Unilo ~ pi'OYCIIieate priacipalmeate d. 
co.nçlo moneüria desses depósitoa, ou sej1, muutençlo do v.lor real doa recursos 
(tribut~o de tltuloo) depositados a. conb únia do Tesolll'o. 

O Tesouro N.acioul tem a possibilid.de de aumatW ou dimiDuir o valor d. 
remWJeraçill, utilizudo, para isso, o CONTINGENCIAMENTO w despesa. QaMto maia 
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tempo dura o coalillpac:iamoato de alpma despesa, o seu valor real diminui., 
coasequeatemeate, a remuaeraçio destes recursos, Dlo autos. aumeata. 

Ao editar .... Medida ProWt...;a o governo dwDa o Coa.-.o a ratificar uma 
polltiea ecoa6miea oade a prioridade úaiea t, o pqomeato da divida em detrimeato du outru 
clespeua (saúde, nofonaa aarária. combate à fome e fuaáonalísmo público)_ A titulo de 
ialormaçio, ao aao de 1993 a remuaeraçlo du dispoaibilidada rcodeu a W>ula de 19,4 bilblla 
ded61ant. 

A ao-~ ol!jeâva priorizar tambftn u despeau com aaúcle, nofonaa 
agrária, combate a fome e fuaáonalísmo. 

F"....m-te, vale lembrar que • emenda olo obrip ao aoverao • ·-• (ollte 
188 aaquelu prioridades, apaw Dlo proíbe aqueles pn01-

Sala du Sesslla, l8 de setembro de 1994 

EMENDAS APRESENTAD,\S PF.RANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EI\IITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N" 631, DE 23 DE 
SETEMBRO DE 1994, QUE "DISPÕE SOBRE O EXERCÍCI_9 DAS ATRIBUIÇÕES 
INSTITlTION.\IS DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO, EM CARATER 
EI\IF.RGF.NCI:\L E PROVISÓRIO, F: D . .\ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". REEDIÇÃO DA 
l\1 p 593/94. 

CO N G R E.S SI S TAS EMENDAS N"S. 

Deputado CHICO VIGILANTE 
Deput:~do MARCELINO ROMANO M.\CHADO 
Deputado l\llRO TEIXEIRA 

001, 002, 003, 008, 009, 010, 011. 
004. 014. 
007' 012, o JJ. 

Deput:ulo ROBERTO JEFFERSON 005, 006, 015, 016. 

MP00631. 

00001. 
EMENDA S!JPRESS!VA 

.-i Mtdida Prm•isória 11" 6J/, Je 23 de 
setembm Je /994. que dispõe sobre 0 

~txtrckio da Ath.'f>Cacul-(it!ral da Unido. em 
caráter emergencial e pmvi.flirlo, e ~ 
outras prowdências. 

485194: 
Suprima-se o par-Snr.Vo único do artigo s• da Medida Provisória n• 
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JUSIIF!ÇACÀO· 

O parjsnfo em tela exc:lui a aplioaçlo da cominaçlo de revelia e tonfisslo à 
Unilo. nu ......, de naturaa uabolhista. Trata-se da inslituiçio de privilégio pro<essual 
injullifitado., que tom como objetivo tomar a Unilo isenta dos õnu.t de oua omisslo. A 
íntenupçlo dos PfR01 pm•:es•u•is a seu favor, oponda pelas Medidal Provisórias 316, 3l1. 
l2S, 330 e reecliçõet nlo foi, perc:tbe-se, suficiente para permitir que a Unilo viesse a ser 
~ a ooattnto em juízo. A instituiçlo de novos me<anismos que venham a iltv<>r"e.er 
unilateralmente a Unilo em juízo, eopecialmente nas .,...... trabalhiau, revela-se, Ulim, 
c:oatriria ao ínt....,. do troballwlor e ce«eadora do seu jw postulandi. mere<O!Ida. portalllo, a 
1101111 rejeíçfo. 

de 1994. 

Sala dai sessões. 28 de setembro de 1994. 

MP00ó3L 

EMENDA SUPRESS1V \ 00002 

A MedidD Prm•ísórla IP 0 63/, ik JJ tk set~mbro de 
/994, que di.<põ< .'lO/Ir< o <>W"<:Í&Io da Adw>cDcUJ.. 
Gt!ral da Unii'lo, em cartiter t!tMI"gtnciQ/ 6 

pro'·i.'iÓI'io, t! Já outras providint:iar. 

Suprima-se o artigo 6° da Medida Provisória n• 631. de 23 de setcmbto 

JIIST!F!CAÇÀO. 

Da mesma forma que o parágrafo único do artigo 5°, o anig:o 6° procura iT1St1tUi1 
privilégio processoaJ à L'nião, ao tomar obrigatória a intimação pessoal do membro da AGU. 
Embora dispositivo idêntico seja vâlido para o Ministério Público (artigo 236.§ 2o do Código d·~ 
Processo Civil), nilo nos parece justificãvel a sua extensão genérica aos membros da A.dvocacia­
Gera.l da Vnião, até porque as missões institucionais dos dois órgãos não se confundem. 
Propomos, portanto, a supressão do dispositivo. 

Sala das $e$sões, 28 de setembro de l994 

-Líder do PT 
~ CiJ'-C :.~IL-i\~1<. 

Outubro de 1994 
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HF"0063:1. 

00003 
EMENDA MQP!F[ÇAIIY • 

A lt-ledida Proristiria 11" 63/. de ~J de set~mbro ti& 

1994, que dispõe sobre o l!:tercicio da Ad!«acia­
Geral da ( lnido, em carider emergencial e 
pro1•isório, e dá outras provtdlrrcias. 

Dê-se ao artigo 17 a seguinte redaçio: 

"Art. 17. 1\té que seja implantado o quadro de cargos efetivos da 
Advocacia-Geral da Unilo, os servidores requisitados na forma do anigo 47 da Lei 
Complementar n• 73, de 1993, tàrio jus à Gnltificaçlo de Representaçio de que tma o 
artigo 20 da Lei n• 8.216, de 13 de agosto de 1992, com as alterações decorrentes do 
disposto no artigo 13 da lei n.., 8. 460, de I 1 de setembro de 1992. · 

§ la_ A Gratificaçlo de que trata o ·caput11
, compatível com as 

demais vllltagerts especifica.t atribuídas ao cargo efetivo detido por senídor em exercício 
na Instituição, nlo se incorpora ao vencimento ou soldo, nem aos proventos de 
aposenwloria ou pensao, bem assim nJo imegra a b ... de cálculo de qUJisqutr 0\l!l'oS 

beneficios ou vantagens. 

§ 2•. Em nenhuma hipótese a Gratificação referida neste artigo 
será paga aos que sejam titulares de cargo ou função de corúiartça ou de gratificaçlo de 
representaçio devida em vinude de outro ato autoriz.ativo. 

§ 3•. O Advogado-Geral da Unilo, obS<~Vado o disposto no 
parágrafo anterior. poderá deferir...a vantagem de que trata este 31tigo aos representaotes 
judiciai• da Unilo, designado; oa forma do anigo 69 da Lei Complernemar ri' 73, de 
J99J. 

§ 4•. Ao Advogado-GerAl da Unilo caberó disciplinar a conceasJo 
da vantagem objeto deste anigo. segundo as atribuiçõeS de cada benefic:iirio e 
observados os niveis constaJ"'Ies do /JJe.~o VI da Lei n" 8A60, de 1992. 

Terça-feira 11 5373 

§ 5° Os quantitativos de Gratificações a serem concedidos em 
decorrência do disposto neste artigo serão fi'(ados em ato do Presidente da R<::pública, 
ouvida a Secretaria da Administraçio Federal." 

!USTIF!CACAO 

:\ redação origir1aJ proposta pela Medida Provisória n~ 537/94 tem dois 
inconvenientes: I 0 ) cria mais um tipo de gratificação pelo e:<ercicio de órgão espedfu:c. a par 
das funções Gratificadas. das Gratificações de Representação devidas pelo exercício nas 
Secretarias da Presidência e das Gratificações de Representação de Gabinete devidas pelo 
exercicio nos órgios essenciais da Presidência da República; 2°) por ter valores que podem ser 
equivalentes aos de um cargo em cornissio, gera a possibilidade de um servidor que a receba ser 
melhor remunerado do que se estivesse investido rwm cargo em comissio, provocando 
desmotivaçlo e desinteresse peles encargos de chefia. Entendemos, assim. como solução mais 
adequada que seja concedida grarificaçlo de representação idéntica à deferida pelo exercido nos 
órgios essenciais da Presjdência, para que se evite a proliferação de vamagens diferenciadas e a 
quebra da hierarquia. Entendemos.. contudo, que oportunamente esu. Gartificaçlo poderi: vir a 
ser tomada permanente, ou estendida aos Advogados da União, como já ocorre hoje com os 
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demais órglos da Presidência que têm quadros próprios e mesmo assim deferem vantagens 
espec:iaís a seus servidores, em caráter permanente. 

Sala das sessões, 28 de setembro de 1994. 

~~ 
líder do PT 

'\X:\) 6-u (!.: "\é \I-" 1:. 11< 

HP0063:l 

J 00004 

4 0-..o<~, ... 

r,---------------------------------m~---------------------------------, 
Dê-se ao inciso 

ria nQ 631/94, a s;guinte redação: 
do art. 19 da Medida Provisó 

"Art. 19 ...............•..•........•.•........••.•.. 

I - tenham titulares cuja investidura haja observaao as 
normas constitucionais e ordinárias". 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda objetiva evitar discriminaçio esboçada 
no art. 19, inciso I, da MPn2 631/94, afastando, dessa forma, flagrante in­
justiça ensejadora de possíveis medidas na órbita do judiciário. 

2. A proposta acima não viola as arts. 37, inciso ll e 48, 
incis~ x, da atual Carta Magna, pretendendo, todavia, apenas abrigar, na 
tran~posição, os atuais cargos efP.tivos de Subprocurador-Geral e Prooutador 
da razenda Nacional, e os de Assistente Jurídico, onde estes foram p~ovidos 

antes e depois da atual Lei ~aior em vlrtude de lei especifica. 

J, Frisa-se, por opo:rtuno, que o Concurso Públi_co s~re foi 

exigido pelas Constituições da República Federativa do Brasil (1946,1967, EC 
n2 l/69 e 1988), no entanto, é sabido ror todos que antes da Carta de 1988, 

Outubro de 19'14 
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houve na Actninistraçãó Federal investiduras sem o devido Concurso··tnterno ou 

Externo, inclusive nas carreiras objeto da presente transpos1çio. 

"· O eminente Juiz Plauto Ribeiro dO Tribunal REgional Fe-
dera! da 11 Região, relator do Mandado de segurança ng 93.01.05276-8 (OJ de 

23/0J/93}, ao deferir a liminar pleiteada pela impetrante Uniio Federal, e~ 
tendeu "qu~ as leis que previam provimento de cargos, mediante ascenslo ,._..... 

cional, transferência e aproveitamento, somente tornaram-se inaplicável a 

partir da p~blicação da ADIN n2 637-4-0F, 17 de fevereiro de 1993, nos ter 
mos do julgado". Assim, os atos de ascensão funcional praticados até a publ! 
cação da citada AOlN (DJ 17/02/93) são legitimas, porque alicerçados na le­
gislação vigente, que, só na data supra foi suspensa a eficácia do item 111 
do art. 6Q da Lei nQ 8.112/90, com efeito ex nunc (de agora em diante, ~ 
ra o futuro). 

Assim, não há razão plausível para a patente discrimina­
ção ora declinada na supramencionada MPv, contrariando, portanto, a Lei ~ 
plementar ng 73/93 (arts 2Q, 5 5Q, 20, incisos I e li; e 69), onde esta, hJ! 
rarquicamente superior, não fez qualquer distinção referente à investidura 
nas carreiras em comento. 

HP00631. 

EMENQA AQITIUA 

Medida Provlsdria nr. -631/1994. 
00005 

O~putado ROBERfO JEFFERSON - PTB/RJ. 

da Advo­
caráter 

• dó. 

DisPiR aobr« o ~xercicio 
cacia Ge~al da União, ~m 
earrgenclMl e provlsdrio, 
outras prcvidincias. 

Oi-se ao artigo 19 a seguinte reda,ãoc 

Art. 19- Sio transpostos, para as carreiras da Advo­
cacia-Geral da Uniio. os atuais cargos efetivo' d~ Subprocurador­
Gcral da Fazenda Nacional, Procurador da Fazenda Nacional e de As­
st•tentes Jurídicos da Adroinl•trac;::io Federal diret•. 

M 1o. -A transposic;::âo objeto deste artigo abrange o~ 
cargos 1r sru• titula~€SJ 

# 2o. - A transPosic;::âo obs«rvará as corr«lac;::ões «sta­
b•l•cidas no anexo IV. dest~ Madida P~ovisória. 

Suprl•a-se os incisos I~ li, assim como os** to. • 
4o. 

!!ISIIEICAIIVA 

A presente proPosta d• modi~icac;::ão ~isa corrigir tnw­
quívoca discrim.in•c;::io às cl•asea aludidas no ;artigo •encionado. 
cujas Investiduras decorr.rra• de atos Pl!'rf«itam~rnt« l~rsítiMos. 
funda•«ntados r~ dispositivos l«gais QU« regul•r•• a Matt~ia, awn-

Terça-feira li 5375 
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do d• evldincla, portanto, a licitude dos Procedi•en~os da Adei­
n i•tr-.~io PUbl i c-.. Fedcl"al. ob,. igator ia~ncnte sub••t ida• ao exaMe do 
E. T~ibunal de Contas da Uniio. 

A própria Constituição Federal vigente, ao convalidar 
os atas anterior••• deu o cunho letal aos concurso•, processo se­
letivo- ascensão funcion•l, pois, se assim nlo o quisesse teria 
•uspendído ••~• efeitos, a partir de entio. Se o Constituinte nio 
disse nio é lícito à ninsui• •ais fazi-lo. á de se anotar QUC a 
nova éart~ Magna j' encontrou esses servidores •• situa~io canso-

:::~::.-·:::·::·:··.~·· .. "'~ft~-
MP0063:L 

EHENQê AQITIUA 

00006 

DePutado ROBERTO JEFFERSON - PTB/RJ. 

Oispic •obre o «M«rc(cio da Advo­
cacia Geral 4a Uniio, •• carát•r 
•••rgenclal e provisório, • dá 
outras Providincias. 

Inclua-se o Parávrafo So. no artíto t9r 

I 5o. - Os aeto~e• de pe•aoat Que Po••u•• no• •éua 
Qu•droa servidores inctu(dos na• hiPdtese• do• pará•rafoa anterlo­
~•• •ia, obrigados a re••t•r•m à Advocacia Geral da Unllo aa lnfor­
Ma~i•• cadastrais necess,rlaa ao cuaPrlatnto do preaente artf•o, a 
fi- de que no Prazo máxiMo de 48 (quarenta) dtaa contadoa da yf­
lincia desta lei, aejaa editados, pelo óraio coaPetente, tOdos os 
ato• convalidatórios e cOMPle•entares. 

J!!STJEIÇAIIYA 

A titularidade doa cargos obJetos da exposlclo acl••• 
promana dt atoa adafntatratiYoa edltadoa pelo Poder Público, oa 
qual• 1ozaa do preaaupoato da ltl&lldadt atá proya •• contririo. 

aivt-SR atentar ainda Para O lnatltUtO 
adquirido, decorrente da Prescrl,io ada4nlatratlva, 
que o Poder revisional da Adalniatracio encontra-se 
eaae ••••o prlnc(Pio, 

do dlrtlto 
sendo certo 
aubaetlclo a 

Ade•als dlsao, bu•ca-st atender aa 
para prover Advocacia Geral da ·uniio o• ••lo• 
alncuabfr-•• da ••ena tarefa que é a defeaa 
Uni lo. 

~ator •••r•enctal 
para-•u• •o••• de­
doa Inter••••• ela 

Bra•íl ia. 21 / 09 I 94 

Ouwbrode 199~ 
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HP00631. 

00007 

Dispõe sobre o exercício da Advocacia 
Geral da União, em caráter emergencial 
e provisório, e dá outras provid!!nclas. 

lndua-a.e o Parágrafo 5° no artigo 19 : 

# so - Os setores de pusoal que possuam nos seus quadros 
servidores incluídos nas hipóteses dos parágrafos anteriores são obrigados a remeterem 
il Advogacia Geral da União as informações cadaJtrais nccesaárias ao çumprimento do 
presente artigo a fim de que no prazo máximo de 40 (quarenta) dias contados de 
VigtDda desta le~ sejam editados, pelo órgão competente, todos os atos CODVlllidatórios 
e complementares. 

Justificativa 

A titularidade dos cargos objetoS de exposição acima promano de 
atos adminiluativos editadOJ pelo Podet Público, os quaiS gozam do prcuuposto da 
legalidade at~ prova em contrário. 

Deve-se atentar ainda para o instituto do direito adquirido, 
decorrente da pretcriçlo administrativa , sendo certo que o poder revisional da 
AdmlnisrraçAo encontra-se submetido a esse mesmo principio. 

. Ademai.l di.lso, busca-se atender ao fator emergencial para prover 
Adooc:ada Gerai da União os meios para que possa desincumbir-sc da mesma tarefa que 
t a defeaa dos uneresses da União. 

Brasflia, 29 de Sete~e I~ 
. ( \Y._ 

"'\t.: Deputa<lo \"'o Teixeira. 

EMENDA :\DITIV A 

HP00631. 

00008 

..i Medida Pro111sória n° 6JJ, de ]J de 
Jelemhro de /99-1. q11e dispõe sohn o 
exerctcio da Ad\oocacia-(ienú da Unido, em 
caniter emergencial e prov;.ról'io, e dá 
outras pro••idêtJcias. 



5378 Terça-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

Acrescente-se, ao anigo 19, o seguinte parágrafo: 

"Art. 19 .. 

§ 4°. Os servidores que tenham sido investidos nos cargos efetivos mencionados 
no "caput" sem aprovação em concurso público somente poderão ser efetivados 
nas respectivas carreiras mediante aprovação em concurso pUblico para fins de 
efetivação, a ser implementado no prazo de até 180 dias~ se reprovados. 
pennanecerão nos atuais cargos em quadro suplementar em extinção, mantidas a 
situação remuneratória do cargo originaJ." 

JUST!F!CACÃO 

O anigo 19 resulta da reinvindicação justa dos servidores cujos car~os devem 
integrar as Carreiras da AGU previstas na Lei Complementar n° 73/92. Todavia, a Lei 
Complementar não autorizou. por inconstitucional, a simples transposição para a nova situaçio 
dos servidores não concursados para os novos cargos integrados em carreira. Para que se 
preserve o texto constitucional e a lisura do provimento dos cargos de çarreira. propomos a 
presente emenda. detenninando a sujeição dos assistentes juridicos e procuradores da fazenda 
eventualmente não concursados a concurso público para fins de efetivação, como exige o art. J 9 
do Ato das Dísposk"es Constitucionais Transitórias. 

Sala das sessões, 28 de setembro de !994. 

~ 
~ 

Líder do PT . ~ 

LI'.\ ~O V d: \ L 11 ll 11< 

EMENDA ;\PIDVA 

HF-0063::1.. 

00009 

.4 .\fedida Pro1•isória ,. 611. de 21 de setembro ú. 
199.(, que dispk sobu o t!Xert:ído do AdvocRCUJ.. 
Goal da Vnião, em caráto emerge11Ci4J e 
pmvi."ório, e dó mdra." providincita 

Acrescente-se. onde couber. o seguinte artigo: 

" . .o\rt. É restabelecido e estendido aos ocupantes dt cargos efetivos das carreiras 
da .o\dvocacia--Geral da União de que trata o artigo 20 da Lei Complementar n'" 73, de 
1993, o adícíonaJ de representação referido no anigo 1°, inciso J do Decreto-lei n'" 2.333, 
de 1987." 

Outubro de 1994 
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------------------------------~~~-------~-
JUST!FICACAO 

O parecer AGU/WM-01/93, de 26 de março de 1993, reconheceu como ainda 
devidas aos advogados integrantes das tabelas de especialistas o adicional de representaçi.o 
instituido pelo Decreto-lei no 2.333/87_ Todavia. não há previsão legal para que seja paga aos 
demais membros da Advocacia-Consultiva (Assistentes Jurídicos, Procuradores Autárquicos) e 
aos cargos de Advogado da União. por ter sido incorl>Qrada aos vencimentos pela Lei n° 
7.923/89. Assim, a Medida estende ao .. ~dvogado da União e demais advogados apenas a 
Gratificação prevista no artigo 7° da Lei n° 8_460/92, além da Gratificação de Atividade de 
160%. A bem da isonomia, esta situação não pode persistir: a Lei 0° 8. 460/92 atribuiu aos 
advoga,1os das tabelas de especialistas. bem como os assistentes juridicos. a mesma tabela de 
vencimentos. que não é outra senão aquela que resultou da incorporação do referido adicional de 
representação. Percebem. assim. os mesmos vencimentos, a mesma Gratificação de Ativídade. 
mas os advogados das tabelas de especialistas são privilegiados com um adicional de 100% cuja 
manutenção não se justifica, à luz do bom senso. Se for o caso de mantê-lo. deve ser estendido 
aos demais membros da Advocacia-Geral da União. de forma a estabelecer um equi!Jbrio interno 
entre os cargos_ O que não pode ocorrer é o pagamento irregular de vantagens. por força de 
entendimentos que não tem amparo na lei, e a discriminação de servidores que, por exercerem 
funções idênticas, fazem jus a ·munerações idênticas. 

Sala das sessões. 28 de setembro de \994 

f (._./ 

Lider do PT 

().I,;W ú;&ÍLA\l\1; 

HF•00631 

00010 

EME!';UA AD!TlVA 

~· .Ht~JiJa Prm·isóna n" 63/, de 23 de 
::>r!tembro dt~ /99-1. lJlie dispõe sobre o 
exrrcícin da AdvncaciG-(;crq/ da I lnido. em 
L"tiraur t!tTter{:encwl e pra1•isório, e dá 
O!llrtl5 prowdêtiCIGS . 

. \crescente-se. onde couber_ o seguinte artigo: 

"Art. Considera-se. para todos os fins, incorporado aos vencimento' devidos 
aos servidores ocupantes de cargos integrantes da advocacia consultiva da União e aos 
advogados integrantes da tabela de especialistas em virtude da Tabela do Anexo lii da Lei n° 
8A60. de 1992, o adicional de representação de que trata o anigo l", inciso I do Decreto-leí n° 
2-333, de 1987." 

JUSTIFICATIVA 

O parecer AGUJ\VM-01/93, de 26 de março de 1993, reconheceu 
como ainda devidas aos advogados integrantes das tabelas de especialistas o adicional de 
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representação instituido pe!Cl Decreto-lei no ~-333/87. Todavia. os demais membros da 
Advocacia-Consultiva {Assistentes Jurídicos, Procuradores Autâ.rquitos) e os ~argos de_ 
Advogado da: UnlãC;l não fazem jus a mesma vantagem. por ter sido incorporada aos vencimentos 
pela Lei no 7 923/89 Assim, é estendida ao Advogado da Llnião e demais advogados apenas a 
Gratificação prevista no artigo 7° d.a Lei n" 8 460/92. a1ém da Gratificação .de Atividade de 
160%. A bem da isonomia. esta situação não pode Ç('rsistir: a Lei n" 8. 460/92 atribuiu aos 
advogados das tabelas de especialistas. bem como os assistentes junditos. a mesma tabela de 
vencimentos, que não é outra senão aquela que resultou da incorporação do reterido adicional de 
representação. Percebem. assim, os mesmos vencimentos. 3 mesma Gratificação de Atividade, 
mas os advogados das tabelas de especialistas são privilegíados com um adicional de l 00% cuja 
manutençlo não se justifica, à luz do bom senso. Se for o caso de mantê.Jo, deve ser eStendido 
aos demais membros da Advocacia·Geral da União. de forma a e,.Habelec:er um equilíbrio interno 
entre os cargos. O que não pode ocorrer é o pagamento irregular de vantagens, por força de 
entendimentos que não tem amparo na lei, e a discriminação de servid()res que. por exercerem 
funções idênticas. fazem jus a remuner3ções idênticas. 

Sala das sessões. :s de setembro de !994. 

·~ Líder do PT 

\:>t:\'>' L>'\ I(.\; "' Ó'l L>\IJ 11< 

HF"0063~ 

000:1.1 

EMENDA ADITIVA 

.~ .\·fedidu Prrwisót-ia n° 63/, de 13 de 

.\~ttemhro Je !99-1. que dispõe sobre o 
c:cercicin da .1d,.ocacia.( ;erol da llnião. em 
c:arárer emergencu:d e (Jim•isórlo, e dá 
outras pro••idênâas. 

Acrescente-se, onde couber. o seguinte artigo. 

"Art. No prazo de triitta dias e.> Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a remuneração dos demais 
cargos das Carreiras da Advocacia-Geral da L'ni!o, sobre a estrutura 
administrativa permanente do órgão e sobre as dotações orçamentárias a serem 
consignadas para o custeio de suas atividades." 

JUSTIF!CAC.:i.Q 

A prese!lte eruenda visa determinar prazo para que, finalmente, o Poder 
Executivo adote as providências net:ess.árias ao f\lncionamento em carãter definitivo da AGU. 
Atê o momento tOram adotadas apenas medidas paliativas. que tem se revelado insuficientes para 
atender a complexidade das auibuições do órgão e prover os meios para que possa plenamente 
desincumbir-se de suas tarefas. É o caso. por exemplo, da fixação da remuneração dos cargos de 
Advogado da União, que deveriam ser fixados conjuntamente com as dos demais cargos. Da 
mesma forma. a estrutura administrativa permanente da AGU permanece inexistente, tanto que o 

Outubro de 1994 
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artigo lo da Medida Provlsória prevê mecanismos para que outros órgãos possam supri-la de 
meios suficientes para a seu funcionasm:nto. A preseme MP já es[á na sua ti• edição, e nada foi 
feito para dotar a AGU de estrutura definitiva ! Quanto às dataçõês orçamentárias. o órglo nlo 
tem orçamento próprio, subsistindo à conta das dotações absorvidas da Consultoria-Geral da 
ltepUblica e. a panir de agora, dos meios que o Ministério da Fazenda lhe possa de$tinar, com 
prejuizo de suas próprias responsabilidades. Assim, fi:tar prazo para que sejam adotadas. as 
medídas permanentes terá o mérito de aferir se o E:rcecutivo deseja ou não que a AGU funcione, 
defendendo a contento os interesses da União em Juízo. 

Sala das sessões., 28 de setembro de l994. 

11P00631. 

0001.2 
Emenda Aditiva 

Diopõe oolm: o exercido da AdVOCida 
Geral da lJDIAo,emcariter........,.dol 
e piOVisór\0, t Ü OlltrM J'l'O'Idbdu. 

Acreaetnte-se, onde couber, o seguinte BJ1iso : 

# Art .• Fica assegurada a percepçao da vantagem pte>iata no artigo 
1°, do Decreto-Lei n• 2.333, de 11 de junho de 1987, com a dlscipliDa nele ootabeleáda, 
a01 seus beneficiários. inclusive aquele& Integrantes de quadt01 de entidadu nlo mais 
sujeiras a reBime especial de remuneraçâo. •· 

Parágrafo Único:A vantagem referida neste artigo fazem jus, 
talllbém os titwarco de cargoa de Advogado da União. 

Justificativa 

Os membros da ex-Advotacia ConJultiva da Unilo, atual Advocacia 
~rat da Uni!o já vem percebendo a vantagem de que trata o inciso I e par6jralo 1°, 
do artigo 1°, do Decreto-Lei n• 2.333, de !987, por força do Parecer n• 512/SAF/PR, 
ratificado pelo Parecer n• 220/CJ , do Mtb. 

Tal vantagem deverá ser deferida, taml>!m, aos titulares de cargos 
de Advogados da União, uma vez que a Medida Provisória em questão fixou 01 
vencimentos dOI referidoa cargos. A nio extensAo da mencionada vantagem implicaria 
em tratamento dcoigual para aquele& que Integram uma das carreiras da Advocacia ~ral 
da União. 

Outroslim, a Cana Magna vigente em seu artigo 39; par6jralo 
primeiro, assegura isonomia de vencimentos para cargos iguais ou assemelhados do 
mesmo Poder ou entre servidor .. dos Poder,. ExecutiVo, LegiJlatlvo e Juciiciúlo. A 
presente Emenda 'Visa atender a este procedimento constitucional, ou seja. tratamento 
igualatátlo para igual$. • · 

BrasDia, 29~~ ~ 
Depufàdo \o Texe;';;<. 

Terça-feira Jl 5381 
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--~-------------------

000:1.2 

Dispões sobre o exerc!cio da Advocacia Geral 
da União, em caráter emergencial e provisório, 
e dá outras providencias. 

#Art. • No prazo de trinta dias o Poder Execu!Ml encaminhará ao 
Congresso Nacional proje1o de lei dispondo sobre a remuncraç-ao dos demais cargos 
d .. carreiras da Advocacia-Geral da Unilo, sobre a estru1ura permane1e do órJ!.Ao c 
sobre as dotações orçamcntáriaJ a serem consignada. para o c:usleio de suas atividades. 

J u.stificativa 

A emenda Wa. determinar pr .. o para que o Poder Exccu!Ml adote 
as prcMdencias necessárias ao funcionamento em caráter definJtlvo da AGU, para 
attndcr a complexidade da alribui~o do órglo e prover os meios para que possa 
dOiincumblr·se da. 1U8S tarefas. A Emenda visa, ainda, sanar equivoco t&:nico decorrente 
da omisSão quanto do vencimento básico da. carreiras funcionais de Procurador da 
Fazenda NaCional e Assistente Jurfdico, tambtm integrantes da Advocacia-Geral da 
Ullilo, haja vista o inlculpido nos anlg01 lO e 26 da Lei Complementar n• 73, de 1993. 

llrasllla, 29 de Se~ de~ 

I>epu~ro \:~ 

MP006:3:L 

000:1.4 J 
r 1o ._._ 2 o .............. 30·-·.:..· .... 4 ~ _.. .... 9~- ...... , ........ o ....... c 1 

cn•·· ~ c'-· __ ~··_· _..!.-_·~_~·-_'-=:.-====-·~_-.. ==-=-~~-~_ ... _.=-:l__,_J 
,-------------------------------~,.-------------------------------, 

Inclua~se, onde couber, o segUinte artigo: 

Art. São estendidos aos inativos e aos pe~sioni! 
tas os beneficios e vantagens decorrentes da trans­
posiçlo dos cargos previstos nesta Medida Provls2 
ria, nos termos do art. 40 1 §§ 4g e 5g, da Constitu! 
çilo federal. 
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JUSTIFICATIVA 

De conformidade com o art. 40, §§ 42 e 52, da 

Constituição Federal, são estendidos aos inativos quaisquer be­
nefícios ou vantagens concedidos aos servidores em atividade. 

Assim, não hd como excluir os inativos e os pensionistas da 

aludida Medida Provisória. 

EHENQA ADITIVA 
HF-0063.1_ 

"edlda Provisdria nr. 6!1/l994. 

D~putado ROBERTO JEFFERSON - PTB/MJ. 

Terça-feira 11 5383 

Oispae sobr~ o Exerc{cio da Advo­
cacia Gera] da União, em carát•r 
emergencial • provisório, e dá 
cH.tt r as pro v i dinc i as. 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigos 

• Art. -é restabelecido e estendido aos oc~pantes de 
cargos efetivos das carrei~as da ~dvocacia-Geral da Uni~o. de que 
trata o artigo 20. da Lei-ComPlem€ntar nr. 73. de 1993, o adicio­
nal d€ represent~~âo r~f~rido no ~rtigo 1o. do D~creto-Lei nr. 
2333 de 1987. 

JIJST I F IÇAI I YA 

O par~recer AGU WM-01/93. de 26 de Milr~o de 1993, re· 
conheceu como, ainda, devicla aos AdvogC~;dos, integrantes d~s tabe­
las de especialistas. o adicional da representaçio institu{da pelo 
De:c:r~to-Lei nr .. 233:3/87 .. Todavia, ni\o há previsão legal para qiJe 
s~ja para aos demais membros da advocacia cons•J.ltiva <Assistentes 
JIJrídicos,. Procuradores AIJtârqiJicàs) e aos c;;~;rgos dE' Advogado• da 
União. P.Or .ter sido incorparada aos vencimentos pela lei nr. 
7.923189. AssiM. a medida €Stende ao Advogado da União E' deme~;is 
Advogados apenas a grat ificaçâo prevista no artigo 7o. da Lei nr. 
8.460/92, além da g~atific~çio de ativid;;~;de de 160 %. A bem de~; 
isonomia. esta sibHtçâo não pode persistir: a l-ei 8.460/92. ao 
atribuir aos advogados das tabelas de especialistas, bem como aos 
Assistentes Jurídicos,~ rrursn1a tabela de vencimerttos, que não é 
outra senio ~quela c:11.1e res•Jltou da. incorporação do referido adi­
cional de reFresent~çâo. P~rcebem. assim, os mesmas vencimentos. a 
mesma gratificação de ~tividade, mas os advogado' das tabelas de 
esp~cialistas são p~ivilegiadas com adicional de 100%. cuja a Ma­
OIJtençâo nio se j1.1st ificil à luz do bom senso~ Se for o caso de 
manti-to, deve ser estendido aos demais membros da Advocacia-Geral 
da União, de forma a estabelecer um eqyi) íbrio interno entre os 
cargos. O que nio POde ocorrer ê o pagamento irregular de: vanta­
gen$ por f"orc;a de entendiMentos q1.1E" ná:o tem amParo na Lei. é a 
discriiDinil.çio deste:• 'ervidores que POI" exe..-cerell funções idênt i­
cas, fazem jus a remunerações idênticas. 

A Carta Magna vigente, Cartígo 39. p~rágrafo io.), as­
segura isonomia de vencimentos,para cargos igiJal~ ou assemelhados 
do JlUt!SIIIO Poder ou entre: servidores dos Poderes E>:ecutivo. Legisla­
tivo e Judiciário, a Presente Emenda v1sa atender a esse Prece•to 
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const ~tucional, ou s~ja, tratamento igual it,rio Para iguQis, desi­
gu•l par~ desiguais, conforme cada igualdade e cada desigualdade, 

nos pad.,etros estabelecidos Pelo~~ '/. 

ons; \ • a, 27 I 09 I 94 ( ·~-f~~--~----------· 

EHENQA AQITIYA 
000i6 

H~dida Provisâri~ nr. 631/1994. 

Deputado ROBERTO JEFFERSON - PTB/RJ. 

DisPÕe sobre o e>:ercíc:io d~ Advo­
cacia Oeral da União, em earáter 
emergencial e proVi5Ório, e dá 
outras providincias. 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

·Art.- No prazo de trinta dias o Poder E}<eC;•.lti.,a en­
c•mính~r~ ao Congresfio Nacional Projeto de lei disPondo sobre a 
,..emunera~ão dos demais cargos das Cal'"reiras da Advocacia.-Gen-.1 di\ 
Unlio, sobre a estrutura Permanente do ó~gâo e sobre as dotações 
or{;amentâ.~ias a serei!) consignadas r:~a~a o c•J.steio dE s•Jas ativida­
di!S. 

,,ll!ST 1 E 1 CAI IVA 

A emenda ViBa det~rr11inar prazo Pal"a que o Poder Execu­
tivo ~dote ~s Providências necessári~s ao funcionamento em c~râter 
d~finitivo da AGU, Par• atender a complexidade da atribuiçio do 
órgão e prov~tr os m~ios para q•Je possa desincumblr-se da:s su~s ta­
refas. A Emenda visa, ainda, sanar equivoca têcnico dectlrreente da 
omissia quanto do vencimento básico das car~eiras fun~ionais de 
Procurador da F"azenda N~cional e Assistente Jurídic:o, t1u1bém inte­
grantes da Advocacia-Geral da União, haJa vista o insculPido nos 
artigos 20 e 26 da lei Complementar nr. 73~ de 1993. 

21 I 09 I 94 

Outubro de 1994 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 6~, DE 27 DE SETEMBRO 
DE 1994, QUE "DISPOE SOBRE O PLANO REAL, O SISTEMA 
MONETÁRIO NACIONAL, ESTABELECE AS REGRAS E 
CONDIÇ0ES DE EMISSÃO DO REAL E OS CRITÉRIOS PARA 
CONVERSÃO DAS OBRIGAÇ0ES PARA O REAL, E DA 
OUTRAS PROVIO~NCIAS", (Reedição da MP n• 596/94), 
MENSAGEM N° /94-CN: 

CONGRESSISTA 

Deputado ALDO REBELO. 

EMENDA N° 

020, 039, 043, 053, 
065, 079; 0'14, 067 .. 
090,096, <lt7, 098, 
111, 130, 138 

Deputado ARIOSTO HOLANDA .......... 040 

Deputado BENEDITO DOMINGOS ........ 118 

Deputado CARLOS NELSON BUENO. . . . . 143 

Deputado CHICO VIGILANTE ........... 002, 008, 009, 013, 
048, 078, 083, 089, 
091, 092, 093, 100, 
127, 131, 135, 137, 
144, 158, 159, 180, 
161, 172 

Deputàdo CLÓVIS ASSIS .............. 076, 116, 119, 120, 
121, 122, 123 

Deputado ÉDEN PEDROSO ............ 150 

Deputado EDIS.ON ANDRJNO ........... 132, 133 

Deputado FRANCISCO DORNELLES ..... 001, 006, 009, 012, 
022. 055, 069, 071, 
080, 086, 086, 099, 
109, 110, 1611 

Deputado JOFRAN FREJAT ' .......... . 
Deput8rlo JOSÉ CARLOS ALELUIA .. 

Deputado JOSÉ DUTRA. ........... . 

Deputado JQSÉ LOURENÇO .......... . 

085 

037, 041, 068 

095 

035, 036, 045, 046, 
056, 057, 072, 073, 
074, 075, 081, 082, 
106, 107, 108, 124, 
154, 170, 171 

I 
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Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL .. : ...... 128, 156 

Deputado JOSÉ LLI!Z CLEROT ... 024 

Deputado LUI.S _ROBERTO PONTE ....... 014, 023, 025, 146 

Deputado LUIZ CARLOS HAUlY ......... 032, 034, 058, 059, 
067, 149 

Deputado LUIZ SALOMÃO ............. 003, 007, 015, 021, 
027, 031, 038, 047, 
082, 064, 066, 077, 
103, 104, 112, 113, 
114, 115, 117, 128, 
129, 134, 139, 140, 
148, 164, 165, 166, 
167 

Senador MAURO BENEVIDES .......... 151, 182, 163, 169 

Deputado NELSON JOBIM ............. 105 

Deputado .ODACIR KLEIN. . . . . . . . . . . . . 049, 157 

Deputado PAULO MANDARINO ......... 005, 019, 094 

Deputado PAULO RAMOS ............. 050, 051, 063, 101, 
102, 155 

Oeputaêlo .RICARDO IZAR ............. 026, 028, 029, 030, 
052, 060 

Deputado VALDOMIRO LIMA. . . . . . . . . . . 142 

Deputado VICTOR FACCIONI .......... 004, 010, 011, 016, 
017, 018, 033, 054, 
061, 070, 147, 152, 
153 

Deputado VIRMONOES CRUVINEL ....... 141 

Deputado VITAL 00 REGO ............ 042, 044, 125, 145 

Deputado VtTORIO MAL TA ............. 136 
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EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA tfl635, DE 1994 

Autor: Deputado Fnnclaco Domenea 

Acrescente-se ao art. 3" um parágrafo, com a seguinte redação: 

"Art. 3" ..................................................................................................... . 

§ 6i A inobservância das metas monetárias implica em improbidade 
administrativa e caracteriZa em crime de responsabilidade, nos termos do art. 85 e 
102,1, c, CF e lei n°1.079, de 10/05150, art. 4°, V, com as sanções ali cabflleis." 

JUSTIFICAÇÃO 

De nada adianta fixar metas se nlo há uma sanção forte para o des­
cumprimemo. Tais penas nlo podem ser simples sanções disciplinares; daf a pena 
de responsa,bilidade. 

00002 

Medida ProviJória o0 635, de 27 de setembro de 1994. 

Emenda Substitutiva 

De-te ao "caput" do artigo 4° e respectivos incisos a redaçáo seguinte: 

"Art. 4°. Observado o disposto nos artigos anteriores, o Banco Cenual do Bmsil 
fica autorizado a emitir entre 1° de julho a 31 de dezembro de 1994, inclusive, até 
9.SOO.OOO.OOO,OO (nOYe bilhO.. e quinhentos milhO.. de reais) nAo podendo ultrapasaar: 

1- RS 7.500.000.000,00 (sete bilhO.. e quinhentos milhO.. de reais) at6 30 de 
setembro de 1994, inclusive; e 

• 
U- RS 11.300.000.000,00 (oito bilhOes e quinhentos milhO.. de reais) at6 30 de 

DO\Iembro de 1994, inclusive. 

" ··-···-·····-·············. 
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lustificativa: 

O controle da emissão de moeda previsto na Medida Provisória n• 566 que 
institui o real não deve ultrapassar o período de 1994, sob pena de a Administrao;ão 
atual, através de lei aprovada pelo Congresso Nacional, induzir a Administrao;ão 
seguinte) a ser eleita este ano, a seguir sua proposta econômica. A nova Administração 
deve ter todo o espaço para implementar sua proposta poUtíca em todos os nívei$. 
inclusive fa:eendo alterações no Plano Real, caso seja necessário. 

Qrasília, 30 de setembro de 1994. 

·b 
t>E,.P..,rTA.OQ c.~ec 'V1Q,-\ l.-A'··~"r.s. 

\J•CE.~ L1be,.lil t>V PT 

(i07 09 1 94-} ._r __ . _-_· __ M_e_d_i_d_a_P_r_o_•_i_s_õ_~_i_a_M_~_~_""'_6_J_s_t_9_c _____ -_-_·_-_·~=---:J __ ·J 

r- ·-----1!<>-!>·U--t-ad-o--L-U-IZ,~SW»\ÂÂ 

..---------------~•o----------------. 

Dê-se aQ.-S 18:"· Qo art.. -4g• a seguinte :r:edaçi.oz 

"Ar~. 40 .......... . . . . . .. . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . 
S lo • O Conselho Monetário Nacional, para atender situações 
extraordinárias, poder6, por intermédio do Presidente da 
Repúblic•• propo~ ao Congresao Nacional alteraç6ea doa valores 
conatantee do caput deste artigo em até 20\ (vihte por cento).• 

JliS'UPICAUV& 

O CKN nlo tem co~tência constitueionel para daflnix l~ite• de 
~~•alo ~ moeda, matéria de &xcl~iva diaposiçlo do Congreaao 
N4Cion•l 4 noa termos do inciso XIV. do a~t. 48, da CF/88. 

[~-------------/~-~-~-----------------------· r-_ " /'-' ' .,k L.- --/'"' 
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,., p .,;,;') (.-..) ..;!: ~ :.:·;; ~: .• 

L ,,, (!) <<) .. ~A 
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r DEPUTADO -;,-.c-TÕR-F~~;~~.; . - ---------~ r,~;;::;·- I 

li ---- l . 1 • ......_., ... t ·-· .. ,. .. .,. I --.. 4;[;·--:· ...... ,.,. .... _'"'''""· _ 

r;,;~;---J r~-.· __ · -.::.:4~=--· -=.-=.-=.-=.-=.-=..::.:;.~=--··_· ======-~-· · ____ ,_· -=:l _ _.J 

!'r..----------------~ .. ·----------------, 

I oo•o 
! 

- Inclua-aa, na art. •a, o eagu1nte I 41 1 renu••~ando·•• a atual 
I SI a a aubeaquanta coao I 61. 

~rt. 41- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I 41 - Aa cantaa da dap&aita aapaclrico para a cr,dito rural 
tarlo trat .. anto diferenciado• no. que concarna ao dap&aito coa 
pula6rio datarainado pala Conaelho ~onat6rlo lacional.• 

JUSTIFICATIVA 

Eabora •• CD8praanda • nacaaaidada de no~... rSg1daa can 
tor•• aatabalacldaa pala preeante ftedida Provla6~1•• a c~lagla da co~ 
taa aapaalficaa para o tinanciaaanta da &raa rural poda paraltlr ao 
Canaalha ftanatlria laclanal eer •aia flaxlval no trat .. anto do crldlto 
•trfoola. 

Aa dltarençaa •ntra •• taxaa pagaa naa fontaa da captaolo 
a oa cuatoa doa rtnanclaaantoa aa~iaa abaorvldae por tontaa a aara• 
daflnidaa, coao auaanto da ax1Qib111dada doa dap6a1toa co~ula6riaanaa 
dap6aitoa l vlata, a n&o ao contr&rlo, ca•o ocorra atrevia da Raaol~ 

çlo n• 2.08& do Banco Central; utlllzaçlo da rundoa conatltucionata 
uttllzaçlo da a~ziat1aoa externo• a cuetoe ca-,atfvata, ate • 

. t a noaaa juatttlceçlo~ 

--------71-:-:t-'7~--:--ft---------. 
6J~rfRã)~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA NG 635, de 27 de setembro àe 1994 

H6::"0.(~635 

Dispõe eobre o Plano Real, o 

Sistema MonetArio Nacional, 
estabelece as regras e condições 
para emissão do REAL e os critérios 
para conversão das obrigações para 
o REAL e àá outras providências. 

EMENDA SOPRESSIVA 

Suprima-se o art. ea, seus incisos e parágrafos. 

Governo a 
Nacional. 

JUSTIFICATIVA 

Não compromete a estrutura do Plano !conOmico do 
menutençAo da atual compoaiçio do Conselho Monetário 

Ocorre que a preconizada necessidade de maior 
controle no eXerc1cio de sua função como autoridade monetária jA 
eet4 aaaequrada atravé• do art. ga da proposta governamental qu• 
cria, no ambito do CHH, a Comissão Técnica respectiva! de car&ter 
consultivo. 

Ademais, a alteração na composição d~ Conselho 
MOnetário Nociona1 se afiqura INCONSTITUCIONAL~ 

De fato, a Lei 4.595 de 1964, ao ~natituir o 
1onse1ho Monet4rio Nacional, por vontade do legislador, lhe 
relegou atribuições de natureza legislativa, haja vista que lhe 
cabe regular diversos aspectos do Sistema Financeiro Nacional. 

J4 ·a Conseituinte de 1988, entendêu que aa normas 
relativas ao Sistema Financeiro Nacional de~eria ter o •status• 

de Lei Complementar, consoante preconiza o art. 192 da carta. 

Conaequentemente, a Lei 4.595 foi recepcionada 
como •• Lei Complementar fosse. Neste sentido CELSO RI8EIRO 
BASTOS ao comentar o art. 192 em seus comentArias A Constituiç&o 
do Brasil, citando o também conatitucionaliata JOst AFONSO DA 
StLVA, escrever •o sisteroa financeiro nacional serã regulado em 

lei complementar. Fie~ valendo, como tal, pelo principio de 
recepção, a Lei 4.595 de l964, que precisamente institui o 
Sistema Financeiro Nacional. Não é, portanto, a Constituição que 
o está instituindo. Ela está constitucionalisando alguns 
principio& do si~tema. Aquela lei vale, por consegüinte, como se 
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lei complementar fosse. Sua alteração, contudo, depende de lei 

complementar, ou seja, de lei formada nos termos do art. 69". 

Assim, é inadmissiv~l que a composição do CMN 
venha a ser alterada através de Medida Provisória. Usurpa-se da 

sociedade a delegação legislativa que lhe foi concedida pelo 

soberano Congresso Nacional. Delegação esta, concedida exatamente 

em função da composição plúrima dada pelo Poder Legislativo ao 

CMN. Mais, usurpa-se competência legislativa do próprio Congresso 

Nacional, na m~dida em que matéria reservada a competência deste 
poder e por ele delegada em lei ao CMN fica, agora, concentrada 

nas mãos de três Ministros da República. 

E, ad referendum, O Ministro da Fazenda pode mais 

do que o Legislativo, do que o próprio Chefe do Executivo e até 

do Judiciário. 

Ademais disso, não dissentem os trabalhistas, a 

exemplo de PINTO FERREIRA de que o "Presidente da República 

/também não pode editar medidas provisórias em matérias reservadas 

a Lei Complementar" (comentários à Constituição Brasileira, J& 
volume, página 289). 

Ora, por disposição constitucional, o Sistema 

Financeiro Nacional deve ser regulamentado por Lei Complementar. 

A Lei 4.595, recepcionada como Lei Complementar, delegou na 

composição que ali fixou para o Conselho Monetário Nacional parte 

desta normatização. Logo, qualquer alteração na composição do 

colegiado a quem foi dada delegação legislativa dependerA, 

sempre, de Lei Co~plementar. Mesmo porque altera-se a composição 

do Colegiado que fica reduzido a menos de 1/6 e mantém-se a 

plenitude da delegação legislativa com o agravante de se aumentar 

quase que ilimitadamente o poder de um dos integrantes. 

Por esta ra~ão, e principalmente pelo fato de que os 

demais artigos possibilitam de maneira suficiente o controle 

monetário que se julga indispensável ao sucesso do plano, é que 

propomos a supressão do artigo Bg, seus incisos e parágrafos, a 

fim de que seja mantida a atual composição do Conselho Monet&rio 

Nacional, sob pena de vermos concentrado na mão de apenas 3 

ministros, todo o poder que na CPMI do Endividamento Agricola 

concluímos ura brasileira e para o pais. 
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EMENDA SUPRESS1VA ~ 

MEDIDA PRDV1S0RIA N" 635, DE 1994 

AU1or: Deputado Francisco Domellea 

Ficam suprimidos da Medida Provisória n" 635194. o art. ao, seus incisos 
e parágrafos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A composição do Conselho Monetário Nacional é tratada na Lei n" 
4.595, de 31/12/64, que foi recepcionada pela Constnuição Federal de 1988 com to,... de lei complementar, de acordo com o disposto no art. 192, que trata das dire­
trizes para o Sistema Financeiro Nacional. Destarte, é inconstnucional sua modifi­
cação por medide provisória, que terá hierárquica de lei ordinária. 

Ademais, é de todo inconveniente para a segurança e transparência do 
Plllno que, justamente na hora de dar estabilidade à moeda, fique suprimida a parti­
cipação fiscalizadora dos representantes da sociedade, previstos no inciso IV do art. 
6' da Lei n• 4.595/64. O disposnivo vai na contramão da melhor doutnna, que reco­
menda um BANCO CENTRAL autOnomo na gestão da moeda. 

Suprimindo o dispositivo, valeria, ao menos, a composição anterior, que 
assegura um mandato de sete anos para os nomeados de notória capacidade em 
assuntos econOmicos·financeiros. 

~1\~~c•a.ici I oo,,,.,.,7 

r---- ~·~---- -----~ 

Deputado LUIZ SALOMAO ____j 

/..-. --------~··<----------, 

1 
suprimam-se os artigos 8, 9, 10 e 11. 

i JUSTIFICATIVA 

A Lei ng 4.595, de 31 de dezembro de 1964, foi recerida pela 
nova Constituição com status de Lei Complementar, só podendo ser 
alterado por este •esmo instrumento legislativo~ e não por 
medida provisória, sob pena de inconstitucionaltdade formal. 

(~2-2) 

~--------------------------------U.O~h 

[ ____ _ l I~ .) P h- L- ----<:_____ ___ _ 
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Medida Provisória n" 635, de 27 de setembro de 1994. 

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao "caput'' do anigo go e respectivos incisos a redação seguinte: 

" O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei 0° 4.595, de 31 de dezembro 
de 1964, passa a ser integrado pelos seguimes membros: 

I- Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente; 

li- Ministro Chefe da Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência 
da República; 

UI- Ministro de Estado da Agricultura, Abastecimento e Refonna Agrária; 

IV- Ministro de Estado da Indústria, Comércio e Turismo; e 

V- Presidente do Banco Central do Brasil; 

Justificativa: 

A nova composição do Conselho Monetário Nacional (CMN) deve, de fato, se 
restringir a membros do Poder Executiva, deixando para o âmbito da Comissão Técnica 
da Moeda e do Crédito demais representantes de outras instâncias. Ela, no entanto, 
não pode se restringir apenas aos membros que tratam apenas da política monetária e 
financeira, uma vez que as decisões do CMN são, na realidade, decisões de política 
econômica. Nesse caso, é imprescindível a participação dos Ministros de Estado da 
Agricultura. Abastecimento e Reforma Agrária e da Indústria, Comércio e Turismo, 
porque e.les são responsáveis por áreas fundamentais da economia onde as 
repercussões das medidas da moeda e do crédito são imediatas, afetando, em 
conseqüência, a expansão ou a retração de suas ativídades. 

Brasilia, 30 de setembro de 1994. 
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EMENDA MODIFICATIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635, DE 1994 

( ., •i J {·~· \·' .... 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dê-se ao an. a• a seguinte redação: 

•Art. Bg Para o exercício das competências que lhe são atribuídas nesta 
Medida Provisória, objetivando garantir a estabilidade do sistema monetário, o Banco 
Central será dotado de uma comissão composta por 11 (onze) membros nomeados 
pelo Presidente da República. após aprovação pelo Senado Federal para mandato ir· 
redutível e irremovivel de 6 (seis) anos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se as autoridades do Banco Central responSáveis pela guarda da 
moeda nacional continuarem sujeitas às pressões governamentais para financia­
mento do défic~ público sob o temor de perderem seus postos, a entidade jamais a~ 
cançará seus relevantes propósnos de garantir a estabilidade monetária. Daí se pro­
por um mandato fixo e o respaldo das respectivas nomeaçóes junto ao Senado Fede-­
ral para os responsáveis pela criação e gestão da nova unidade monetária. Não cabe 
ser mera •secretária executiva· de um Conselho sem transparência, já que retirados 
os nomes oriundos da sociedade, ficando apenas aqueles de livre nomeação e exo-­
neração pelo Presidente da República. 

l 
. l (_."\ ~.:·.· . 

J 
r ------- -··-· .., ... - ---------=-:1 . -.-··-·-=-

1 1579-9 DEPUf~DD VICTOR r~tCIOII 

I' 1 ' _..... r ............... s 4 'lr. .... _ .• ,.,_ ................. . J 

r;;·~;.--] L[ _ _,;,_~·-·======--~-=--=--===~~"'-·~------~ 
"------------------ru·ç------------------, 
I' 

I 
! 
: 

Acraacent•-•• ao artigo SI o aeguJnta l~cJao JV: 

•Art. a• ••·•····················••••••••••••••••••••••••••• 
IV - trla r•preaantentee da eociedade clvll, co• 

toa de doia enoa, i~dicadoa pelo Congraaeo laclon•l • 
• 
JUSTifiC~TIVA 

aand!. 

O Canaalho Ronet5rio Nacional tem etributçDee da guardlao a 
geato~ de "oeda, devendo antea de tudo. ser aubaieeo a laçlo. [ata dl 
ratto b'alco do cidadlo da ter u•a reserva a rarerencial de valor, uã 
apoJo noa contratos pri~adoa e oriciala, dava ear garantido. 
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Da probla••- naata lapo~tanta e gigante tranaiçla da econo 
•1• earlo tnúaara•. O ajusta do orçaaento do Poder E•eçutivo 6 pracirlÕ 
• a cuato da divida pública preponderante. Oa tluxoa co• a •~terlor vo 
lltaia e dependente• do juro interno. Oa banco• oriciala ti• aer!aa! 
ao• probleaaa da cuato operacional a qualidade de ativoa. ~i ~tal 
auita 1ndapand6ncla e praaaeao e auita eubDiealo eoa 1nteraaaaa nacio­
nata. 

U• rerarenctal para a Naçlo l$pllca grandaa tranaroraaç8ea. 
A gaatlo da orarta •onatáriat daa taxaa dé juroa, •• i•plicaçeaa na d! 
vtda p6bllca,nL cAmbio coa •oeda aatrangetra, no aiataaa rtnancairo na 
clonal. Coao garantir a aub•iaalo do 8anco Central soe tntereaaaa ni 
clonaia e sua 1ndapandlncia daa lnevlt«veia praeaftaat -

O •o•anto é adequado pare o fortalacl•anta do Conselho fta 
net&rla Nacional a torni-lo eub•laao i laglo • tndapendante a praaa&a~ 
i praciao 1nae~1r o guardilo a gestor da "osda na aoctedada da•ocr,ti 
ca a aaue trla podere•. O Ptesidente da República ' alai"to chata da PÔ 
dar Executivo para cuMprir prograaa da governo onda nlo ae inclua• ã 
•anlpulaçlo • deavalo~tzaçlo da u• direito do ctdedlo, a ftoada. E fu~ 
da•antal garantir o direito do cidadlo a u• rafarancJal da valor hona! 
to, aando aaaencial repraaantantea lndlcadoa pelo Congresso •acional • 
l~depandetea da Podar Executivo. 

l 
.. ·- -· . - - ... . - - -~ 

~og' /gA-] I' IIEDIDA PROVISORU 635/94 --, 
rL· __ .!:D::E.::_PU~T~A~D~D..:V!..!I~C"T~OR:!...!·~-=~:!:.~-,_~I~~~·=~~--------------:J-_, ~;;;:;,_ 1 

r _........ I · ...., ... ,.,,. 1 ,...._... 4 T. · .,..... 9 "" ............. : •·-· ] 

[~j~,- --] [.._' _·__,;c=_~---_-_-_-_-_-_·-_·~_···_-_-_-_:-_-_---"·~.;_·~ ____ · _····_=:::-1 _ _, 
..------'----------~·-·--------------, 

Acraacanta~aa ap art. 81, que trata da co•poaiGID do Cone~ 

lho ~onat6rio Wacional, o aegulnte incieo: 

•Art. SI- ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
IV - Ninlatro da Eetado da Agrlcult~ra, Abaetaclaanto a 

Reror•• Agr,rla.• 

JUSTJf!~ATIVA 

A co•poatçao do Conselho ftonetário Nacional nlo aa poda 

raatr1ngir a •••broa que trata• apenas da pol1tlca •onetirla e fina!! 

calra. Aa decia6ea do C"N envolva• daclaDes da toda • polfttca acon! 
aica, nlo podando aa ad•ltlr a axClualo do fUnlatro de Eatado da Agt! 
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cultura, Abeetacimento a Rarorma Agr6r1e, raaponeAval por lraa tund~ 

•antal da economia. A calau•a do CrGdito Rural te• de•onetredo i•eo. 
A repercuealo daa •edldaa rerarantaa l aaada a ao cr,dito reflete·•• 
de •odo .~.trato a imediato na agricultura, ocaalonando a axpenaloau a 

ret:raçlo nas atividades do ••tor. 
Vaja-aa a aitusçlo atual do CridJto Agrtcola a a hlta da 

correçlo por parta do Governo. O ftinietro da Agricultura taa falado 
na !•prensa contra a TR, ••e nlo i voz a voto no Conselho ftonatirio 
ll.ecJ.onal .. 

Da{ a razlo da naaaa (•anda. 

.----· 
&JVv 9:~ $a~ 

/I 

"!>00:t.2 

EMENDA ADITIVA N1 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dom9Jies 

Acrescentem-se ao art. s•, que trata da composição do Conselho Mo­
netário Nacional, os seguintes incisos: 

'Art. ao ............................................................................................................. . 
........................................................................................................................... 
IV· Presidente da Comrssao de Valores Mobiliéllos • CVM; 

v -Presidente do instituto de Resseguros do Brasil • IRB; 

Vf- Presidente do Banco do Brasil S.A.; 

VIl - Presidente do Banco Nacional do DesenvOlvimento EconOmicO e Social ~ 
BNDES; 

VIII - três membros, nomeados pelo Presidente da República entre b<aslielroo 
de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econOmíeo--ftnanceiros•. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redução dO número de membros do Consetho MonetãriO Nacional - CMN não 
há de ser tão drástica. a ponto de ser esse órgão composto de apenas três representantes -
dois Ministros de Estado e o Presidente do Banco Central do Brasil. 

É indispensável que tennam assento no Conselho: 

-o Presidente da CorÍlissão de Valores Mobiliários, pe4a estreita vinculação en­
tre as atrtbuiç(les dessa Comissão e as do CO<lsetho, no que diZ respeito à politlca de 
me~a~do de capitais; 

- o Presidente do Instituto de Resseguros do 6rasíl, pela necessidade de parti­
cipar das decisOes relativas à política de seguros, de competência do Conselho; 
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- o Presidente do Banco do Brasil S.A., pela importância sobre a politica de 
crédito rural, e outras. que a experiência desse Banco con1ribuirá para decisões niais realistas 
do Conselho Monetário Nacional; 

• o Presidente do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social, 
pois há quase vinte anos tem esse Banco de Fomento assento no Conselho Monetário Nacio­
nal dada a inter-relação das respectivas competências; 

- os especialistas, de notório conhecimento em assuntos económico-fi­
nanceiros, que sempre contribuem com sua experiência para a tomada de decisões acertadas 
do CMN, de profunda repercussão na economial_!ló..., . ..a~-..._ 

' ', ~ 
. '. 

Medida Provisória n° 635, de 27 de setembro de 1994. 

Emenda Substitutiva 

Dê-se ao "caput" do artigo~ e respectivos incisos a redação seguinte: 

"É criada junto ao Conselho Monetário Nacional a Comissão Técnica da Moeda 
e do Crédito, composta dos seguintes membros: 

I~ Presidente do Banco Central do Brasil; 
11- Presidente.tlo Banco do BrasiJ; 
III- Presidente da Caixa Econômica Federal; 
IV- Presidente do Banco do Nordeste do Brasil; 
V- Presidente do Banco da Amazônia; 
VI~ Presidente do Banco Nacíonal de Desenvolvimento econômico e Social; 
VIU- Presidente da Comissão de Valores Mobiliários; 
IX- Os Secretários do Tesouro Nacional e de Política econômica do Ministério 

da Fazenda; 
XI- Os Diretores de Política Monetária. de Assuntos Internacionais e de Normas 

e Organização do Sistema Financeiro do Banco Central do Brasil; e 
IX~ Um representante dos trabalhadores e um representante dos empresários, a 

serem indicados de comum acordo por seus organismos de representação. 

Justificativa: 

A Comissão Técnica da Moeda e do Crédito, âmbito de discussão e preparação 
das medidas necessárias à implementação das ações de política monetária e financeira, 
deve conter outros representantes do Poder Executivo que tratam diretamente com 
crédito e financiamento em setores básicos do desenvolvimento nacional. agricultura, 
indústria, comércio e serviços, bem como aqueles que: tratam diretamente dos mesmos 
problemas junto às regiões brasileiras em desenvolvimento. Afinal, tratam·se de 
assuntos que extrapolam os limites da moeda e do crédito, atingindo a mO\·:mentaçlo 
da própria economia brasileira. 

Brasília, 30 de setembro de 1994. 

c~c.::.. \.'ob;t...A"-;"(€, 

L• t>E. li:! t:>u r i 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 831, DE 27/0tiM 

l)lspOe sobnl o Plano Rea~ o Sistema 
Monetário Nacional. estabelece as regras e 
condiçÕes de amlssio do REAL e os crllérlos 
!)ara conllefUo das -lgaç6es para o RI!AL. a 
dá outras provldinclas. 

~MENDA DO !lEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE 
{aditiva) 

AIOTeacen,.... um novo lnclao, V. ao 11ft ff, com a •evutnte redeFIO, 
renurnerand'o •• oa 1rte1aoa V, \n e VI como \n, W e Vtlf, rnpectlttametlf& 

"Art- 11. . .......................................................................................................... . 

V -de crédlto Habitacional, e para Saneamento e lnft'a-eolnJIUra Urbana; • 

JUSTIFICATIVA 

Oe acordo com os InciSOs 1 e 111, do Oecreto-lel n' 2291/88, que 
extmguiU o BNH. compete ~o Conselho Monetãrio NaCional •exercer as allibuiçOea 
;nerenteo ac BNH como órglo Central do Sistema Financeiro da Habllaçlo. do 
Sistema Fma~~eeiro de Saneamento e dos Sistemas nnanceiros conexos, 
subal~nos ou comolementares daqueles" e "orientar e controlar o Sistema 
Financeiro da Habitaçlo". 

0- forma, 6 necnaârio quo funciono uma ComiAio ConouftMI de 
Habllaçlo, Saneamento o lnft'a-48trUIUra Urbana junto ao referido Conselho, com o 
inturta de aublidié-lo no dnempenno de suas atribuiç~H legaiS. 

Considerando qu4 • atribuiçlo ela Unilo, segundo o art. 21, inciao XX, 
da c~o FedetaJ, o esblbeJedmento de dlretr1zes para o delenYoMmento 
Urbano, ~ habllaçlo e saneamento bésico, m~er M laZ a criaçlo de uma 
Comildo COMUitlva junto ao CMN, para a regUlamentaçlo daeMa motértaa, qu4 
HIJo totalmente atreladas aos recursos linanceitos. 

Lembramos que o art. 2' a .• Lei n' 4.59~ institui o CMN com a 
nnaDdada da formUlar a poJillca da moeda e do crédito, objetivandO o progr­
eco~mico e social do Pais. Sem a atuaçlo de uma Comisello Consultiva que 
atenda lhabllaçlo e saneamento, o social. na atual composlçlo do CMN. estaria, 
em granda parte, descaracteriZado. 

Outubro de 1994 
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Por outro lado. compete a1) CMN dtsctplinar o dtrecionamento Q08 
recursos captados pelas cadernetas de poupança, que destinam-se, 
exclusivamente, ~ haortaçao. A com1SS~o Consultlva de Habrtaç3o, Saneamento e 
1ntra~estrutura Urbana, determinada através de um Instrumento regido por lei. nao 
sO permrtirâ a ~euntao de drversos órgaos elCecutivos que exerçam atribuiçao r.,;; 
área de habrtaçâo, saneamento e !nfra-estrutura urbana, como também 
demonstrara: o interesse do Governo federal em soluctonar estas questoes que s6 
apresentam demasiadamente carentes de soluções. 

üe~dÓ LUIS ROBERTO PONTE 

----J 

G1}7 0-9- /9 4 \ !L'-----'M'-'e:Cd:c':c" d:ca:_P:c:crocc_v;;_i;;_s;;.ó_r_i_a_··_:n;;_·~-" _6;;.;;.3_5;_/;;.9_4 ___________ -_,1 

('- Deputado L~lZ···;ALOMÀO ---] ---3~~-·,- .• ~, \ 

9 

G; ---] [L' _" ----"'2:__ ___ ___;;.:2:_.0==~===-'"-'_' -=-===-=~--___J 
..------------------T,.·c--------------------, 

Dê-se ao S 2g do art. 12 a seguinte redação: 

"Art. 12 •........• 

S 2G Nas instituições financeiras e nas demais 
entidades autori2:adas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil a soma das parcelas desprezadas, na forma do 
parAgrafo anterior, será recolhida e creditada ao 
Tesouro Nacional, no prazo mâximo de 30 (trinta) dias; 
contados a partir de lg de julho de 1994, para serem 
utilizados em programas emergenciais contra a fome e a 
.miséria, conforme regulamentação a ser baixada pelo 
Poder Executivo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a contar de lg de julho de 1994." 

JUSTIFICATIVA 

A fixação de prazo para a ~egulamentação pelo Poder Executivo da 
aplicação das parcelas decimais desprezadas na conversão para o 
Real objetiva dar celeridade à utilização desses valores nos 
programas emergenciais contra a fome e a miséria. 

[11-1 

l 
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• Acraacanta-ea ao Art. 16 o aeguinta I Slt 

• Art. 16 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I 51 - No Cr,dito Rurol, op6o ••• opurodo o ooldo doo ti 
nancia•antoa • doa preço• •1niaoa doa pradutoa na ra~•• ptê 
viata no f 11 daata artigo, aarlo canvartldaa •• Raal. A paf 
tlr da 11 da julho aarlo aplicadoa aoa tlnancla•antoa aa•ai 
ta juroa 11•1tadoa aoe nlvala atuala da 6S, 9S a 12,SS .a .ni. 
Aa ditarançaa da atualizaçlo entra •• faixa• da captavlo doa 
racuraoa a a atualizaplo doa financlaaantoa aarla aqual~ 
atrav'• da tantaa a aara• daflnldaa noa tar•aa da parigrara 
anterior.• 

JUITIHCITlVI 

A aplicaolo da povpanpa no crldita rural ou aaja a apl! 
caolo da lndicaa lnco•patlvaia co• a atlvldada agrÍcola, aalÍ ooaprova 
da, por todaa oa dapoiaentoa colh!doa na CP~J do Endlildaaanto AgrlcÕ 
la, rol a causa principal do ••t,gio atual da divida, da daaoroanlzã 
çlo a do daeaatl•ulo do aator. A daapaito d• tio gra~a caepravaolo, •• 
reco•andaoS•• a pravldlnciaa aprovadaa pala unanl•ldada doa aaabroa 
da CP"I, rapraa·antando todoa oa Partidaa, nlo roraa poataa •• pratica 
pelo Executivo a fora• 1gualaanta daaconalderadaa pala praaanta Radl 
da Provla&rla. -

Antaa que chagua•oa a u• i•p•••• lrravara!vel,nada ••i• opor 
tuno qua, atrav6a doa novoa taapoa pranuncladoa ~alo plano ~ aatablll 
zaçlo da aconoaia, ora •• iaplantaçlo, eaja corrigida pala dlatorçlo7 

Para tanto, aataaoa propondo qua aa aatabiliza• pr.goa a r1 
nen~ta•antaa agr1calaa, aplicando·•• aoe Gltl•o• ao•anta aa juroa pri 
vtatoa para o crldita rural, qua nlo ultrapaeae• oa pata•araa .. atuaia, 
jl ••• pracadentaa •• autraa pa1eee, onda ••taa taxaa nlo paaeaa da •• 
ao ane. 

Aa dlt•r•nçea entra aa taxaa pagaa nas rontae da captaçla e 
aa cuatoa doa flnanctaaentoe aariaa ebaorv!doa por rontaa a aaraa dafl 
n!daa, coao: auaanto da axlgibllidada doa depâaitoa co•pula&rloa noa 
dap&aitaa I viata, a nlo ao cantr&rio, como ocorra atrevia a.~luglo 
nO 2.086,do Banco Central, da 11 da julho Gltlao; Utiltzavlo da fundoa 
Conatituclonala; utilizagla da aapr6atlaoa axtarnaa a cuatoa co-,at! 
vala., ate. 

A aanutanvla doa nlva!a praviatoa palaa ftPa S•2, 518, 511 a 
agora &35, coa a utillzavla da TR plana aala juroa no crldlto rural I 
decreta~ a daflnltiva tnviabilid~~a da agricultura, ala que ea aatarl 
•-lJcando cuataa que chagara• a ••1• da 100S raala ao ano. 

Alia dieta havarl.a canaagraçlo da uaa 11agal1dada, uaa va• 
qua hav•rl a dupla aplicaçlo da juro• noa contratoa, poia a TR ilnquee 
tionavelaenta ' juros ., o pior, •• taxaa a ••r•• unilateral•enta rtxi 
daa pela aata~ financeiro (equiparando·•• i atual taxa da AIBJD). 

Ou •• eaau•• uaa postura da aatl•ulo I agricultur• •• naaao 
Pala, ou •• deixa da faze~ htpocr1•1••• coao a praviata na pa~o 21 
do art. 12 deeta Radida Provia6ria. 
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DEPUl-DD VICTOR FACCIONI 

.._, ..... :r ...., .......... J I. '-----==-

• Acraace"t•-••, ao art. 16, o euguinta f SD: 

• A1:t. 16 ••••••·••••••••••*•••••••••••••••••••••;••••llo•"••• 

t 5' - lia Cridito Rllrol, op6a - ...- o oaldo ... '~- • 
doe pnçoa .rm- doe ProclJtoll ,.. ,..._ -tata no t te dieta artigo 
_.., a - J.arç...,. oa juroa do cllo p~imlro do ..- .... A atuolizoç.;. 
..-.tirta pHIIleta -· oa praçoa ~ ~ _, ~ ,_ rJnoneta 
-- .... - dat.ool, p!"Oiblda. utUUIÇID"" lll .... ~- ... dl r._ do aWoliziiÇID da r...te d8 -toçlo doe __, • oa fncllca edõ 
Wdoa PR• • ..,...,... doa pnçca ..tnt- _., ~- etr..,. do r<ii 
tea a - doofln1daa pato gowmo, ,_ - do -igraro IOII:ai-J.,k. Pai-i 
ae ~toa • pre...,_ int'edona a ta .-u, ~ _. 1ldDtede • -- • 
t~Uta no ;In. 28, f 611, dooota lllclldo Provio6da. Da Jurae doi 
t to. niD ult<Op-ID oe lllút.a -htoa pua a aatra 93/94. 

JUSHFICATIVA 
Aa-- pua aata ~ala idlntieaa ile CJJO já_.. • autn p-ta 

alt.m81va, wca1W a tegtU rer...,.tea ao crédito Rural. 

A ~~plfc"ÇÇn dll ~· .., cr6dito J't4"al, au aeja, a •Ucagln dlt .tndlC8II 
~wla .,.. a at1vi- ogrlcola, ..,tã .....,..,.,-. p>r - ,. dopot..ltoa 
ca1h1doa ,.. tFIIl do fhcllvt-.to Agrlcola, ro1 • - pr.lncJpal do eat.ig1o atual 
do dtvld8, do -·oizoçlo • do ~ do -· - ~to do tia or- ~ 
p_oçlll, aa • ..,.......,_a p-ldlnciao oprov-pala~-- - do 
Clllll, np..-.tonlo- oa Paztldoe, niD rooa -- w prit,lca polo Ella<UUvo • 
,_~--~pala pr.-ta l'lodld8 Provláta. , 

- CJJO ~a,. ~ tr..,...-al:vol, .-.-ta ' -t&nJ CJJO, 
•"""""' a - ~ ....,...,.,t- polo Pl..., d8 Eatlb111zoçlo [l>al' •co, ora • 
~. •ja -•l.glda aata dllltmçAo. 

P--· ·-P._.,. ""' • ..-~.Uza ~ • ru.-.:~ -.lcolaa, ..,u_ae - 61ttaoe _,ta oa juroa -tatoa paza a cridl.to !Urol, 
..,. n1o ultr- oa pa~ abJaio, jl - p•6C&M•W.- • - pat.o, -___ .... _"" ......... 

Aa c11r-aa - aa ta>taa - - r..- do -toçlo • oa ouatoa doa 
r!fW>:~ -taa ""-'tidoa - rontea • ..,.. doofWdae, -• ..-to do IOld 
gllo«l ·- doa clollplialtoa ..._,táioa - dop6altoa l vtata. a nlo ao cantrãrto; 

!
I .,_ ocona _ .. dlt Reaoluglo nt 2.086, do 9tn:a centrti, dlt tt d8 Julllo 61ttao; 

uUJJzo;la dlt ,.._ ..,.utucJ.anaia; uUllzo;la da aOpriattaoa- a cuatoa 
-uwla, atq, . 

\ 
A ~ doa nlvat• pnovletoa pelao I'P• ~. 566, 511& • _., 635, ._ 

a uUJJzoo;ID dlt lll pl- aola j....,. no criidito rural l - • doofWtiva Jnvia 
bill- do qiculturo, ale - aa oet.ará opllcando cuetoe - "'-'"• a Mla <lii 
tiD nela ao..,.. 

Allil dlato, haver& • caneagraçlo da ~ iJ'9'H.,..., ..- vez c,JII Mv•r-l 
a~ apl~ do juroa ,_ cant•atoa, poie a lll, ~ti<oneve-, 5 juroa a, 
Q PLar. - ~ ..... ..U.lataz-al.Dienla tlxitdaa pala aetor rJ.nanceJ.ro ... 

I)J·Mt-.- ..-. poetura de estt..do l agricultura • ~Pala, ou • 
lfiWra do fazer llipacrlolaa, ,_ a pnviota no § Zll do et. 12 doata llsdlda Pnovia6 - -
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- Jnclua-ee, no art. 16, o eeguint• t SI: 

•Art. 16 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
I 511-- opaAÇ!!eo c1o ctédito nJHl, ..,..._ .,. ~ .-. rt 
--• o. progoe .w.t.., ... ., -t~ • RMl ,. roroi 
prwvlota no f fi daet. •tigo o _., o - ~ o corAÇ8D ., 
,.Urio prwiota no Art. 71, • ae jurao o ,_ .U. to do •• ob.éi 
v-. alnde o oagu!nt.: -

e) • direrençaa vviricadae antr.:o. iPCr • a Tft, ..,riD • tanta 
da ~ tu:r • PJl4lanw--, earlo ~ at.t-.-v'- dlll r~ a .. 
- dot'Wdae no rona do parõgrafo ontarior; -

b) pore ae -toe ou ...,ila>toe • prazo lnl'odor o ,. ono 
oori oboorvodo o diepooto no ort. 28, I 611; 

cl oo praçoo .w.t.. serlo revi- • ,_ 12 -· .,.. beM 
ooa cuetoe dll proll.çlo, nra r~ ~ viR a 1181' "9''_,t.ll ptlo "! 
niotirto,do Agricultura. 

JUSTlflCUIVA 

Conatltul,. a preaante Ea~anda, ••.t• uee •lternativ• • -.r ana 
U-, no intuito do corrigir ao dislolYGM wl<lln:ladu no Plodldo Provie6rio, coii 
rolaçlo À oparaçl!ea do cridito N<al. 

Apesar d8 nlo concordarma, rl8fllaaoe• na p~ prapaeta, o ultlrlo 
dJ IPCr, prwi•to ,_ IP• ~2, 566. 596 • egore 635, para . q., o Cavamo • o "-lataz 
t..-t- altsrnat.ivaa o nlo ...,.,_o ""'lS'o stn.>r-tte, - 80luçlo -·o ~. 

t prectao wldwlclar~ entl'1Jtsnt.o, ~re da novo, ~ • ~ cbt 
nfvs!e prwlatoo polo I'P, ooo • utlllzaçlo da TR pl""' Mlo juroo ID crldito r<aal 
I docrotor e dortnitivo tnviebiU- da -icultura, ata qJO - eatar& apUconlo 
c:uotoo .,_O., "'" tnv1sb1Ur...-lo a oUvidado ogdeolo no BraaU. Allíoo diato, 
Ml<or& • oonoagraçlo do - U~tda», ... vaz "'" """"'' o c1.pltl apU_., do .1!! 
1'01' ... a pior. - taxaB a .ar. lllilata.ra!Mnte r.txadu pela eetor tinllnceira. 

t ~. ' urgente, - .. adote. -- - -.ta.!- . sgrlcultu r"• • noêeG Paf•, .-:1-po~ o 00. de~ da ettvJ.darct. agr-1cola constitui ... 
'*'- el-.tae """"""!ala -· o oucesao do Prcgr..,. do toYbUJ.uçllo t<:on8ooJ.co, 

I 

Outubro de 1994 
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MEDIDA PROVIS0RIA NQ 635, de 27 de setembro de 1994 

'l·':.i· .'.',. ,, ' Dispõe sobre o Plano Real, o 

Sistema 
estabelece 

MonetArio Nacional, 
as regras e condições 

para emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações pard 

o REAL e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a seguinte nova redação ao "caput" do Art. 17: 

Art. 17 Os valo~es das prestações de ~inanciamentos habitacionais 
firmados com entidades integrantes ·~o Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH e as entidades de previdência privada, expressos 

em Cru~eiros Reais, no mês de junho de 1994, serão convertidos em 

REAL, no àia lg de julho de 1994, observada a paridade entre o 

Cruzeiro Real e o Real fi~ada para aquela data. 

JUSTIFlCATIVA 

A emenda visa dirimir dúvidas e padronizar 

procedimentos para os financiamentos habitacionais firmados com 

entidades não integrantes do Sistema Financeiro de Habitação. 

Terça-feira 11 5403 
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. l LJ ~~,,., 2 O · IUft'"""'.''"' 3 [!j ..,..,ou.,,.. 4 0:· """'"'" I O· s"*r"wrToYÇ • ...-... 

c··;;CJ c~~.,--~-···· .... ·-~--·~· .. --r--· .. ···----, 
r,-----------------------n•~c-----------------------------------~ 

r 

r 

Dê-se ao taput an. J 7 a seguinte redaçlo: 

"An. 17 Os valores das prestações de financiamentos habitacionais 
firmados com entidades integrantes do Sistema Financeiro da Habitaçlo • SFH e 
entidades de previdência privada., quando em condições análogas às utilizadas no Sistema 
Financeiro da Habitaç!o. e1epressos em Cruzeiros Reais, no mês de junho de 1994. serlo 
convenidos em REAL. no dia 1° de julho de 1994, pelo mesmo valor em URVs que 
tinha a prestaçlo l'lO dia do vencimento ... 

JUSTIFICATIVA 

Nos contratos de casa próprill com claUsula de equival4!ncia salarial pela 
redaçio aruaJ da Medida as prestações de julho estio tendo um reajuste em média de 
15% sem qu tenha havido. em contrapanida. qualquer reajuste no salário do mutuário, 
que continua ganhando em Real em julho o mesmo que ganhava em URV em junho. 
Deste modo, os mutuários arcam sozinhos com a perda inflacionária, enquanto a 
instituiçlo financeira sai ganhando, o que é socialmente injusto. 

·----] 

_j 

..._ ...... ... 41-u···-" ~ :J. ,._,.,.,.,-,.: G ........ ------- .. J 

..-----------------~··<---------------~ 

Dê-se ao par6grafo único do art. 17 a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O lndice de reajuste e a periodicidade 
contratualmente estabelecidos para atualização das prestações de 
que trata este artigo poderão, em qualquer tempo, serem 
repactuadoa". 

OuiUbro de 1994 
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JUSTIFICATIVA 

Os mutuârios devem ter a faculdade de pode~em ~epactuar seu~ _ 
contratos sempre que se fizer necessário em função das cond~çoes 
econômico-financeiras. 

EMENDA MODIFICATIVA N° 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 635, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Modifiaue-se a redação dos Ms. 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27 e 28 da 
Medida Provisória n° 635194, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

'Art. 19. As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, sem cláusula 
de correção monetária ou de reajuste de preços, ou com cláusula de correção mo­
netária ou de reajuste de preços pré-fixados. serão convertidas em REAL, no dia 1" 
de julho de 1994, observada a paridade entre o Cruzeiro Real e o REAL fixada para 
aquela data. 

·Art. 20. As obrigações pecuniárias, os preços e os valores expressos 
em Cruzeiros Reais, com cláusula de correção monetária ou de reajuste de valores 
baseada em índices de preços gerais, setonais, regionais ou específicos, serão con­
vertidos em REAL, no dia 1' de julho de 1994, observada a paridade fixada para 
aquela data, assegurando-se, de acordo com o disposto neste artigo, o equilíbrio 
econômico e financeiro nos termos do Parágrafo único do art. 79 da Lei 8.880, de 27 
de maio de 1994. 

§ 1' • Quando a periodicidade de reajuste pleno for igual ou menor que 
a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL no dia 111 de julho de 
1994, observada a paridade fixada para aquela data, reajustando-se pro rala tempere 
os 'lalores contratuais expressos em Cruzeiros Reais desde o dia do último aniversá­
rio anterior ao dia 1' de julho de 1994 até a data do próximo aniversário posterior a 
esta data de conversão, inclusive, de acordo com o índice de contrato, deduzindo-se 
a variação do mesmo índice ocorrida entre a data-base e o primeiro aniversário no 
Sl,.lbseqüe!'lte período de correção monetária ou reajuste. 

§ 2' • Quando a periodicidade de reajuste pleno for maior que a periodi· 
cidade de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia 1° de julho de 1994, de 
acordo com as disposições abaixo: 

I - dividindo-se o valor em Cruzeiros Reais da obrigação vigente no dia 
do aniversário em cada um dos meses imediatamente anteriores a julho de 1994, em 
número igual aos do último período de reajuste pleno, pelo valor em Cruzeiros Reais 
do equivalente em URV nesses mesmos dias; 

11 - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso 
anterior; 

111- reconvertendo-se, em Cruzeiros Reais, o valor encontrado pela 
UAV do dia do aniversáriQ em junho de 1994; 

IV- aplicandO-se, pro rata tempere, sabre a valor em Cruzeiros Reais 
de que trata o inciso anterior o índice contratual ou legal até a data do próximo ani­
versário posterior a esta data de conversão, inclusive, deduzindo-se a variação do 
mesmo índice, ocorrida entre a data-base e o primeiro aniversário no subseqüente 
período de correção monetária ou reajuste; e 
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V- convertendo-se em REAL o valor corrigido na tonna do inciso ante­
rior pela paridade fixada para aquela data. 

§ 3' - O cálculo da média a que se refere o parágrafo anterior será fetto 
com base nos preços unnários nos casos dos contratos para aquisição ou produção 
de bens para entrega futura, execução de obras, prestação de serviços, locação, uso 
e arrendamento, quando as quantidades de bens e serviços, a cada mês, forem vae 
riáveis. 

§ 4° - No caso de obrigações em que tenha transcorrido um número de 
meses menor que o da periodicidade de reajuste pleno. a conversão será feita, na 
forma do § 2 11 deste artigo, levando-se em conta apenas os valores referentes aos 
meses a partir da contratação. 

§ 5° - No caso dos contratos de contratos de locação residencial com 
cláusula de reajuste superior a 6 (seis) meses, as disposições do § 2° deste artigo 
serão aplicadas tomando em conta apenas os aluguéis dos primeiros 6 {seis} meses 
do ú~imo período de reajuste pleno. 

§ 6' - Em caso de desequilíbrio econômico-financeiro, os contratos de 
locação residencial e comercial. inclusive os convertidos anterionnente, poderão ser 
revistos, a partir de 1' de janeiro de 1995, através de livre negociação entre as par­
tes, ou judicialmente, a fim de adequá-los aos preços de mercado. 

§ 7' - Efetivada a revisão, aplicação das cláusulas de correção monetá­
ria ficará suspensa pelo prazo de um ano a contar da data da revisão. 

§ 8'- Na conversão em REAL dos contratos a que se refere o§ t• que 
não contiverem cláusula de atualização monetária entre a data final do período de 
adimplemento da obrigação e a data da exigibilidade do pagamento, será deduzida a 
expectativa de inflação considerada no contrato relativamente a este prazo, devendo, 
quando o contrato não mencionar explicitamente a expectativa inflacionária, ser 
adotada para a dedução, a variação do Indica Geral de Preços - Disponibilidade In· 
tema - IGP·OI, da Fundação Getulio Vargas • FGV, no mês de apresentação da pro­
posta ou do orçamento a que este se referir, aplicado pro rata tempore relativamente 
ao prazo previsto para o pagamento. 

§ 9' - Nos casos em que houver cláusula de atualização monetária de­
corrente de atraso de pa~amento, corr1gido também o período decorrido entre a data 
do adimplemento da obngação e a da exigibilidade do pagamento, aplica-se a este 
período a dedução referida no parágrafo anterior, segundo os critérios nele estabele­
cidos. 

• Art. 21 ~ Para os efeitos desta Medida Provisória, •dia de aniversário• 
corresponde: 

a) no caso de obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais com cláusula 
de correção monetária por índice de preço, ao dia do venciment.J; na falta deste, ao 
dia do unimo reajuste; e, na fatta deste, ao dia do surgimento, em qualquer mês, da 
obrtgação, do título, do contrato ou da parcela contratual; e, 

b) no caso de contratos que tenham por objeto a aquisição ou produção 
de bens _para_ entrega futura, a execução de obras, ou prestação de seNiços contí­
nuos ou futuros, bem como a atteração de imóveis. que tenham cláusulas de reajuste 
de preços por índice de preços setoriais, regionais ou específicos, ou ainda que reflita 
a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, ao último dia de validade 
dos preços contratuais em cada período de reajuste. 

•Art. 22 ~ As disposições desta Medida Provisória sobre conversão apli­
cam-se, no que coubar, os contratos de que trata o art. 1 5 da lei n' 8.880. de 27 de 
maio de 1994, e sua regulamentação. cujos valores expressos em Cruzeiros Reais 
não tenham sido convertidos em URV até 30 de junho de 1994. 

§ 3'- (Suprimir) 

• Art. 23 - Nas obri~ações, preços e valores convertidos em REAL na 
forma dos arts. 20 e 22, o cálculo da correção monetária e do reajuste de preços a 
partir de 19 de iulho de 1994, somente é válido quando baseado no índice de preços 
calculados na fonna do art. 38 da Lei 8.880, de 27 de maio de I 994. 

§ 12 ~o cálculo dos índices de correção monetária de obrigações a que 
se refere o caout deste artigo tomará por base preços em REAL, o equivalente em 
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URV dos preços em Cruzeiros Reais, e os preços nominatl~os ou convertidos em 
URV nos meses anteriores. 

§ 22. Observado o disposto no art. 2.8, sobre os valores convertidos em 
REAL, na forma dos arts. 20 e 22, serão aplicados os índices de correção monetária 
ou de reajuste dos preços a que estiverem sujeitos, calculados de conformidade com 
o art. 38 da Lei n!i! 8.880, de 27 de maio de 1994, de acordo com as respectivas Ciis· 
posições legais, regulamentares, contratuais, ou decisões judiciais com base nas 
quais tiverem sido constituídos. 

§ 32 • No cálculo dos índices de que !rata este artigo, os preços Sl'l Cru­
zeiros Reais deverão ser convertidos em URV do día de sua coleta. 

§ 42 • Caso o índice de preços constante do contrato não esteja oispo· 
nivel na forma do caput deste artigo, será utilizado, para os fins do disposto no art. 38 
da Lei n" B.BBO, de 27 de maio de 1994, e nesta Medida Provisória, índice equiva· 
lente substituto, na forma da regulamentação a ser baixada pela Poder Executivo. 

§ S'l ·É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito a aplicaç.ã0 de 
índice, para fins de correção monetária, calculado de forma diferente da estabelecida 
neste artigo. 

Art. 25 • As dotações constantes da proposta de Orçamento Geral da 
União enviada ao Congresso Nacional, com as modificações propostas nos termos 
do art. 166, § Sg, da Constituição Federal, serão corrigidas para preços médios de 
1994, mediante aplicação. sobre os valores expressos a preços de abril de 1993, do 
multiplicador de 66.8402, sendo então conve~idos em 1' de julho de 1994, em REAIS 
pela paridade fixada para aquela data. 

§ 1'- Serão também convertidos em REAL em 1' de julho de 1994 pela 
paridade fixada para aquela data, todos os valores expressos em Cruzeiros Reais em 
30 de junho de 1994, constantes de balanços e de todos os atos e tatos relacionados 
com a gestão orçamentária, financeira. patrimonial e contábiL 

§ 2'l • No caso. do parágrafo anterior, se resultarem valores inferiores a 
R$ 0,01 (um centavo de RtAL) os mesmos serão representados por este valor (R$ 
0,01). 

Art. 26 ~ Como forma de garantir o equilíbrio econômico-financeiro na 
conversão dos contratos relativos à atividade agrícola, ficam asseguradas as con­
dições de eQuivalência constantes nos contratos de financiamento de custeio e de 
comercialização para produtos contemplados na safra 1993/94 e na safra 1994 com 
•preços mínimos de garantia• dentro da Política de Garantia de Preços Mínimos • 
PGPM. 

"Capítulo IV 
Da Correção Monetária 

. . . A~. 27 ·A correção, em vi.rtude de .disposição leQal ou esti~ulação de 
negóc1o JUfldiCO, da expressão monetána de obngação pecuniana contra1da a partir 
de 1' de julho de 1994, inclusive, somente poderá dar-se pela variação acumulada do 
\PC-c. 

§ 111 - O disposto neste artigo não se aplica: 

a) às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei B85, de 1, de 
setembro de 1969 e o art. 611 da Lei nlil 8.880, de 27 da maio de 1994; 

b) aos contratos que tenham por otlieto a aQuisição ou produção de 
bens para entrega futura, a execução de obras ou a prestação de serviços continuas 
ou futuros, bem como a alienação de imóveis, cujo preço poderá ser reajustado em 
função do custo da produção ou da variação no preço de insumos utilizados; e 

c) às hipóteses em lei especial. 

. § 2Q'- ConsJderar·se-.á. de nenhum efeito a estipulação, a partir de 1° de 
)\Jiho de 1994, de correçao rl90netana em desacordo com o estabelecido neste artigo. 

§ 3° ·.Nos contra_tos celebrad_os ou convertidos _em URV, ern que haja 
t;::lá~sula de co_rreçao ~o~etána ou de reajuste de valor por mdice de preços ou por 
1nd1ce que reflita a vanaçao ponderada dos custos dos msumos utilizados, o cálculo 
desses índices, para efe1tos de reajustes. deverá ser nesta moeda até a emissão do 
REAL e, daí em diante, em REAL, observado o art. 38 da Lei n' 8.880, de 27 de maio 
de 1994. 
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§ 4• • A correção monetária dos contratos convenidos pela média em 
REAIS na forma do§ 2• do an. 20 será apurada somente a panir do t• aniversário da 
obrigação posterior à sua conversão em REAIS. 

§ s• · A Taxa Referencial • TA somente poderá ser utilizada no mercado 
financeiro. de valores imobiliários. imobiliário, de seguros, de previdência privada e 
de futuros ou, ainda no caso de inadimplência de obrigações contratuais de paga· 
manto, em contratos de qualquer natureza. 

§ s• · Continua aplicável aos débnos trabalhistas o disposto no art. 39 
da tei8.177, de t•demarço de1991. 

'An. 28 • Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláu· 
sula de correção monetária ou de reajuste de valores por índice de preços ou por ín­
dice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos utilizados, a aplicação 
da mesma ficará suspensa pelo prazo de um ano. 

§ 1• ·É nula de pleno dire~o e não sunirá nenhum efeito a estipulação 
de cláusula de correção monetária ou de reajuste de preços em desacordo com o 
disposto neste artigo. 

§ 2" • (Suprimir). 

§ 3' • O prazo de suspensão de que trata o caput deste artigo seré 
contado a partlr: 

a) da conversão em REAL, no caso das obrigaÇ(les ainda elq)ressa em 
Cruzeiros Reais; 

b) da conversão ou contratação em URV, no caso das obrlgaÇ(lea ex· 
pressas em URV contratadas até 27 de maio de 1994; 

c) da contratação, ou da data da proposta se esta for posterior a 1• de 
julho de 1994, no caso da obtigaÇ(les contraídas após esta data; e 

d) do ú~imo reajuste de caso de contratos de locação. 

§ 4• • O disposto neste anigo não se aplica: 

a) às obriaaÇ(les realizadas no mercado financeiro e no Sistema Finan­
ceiro de Habitação· SF'ii, por instituições flnancairas e demais entidades autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do B"rasíl, bem assim no Sistema Brasileiro de Pou­
pança e Empréstimo • SBPE e aos financiamentos Habitacionais de entidades de 
previdência Privada; 

b) às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei n• 857. de 1 t 
de setembro de 1969, e o an. 6" da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994. 

§ 5• • O Poder Executivo poderá reduzir o prazo de suspensão das 
cláusulas de correção monetária ou de reajuste de que trata este anigo. 

. . . § 6" • O devedor, nos contratos com prazo superior a 1 ano, poderé 
amortizar, totál oú parcialmente. antecipadamente, o saldo devedor. desde que o 
faça com seu valor atualizado pela variação acumulada do índice contratual ou do 
I PC-r até a data do pagamento. 

§ 7" • Nas obrigações em Cruzeiros Reais, contraídas antes de 15 da 
março da 1994, o credor poderá exigir. decorrido um ano da conversão para o REAL. 
ou no seu vencimento, se anterior. sua atualização na forma contratada, observadas 
as disposições desta Medida Provisória, abatidos os pagamentos, também atualiza· 
dos, eventualmente efetuados no período. 

JUSTIFICAÇÃO 

As modificaÇ(les de redações ora propostas aos anigos 19, 20, 21, 22, 
23, 25. 26, 27 e 28 da Medida Provisória n• 635/94, visam adequá-las aos 
entendimentos havidos no Congresso Nacional quando das discussões e votação da 
Lei n• 8.880 de 27 de maio de 1994, bem como às discussões na Comissão Mista 
que analisou a MP 542 de 30.06.94. ora reed~ada sob o n• 635. Tais modifiCIIÇ(les 
nos parecem melhorar o texto tomando~o transparente, de melhor entendimento e 
conferindo justeza às relações contratuais que envolvem o setor privado e o pübnco, 
evitancfo..se assim tempestivas ações judiciárias que poderão comprometer o Plano 
de Estabilização Econômica. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635. DE 17/09/94 

Dis!JÕe sobre o Pl1111o Real, o Sbtema 
.'ofonetário Nacional, estabelece .. regrao 
e condições de elllilllio do REAL e os 
critérios !Iara convenio da obrigações 
;>ara o REAL, e dá ontrao !lrovidênebu. 

EMENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE 
< modiRcath:a) 

ó\1ocllflquem .... oe arta. 19, 20. 21, 22. 23, 24, 27, 21 • 71, que- • · 
vlgor.or com a• -UiniN recúÇõa: 

"Art 11. As obrigaçee~ ~ecuniiilias em Cruzeiros Rears. sem cláusula de 
correçao monetana ou de reajuste de preços, ou com cUIUSUia de correçlo 
."'!lonetana ou de reajuste de preços, pré-ftlOidos, serao convertidas em ~EAL, no 
dia 1• de julho de 1194, observada a caridade entre o Cruzeiro Real e o REAl., 
ftxada para aquela data. 

"Art. 20. As obrigaç6eo 9ecunltclas em cruzeiros Rea~. com claUSUla da 
cotTaçlo monetaria bneada em Indicas pO.ftxadOS. serlo con-<erlidaa em REAL. 
no dia 1• da JUlho de 1994, observada a pandade ftxada para aquela data, da 
ocordo com o disposto neste artigo. asaegurando-se, aSSim, o equillbrto ecoi!Omieo 
e ftllanteil'o·llllc\almenta Dacluaéo. nos termos do disposto no P"'Agralo Único do 
art. 7• da Loí 8.880. de 27 de maio da 1994,. 

§ 1•. QuandO a 1)8riodleidacte aa corroçao plena ror igual ou menor que • 
oerioc!lcidade de pagamento. os valores das obrtgaç~ea, expreasos em Cruzeiros 
~ea1•. serao atualiZados. como premto no contrato, at6 o último amverNIIio 
antenor ao dia 1° da Julho de 1994 e acrascldos ao valor correspondente ê 
aolleoçlo da vanoçlo PfO mte rempono ao Indica eonslanle elo connto. - • 
data daquela amvorsario, até o dia 30 do junho do 1894, íncluliv8, 

§ ZO. QuandO a periodicidade da correçao plena ror maior que a periodiCidade 
de pagamento. os valor• das obrlgaçGea serao convertidos am REAl. da acordO 
com as seguuttea dlsp011~es; 

: • dMdindo-ee o valor em Cruz iros Reais da obngaçao Vigente no dia dO 
aiiNeiHrio em cada um dOS m....,., Imediatamente anteriores a jUlho de 1994, em 
oumero íguat aos do último per1odo de reajuste pleno, pelo Ylllor em Cruzeiros 
Reata do eqUivalente em URV nOSMS mesmos dias; 

a • extraindo-se a média antrnética aos valores reSUIIantes do tncM anterior; 
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'11 • reconvertendo-se, em Cruzeiros ReaiS, o volor encontrado pela UI'IV do 
dJa do anoversario em junho de 1994; 

. V .. aPlicando-se, pro rata tem pore, soore o valor em Cruzeiros Reais de que 
trata <>inciSo antertor o fndlce contratual ou legal até 30 de junho de 1994; e 

V • convertendo...., em REA~ o valor comgldo na forma do InciSo anter1or 
,oela paridade ftxada para o dia 1' de lulho de 1994. 

f 3°. Para 08 efeitos do disposto nesta ~i. "dia de aniversario" co. responde 
ao dia do vencmento; na falta deste, ao dia da úl1ima atualiZaçlo e, na falta desta, 
ao dia de surgimento, em qualquer mêa, da obligaçlo, do 11\uto, do contrato ou da 
~arcela contratual. " 

§ &•. No caso de oDngaç6es em que tenha transcomdo um número de 
1l1eses menor que o da periOdicidade de reajuste ,eleno, a conversao·sera .. Teita, na 
forma do f 2" deste at!Jgo, levando-se em conta apenas os valores referentes aos 
:neses decomdos da contrataçao at6 JUnho de 1994, rnclusive. 

§r. No caso dos contratos de locaçao residencial com cláUSUla de reajulte 
super1or a 6 (seiS) mesea. as d1Sooelç6es do § 2" desta ar1!go serlo aplicadas 
:ornando em conta apenas 08 a1ugu6is dos pnmeJros 6 (seiS) meses do úl1imo 
9erlodo de reajuste pJeno . 

. § e•. em caso de desequillbno econOmice-ftnanceiro. os contratos delocaçlo 
•esidencial poderio ser reviSto& judicialmente a partir de 1• de ja,..iro de 11185 e 
neatee taooS. ou quando de livre negociaçlo. nlo senl preju- • oçlo r-...r 
"reviSta na ~ei n' 8.245 de 1991. 

§ 7". EfetiVada a revislo, a apficaçao das cláusulas de correçao monettr1a 
~cara SUIDei1SII pelo prazo de um ano, a contar de dela de ,.,,...o. 

f 8°. !\lOS contratos de IOC8ÇIO de JmóveiS nlo rll!lldencJas, para OS el'eJ!oa 
~o ínciso I do § 2", serlo corl81derados os aluguéiS Vigentes no dia do aniversár1o em 
cade um dos mesea do pr1meiro perlodo de reajuste do contrato ou, se for o cao, 
~ renovaçJo amJgéval ou Judicai. 

t t". EfetuadO a converlllo, sobre o valor do aluguel e..,_ em R.- .. 
incdirllo, percerrtualmente, os aumentos rea111 estabelecidoe conntua!m<Jiá ~. 
'ncorrldoe. 

"Ait. :n. Hol. COIIIr.lloa que tenham por objeto a aquiliçlo de benl parv 
entrega Mura, de imOveis, a eJteCUÇAo da obras, ou a pr-çlo de ~ 
co~ ou fuluro8, que contentmm dêululft de reajuste por !ndlc:ea p6s-llxadoe 
gerais, oe!or1all. reglonala ou espeelftcos, os preços ou valores eJCpl"eaos em 
CruzeirOe ReaiS seito convertiâos em REAL, no dia 1' de juJho de 1 tl4, de acordo 
com o ciii!>OSto neste artigo, assegurand<H~e, assim, o equfilbr1o econOmlco e 
nnanceiro ínicialm- pactuado, nos termos elo Parágrafo ÚnicO do ert. 7° de Lei rr" 
8.880, de 21 de maio de 1994. 

l 1•. Quando a oer1odlcldade do reajuste pleno for Igual ou menor qua • 
periodlci- de paga...-, os preçoo e valorn contratuail, oxpr- em 
Cruzeiros Reais, serlo convertidos em REA~ de acordo com n ~· 
diiDoaiçOea: 

: • reajustando-ee os valores, como pre'Mto no contr.rto, para o lliUmo 
periOdo de reajustamento que se Inicia antes do dia 1° de juJho de 1 tl4 e 
acrescendo-os dos valores c;orrespondentes resultantes da ~pllcaçlo pro f8hJ 
tamporr> do lndlce constante do contrato, desoe o primeiro dia de validade ao. 
;!l"eços naquele pertoao de reaJuste, at6 o dia 30 de iunno de 198&, incluliVe; e, 

~I .. deduzindo-se oa valores corresoondentes resultantes da apticaçlo da 
vanaçao do lndlce contratual de reajustamento, ocomda no més de apresenteçlo 
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oa proposta ou do orçameoto a que e,a se referir, calcuredos pro rats temf'C"' 
~elativamente ao mesmo perlodo considerado \)ara efeito da aolicaç~o do pro rsts 
:empore a que se refere o inciso 1 deste paragrafo. 

~ 2°. Quando a periodicidade de realuste pleno ~ar !'Tlaior que a periodicidade 
Oe yagarnento, os valere$ contratuais serao convertidos em REAL de acordo com 
as ..,gulntn dlaposiçOes: 

: - dlvldlndo.se os preços unlti1rios e)CJ)ressos em Cruze1i'Ds R'eats, V!Qentes 
e:m cada um dos mnn. conn:pondentes i.Q o;mmetro opertodo conba'tUal ôe raajullte 
i)leno, ocorrtdo a partir do inicio da v1gêncla do contrato ou, quando houver, da 
jJbma negociaçao ou repactuaçao. pelos valores em cruzeiros Reais da URV das 
datas dn respecttvas e~gibtfldades, devendo. na hipótese em que. este '!lerlodo nlo 
tenha se completado até o dia 1• de julho de 1994, cons~derar-se apenas os meses 
etel!vamente decorridos atê essa data. 

il .. calculando-se a média arftmétfca dos valores em URV obtidos de acordo 
com o ll1ClSO antanor; e, 

111 • convertenclo-M em RI!Al o valor médio obUdO na forma elo lndiO 
anterior, de acorôo c~m o art. 13 desta lei. 

f 3•. Na converslo para REAL dos contnrtos, a que oe refere o § 1•, que nlo 
contNerem clausula de a\ualiZaçQo monettria -· a data ftnal do perlodo de 
adimplemento da obr1gaçlo e a data da elllglbUidade do pagamento, senl 4eduzlda 
a expeclativa de inftaçlo considerada no contrato relativamente a este prazo, 
deVendo, quando o contrato nlo mencionar expildtamente a expe-. 
innacionéria, ser adotada para a deduçlo, a variaçao do Indica Geral de Preços­
:llaponlbUidade 1ntema - IQP-DI, da Fundaçlo Getllllo Varg11 • FGV, no mês de 
apresentaçlo da proposta ou do orçamento a que a proposta se refertr, aplicadO pro 
rata tempere relal!vamente ao prazo previsto para o ~agamento. ' 

J 4'. Nos caaos em que nouver claUSUla de alulllzaçao monattrta dec~onte 
1e atraso. de pagamento, corrigindo também o perlodo decorrido entre a data.dQ 
a<flmolemento de otmgaçlo e a da elligibillóa<le do pagamento, apftca- a oote 
perrodo o expurgo referido no paragrafo antelior, segundo os crttélios .nel• 
~stabe!ee!dos. · 

"Art 22. Ficam suspensas por um ano as claUIUia. de correçao monelilri• e. 
~e reatuatamento de preços preV1stas nos contratos de que 'O"atam os arts. 20, 21 e 
23 desta lei: 

§ 1•. Fica· O POder EKecútivo autorU:aço a reduzir o prazo de suspendo â 
~úe tratil este artigo'. 

. . ~ :z6: O prazo de suspensao de que_ trata o presente artigo seril contado a . 
;Jartzr da data da convers:lo para URV ou R~!... 

§ 3°. Nos contratos sujeitos ao disoosto neste artigo: 

; ~ podertl o devedor amortizar. antecipadamente. total ou parcialmente, o 
saldo· devedOr. desde que o taça com o seu \/'alar atualizado ou com os preços 
·ea1uatadoa pela vanaçlo acumulada dos lnd1ces contratuaiS att a data _do 
~agamento. 

·1 - ~odera o credor. ao 11m do ,razo de suspensAo de .que trata este artigo, 
e'lC\gW a -atuatixaçao ou realuate na forma contrata~. abatidos os pagamentos~ 
!amoém atuaH_ .>'1ot ou re~ustados. conforme o caso, everrtualmente efetuados no 
:"Jerlodo. 

"Att. 23. A conversao dos valores comtantes dos contratos referidos nos 
arts. 1• e 15 da .L11 8.880. de 27 de maJo de ,994. sara reanzaoa ormgatonamente 
Cle acordo com o 4isposto naque\e!. d\soo'SitNos. oassanao os Víl\ores em U'P\\1 a 
serem expro ssos em REAIS na forma do ;.ut. 13 de.sta L.et. 
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"Art :M. sas obrigaçaoo o contrato• convertidos om REAL. o rororidoo nos 
>tt1tgos 20, 21 e 23, o caJClJlo da correçêo monetllna de obrlgaç6es pecun1êrlas e do 
reajuste do preços o valoreo a partir de I • de julho de 19114, somente 6 vêUdo 
quando -ao em IndiCai calculados na forma do art. 38 da Lei ,. a.aao, do 27 
do maio de 1994. 

1 f'. O cAlculo dos lndices a que se refere o csput deste artigo tomara por 
~•se preços em REAL., o equivalente em URV dos preços em Cruzeiros Reais, e os 
.>reços nominados ou convertidos em URV nos meses antenores. 

t 2". No calculo dos lndlteo do quo trata esta artigo, OI preços em Cruzeiros 
~eais deverto ser convertidos em URV do dia de sua coleta. 

1 3!, Caso o lndlce de preços constante do contrato nlo esteja dlsoonlvel no 
forma do csput deste artigo, será utiltzaao, para os nns do dlspOSID no art. 38 da Lei 
,. 8.880, ae 27 ao ma•o de 1994. e nesta Lei, lnd1ce equNalente suostrtuto. 

t 4'. Sobre os valores convertidos na forma ao art. 20 11esta Lei, serto 
aplicados pro fB111 tempore, da data da converslo até a data do anillentarto 
se(IUinte, os lndices de correçlo monetana a que eSlJVerem sujartos, calcUladOS em 
conformidade com o art. 38, da Lei nQ 8.880, do 27 do maio do 19114, Dbeervaclaa 
as respecllva dlsposlçaes legais, regulamenteres, contratuais ou aet~saes judlclola 
com b-nas qua.-liverem Sido constilufdos, apücando-ae a par1ít desto anNeroêrio 
a correçllo monetano. em conformidade com o disposto no contrato e naste arllq!l. 

· i· 5". Nos contratos referldOI nos arts. 21 e 23, a partir da conve....., dos 
va10res expreaoo em Cruzeiros Reais para a URV ou para o REAL, os reajustes do 
0reçooe do valores contratuais serêo calcUlados, .como. determinado naste at11go: 
adotando-88 para Indicas iniciais do refertncia aqueles correspondentes ao m .. 
antanor A oata os conver;sto. 

§ •• . a nula de pleno direito e nlo surtirá nenhUm efeito a aollcaçêo do 
incloe; 11ara .ftm do correçto monetária e reajuste. da. praçqs e ~IO<ft, calcUladO de 
torma Clferente dl astabeletldl nesta artigo. · 

"Capitulo JV 
oa Correçio Monetária e do Reotum de "-

· Àlt. 27. A correçlo. em VIrtude de dispoSiçllo legal ou astipulaÇio do' negado 
jurldico, da eliPressiO monetllna de oorígaçao pecuniérla contralda a paltfr do~· de 
Julho do 19114. incfuaive. somente ooderê dar-se pela variaçao do JPC-r. 

11•,0 d\IPosto no caput ~oote artigo nao se aplica: 

a) à operaçl!ft • contratos do quo lr.ltam o O e ereto-lei n' 8!7, do 1 1 do 
setembro do 1969, e o art. 8" da Lei n' 8.880, de 27 de maio do 1994; e, 

b) à hfp6m.. tratadaa em lei especial. 

12'. Conslderar-ae-6 do nenhum efe~o a estipulaçlo, a partir do 1' de julho 
de 11114, do corroçlo monotano em desacordo com o estabelecido neste artigo, 

I 3°. A Taxa Reterenclai-TR somente poderá ser utilizada nas operaçaes 
reaflzlldaa noa marca- ftnancelro, de valores mobtullrios, do SOgiA'IIO, de 
previdlttcia priVada, de Muros, do afienaçao de imóveis cuja prodUç2o tenha lido. 
objem de nnanclamento no lm131tll do Sistema Financeiro da Habltaçêo • SFH, ou, 
amdr. no caso do inadirnoléncia de obrigaçoes contratuais do. pagamento, em 
cont .r.. do qualqUer nature:m. 

f c•. conunua ac>llcllvel o disposto nos arts. 19 e 39 da Lei,. 8.177. do 1• do· 
ma ço do 1991. 
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"Art_ 28. Nos contratos que vierem a ser celeDrados após o dia t• de julho do 
1994 6 permitida estipular livremente clausula do corroçao monotaria. obsoNando­
se as CllsposlçGes do art. 27 e. naqueles quo tenham por objeto a·aqu1Siçao do bons 
para entrega Mura, de imóveis, a OKocuçao de obras, a prestaçao do serviços 
continuas ou Muros, clausula de reajuste de preços e de valores por lnellces gerais, 
setortais, regional• ou npeclficos, ou que reflitam a variaçao ponderada dos custo. 
dos insumos utiliZados. 

§ 1'. A apllcaçao das clausuras a que se refere o presente arttgo ftcarll 
suspensa pelo prazo de um ano contado a partr da data do contrato ou, &e for o 
caso, da proposta a que este se relenr. deSde que seja, tamDêm, postenor a 1• de 
;ulho de I 994. 

f 20. ~ica o .ooder Ex-ecutiVo autonzado a reduZir os prazos cte suspensAo da 
a?licaçao da correçao monetária ou do reajuste a que se refere o csput deste 
artigo. 

§ 3'. E nulo de pie no dire~o e na o surtira nenhum ele~ a estipulaçao de 
clausula oe rovielio ou do reajuste de preços que con'lrarío o lllaposto neste artigo. 

§ 4'. O diSposto neste artigo nao se aplica 

aJ :ts o~eraçDes realizadas no mercado financeiro e no Sistema Fmanceiro 
da Hab~çao- SFH, por instltiJiç~es ftnanceiras e demais entidades autonzadn a 
:'uncionar pelo !lanco Centrai do Srasli, bem aSSim no Sistema 6raslieiro de 
?oupança e emprêsUmo - SBPe. aos ftnanciamentos habltaclonals de entidaôes de 
previdência privada e lls operaçGeo de alienaçao de imóveis CUJa produçllo tema 
Sido objeto de ftnanctamenta no am~ do Sistema FlnancoJro de Habltaçlo • SFH; 

bJ as operaçOn e contratoe da que tratam o oecreto-let n' 157, do 11 de 
setembro de 1969, e o art. 8" da Lei a.aao, de 27 de maio dS 1994. 

§11". Podera o davedOr amortizar, arrtectpadlmente, total ou pardetm-. o 
saldO de'ledOr, desda que o faça com sou valor atualizado ou com· os- preçoe · 
reajusladoo peta vanaçllo acumulada doe lndtces contl'll1llais até a data do 
pagamenta. 

1 e•. As partn poderao estaDelecer que, ao fim do prazo de 8UIIP<'riSAO da 
que !rata este arllgo, serao eJdgidas a a1uallzaçllo ou reajuste de preços na fonna 
pactuada, aba1ldos os pagamentos, também atuanzados e reatustados, 
eventualmente efetuados no perlodo. 

Art. 75. OS arts. 15 e 17 da Lei n" 8.880, de 27 da ma1o da !994, pasaam a 
vigorar com as seguintes a~eraçaes: 

. I • o inciso I do § 2', a allnea "a" do inciso i o o incitO 111 do § 3• do art. 16 
~assam a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Att 111 .. - .......... _, _____ .................. ----·-·-··-·---·-· .. -·-·-·-·-·-----

I zo. ·--·--.......................................................... _. __ 
1 • cJauau/8 convmendo para IJRV <M f' <M _, • 11194, oa va1otw 

conb'af.,.,. upreuoe em Cruzelroe Reela, reejua- pro Nl8 ar. o dlo 31 
dS """9" dS fSN, aegundo oa t:rtt6110a ~ no contrato 11 ,_ 
a/lneaa aegu/rltea: 

a} oe ve/ol'lla -11o ro"/1111- para o /JitJmo perlodo <M r.,YuatM•IIO 
qw • /nJcM /llltu do dlo 1' r» MM1J r» 1984, • ...-- oa -c,...,..,,.,,.. reaultlllltn r» ~ pro rato twnpo,. do lndlee 
cona- do conlrato, -o pl'fmWo dl8 rM Va/ldtHI8 doa~,.,_ 
perfodo .,. rnjuala, ar• o di<J 31 .,. março de 11194, In-; 
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b) doa valo,.• <Nt.,lnadoa contorm• a a/fnN an,_,., • ., 
tNcluZidoa 08 valorea correapondentea ,.aullanttta da llplla'lo '*' Var189'0 
do fn<llce contratual <N rell/uatamento, ocorrida no m .. da ·~ ela 
propoata ou do orçamento a qua elo H mertr, calculadoa pro rata ~~em,..... 
rolai/Vtim.,te ao meamo perlodo contliflerado para eleito '*' apllca"o do pro 
rata tempore a qiHt •• r-. a aHneo •a• -telnc/ao; e, 

c) aoa va/Onla ,..,.,..,,.. • mio <N obn, quando _,lln-. ap/tC8r' 

IN o ~o noa -· fi • 1t <Nata Lei. 

"-~ eatao:'oe- qw, • /MI1fl' '*' c..,...,o doa - do 
contrato para URY. a ~lo <N """oa para -o do ~ua,.. ..,. ,....,., 
peloa fnrllcN ,_,08 no conlnllo, calciQdoa a pwflr <N /lfltÇOIIIllpln ao e 
em URV • em REAl, eon*""" ando •• como fncleft lnfcfaiS ..,.,.,.. 
CDITNpOIItNniH ao m,. <N mar,o <N 191U. 

f 3" .................... ·--···············-······--··--------·---· 

I- .............................................. ·--·····-···--···-··----···--·-··-··----

a) <llvltllndo-H .,. -08 un,_ ..._...,. ..m Cruzelroa R-, 
vigente• em cacla um doa ,., ... corna(IOI'IdMtea ao ~ pllffodo 
contratual <N reljuate plwro, acorrido 11 /MI1fl' do Inicio '*' Vlglnt:M do 
contrato ou, quando houver, da lllllma negoclaçlo ou repectuiiÇio, pe1oe 
valo,.a em Cruze/roa Reata'*' URV- '*'faa - r...,..,ava. IU<tvfb/fl'*'tlft. 

•• .. ·-•••••••••••••··---···•-·--•••••••••"'"••••••w•••••--·---·-·----

1ft- c,.uaula ••-ando qu11, .. o conlnllo ni/VItr ..m vfrlol" por um 
nlimef"o de m-• Inferior ao da penodlclda• do ~uate, o meemo -a 
man- em cruz.lr08 rea/a att compllttar o prflri.WO pert- do ~..-. s--COfllf- em URV Uftundo O <llepoato nnte artlllo, crwltldo, 
caao o PWfodo do r•ll/uate nlo •• com,_,• "'* o <118 1• • Julho • 11M, 
- coneldoracloa .,., .. oe m-lti•tlvamente •oCNI1doa "'*--. 

11 - sao acrescidos ao art. 17 os seguintes parégratos, renumerapao-ee 01 
atuais §§ 2' • 3° para §§ ,. e 5°: 

"AI1. 17. -··--·-·----·----·-·-----·---- ---

····································-······························-·--·········-·---········-·········--

f :r. lnle#Tompldll • IIP"'•"o ou d1Vuga91D do fpe.,, c-ao NllnltiiJ'o 
da Fazetlda trxd-lo com baalf noa lndlcadorea dlapontveta, olMo"""'* 
pr-cla ..m relaqlo aquele• apurado• por lnalltu~llee ollclale de --§ :r. No c .. o t10 par6gmo antenor, o Ministro da FIIZtlnda dllnJIGfU' a 
metodologia adotede ,..,. a •term/nOq•o do IPC-1'. • 

4USTIFICATNA 

Ao tratar <N conversAo dos valores ~e "obngaçaes pecunttrtas•, bem como 
da diSciplina reJatiVa li corraç4o monel*ia J reajuste de preçoa, a ser ObNMida 
dOravante, a Medida ProlllsO~a conf\Jnde oongaçDo pecunlê~a com preçOS e;· 
comoç4o moneliria com reajuste de preçoe. proporcionando. com este emanmllado 
:egal. dlscusslles que congestfonarao os lribunais e. certamente. reoullarto no 
comprometimento de ponto\ importantes do Plano EconOmico. 
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Nao bastassem tais CJtcunstanciaa, vanas dispOSiçOas determinam a qualQ 
do equlllbrto economíco e nnancelro contratualmente estabelecido, afrontando, 
inclusiva, di8posiç0aslagais, em espacial aquelas contidas nos arts. 5", XXXVI e 37, 
XXI da ConstltulçAo Federal. 

AJerte...e que quesbonamentos judiciais dos dispositivos ora modlftcadoa 
somente nao se iniciaram em virtude de expectativas de correçOes ao texto a serem 
procedidas por esta casa, como ocorreu quando das discussões e votaçao da 
Medida Provi8Óna n" 482 (URV), convertida na Lei n• 8.880, de 27 de maio de 1994, 
que reoultou em amplo acordo entre o Congresso Nacional e o Poder ExecuffYo, 
através de sua mentOria equ1pe econOmica. 

Visa a pr-nte emenda corrigir - diotorçoes, p<eMntando incólume o 
?/ano de Estab/1/zaçAo EconOmlca. 

EMENDA N' 

./ 

'L........___ '"L. - -~- ~ : ' : ... Ji­
DEPl'TADO LIJIS ROBERTO PO:"'TE 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 635 de 27 setembro de 1994 

Acrescente·se, após o artigo 19, um artigo com a seguinte redação: 

"Art. .... - As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de 
coneçlo monetária pós-fixada, contratadas antes de I' de março de !994, seria 
convertidas em Reais no dia I' de julho de 1994, observada a paridade fixada para 
aquela data, reajustando-se os valores contratuais expressos em Cruzeiros Reais, em 
seus respectivos aniversários, de acordo com o índice constante do contrato, o qual 
tomará por base os preços em Cruzeiros Reais nos meses imediatamente anteriores, 
convertidos em Reais, observando-se a paridade fixada para a data de conversão, e 
preços em Reais a partir da emissão. 

Dê-se aos artigos 20 e 21, caput, as seguintes redações: 

''Art. 20- As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de correçio 
monetária baseada em índices de preços, contratadas a partir de 1 o de marco de 
1994. em que a periodicidade de reajuste pleno é igual ou menor que a periodicidade 
de pagamento, serão convertidas em REAL, no dia l' de julho de 1994, observada a 
paridade fixada para aquela data, reajustando-se pro rata tempore os valores 
contratuais expressos en1 Cruzeiros Reais desde o último aniversário até o dia 30 de 
junho de 1994, inclusive, de acordo com o índice constante do contrato."' . 

"Art. 21 - As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, com cláusula de correçio 
monetária baseada em índices de preços, contratadas a partir de 1 a de marco de 
1994, em que a periodicidade de pagamento, serão convertidas em REAL. no dia L0 

de julho de 1994, de acordo com as disposições abaixo:" 
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Justificativa 

A classificaçilo das obrigações pecuniárias em dois periodos • antes e depois de I' 
de março.de 1994, data da primeira medida provisória que deu origem à Lei n' 8.880 
do Plano Real - visa a respeitar os atos juridicamente perfeitos, evitaodo-se repetir 
os mesmos erros e danosu consequências ao Tesouro Nacional, cometidos nas 
várias tentativas de intervenção na economia realizadas a partir do Plano Cruzado 
em 1986. 

A Emenda visa a preservar todos os contratos anteriores a I' de março de 1994, 
indexados a indices de preços de conformidade com os princípios invocados pelo 
Ministério da Fazenda e adotados pelo próprio Chefe do Poder Executivo, os quais, 
nas razões que justificam o veto ao Parágrafo 2' do Artigo 16 do Projeto de Lei n' 
11/94 que deu origem a Lei n' 8.880/94 propugnam pelo respeito "aos contratos j4 
auinados". antes daquela data, e repudiam a interl'erência da lei nova "em atoa 
juridicamente perfeitos", seguindo 'jurisprudencia consagrada pelo Supremo 
Tribunal Federal, que rejeita a quebro de contratos (ofensa ao ato jurídico perfeito­
an. s•, inciso XXXVI, da Conslituiçilo federal)'. 

Deputado José Luiz Clerot 
PMDB-PB 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

:\fEDIDA PROVISÓRIA N" 635, DE UIOII/94 

Dllpõe 10bre o Pleo Real, o Siltema 
Moaetário Narionlll, estabelece as regru 
e condiçóel de emluio do REAL e oa 
ni~rioa para con~não das o6rig~6eo 
pan o REAL. e dá outras JrGvidlnriaa. 

E~A DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE 
(modlftcaUva) 

!IIO<ti/Jq-H 011 llrtL zo. 21, 22. 23, Z.,, 27, 21 e 71, que paoo., • 
vfgoiW' com •...,.,... NdaFio: 

"Art. 20.. ----··-·-·-···--··-··-··-·--··-··-···············-···········-···--·····---

Outubro de 1994 
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§ 1•. Na converslo para REAL de contratos cujos preços e valores 
oermanecem constantes durante o perlodo de adimplemento de cada parcela. 
após efetuado o reajuste nos termos deste artigo. senl deduzida a varlaçao dO 
fndice contratual de reajUstamento ocorrkla no me. da apt8S8rllaçlo da proposf3 ou 
do orçamento a que ela se referir. calculada PfD rsts tempore relativamente ao 
per1odo constderado para eferto de aplicaçao do pro rsta tempore a que se rerera o 
caput deste artigo. 

"'Att 21. ························································································--················ 

t 4". em caso de desequlllbrlo ~mico e ftnancelro, os contratos de 
locaçlo resídendal poderio eer revllloe judiCialmente a partir de 1° de janeirO de 
1995 e neste ~. ou quando de 1Me negodaçlo, nlo aert prejUdicada a aÇio 
revíaíonal previllll na Lei no 8.245 de 1 n1. 

··························································································································· 
§ e•. Noe caaoe de contratoa de focaçlo de imóveis nllo reaidaneiaia, para oe 

efeitos do Inciso I do § 2", seria consklerados os aiUQUêiS 111gentes no dia do 
aniVerúrio em cada um dos m- do primeiro perlodo de reajuote do conlralo 011, 
se for o caso, da renovaÇio amlgéVel ou jlldlcl•l. 

"Att 22 .. , .• ___ ,,., ............................................................................................ .. 

at ........... _ ........................................................................................................ . 

bl no cno de contratos que tenham por objeto a aquloiÇio de bena para 
enlrega Mura, a -...cuçlo de o1>ras ou a pr~o de OMIIços, qw conten11am 
dêusutas de reaJUI!e de preçoe por 1-de preçoe póe-llxados geNIIS, setoriais, 

· regionais ou especlftcoa, ou ainda, que reMam a varlaçlo ponderada dos insumos 
ullltzados, ao prlmelro dl8 de validade dos preços contratual& em cada per1od0 de 
reajuste. 

''An. 23 ............................................. , .• _, ....... -.... -........ - ............. ,_ ................ . 

§ 1'. Na convertia pare REAL doa contratos que nAo contiverem cléusula de 
atualizaçlo monettria entre a data nnal do per1odo de adimplemento de obrigaÇio e 
a data da eJdglbllldade do pagamento, senl deduzido a ""J>eeta1lva ele lnftaÇio 
consideracla no contrato relativamente a aate prazo, devendo, quandO o contrato 
olo mencionar ellplldlamente a expectatiVa lntlàclontrla, - adoblda plr8 a 
deduçlo, a variaçlo do Indico Gorai de Preçoe- OiaponibiUdade Interna- IGP~I. ela 
Fundaçlo Ge1llUo Vargas • FGV. no mês ele apresentaÇio da propostJJ ou do 
orçamento a que eota se refenr. aplicado pro rata tempera r-mente ao prazo 
preVisto para o pagamento. 

§ 2" .................................................................................................................. . 

t a•. (ouPflmtrl 

"Art., .. , ____ ....... , ________ , ________ _ 

1 2". Oblervado o disposto no art. 28, sobro oa valOr" co~ em 
ReAL, na forma doe arts. 20 e 21, eerao aplicados pro 11118 temponJ de data de 
convento at6 a det8 cto --..o se~. oa lndlc• de ttmeçlo monetirla • 
que ~m sujem, calculados de conformidade com o art 38 da ~ei no a.aeo, 
de 27 de mala de 1994, de acordo com es respec11Ves dfspooiÇ5es legais, 
rlgUamentaree, contratuaiS, ou decioOee judk:lalo com baM nas quais Uverem -
co.-.rdos, aplteando-oa a partir deste anfVerHtto a correçllo monelllrta, em 
conrorrntdade com o disposto no contrato e neste artgo. 
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1 3°. Noa contratoa raferidOI na allnea "b" do art. 22, a par1ir da ~ 
doa valor" axpr- em Cruzeiros Realt p.,.. URV ou R2AI., oa reajuetlls de 
preços e de valores contra1uais eerto calculados como determinado r1eQ ar11go, 
adolll- para lncllces Iniciais de rarertncfa aqueleS COI1'elpOIICien ao m .. 
antenor A- de conv...ac>. 

,.,,(Igual ao t 3' da Medida Pnwleórlal 

t 11' (lgll8t ao t 4' da Medida PRI'tleórla) 

I a• (Igual ao I 11' da Medida PI'OYieÓttiiJ 

"Art. Zl. ···························································-····························-··· .. ·········-

f 11'. A Taxa Referencial - TR somente poderA ser utilizada nas opaniÇGee 
realizada noa mercados ftnancalroa, da va-~. de ~. de 
p1'811fdanda priVada, de capllaiiZllçlo, de Mu'os, de au-çto de lmOIM!a c:uJa 
prOdUÇio tenha IICIO objeto de ftnaclamento no lrnbiiO do Slllllma l'lnaucelrV de. 
Hablblçlo. SI'H, ou, ainda, no caao de lnadlrnpl6ncfa de obrlgllçllea ~de 
pagamento, em contratoa de qualquer natureza. 

"Ait. :n.. Noa contratoa celebrados ou connr11d0e em ~. com ~ 
de COIT8Çio monetana por lndlc" de preços ou por lndlees que rellllllm a var1ac10 
ponderada doa CUIIoa doa iniUmoa utilizados, a apilcaçlo da m-~ 
sutpenM pelO prazo de um ano. 

t 1•. e rua de p1en0 dftllo • nao 1111111rt nani'Aim et.~tD • ~ de 
~ da raajuol8 de praÇ08 em deaacanlo com o dl8poilo ,_ artlgD. 

t zo. o prazo de ••po,..o do que trata o Ctlplltdellll ar1lgo ..nl CCifâdo a· 
porllr: 

a) da convarato em ~. no cno daa ol:lllgaçOe8 aDia upr em 
~Raall; 

11) da convarato ou contralaçlo em UI'IV; 

gJ da conlnltaçlo, ou da - de propoá ..... for~ • 1° de jlftl 
de 1914, no caao da obt!QIIçGes contraldaa após 1818 data; e 

d) do Olllmo reajusta no caao de coubltos da loelçlo. 

t 3". O ateposto n-arUgo nao se aplica: 

a) aa operaçOea raaliDdaa no mercado ftnancelro • no Slllllma ,...i<Winl 
de Habllllçlo - SI'H, por ~ ftnancelraa e demall enlldadee auloi!Ddaa a 
IW1I:ionar pelo Sanco Central do llrnil bem neim no Sistema ISraallllnl da 
Poupança a E1npr6ollmo - SBPI!, aoa ftnandamantoa habllllelonúl de ontkladea da 
previdltlda pnvada • aa operaçOea de a1ienaçlo de lm6vett cuja proca.çao !lima 
!lido objeto de ftananclamento no lmblto do Sistema l'lnanc:eln> da Hallllllçlo • 
SI'H; 

b) n oparaçOs a cornratoa de que tratam o Decr.- n' 857, de 11 de 
sete1nbr0 de 1981, e o art. r da ~el n' 8.880, de 27 de maio de 1914. 

t 4•. o Podar ~ f)Odart reduzir o prazo da ...,...o daa dO.•• 
do correçto mona- ou de reajusta de que trata - artigo. 

Ouwbro de 1994 
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t 5". (Igual ao t e• da Medida P""'laórla l 

f eo. Nas ol>ngaçDes em C/lJZetros ReaiS, con!rafdas antes de 15 de março 
da 1994, o credor pooera eltlglr, oecomdo um ano da conversao para o rti!AI., ou 
no seu vencimento, se anterior, sua atuaUzaçao na forma con!ralllda, ol>servadat n 
dltpoalçDes desta Medida ProVIsórta, abatidos os pagamentos, tarnt>ém lllllaiiZIIdoa, 
eventualmente efetuados no perlodo. 

"Art. 71. Ficam revogadas as Leis n' 5.801, de 2fl de agosto da 1170, e ri' 
8.648, de 07 de abril de 1993, o Inciso 111 do art 2"-da LeJ 8.021, de 12 de llblll de 
1990, o partgrafo ~nlco do art. 1 o ela Lei 8.177, de 1' de março de 1111, 
acrescenteoa pelo art. 27 da ~el 8.178, de 1' de março da 1991, o art. 15 da Lei ri' 
1.171, de 1' de março de 1991, o f 5' do art. 2" da Lei 8.383, de 30 de Dezembro 
da 1991, o art. 11 da ~oi n' 8.531, de 04 da março de 1893, o§ 1• do art. Sli da l.el 
n' 8.894, ~· 12 de agoolo da 1993, com a redeçlo dada pelo art. 1' da Medida 
Prollisórta n' !163, de 28 de julho de 1854, e demaia dltpOiiçDea em contrario. 

JUSTIFICATIVA 

As modlllcaçOes o!erectdn aos arts. 20, 21, 22, 23, 24, 27, 28 e 71 da 
Medida Provloó~a n' 835, de 27 de setembro de 1994, vtaam remover dllltot~ 
que comprometem, injllfllll!cadamem., o equiJibrto econDmico a llnancUD doe 
conlralos, bem como o ato turtdleo pertelto, con1re~an<lo -m a C~ 
Fed-. 

!>or oulro lado manttm'" incó:•m• o Plano de Estabillzaçlo !COIIOmica a 
--a possibilidade de Ides jucldals que, at6m de congesaon..m oolrlbuneta, 
ocaoiOnarao, em futuro pr6>dmo, o comprometimento do pr6pno Plano, coloc:ando 
em risco o seu sucesso. 

- qua queallonamentos Judlclsll dos ~ ora ~­
somente nao se iniciaram em lliri\Jde de opectalivn de correçOea ao tellfo a terem 
procedldoo por esta casa, como ocorreu quando dat dflco.....,.. e Wllaçlo de 
Medida Provloórfa n' 482 (UfW), convertida na Lei n' 1.110, de 27 de miJo de 18t4, 
que reoultou em amplo a~o enfTa o Congresso NaCional e o Poder l!.'tea.dlvo, 
a'CraVh de aua merttOrta equipe econOmica. 

MEDIDA PROVISORIA N• 635, de 28 de eetembro de 19114 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário · 
NacionS( estabelece as regras e condiç6ea de emissêo 
do REAL e os criténos para conversAo das obrigaç6es 
para o REAl, e dá outras providências. 

EMENDA DO DEPUTADO RtCARDO IZAR 
(oupresolva) 

Suprimir no artigo 21 o seu inciso 111. 
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5420 Terça-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

JUS11FICAÇI.O 

A redaçAo confusa da fOrmula de conversao gera dúvida, sendo conveniente a 
eliminaçao desse inciso. que apenas serve para refletir atos impllcitos à forma 
que objetiva a conversao da URV em REAL. 

Propomos o enxugamento da norma que estabelece a conversao em REAL no dia 
t • de julhO do ano em curso. 

Sala das Sesa6ee, em . 

l J 
[!ô7 o9· I 94 -) JL.·-· -_-___ Med __ i_d_a_P_r_o_v_i_s_õ_r_i_a_ .. _·~_·;_•_"6_l_s_I_9_4 _________ ._.....JI 

r Deputado LOIZ~·;~~ r:o;~·""'•- ] 
r 

r..-----------------------------~·----------------------------~ 

Suprima-se o S 4D do art. 21, verbis1 

•AJ:'t.• 21• o•."••••~ o\ o 

S 411 - Em caso de desequifibrio econômico-financeiro, os 
contratos de locaçio residencial, inclusive os conver~idos 
anteriormente, poderão ser revistos, a partir de lD de 
janeiro de 1995, através de livre negociaç4o entre as 
partes, ou judieialmente, a fim de adequ6-loa aos preços de 
mercado. • 

JVS1'IFICA'fiVA 

O tema t:ratado no S 4a jA esta previsto em leqislaçi.o 
espec1fica, a Lei que requla as locações u.t'banaa·. 

Ell-8 

r -- -, ____ / ____ )_/] __ ;"'"G- '--r l 
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MEDIDA PR0Vls0RIA N" 635, de 28 de Mtembro de 19flo4 

Dispõe" Sobre o Plano Real, o SistEtma Monetário 
Nacional, estabelece as regras e condiç:Ues de emíssêo 
do REAL e os critérios para conversao das obrigações 
para o REAL, e dá outras providências. 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(modificativa) 

Modificar o artigo 21, que passa a vigorar com a seguinte redação, mantidos 
todos os seus incisos I, 11, 111, IV e V: 

Art.21 -As obrigações pecuniárias em Cruzeiros Reais, em contratos vigentes por 
prezo indeterminado, com cláusula de correçAo monetária baseada em índices de 
preços, em que a periodicidade de reajuste pleno é maior que a periodicidade de 
pagamento, serAo convertidas em REAL, no dia 1• de julho de 1994, de acordo 
com as disposições abaixo: 

1- ........................... .. 

11 - ............................ . 

111 - ........................................... . 

IV- ................................... . 

V- ........................................................................................................................ . 

JUSnFICAÇÃO 
Conforme o artigo 5°, inciso XXXVI da Constituição Federal o ato jurldico perte~o 
nao pode ser atingido. 

Esta emenda objetiva manter o equilíbrio dos contratos, inclusive os decorrentes 
de alongamento do pacto iniciaL Entendemos que a relação contratual livremente 
acordada dentro do regime jurídico vigente, mesmo os sujeitos ao principio da 
ordem publica, nêo é matérra que diz respeito á disciplina legal do padrao 
monetário. 

A lei não pode ser retroativa a pactos passados, transformando contratos 
firmados pelo "principio da autonomia da vontade" em novos "contratos sem 
qualquer autonomia", regidos contra a vontade de uma das partes (neste caso o 
proprietário). ~la vontade e preferên~ias ideológicas do legislador executivo. 

A doutrina atualmente entende que, quando alguém é obrigado a privar·se de um 
bem a favor de outrem. sem deCreto expropr\atório, há desapropriação indirt~ta, 
tendo em vlsta que quem perde a parte transferida para quem a recebe, é dela 
desapropriado. A parte dos rendimentos pactuados que desaparecer, a favor do 
inquilino, em vista deste artigo (provocando o desequilíbrio contratual), 
assemelha-se a este tipo de desapropriação indireta.-

Na expectativa da aceitação desta emenda pelos Nobres Par&s, estaremos 
concorrendo para o aperfeiçoamento da Medida Provisória em questão. 

Sala das SessOes, em 
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MEDIDA PROVISORIA N• 635, da 28 da setembro de 1894 

Dispõe SObre o Plano Real, o Sistema Monetário 
Nacion·aJ; estabelece as regras e condiçOes de emissao 
do REAL e os critérios para conversAo das obrigações 
para o REAL, e dá outras providências. 

EMENDA 00 DEPUTADO RICARDO IZAR 
(modificativa) 

Modificar o parágrafo 4° do artigo 21, cuja redação passa a ser a seguinte: 

Art.21 - ········ ....... ············· ······· 

parágrafo 4° · Em caso de desequi\ibrio econOmlco~financeiro, os contratos de 
locação de imóveis, inclusive os convertidos anteriormente, poderão ser revistos 
judicialmente, a fim de adequá-los aos preços de mercado, a partir da edição 
desta Medida Provis6ria. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exclusão da expressao "residencial" se deve ao fato de querermos tratar da 
locaçao coma um todo, concedendo a todos os tipos_ de contrato o direíto de 
revisto. 

Baseados no principio do artigo s•, parágrafo 4°, inciso X)()(V, da nossa Carta 
Magna, pleiteamos a possibilidade de revisão judicial a partir da ediçlio da 
Medida. pois lei alguma pode excluir da apreciação do Poder Judiciário, lesao ou 
ameaça de lesAo a direito, quer individual, quer coletivo. 

Da maneira como o panlgrafo 4° da Madida Provisória está redigido, demonstra­
se manifestamente inconstítucional, pois mesmo recor,hecenda a possibilidade de 
desequilíbrio contratual, impede a discussão da questêo em juizo. 

Também nao vemos a necessidade de mencionar ... se num texto legal, como 
possibjJidade, a livre negociaçao entre as partes contratantes, como de direito. 

Saia das SessOes, em 
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----------------------------------------------------
MEDIDA PROVISORIA N" 635, de 28 de setembro de 1984 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário 
Nacion'al: estabelece as regras e condiç6es de emissão 
do REAL e os critérios para conversão das obrigações 
para o REAL. e dá outras _providências. 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(modificativa) 

Modificar o parágrafo s• do artigo 21, suprimindo-se a expressao "residencial", 
fiCIII'Ido o tel<lo assim redigido: 

Art.21 - .................................................................................................................... . 

perágrafo s•- Efetivada a revisão, o novo valor do aluguel do imóvel vigorará pelo 
prazo mlnimo de um ano. 

JUSTlFICAÇAO . 

A presente emenda tem por objeto o respeito que a Lei deve conferir a lodo e 
qualquer contratante, pelo princípio de isonomia. 

Pleiteamos os mesmos direitos de igualdade em nossa emenda ao parágrafo 4° 
do artigo 21, garantindo a todos os contratos de locação de imóveis a 
oportunidade de serem revistos judicialmente, a partir da edição desta Medida 
Provisória. 

Para garantlnnos o equilíbrio de todo o mercado imobiliário, consideremos 
importante a inclusAO da possibilidade de revisão também para os contratos de 
aluguéis de imóveis nlo residenciais. 

Sala das SessOes, em 
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J 
fJ07 o·~· I 94 ] LI' ___ __:M:e::d~·~· d:::•:_:P:.;r:..:o:::v:.:i:..:s~.ó:::r:..:i:..:;:...:~:.:·~:_"_:'6:.:-i:..:s:..:I_:9:.;4:..._ _________ "-J_.J 

c;;; -- "] r---;;a--"""T-- ........ --..--- ·~u--"""T--•·"'·---, 

..-----------------~----------------~ 

Oê-ae ao art. 22 a seguinte redaçio• 

Art. 22 - Para oe .efeitos desta Medida Provisória, 
*dia de anivara6rio* corresponde ao dia do vencimantoJ 
na falta deste, o dia do último reajuste, e, na falta 
deste, ao dia do surgimento, em qualquer mês; da 
obriqaçio, do titulo, do contrato ou da parcela 
contratual. 

JUII'riFIC:UIVA 

Em outra emenda por mim apresentada a esta MP pretende-se 
eliminar o priviléqio de alquna setores em poder utili•ar 
clAusula de reajuste de preços por 1nd1Cea setoriais 
espec1ficoa, eacapando l reqra qeral de utili•açlo do IPC~r~ 

Neste sentido, nio h6 que ae estipular um conceito diferenciado 
de *dia de aniveraArio- par- os contratos mencionado& na al1nea 
•b• do A%t. 22 desta KP, tendo em vista a intençlo de impor aoa 
mesmos as regras qeraia preconizadas nesta MP. 

-----------------------...-u c ... _:___ d ,11. J-<-L..-~ 

_j 
--·· ----~-:1 
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'•A:rt. 22. Para 01 afeitos delta Medida Provieô~i.a., aa •xp:r-••­
•õ•• •anive.rll~:to•, "data da anivel'&iri.o" • "dit. de an1ver•l· 
rio• corre&ponde ao dia do r••1~•t• 4oa valoraa ou da exigi~! 
lt4ado do paq ... ento ·. lia folu doo~o. ao 4ia do illdmo reajllo• 
tet na falta deate, ao 41a aa aasinatura do contrato ou 40 
Bu:rgimento 4a obrit-u;lo, aza qualquer mêa, da o~ric;aQlOt do <t!. 
tulo, c1o oont.rato d.1 parcela contratu.a.t• ~ 

o ob1etivo 4aata emt:nd.a á explicitar o entendimento a ••r 4&• 

to aque111 axprea&!4:., a1 quai• aio mencionada~ vária• ve&ea 
ftOI 4iopooitivoo da Modi4a Provia6ria o que tia oempr• ~ o 
meemo •itniticado • 
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HP006:35 

00033 J 
(iõTóii ·;;) jL·-· _--_;_ft::o::d:!i::;do:..:P..:•.::•.::•:.1::o6::;r:..:1:..:o:..:.:n.:.•-_-,:;;-::;5~1..:9;:4 __________ -_-_,l 

. - ------------:--1 [J;;;.:;·- I 

r -----------------------·-... • =· ......... -.~~~ .............. t..a· .._... '= ....... .,. ..... J 

.-----------------------~~------------------------~ 

Supri••-•• oa pa~lgraroa do art. 23 1 da "•dida ProvJa6ria nl 635, da 
Z? de oetaMbro da 1994. 

Juourtcaçlo 

a. contratoa, •• geral, inclua• clluaulaa que pravt•• • cobrança da 
cuatol rtnancairoa durante o parfodo da proc••••••nto - partodo da 
ta•po que vai da dita do adi•plemento at6 a data do atat1vo paga••~ 

to. Por trat• .. • da pr,tica co•ercial envolvendo cuatoa rtnancairoa 
a nlo indaxa;la de contrataa, antendamoa qua I abaurdo a •expurgo da 
atualizeçlo •onat,ril~ prevlata ne "P· 



5426 Terça-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

Ht-.::•006::3~ 

0,.,034 _j ___ - _-· -_---------:] 

r~~~z CARLOS HA~L~--- .... _. __ ·-_·:_-_-_-_-_·----------JJ {1 '18:;_':"'_3_""'_'_-.-_l.J 

li --·"·-~---------.., ._ ______ ,..;0=:;.._-_":....!J~ ........ ~~·--•• •O·~- tO· ... ,.,,..,.'YO,~o~t~o• 1 

[C<t':""i -·~ L·ãr- =======-i·_~"---·==========-·~_.,_. ===========-···_'q_·-~--..l ----·-------
Sub•-tltUI•Ie a extreasão •no mia de junho de 1994" pela 
expresaio -no Mis de apreaentaoio da propoat• o~ 4o or­
C~ftto e que es~e se referir" no parágrafo lQ 4o art. 
23 4a Me~i4• Provlsôria nO $35, 4e 27 de aetembro de 
uu. 

Juetifieacão 

o obja~ivo 4• ~merda i adequar aconomLo&menta o oxpurqo 
previ•to n•quele éiapoaitivo 4• mo4o a torna-lo ~ompat! 
v•l e~ a previaãc de inflacio realizado à época da pr~ 
poata. 

Outubro de 1994 

__ [_-.:~ __ : _________ g;;~-~-~~=--~~--~:~-~~--: _______ ] __ 
EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 635, DE 27 DE SETEMBRO DE 

1994 

Modifique-se o An. lJ que pnsará a ter a Mguintt redaçio: 

Art. 13 • O. contratos para aquisiçio ou produçio de btru ')ara entrega 

futura, cucuçlo de obras, pmtaçlo de serviços, locaçio, uso t arrenda111.cnto, vivntes 

em \ 0 de julho de 1994? tm que forem contratantts órgios e entidades da Administraçio 

Pública dirtta e indireta da Unilo, dos Estados, do Di.urito Ftdtral e dos munidpios, 

seus fundos ~pKiais* autarquias, inclusive as especiais, fundações públicas, socitdades 

de economia mista e demais entidadts por ela controladas direta ou indirtlamenrt. que, 
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por qualquer motivo, nio foram repactuados e não th·eram os seus valores con,trtidos 

em URV. serio repactuados t ttrio seus valores con\'trtidos e-m Rtal, nos termos já 

esUibtlecidos no Art. JS e parágrafos dl\ l..ki n" 8.880, de 27 dt maio de 1994. 

Parágrafo Único ~ O Poder [ucuti\·o reguh,mtntará o disposto neste 

artigo. 

JUSTIFICAÇÃO 

É injusta a connnio na forma prtvista na Medida Prtwisória n" 596 pois 

ao setor pri\.,ado nio cabe a culpa da nio rtpactuação. que era de iniciativa do Gourno 

que t quem ltm o controle dos li lOS administrativos. 

A repactul\çào nio se deu porq~ o Governo não reeditou, com as 

odoptaç6os nrmsárias, o Dr<roto no 1.110 q7/gulamrnta" o assunto 

~ /._7"- 'Z: 1 : < ;:_,~ 
DEPUTADO JOSÉ LOl'RENÇO 

PPR- BA 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 6.35, 
27 DE SETEMBRO DE 1994 

Hodifiqu~-ee o Art. 23 que passará a ter a seguinte redação: 

Art. 23 - Oe contratos para aquisição ou produção de bens P~ra 
entresa futura~ execuçlo de obras, prestação de eervicas. 
locacão, uso e arrendamento, vigentes em lQ d~ Julho de 1994, em 
que forem contratantes órgão~ e entidade~ da Administração 
PUblica direta e indireta da União, dos Estadas, do Distrito 
Federal e doa Municipioe, aeue tundas eepec!ais, autarquias, 
inclusive as eepeciais, fundações pUblicas, eoc!edadee de 
economia mista e de~aia entidades por ela controladaa direta ou 
indiretamente, que, por qualquer motivo, não !oram repactuadoa e 
não tiver~ oe eeus valoree convertidos em URV, serão repactuado~ 
e terão eeue v~loree convert1dos em Real, nos termos j~ 
estabelecidos no Art. 15 e par4grafos da Le1 nQ 8880. de 27 de 
maio de 1994. 

Parágrafo Unico - O Poder Executivo regulamentará o diaposto 
ne::~te artigo. 

.JUSTlFlCAÇAO 

€ injuata a conversão na forma previ:=~ta na Medida Prov :.sórla poia 
ao detor privado não cabe a culpa da não repactuação, que era de 
ini·;.iativa do Govecno =1ue é 4,\..lem tem J contra:~ doa ato::s 
~d"""iniatrativos. 

A n::va·:.:c.uação n&u ~~ aeu por-.;~.ue o Gov-=rrw n.3.o r~ed"tt0u, ~om .aa 
adaptações neceaaárie.s, o Decreto nQ 1110 que_,- regul.g,ment.ava o 
a:::~&~untu. 

/ 
/ 

-::- -·~.:_~t_ L"'-·<--

lJEP. JOSE LOURENço' 
?PR - BA 
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---- --~---
~· 

"f' --~--~----::::-•w·--=----=------. 
! l(J·- eo--.. ~~---· •O·- •D·-- l 
G7"':-Jr ._ __ ?.;.:..;_ .. ~~~~::::_·-__ -_:_ -:,_-_-_:_·-_ -_ -_ ---J-._-_-_-_~_""'_:_-_ -_ '"'..JI 

r Ql: .. se \O o:t1~ ?J 7 s~int~ .r~d2C::II':": ~ 
:'.rt. 2,. /\g d1S!'os1c~s!= a8st! M!!rjide Prov1t6r1P $CI::t~ ~1'\\·e:s~s etl!!e-'M-Se aas 
tretns de~· tr&t• O •:t. 1~ da ~81 nQ S,S80, o• 27 Ól OCiO de 1~, ~ WJf. reQUlP­
-tACio. 
"P'a~f!snto 1D. Os QOntrt~t~s c.ue nl~ eel"'t!versn clúusu!P d-t atuall~ I'I'IOt'tSt-.ri~ 
entre a till~ Hnol do O'rio~ de !d11111>l""""to d: o•r!gaçlo e ~ t:.ta d'! tx1g1~111:X­
da dO pr(jol<l!!nto, t .. llo, op6s a convcrslo d: seut volorn p,r~ R!lll., a~ dl!s­
ti!S o ~=ctt.tivc a• in~uljÕO canaid!nd2 nc> crotrPta, da l':lrN eo:pltc!.ta t>l 1m­
ol!c1ta, :olat!v.....,t: ll~u:le prazo .• 
"P•.~#!;rara 2'1. ~•ne" o emt!l'lto nlo """'C1:mu ~xpl1c1t4&3rlt~ t ""P"'Ctt.t1vt l"" 
fl<ciontrla oonu~=.cm, S!tá edat.CO oara o ••ourgn dlo c..., tr~ o r~~.rlar•'o ta 
~ VUiJ!I,;fo de !nciiO'! G.!~Al do ~$ - OispanL~!l!c- Intr.tWO - !GP-DI dl> Ft.sn­
!kç;õo G~túlin Varo&• - 'r:i, no lllis de ao.."OSanteçto d: ~:omita "" d~ o:v-nta a 
QJ~ ~ate remir, f.pl!CA\de "P!"t)-o.raL.& t~e" 'relt.tivtmnte ao DfU:) Pfl!'lfilto 
pc:~ra Ct.\1111&11tO." · 
"Perlgrworo ,a. Nas centr.tos '"" aue • cl.luwula de cot:•~o lll'mtú1a !XIl ttreso 
de ~to <I oplicr.de Pl'"' co::~~: o pn!oao entr.: E a.tt. de ~~t' dl 
o~rloaçlb ' r. <ir.<& rio c~waelk. ~"' POQ8li10flto, ~""ic'"" • :otoo pariado ,.. 
Ql.l<GO d• ~~ooct:t1vt. inf!aciond~i~ s~o c=iUtios 1111tt~ltc!doo ""' l>l'rfgra­
f~~ ~2r1nree.• 

3J!illfsM 
~ ~ ...Uficativ~ ebJet!"" de ma:ls c~"'"'" ro bto, div!dlllllo ~ I)U~rt.fo 
11 em dois, el6nl de c:>/1C3dft trtttmento inom6al.ca ~ s1t~IÇIJH 1d!lntt=•· 1\sslll 
I! c;ue • Lei e.eeo dU;ll!a ~ o '"""190 de exoectativa de l.nfl.tçi:J deve sn ft1-
t9 """' base nc nà c!': agnsent~ da ProPOtta, enc.~ o llllólda PfQ'I11(\r11l 
so"o O!mle1Q~, ettA~loce O lll&s de Jll>ho da 1996 CCII":: tem!rcia. 
Adellll1a,. de'<"'IOS oonsid .. o:r GU8 a gt8tldw me111r11 dos ecntrai:IIS oca 1 1\QftlnUtraçlo 
PébliCA n1c rot· corwert1da pari> IJIV per~u• o tlll'()O d1!1PMtv~l oara opriMI\~ 
formal do oroc>Ost.os, sua on4Us• e orC!'Alnei-Pito pelos ccntntedol 1'111 .,~;:,.. 
mente curte. 
OesU ,erma, n!lo h4 c- i)l.lnir o• cont:at•dos ~· nlo th·-=.., cllr>OiÇ&!s de can­
ve:tor as seus contratos quondb • odmin!atre;to, ctrav~s da L•i e.eao, eo sou 
oer~afo 5l!, r9conn!1Co •- ,..ts aQ.-"' cansicle!o.t o !11!!s c• -t• ou da 
orc;..-..t• QCra ~tlçulo d<> •"~'-"""· 
,, -.!& Pl'OI>II• air>G• Ll!lll >'t!loçlo mo1s clara ou• o ~i&QOeto "" ~fo 20 
da Md1da P:""1a6:1s, >Uni altenr-lh3 o cont!uda, U"'-ranc»-o c- p~~r'onto Ja. 

--------, 

Oulubro de 1994 
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J 

r.----------------------------------~·-------------------------------, 

Inclua-se o S 4D no art. 23. 

Art. 23 -

S 4D - Na regulamentação de que trata o par6grafo 
anterior o Poder Executivo aplicara. a correçlo 
pro rata tempore de que tratam os artigos 20 e 21 
desta Medida Provisória, quando os reajustes 
previstos nos contratos não incidirem no primeiro 
dia do mês. 

JUS1IFICATIV" 

HA que se prever a correçio pro rata tempore nos contratos que 
não tenham o primeiro dia do ~s como data de reajuste. 

f injuatificAvel a retirada deste dispositivo pelo Governo, 
originalmente disposto pela. KP nca 542 e eliminado nas ediç6ee 
das MP•s ne 566 e na 596, como prevê a nova ediçio da MP do 
Real. 

'-------·------·----- .. 
l 

J 
['0./ 'ó9 -z-#] "I' ____ M_E_D_I_D_A_P_•_o_v_I_só_R_I_A_ ·~·;·;;9-4-------------, 

r ---QEpfJTAoo ALDO REBEt~"" 

r.-,. ---=--------=-'"'--;::;;---=----------, 
. 10 -.-......- IO·....,.,T..,..,... 30 _ •. ,..,. 4~:-Mrr• ... tQ·•"'''"""',ç'..- _j 

I 
r.-i -----no'0--------, 

lnclua-se no art. 23 um parágrafo 4° com a seguinte redaçlo: 
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r 

§ 4' Nlo se aplicará a correçlo pn> l'llta tempo"' de que tratam os 
Artigos 20 e 21 aos contratos com reajuste pleno no m& de junho de 1994, wim 
considerados aqueles que tenham abrangido, na data do reajustamento, a varioçlo 
integra! dos índices componentes da fónnula de reajustamento no período de t• a 30 de 
junhn.de 1994 (preços mensais), 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda objetiva assegurar o equilíbrio econõmico-finam:eiro dos 
contr.atos, com o repasse de toda inflação ocorrida no m& de junho de 1994, alàstando o 
aume~JtO real nos preços decorrente do cômputo da intlaçlo em dupficidade. 

---------- .... -~~~· 

l'-fF-..;.::>0635 J 
-

_-

0~)040 

··-·- ~--.-.~-

27/09/9~-- - ----~:.:.,] PROVISORIA N• _ _p.JS DE 

-----·----,-----
tnc!~o~e•etl! 110 !~\['(., 2j u § 4\1 1 "'"'1ft A :~>8guinte red•çlo: 

Al·t, 1J ••• •,, •••• ,,. 0 ' 0 ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' ' • • • • • • ' o o o o o • • I o 1 o o f o o o o 0' o o' o • o, o Õ o·; ." 

; t,a ... Nlo !lo a~plic:• ' a c.orrecDo Por~Rata TamDorv "• ;.,.• tt•ta•" u• As.. 

Li~v~ ~o • 21 ~~~L~ M•aid~ ~rovle6rta aea co"tratea eo• ra•ju~ 

t.w pleno uo rt1 

AI,••· •urauvi~ 
• Uu Ju11h11/(f4, ~~~~:aim ~urt•.i.d•t·adot !ll~ua1.ea 

, nu .útüH t.Jv o.·w~ju•~•m•n'-"• a variaele 

ctG• !tuHee• t: niPCntnlt::l ú• rúrmull:l dH nndwii1L•ulllfiiLu 1 IIU j.lw~·~~~du 

da ill I lO Ql Junnc ce 1~9.0. ·{1-'raç.os l't•..,••i!l) • 

. ·-
OilJit1ve •••• UZ'IIr u W4!.0j ll!J&"'lu E~o:uiiÜt».Í.t,;lool .. ,l.···llton.lnJ IJW. c~mt'rs. 
Lu~, ~u~ u tw ~~~• ~w l.wd~ A i~fla;lo o~g~c1d• no ~&o -· Jynho 

l 
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I 
I 

MP00635 

I 0004:1. 

l 
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..... r:::::;;;~~~;:~;-::::..--=_:::_::.:~---_-_-_-_-_-_-:._-_-_-_-_-.._~ ....... ! r· -,,-, -, Dtputtdo JOS! CAR~OS ALELUIA . ____ ...J 

r •CJ·- •o·- •lil·- 40·- •a--- J 
ry't"'-, r ... ·_-_-_-..;;2;..4 __ ..._ __ ........ _,_._-_-_-_-:_-_-_-_-_-_:::::_-:_-_-_._-_-_-_-.J., 

.------------------------------------------------, 
D4-ls c: ~ar4Ar~~Q ~; ó~ A!tig~ 24 • aaguints r'a'ç'-~• 

•P'arlo:-afo '". cu o c.uda~ua: dos !na! cu dl p:eçoa ut!!! ctdoa no 
cflculn ds r•ajust~ Gw Drtoes ou da co:reçlc 11on•t~rl• r~i~o de 
aar d1vu!o-do, ,,~~ aaotoQo co-o •·•~st1tuto •qualt qu• v1•r • ••= 
1111':11t:PdD COII 1t lltllle f111&UdldG, da,Ql!ld~ PfllO 111110 6rgl~ ny 
1netltui;ln ou, na 1ReK1St6n:~• dastt, o IPC-r.• 

A ~Inça de redaçfc pr:,oste ttll por finllldldl deixar definia~, 
na hlll~t••~ dt n~c~aaid•~~ a: sOJ~st!tu!çl~ da fndioes, ua cr1tt• 
do dnle" ~ ~~JtU .. o, v~l!do !lU& t~dt • AdllinU.tuçh ~ll'lllca Hl 
~od•• •• ~•fera• oa ~"d•~· 

EMENDA A MP b3~ DE 27 DE SETEM~Rn n~ too~ 

HP00ó:35 
EMENDA MODIFICATIVA 

00042 

Suprim•-•• o c&pu~ do ar~. 25, t~an5To~m•nao o 
em ar~1;o • o paraq~afa 29 •m paraq~ato un~co, cem 
r•oaçD•s: 

par•qrafa 1Q 
•• ••qLunt•• 

" Ar"'t, 2' - Ser:!lo convert.l.doos. e"' Fl.EAL em lQ de jull"lo d• !9941, 
p•l• paridad• filcad• para aQueoia data, todos os· v•lores •"pr•••o• 
•• Cruz•iro• R••is •m ~O ae Junnc de 1994, constant•• a• Leis 
Orç•m•nt•ria•, balanços • de tocos os atos e tatos r•l•ClOM&dQS 
co• a v••t-o orçam•ntaria, Tinance1ra~ patr1.~onial e cont.bil. 

I Onico - No caso ao cagut oeste art1.qo, •• r••ultar .. 
~•lar•• inf•rior•• • RS 0,01 (um centavo ce REAL), os m•smo• 
••rao r•pr•sentaaos por este valor <R• O,OlJ. " 
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JUSTli="lCATIVA 

A suoress~c ora p~ocosta v~sa ~atif1car a prerrogativa dO 
Congresso Nac 1onal oa oetin1ç~o co mult~ol~caoo~ para a proposta 
orçamentar 1a, conforme o art. 16, § 29 oa ~~l 8.694 de 12 de 
agosto oe 1993 Que 01SpOe soore as 01retr~zes cara elaboraç~c e 
e~ecuç~o oe Lel Or;am~ntar1a anual ce !994, em conJunto ~om o 

Poder Executivo. \ 
--, I 

' . ' . I 
! ' I 

OecuX•oo VITAL DOI REGO 
~::~or .. ; PB ' 

J 

r~~··-;QJ cr~t----,---• .. •G•uo---,--•ooc•t)--~--.o&.oi.t4-----, 
~----~------~----~~~~~ 

1

,..,--.. ---~"·-------. 

1 
Substitua-se no caput do anigo 25 o fator '66,8402' pelo, làtOt 

! 

r 

'90,8307' 

JUSTIFICATIVA 

Este fator constante do an. 25 define o multiplicador .,... OO!Miter 01 · 
valores do Orçamento de 1994. calculado em cruzeiros reais de abril de 1993. para o 
Real. O problema é que o fator adotado - de apenas 66,8402 • resulta em fone 
subestirnaçlo da inftaçlo oconida no periodo. gerando, em decoTT&cia. uma depraslo 
adicional nos valores da dotações constantes no Orçamento. 

Adotando como medida da intlaçlo o indice do IGP-DI, da FGV, que é o 
tndite previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 1994 para recálculo do 
Orçam~ o. chegamos ao fator multiplic.ador proposto pela emenda. de 90,8307. 

A diferença entre os dois multiplicadores é enorme. De um lado, temos 
urn multiplicador calculado segundo manda a LDO em vigência, espelhando a evoluçlo 
real da inflaçlo, de outro, temos um multiplicador calculado de fonna arbitrária, tendo 
por objetivo apenas criar uma subtstimaçAo violenta da despesa,. para proporcionar ao 
Ministério da fazenda uma grande margem futura de •excesso de Receitas• que poderio 
aer aloc:adas conforme a prioridade politica do Ministério. 

O efeito da adoçlo deste multiplicador será particularmente pcn-ena paro 
o setor social do Governo, diminuindo fortemente o atual valor reaJ ~ já insuficientes • 
das dotações de sailde e educaçio. Enquanto o total do valor do Orçamento de 1994 
cairi de lU 92 bilhões para RS 60 bilhões, as despesas para pagamento de Pcuoal sorll> 
reduzidas de lU 22 bilhões ""'!lU 16 bilhões. 

Ouwbro de 1994. 
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EMENDA A MP 63~ DE 27 DE SETEMBRO DE 1994 

EMENDA MODIFICATIVA 

Mooit1Que-~e o caput oo ar~. 25, Que passara a ~~r a ~equ1n~e 

reoaç~o: 

Art. 25- As cctaç~es çonsta~~es da prooos~a do Orçamento 
Geral da. Unl.~o envl.ado ao CongrRg~o 1\lac:.ional com as mocnficac;:Oes 
propostas nos ter~os do art. loo, 9 5Q, da Const1tu.iç~c F•oerai, 
serao corriqioa~ meo1ante a apll.c-ç~o sobre os valo~es e-cresses 
a preços de abr~l oe !993, do multl.Olicadcr oe 93,5692, sendo 
ent&o c:onvertldO em 1Q de ;ulMo o- 1994 em Re•is pela par1dad• 
1iM•da para aquela cata. 

JUSTI:::lC:ATIVA 

Esta emenda v1sa corrl.gl.r a ~recosta enviada pelo Gov•rno 
Federal que pretende suprl.mir oo Orçamento cerca de 28,5% do seu 
total, apesar da Receita aa Uni•o ter ~ido arrecadada •m UFIR no 
per~oao •ntre aoril de 1993 a Junho de 199q, desta fo~ma •• 
crot•g•ndo ao processo 1nflac~on•rio. 

A adoç•o do multiplicaoor eorr•lac1onado •m URV procura 
compatibilizar a própria proposta governamental, vide i lQ do 
mesmo artiQo, Que transforma em Rea1s, todos os ato~ e fatos 
relacion~dos com a gest~o orçamentária, {inanceira, patrimonial e 
cont•bil, apesar ae alguns destes terem sido praticados acos 
convertidos pelas URV"S de jane1ro a ma10 corrente. 

Deputado VITAL DO 
POT_...- PB 

-, 
I 

REGO 

EMENDA HODIF!CATIVA 

MEDIDA PROVISOR!A NQ 635. DE 
27 DE SETEMBRO DE 1994 

0004:.::-.; 

Modiftque-8e o caput do art. 25. paaeando o meemo a adotar a 
8egu1nte redaçlo: 

Art. 25 - As dotaç~ee constantes da proposta do Orçamento 
Geral da Unilo enviado ao Conareeeo Nacional com ae ~odifieaçõee 
propoetae noe ter~e do Art. 166, 6 52, da Conetituiç&o Federal. 
eerlo corriaidae para preçoe méd!oe ponderados de 1994 mediante a 
aplicaçio 80bre Oê valoree expree~oe a precoe de ab~1l de 1993 
do multiplicador de 78.14657. sendo entlo convertido em 12 d~ 
julho de 1994 em Reaie pela paridade fixada para aqu~la data. 

Terça-feira 11 5433 
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JUSTIFICATIVA 

E~te índice v13a corrtgir a dietorçàc da propoeta do 
Executivo que e3terili~a cerca de 30% da Lei Orçamentária. 

Este índice foi estimado de acordo com a seauinte fórmula e 
parâmetro e: 

indice :: a . X + b . Y 

a = percentual do orçamento realizado no lQ semeetre de 1994 
que é igual a 25,44X 

x = médla doe indices IGP-DI-FGV eobre o mesmo indice de 
abril de 1993 =43,82223 

b = pere~ntual do orcamento a ser executado no eesundo 
eemeetre de 1994 que 6 tsual a 74.56% 

y :: indice ... ...,i-DI-FG·v· cratimado pat·&. o aei(Ulld.o aem.estre de 
1994. eobr~ o valor do indice de abril de 1993 que taual 
" ,;,,J::.: 

indice - ~.~J~~ x 43,82223 + 0,74;;ç;-56 ~ =~;:: ' 78.14657 

Q . 

redlçlo: 

.(-.. ~ ~ l l- L ::::::::::=-----
DEP. JOSI! LOUREIICO 

PPR - BA 

EMENDA MODIFICA TI\' A 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 6l5, DE 17 DE SETEMBRO 

HP0063S 

00046 

Modifique-se o Caput do Art. lS. passando o mesmo a lldoW a seauim• 

Art. 25 - As dotaç6es constontes da proposta elo Orçamento Gcnl da Unito 

emriodo . .., COJI!VOSIO Nacional .com as modificações propostas nos termoo do Art. 168, § s• 
da Constituiçlo Federal sorlo corrigidas para preços médiO! ponderado~ do 1994 medionto a 

aplicaçlo sobre os valores expressos a preços de abril de 1993, do multiptic:ador do 78,14657, 

sendo onllo convertido em I' do julho de 1994 em Reais pela paridade fixada pua aquela 

.w.. 

JUSTIFICATIVA 

Este indic:e vil.\ corrisir a distorçlo da proposta do Executivo que esteriliza 

..... do 30% da Lei Orçlmontiria. 

Este indlc:e foi estimado do ac·rdo com • seguimelórmula e parlmelros: 

indico•a.X+b. Y 

a • percentual do orçamento realizado no I' semestre de 1994 que é 

ipa2S,4-4%. 

Outubro de 1994 
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X "" média dos índices IGP-01-FGV sobre o mesmo índice de abril de 

1993 = 43,82223 

b = percentual do orçamento a ser t)(ecutado no segundo semestre de 

1994 que é igual a 74.56%. 

Y = indice IGP-01-FGV estim(Jdo Para o segundo semestre de 1994, 
I 

sobre o valor do i~i:t abri! de 1993 que igual a 89,SSS2 

índice= 0,2544 x 43,8/,_/· 7456 x 89.8582 = 78,14657. 

'/ 

'"='·. ----~·? ~· ./' ' ..._ ~ f.. .... ....._______ 

DEPliTADO JOSE LOl'RE~ÇO 
PPR- BA 

l"i.F·'()o:..:.o, ,.:~~-:. 

Terça-feira li 5435 

,,, Ç) "' •17 1, 

[3"07 o·~ I 94 I I' Medida Provisória n" 635/94 --, 

r- ~;;~~~o L~Z~··;~O ·- -u----·-----~ ~;~•>-•.-•<-] 

r ,---, • I. ·~···• -~ 

Dê-se ao art. 25 -a_ seguinte redação: 

"Art. 25. As dotações constantes da proposta de Orçamento 
Geral da União enviada ao Congresso Nacional, com as 
modificações propostas nos termos do art. 166, S so, da 
Constituição Federal, serão corrigidas para preços JDédioe 
de 1994, mediante a aplicação, sobre os valores expréd~oa a 
preços de abril de 1993, do multiplicador de 84,4700, sendo 
entio convertidos em 10 de julho de 1994 em Reais, pela 
paridade fixada para aquela data.~ 

JUSTIP'IO.TIVA. 

O indice de correção das dotações de Lei Orçament6ria tem sido, 
sempre, subestimado. Para a Lei Orçament6ria' de 1993 -· Lei,\ no 
8.652/93 - o Conqresso Nacional propôs que o índice fosse de 32 
a· 35. entretanto, em razão das ponderações do MinistériO do 
Planejamento o indica foi fixado em 24, 75. Com a evolução do 
IGP/01 em 1993 verificou-se que o índice correto teria sido 
75,00, ou seja, 13\ acima daquele apurado pela projeção. 

No caso presente, o que se necessita atualizar aio os valores 
expressos a preços de abril/93 até o mês de junho/94, e entio 
converter para ~eal com a paridade fixada pela URV de 30.06.94. 
Portanto, os lndicea mensais necessârios . l correção alo 
conhecidos, dispenaapdo exercícios de projeção: O IGP/01 da FGV, 
índiCe de correção previsto na LD0/94, de abril de 1993 a junho 
de 1994, variou 84,4700, sendo, portanto, o lndice correto a eer 
utilizado na correção das do~ações orçamentAriaa para 1994. 

~-~~---L__==--c )-_j-. -_l ,-;:::: l 
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HF·00e-;.,:::t5 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 635, de 27 de setembro de 1994. 

Olspéie sobre o Plano Real, o Slstemd Monethlo 
NadoiJdl, estdbelece as regras e condlçdes para 
emfss.fo do REAL e os crftérfos para conve15d0 
da.s obrlgdÇ6eS pcva o REAL e dA outras 
provld~nclds. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se, ao artigo 25 da Medida Prov1sórla ne. 596, a seguinte redaçAo: 

'Art. 25. As dotações constantes da proposta de Orçamento GEral da União 
enviada ao Congresso Nacional, com as modificações propostas nos termos do art. 
166, § 52 da Constltulç.io federal, serão corrigidas para preços médios de 1994, 

mediante a apllcaç.Jo. sobr~ os valores exp~ a preços de abril, de 1993, do 
multiplicador de t 11,00 , sendo ent:.!o convertidos em 1 t de Julho de 1994 em 
REAJS pela paridade ftxada para aquela data. 
§ 19

• Ser.!o também convertidos ~m REAL em 12 de !ulho de 1994, pela paddade 
ftxada entre a URV e o Cruzeiro Real na data. da emlsslo ela nota de empenho 
e do efetivo lnpesso dos recursos nas contas púhlk.as, todos os valores 
expressos ~ Cruzeiros Reais em 30 de junho de 1994. constantes de balanços e 
de todos os atos e fatos relacionados com a gestão orçament!rta. Hnancelra. 
patrimonial e contábil. 
§ 2!1. No caso do parágrafo anterior. se resultarem valores lnferlores a RS 0,01 (um 
centavo de REAL), os mesmos serão representados por este valor (R$ 0,01 ). 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda rem como objet:lvo soludonar dois graves probl~as g~rados 
pelas regras de conversAo em REAL Hxadas orlglnalmente na Medida Provtsórta. O 
primeiro diz respeito A conversão da proposta orçamentárla por um tndl« Inferior ao 
necess.irlo para reftetir a desvalorização monetArta dos valores orçados, o que acarreta um 
corte linear das dotações ~tlmadas em dólar ou URV da órdem de 31 %. O segundo 
probl<m\a é a conversão de todos os regtstros cont&bels da Un!.lo segundo a paridade 

· entre o Real e o Cruzeiro Real em 12 de julho de 1994, o que dtstorce totalmente a 
realidade das receitas e despesas reall.zadas no corrente exerctdo Hnancelro. Ora, dMdlr· 
se. as despesas_ e receitas de j{'nelro pelo mesmo tndlce utlllzado para as desp6M 
realizadas em julho de 1994 é um absurdo, mascarando os verdadeiros valores realizados. 

Assim o que se propõe é adoção de wn fator para c.orreç!o dos preços médios da 
propc)Sta orçamentária para 1994 considerando a varlaç.to do JGP entre abrJJ de 1993 e 
Julho de 1994 e a projeç.!o de lnftação. até dezembro, decrescente de 5% a 1%, conforme 
detennlnaçcto da lei de Diretriz~ Orçamentárias para 1994 (lei n2 8.694, de 12 de 
agosto de 1993). Para corrlgtr as demonstrações ftnancelras. propomos a conversao dos 
valores dlspendldos ou empenhados e dos ingressos nas contas poJbllcas pela cotaçlo da 
URV na data do respecttvo evento {débito ou crédito}. 

Sem que estas medidas sejam adotadas, a transpa~nda e realidade das contas 
públicas estarA lrremedlavelmente preJudicada. comprometendo a~ mesmo o papel do 
Congresso Nadonal no exerddQ do controle externo dos atos do Poder Execurtvo. 

Sala das Ses~. 
,, . 

.!L ..L 
Deputado cHK6 V1GilANIT 

VICE-lfDER DO PT 

· ... 
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DEPUTADO ODACIR KLEIN 

l 
... ------------c-···---------------------· -1 
_ 1 O IUI'III.•••~ 2 O· •~"'·'"'""• 3 ~ '"""'•'<:•·.,. 4 [J · •o·'•·• __ 9 O· •~""'""••ctlDI.o, --- __ ,_ _ _J 

c· .. ···-~ r._· _26_-_ .... _.,=--_-----'-T-· -_-_ ... _"' .• _., ______ .J.._r·_--_--_-_-_---~J::~_·· 
------ ru•o -- --------

Dê-se ao Art 26 da Medida Prov1sóna. a segUil'lte reddção 

"Art. 26 - Como forma ele garantir o equrl!bno econú;ruco-nnancelro na 
convers.~o dos contratos fe\ati\'OS à atwi'dade agropecuâr\a fica 
as&eo.;rada a observânc1a dt equ•val~;,c•a entre a variação dos débitos 
e a d~s preços dos produtos que dé;c.· b;lse ao respectivo contrato. 

§ 1 ~ - Para os produto~ cúnstanh:s da pauta de preços mini mos da 
PaHtica de Ga;a!1t!a de Pre-;os Mf·wras - PGPM serà tomado ó 
respectriJo preço rnímmo corno refe•€-nw~ para apllcaçao ao cnténo d~ 
equi\, a\énc1-a 

§ 2; _ Para os produtos que não SeJa'~ C•J'lternp!ados n~ PGPM sera 
totnado co:no refetÉ::f"ICiá o preço de mercaoo é!purdao pela Fundação 
Ge:~!:·:)'V.arga::. par13 cada r~~u:liCiptJ 

§ 3- - Para o caso dos contratos de m~eshmento. será toma(jo como 
referênCia o prod.JtO de maior represen:i:lti\i,dade na propnedade. 
obedecendo-se. conforr1e o caso ao drspostc em um dos parâgrafos 
ar"Jter.ores. 

§,c. c -Na hrpótese de ai)liC?.·~ã·J de cr !é'l(' de equi'v'alénc!a fJtevista neste. 
artigo. quando os preços refendo-s. nos parágrafos anteno_res 
apre~entarern \'ariaçã.:.. rna1or (1.:, q.;ç aqu~::ia prE:w)ta no contrato 
cons:derar-se-à como ll'~lrte sup~r~.l~ ·:'ia vanação dos dé~itos a 
corréspOnctente a JP,Ii<:.açãa das taxa!. de encargos pre:vrstas no 
cont:ato 

§ -5; ~ o cv~geif'" M,metJr1o "':!c'·::ma! est~;,u!àrá cnténo tguat de 
et1U\vê1\~nc1a. nos con~êlH.1S oe u~ct.1·:., rur<:.i a serem f1rmactvs a part1r de 
1 ' dí: Julllo oe 199-1 · 

O arttgo 26 da Med1da ~rov!sôr,a prevê a eqU!va!bncra-produto no 
crédito rural. num reconl1ecunento dü Gove-rno Feder~! qua:1t0 à necessidade de ser 
preservado o equilrbrio econõm1co-tinancetro dos contratos ao contráno do que 
ocorreu nos outros Planos Econõmtcos 1rnpían!actos nc. Brasil 

• 
Entretanto. a redaç.a•:J dO art•g:• 26 restnnge su~JS.td'IKI.:!mente o alcance 

do instrurnento. limitando a equiva\ênc:a a·0~- p<":.>t"";.JíOt arnp:)rados peia ?GPM. ondE> 
estaja est•p:;fad:J r.o cor;trato c ~spec1:-.ca;-:-:;:;:-::,:; r~~ a a safr"' 9~!94 

Isto proporcionar~ um "descasarne.rr:.:> .. er1tre os ind1ces de correção em 
todos os óêmais cvntratvs. ptüdvtos n~v anm~·aj;_.s pt: ~ ;JGiJ! ... ~ e- contrato~ dt: ma1or 
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valor que. pela regra da safra 93/94 não estariam contemplados pela 
equiValência-produto 

Além do ma1s. a MP não prevê qualquer dispositivo de equivalência para 
o futuro o que jUI'JO ser i'1d!spensáve! ao se la:tçar u:n nov=J Ptano Econômico 

A emenda assim. procura aj)erfe:.çoar esses dispositivos na Medida 
Provis~na. as5eguranao rna1or estab1!1dade a·Js agrc:ultores 

Outubro de 1994 

j 
[0ô;·~ i 9;J' (L;_--__ -_-_.;.Me:.::.:d:.:i:.:d:.:a:._:P:.:r:.:o:.:v:.:i:.:s:.:ó:.:r:.:i:.:-;:._:•~.;.~_·_•~:.;;:.;5:;/:.:9:.4.:... ____ ._-_· _-·===---~-.....1 

r ...,,,. ____ ---------------, 
Deputado PAULO RAMOS 

r 1[3--- tO--.......... 30--c..- •O·-... •0·-""'l'fiO ....... 

r:-;-----, r---·2·7---..----·~"'··.,--.--·~,~-~-·--'~· 
1 1/1 -- -;J !__ 1• b 

r.,-------------------mo•----------------------, 

Suprima-se a letra •b• doS lO Qo Art. 27 • 

.JU&riPICATIVIl 

Uma vez estipulado que a correcrão da expreasl.o monet6ria ser& 
- pel·a ·variaç.lo' do IPC-r nAo h& qtle ee criar excepcionalidades 

permitindo que determinados setores utilizem aeua próprios 
1ndicea. 
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I 
_j -, 

[. -===~~;;;;;;~;"""~~-~='-------~--' ro-=52~,·-· ... ·- -l __ Deputado PAULO RAMOS ____j ~ . 

r l@-- zo . ...,.....,.. :sO·-OÇ.O- 40.-_. ..... vo-_.... ...... ,.,_ 

r r.-----~·-------, 

Suprima-se oS Ja do Art. 21. 

JUSi'IFICAi'IVA 

Uma vez estipulado que a correção da expressão monet.6.rie. aer6. r 
medida pela variação do IPC-r não há que se criar 
excepcionalidades permitindo que determinados setores utilizem 
seus próprios 1ndices . 

.. ------------------~ .. ----------------. 
·r ~-Yt~Ç~-=-:;;z 

7 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 635, da 28 da setembro da1994 

Dispõe sobre a Plano Reei, o Sistema Monetário. 
Nacion"al; estabelece as regras e condições de emissão 
do REAL e os critérios para conversão das obrigações 
para o REAL, e dá outras providência 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(aupraaaiva) 

Suprimir no artigo 27 o seu parágrafo 4'. 

JUSTIFICAÇÃO 

Tal emenda se faz necessária, tenda em vista que toda vez que alguém é 
obrigado a privar-se de um bem a favor de outrem, por força de lei, ou do Poder 
Público, sem decreto expropriatóno, configura-se a desapropriaçao indireta, visto 
que quem perde a parte transferida para quem a recebe, é dela desapropriado. 
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Neste caso, os proprietários de. imóveis serao flagrantemente prejudicados, pois 
há o expurgo de uma inflação passada, expurgo este que favorece somente o 
inquilino, ferindo também o princípio de isonomia, ao proteger uma das partes e 
prejudicar outra. 

Esperando pala recepção desta emenda pelos Nobres Pares desta Casa, certo 
estou de que estamos tentando aprimorar esta Medida Provisória. 

Sala dae SeNOes, em 

DEPU'!: 

J 
l'-õ4J •;~7941 LI""'~~~M~E~D~l-D-_A ___ P~R~O-~V~I~S-Ó7R~I~A~~6~3~5;_/-;_g4_.,.._._.., __ ------------------------------_:_ -----------_J 

L..:r:c...=:..;=.:.....:.:;· ==;;;;;~~--------_-_-_ ---___ ___JI r~J-s,"""'-·1 lO EPUTADO ALDO REBELO . L___ _ 

...-,. --=--------"" . . 1@---- eO-_.. ........ !0-_.._.,, .. 40:._.., .... •O -S•ITII,.IWII...-._ :1 

JUSTIFICATIVA 

Os dois dispositivos a serem Sl.lprimidOs dizem respeito a manutençlo do 
inlrituto da correçlo monetária paro operoções financeiras. O primeiro mantém a TR -
Toxa Referencial apenas paro as <>penlÇÕ<S financeiras; o segundo dispositiv<> faz uma 
exc:oçlo para o prazo mínimo de um ano paro a periodicidade dos indices de correçlo 
monetária para u o~ finan<:oiras do SFH : 

A manutençlo da TR. o que significa a manutençlo de uma correçlo 
moneWia diária. para as OpenlÇÕ<S financeiras significa um privilégio inaereditavel paro 
as insrittuições financeiru. Nenhum outro .!efor empresarial terá a segurança de contar 
com este indexador para suas operações de venda. todos devem se submeter, em caso de 
contratos de médio e longo prazo, ao risco de uma tua de juro fixo ou a um índíce de 
correçlo de periodicidade apenas anual. A manutenção destes dispositivos isentam do 
risco de uma inftaçlo futura todo o setor financeiro, exatamente aquele setor que mais 
tem condições de trabalhar com este tipo de risco futuro. Com isto. o' mecanismo 
disposto na Medida j! garante, de antemio, que qualquer perda infiacionária futura tert 
como beneficiário exatamente as .. mstituições financeiras. 

L_-~~----
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[3õT~~i;-~ ·1 1' ... ftodtci.-,;· ••• u6·.,; n• 63s'h4" 

r --- ··----- ,., ... - ---------=:1 i..-,s;;:.;-·- 1 DEPUTADO VltTOR fAttlOil 

r -~----·---, •. ........ I ........ ,.... I _._.... 4 .......: • ...... • I ......... _,"' ... ..:. J 
c;-;;;···;--1 L.,_[__:2:.;_·;-_··>~~~~~~-·~_M_··~_-_:-_-_ -_·~_·· _ __:_ __ ·_···-·~-....1 

ot-••· •• eegulntea novaa redaçDea eo caput do parlgrero 11 • 101 Pe 
rlgroroo 3t o St do ort. 27 do ftodldo Provto6rto nl 635, do 2? de 
ootollbro do 1994. 

•Parl9r1ro 11 • O diapoeto no ceput daate artigo nlo 11 epllca: 

.............. 
9arl~raro 31 - Nae cant~atae celebrado• ou convertldDI •• URV,ea que 
heja clluaula dl reejuate do valor por lndlce de preooe ou por lndice 
que tafllta a varlaçla pondarade doi cuetoe doe ineu•o• utillzedoa , 
o cllculo d••••• lndicee, para erettoa de reejuate, dever6 11r neata 
aoada atl a ••laalo do REAL 1, del •• dienta, obaarvado o art. 38 da 
Loi n• 8.880, do 27.05.94." 

Perlgrara 51 - l Taxe R•f•rancial - TR • ao•anta podar• aar utiltzade 
naa oparaç&aa real1zadaa noa marcado• rlnancairoa, da valoraa eob! 
lllrioe, da aaguroa, da pravidlncta privada a da futuroa, 1 noa co~ 
\ratoa da que \rata • ali~•• wb• do garigraro ta daata artigo ~uando 
aplicada ao parlodo que vai do dia da adiaplamanto atl o dia do are 
tlvo paga•anto d• abrigaçla .. • -

JueUticoçlo 

O objetivo da •••nda ' da~ maior clareza ao texto par• avttar contu 
ataa lagata entre corraçlo monatirla • dacorranta da apllta;lo de tn 
dlcaa garaia da praçoa - o raajuata da valoraa contratuail - aavidoa 
P•1• varla9lo doa cua\oa da inau•oa aapactficoa. A propoa\a tambla 
vtaa parettlr a uttltzaçlo da Taxa Rararancial da juroa co•o a ra•u 
naraçle a aar ut1U.zeda no par lodo do procea&amento do• eont.r•t.oa niã 
rtn•ncairoa. 

lr-----------~,.~~-~--ã)·i--------------------r __ · 6J~'f~ ~ 1 
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EMENDA MODIFICATIVA N• 

MEDIDA PROVISÓRIA N1 635, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domellea 

Dê-se ao§ 5' do art. 27, a seguinte redação: 

"§ 5' A Taxa Relerenciai-TR somente poderá ser utilizada nas ope­
raçOes nsalizadas nos mercados financeiro, incluindo as operaçOes da arrendamento 
mercantil, de valonss mobiliários, de seguros, de previdência pnvada e de futuros. • 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade monetária implicnamente inclui operaçOes de atrflllda. 
mento no Ambho do art. 27 e, portanto, também do art. 28 através da Circular n• 
2.436, da 30 de junho de 1994, art. ao. que dispõe sobra prazos mlnimos, de ope­
raçOes ativas e passivas nsallzadas no mercado financeiro aplicável, também, às 
operaçOes de arrendamento mercantil. · 

Apesar das operaçlles de arrendamento mercantil sensm autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conforme disposto no art. 7" da Lei n• 6.099, de 12 da 
setembro da 1974, convém e><plichá-la como inclufdas no mercado financeiro. 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 635. DE 
27 DE SETEMBRO DE 1994 

06-ee ao I 5Q do Art. 27 a ~eauinte redacAo: 

Art .. 27- ..•...•.............................................. 

6 5Q - A Taxa Referencial - TR somente poder4 ser utilizada naa 
operações realizadas noe mercados financetroe. de valores 
mobiltárioe, de ~esuros, de previdência p~ivdda, de futuros e noa 
contratos celebrados a partir de lQ de julho de 1994, relativos a 
operacõee re411zadae por empresas construtoras e incorporadoras 
com adquirentes de imóveis residenciais e comerciais . 

. JUS TI FI CAÇl\0 

Se a Medida Provisória permanecer como está, o mercado 
imobiliário ficará par~lieado. Isso implica em desemprego e mai~ 

l..:·_,___. 

' 

Outubro de 1994 
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EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635, De 27 De Setembro De 1994 

Dê-se ao § 5" do Art. 27 a seguinte redaçio: 

Art.17 • ._ .............................. ., ......................................................... . 

§ s-- A Tn1 Reftrendal- TR somente poderá ser utilil.ada nas operaç6ts 

· realizadas nos mercados financeiros. de ~afores mobilijrios, de stguros, de previdência 

privada, de futuros e nos contr1.tos celebrados a partir de t• de julho de 1994, relativos 

a operaç6es realizadas por empre .. s construtoras e incorporadoras com adquirentes de 

iauiveis residenciais e comerciais. 

JUSTIFICATIVA 

Se 1 MP· a• S96 permanecer como estj, o mercado imobiJijrio ficnj . 

J)llnlisado. Isso implica em desemprego e mais recaslo. 

/J 
,' ...,..-' 

Q. -M-c,.-z.t/t/t:•t-<---..~----
DEPUTADO~OStLOURENÇO ' 

PPR- BA 

J 
:--J 

r:·LUlZ CARLOS HAU~Y ------
--=-""-----=------

~r _____ ,_o~---- e c."" 7.. .5 s ..... elo,. • CJ . .,.,... • o-·-m."-Uh4. 

-----·-----------------, 
Ino1ue-•• o eequi~t• novo patlgtafo 20 no •rt. 27 da Me41da Pro­
vie6r1a no C35 de 27 de •etemb~o de l99C, renumerando-aa 01 ae -

mais. 

"Parl9rafo 20 • O die~01to neat• art1qo não impede que as f6mulaa 
4e rea,uate 4ol oontr•tol do qu• trata a alinea "b" do pa~iqra!o 
to 4eate a~ti90 contawplem a variaolo •m ~oeda eatran9alra doa pr~ 
co• doa insumoa import&4oa". 
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7ustifigação 

o oD;etivo ~a proposta I permitir a ccntrataç:io de item na fórmula 
paramli"tri.::« para r.1edir • variaolo de pr1ços de ini\1D\O irnport.ac!o eiQ 
moeda e1tran;eira. Coml •• aabe muitoa inaumoa impo~tadoa aio "co­
mmoditiea- • tlm ueua ~reoos flutuando con1tantemente no meroa4o ' 
inl;.ernacional. ! :.mport:ante mencionar que es•a regra, implicar& 
muita• ve1e1, em re4uçlc doa valores c!o1 contrato• ~ma vaz que 
fr•quant4lftlente ocorre C'Ctdução 4oa pra~o1 de t.&il insumos no merca-
4o internacional. 

Ou!ubro de !994 

'----·-·------------------' 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 635, De 27 De Setembro De 1994. 

Acrescente-se ao § s- do an~ 27, após a palavra ··aeguros··. a exprnslo 

"upitali:uçio". 

JUSTIFICATIVA 

Por lapso •, MP omitiu a área de "upitaliz.açio" do disposto no§~ do 

Art. 27. 

Tal consUQfJo é IJ.tgr•nte. pois as opera~õts de "c:apitalizaçio'' segutm 

norm•lmeMt. ãs mesmaS regras' que orientam as áreas de stguros e dt prtl'idênc~ 

privadL 

"' necessidade, portanto, de sua incluslo no mamo tratamento 

dispensado aos seamentos ao rererido dispositivo. Até porque o referido dfltco de 

setores é tn1tado tambim nu conjunto ao inciso VJ, do .1r1. 16, da mama MP, havendo 

necnsidade, portanto. de repetir o lermo "capit•lizaçio" no dispositivo ortl indicado. 

/ 

q .--;:.'~ 7 'l t t 't t. ~ -·----'.~TI 
DÉP\JTADO JOSÉ LOURENÇO ' 

PPR- BA 



Oub.lbro de 1994 

00(~)6'('.} 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

MEDIDA PROVISóRIA N' 636, de 28 de setembro de 19114 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário 
Nacional: estabelece as regras e oondiçe&s de emissAo 
do REAL a os critérios para conversão das obrigaçOes 
para o REAL, e dá outras providências. 

EMENDA DO DEPUTADO RICARDO IZAR 
(aditiva) 

Acrucent&-se o parégrafo 7' ao artigo 27, oom a seguinte redação: 

M.27- ..................................................................................................................... . 

parágrafo 7° - as condiçOes contratuais de reajuste de valores utilizáveis no 
Sistema Flnanoairo da Habitaçêo poderão ser aplicadas nos contratos pactuados 
por pessoas nAo integrantes do Sistema, deSde que tais operaçOes tenham por 
objeto imóveis construidos ou a serem construidos oom recursos daquela sistema. 

JUSTIFICAÇAO 

A Medida Provisória n• 635194 manteve os critérios de periodicidade a índices 'de 
correçAo pa1a as operaçOes no limbito do Sistema Finanoairo da Habitação a. em 
contrepartida estipulou a periodicidade mínima de um ano pare a eficácia dos 
lndicea setoriais de custos dos insumos construtores e seus compromissários 
compradores, o que compromete a consecuçlio dos empreendimentos imobiliários 
a contribua pare o rompimento do equilíbrio contratual entra agentes financeiros e 
incorporedonss/construtoras tomadoras ·dos empréstimos, a entre estas a os 
adquirentes finais. 

Por isso, é necessário que os dispositivos da MP 635 que tratam da estipulaçlio 
de cláusulas de reajuste de valores a de revisêo de preços sejam modificadas nos 
contratos em que sejam partes incorporadores e construtores imobiliários a seus 
adquirentes finais, em empreendimentos cuja produção e/ou comerc:ializaçlio 
estejam ou tenham sido financiados pelo SFH para atender a especificidade 
desses setores. 

Sala das SsssOea, em 

TeiÇa-feira 11 5445 
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--------- ------· .... _ -
F DfPUTADO VICTOR FACCIONI 

--:::::---=-----[ -... I -: ..,.. •.. ,..... J _.u..... 4 :!; · .~... • · · ,_.. •..• .,...'"' •·-· ] 

~--------------------"--------------------------, 

I Acraaca~t•-•• ao Art. 27 o eegulnta parigraro: 

• ·~' 17- -·············································· 
I TI • ( vedada a apllcaç•o da TR - Taxa Raroroncial, lo . 

oparaveaa tlnancairaa carectarfaticae de rtnancla•ento a r~ 
flnanclaaanto doa inveat!aantoa a cuataloa agrlcalãa. 

JUSTIFICATIVA 

A propaata vie• garantir ao eatar agrlcola da qua podarl tra 
balhar ... !noorrar •• daacaaeaantoa tlnancairoa ca•o oa que ocorrerei 
•• planoa da aatabllltaçao antarloraa, co•o o Plano Cruzado.~~ 
• outroa. 

I aanutantao doa n1va1• praviato•- pala IIIP• ooa .. a .. utillza;la 
da TR plana ••1• ju,oa no cr,dlt~ rural 6 daerata• • •nvlab111dada da 
agrlcultu'•• aia que •• aatarl aplicando cuatoa abaurdoe. 116. dlaeo. 
haver• a conaagraglo da uaa Jlagalideda, ca• a dupla aplJcavto da jw~~ 
~o• •• a·tlor, •• taxa•. ••r•• un11ataralaenta rJxadaa pelo' ••tor rJ 
nancalro. -

DeS a necaaaldada da preaanta Eaanda, •••80 porque o b~ d~ 
ae11panho da atlvldada agrlcola con.atttut ua doa al••antoa aeaanclala 
para o eucaeao do Prograea da Eatabilizaçlo EccnO.ica - Plano Real. 

l 

J 

l 
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J 
F 

______ ,.~.--c·------~ 
Deputado LUIZ SALOMAO 

I' l_j ......... 2 ................ 

...~ 

..--------------~-·---------------, 

Acrescente-se ao Art. 27 o seguinte parágrafo: 

·Aa operações realizadas no mercado financeiro e no Sistema 
Financeiro da Habitação - SFH, por instituições financeiras e 
entLdadea autorizadas a funcionar pelo Banco central do Brasil, 
bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Emprést.imoa 
SBP!, só poderio conter clausula de reajuste com periodicidade 
superior a 1 {um} ano, desde que pós-fixada e pelo IPc-r·. 

JUS1'IP'lCATIVA 

A correçio monet6.ria dos papéis financeiros tem sido um vtrus 
que contamin& toda a economia, desvirtuando da atividade 
produtiva os recursos necess6rios ~ retomada do crescimento 
econômico. t preciso ektinquir a especulação financeira para que 
a eeonomia possa crescer em bases sustentáveis, qerando emprego 
e renda para oa brasileiros. A presente emenda pretende impedir 
a volta da especulaçio diária que corrói a vida econômica. 

1~:-------------------------u--------------------~ - /__ J ~ ·)--.L-~ 

i." ij 1--- <() (:) • -::, ::-'~ ' -·;; 

_j 
~~~· /9~} ci'_---___ -____ M_e~d_i~d~a~P~r~o~v_i~s~ó~r-i~;~~-·~_ .. _·;~3-·5~/_9_4~-----------------~~~~~ 
r--- Deputado PAULO ""~-5----~------------, 152;-·~·~- --~ 

r 1~--- r.O-_. .......... 30 -·u ...... •0-_. ... •O _,.,.,.,w • .-• ""] 

..-------------~'0----------~ 

Suprtma-ae o Art. 28 e seus parágrafos lg, 2g e JQ. 
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Uma vez estipulado que a con:eçlo da expressao monet6ria. aar6 
med.ida pela variaçio do I PC-r, n.lo hl que ae criar 
excepcionalidadea permitindo que detertainados setores utilisem 
seus próprios indicas. 

------------------------..wu----------------------~ r =~-N~/~ 

HP00635' 

00064 _j 
r-==:::;;;;;;;;;:;;;~~~·-~,~-;-~~~~~~~~~~-=1 rJo_6_,.,..,_l ~ Deputado LUIZ SALOMÃO . L_1 _ __________ .. , ______ _ 
r 1~ ..-.a.• 1.-,._.,,..,.,.. ~~ -·u- 48•W"•.., t:J·IWt""~..._ 

~.--~~~-------------------~ 

Suprima-se a al1nea •aH do S 4g do art. 28. 

A correçio monet.t.ria doa papéis financeiros tem sido \111 v1rue 
que contamina toda a economia, desvirtuando da atividade 
produtiva os recursos ·necessArios ~ retomada do crescimento 
econOmico. 8 preciso extinguir a especulaçio financeira para que 
a economia possa crescer em bases austent6veis, gerando emprego 
e renda para os brasileiros. A presente emenda pretende impedir 
a volta da espeeulaç~ diAria que corrói a vida econOmica. 

"r------------------------..-u------------------------, r __ L _j o. J-. L,- :....-
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['õ4/ ~~ 01 "I' _______ M_E_D_I_DA-P-~-0-V-I ;;;-:-6-3_5_/-94----------, 

L[-~~~-_-:_-_-_._-_--_-_-_-_~D-.:E-.:P-.:U-.:T-.;_A-.:D-.:0~-.:.A.:~.:O.:O....:;R.:E.:B.:E;;L.:O ________ -JI c:s;-,~·-1 
..-,. ---=-------=-""--=---------~ 
. ,!j . .-.- tQ·_.,..,,. 30·-co.""' 40·•-..,. IQ·•''"''"""''wo'......_ _j 

c·t!CJ C2ã''~---,Tt __ ... Ofo .. s;---.--·ooe-u----r---·ior4 

/
..-. --------·~·-----------, 

Suprima-se o parágrafo 5' do art. 28. 

I 

r 

JUSTIFICATIVA 

A utilizoçiD deste dispositivo pode propiciar groncle ticilidade pua a 
voha da indoxaçlo da economia, oom a reduçlo dos prazos por-a a oorroçlo IDOIIOI.iria 
nos oontratos. Os lobbles. atiçados pela facilidade de modilitar a leó pela ediçlo de um 
simples decreto, podem pressionar o Executivo afim de conseguírem seus intentos. 
Porisso, manda a cautela que o texto de>ta lei só possa ser modificado por autorizaçlo 
legislativa, um processo que envolve. necessariamente, mais trsn.<patfnc:ia na oua 
tramitaçl.o e ensejando a amplos setOJet de sociedade a oportunidade de se manifestarem 
e inlluirem na conveni&lcia da modificaçio destes prazos. 

t•'\P006::J:5 

l 00066 

J 
J 

R ~; / ~~] JL'=·=-====M=e~d:i:d:a=P=r=o~v~i:s=ó=;=i-=•=·=·:=;~·-=6=3=5=/=9=4==~~:.· =~· ~~~~:-: .. ~=~ ~[·~===~~~-====~::...... ~l#l0floiiii01-0 1 
- Deputado LUIZ SALOMÃO L....:_06 . 

r l~ _ ..... zl'""""""l _ ......... _,r-: --·o· .... •:J·oro·• •::J-·-····~'"·...:·-- ''] 
---,---•.,."~~·~----,-----••----r--•c•i.c~==-' Gi;·· -~ LL' _--2~;_-.. _ ___;__ __ ~>• _ _j_ ___ ____L ___ __I_-J 

-=------------~,------------, • 

Suprima-se o S sa do art. 28. 

JUSTIFICATIVA 

Nio hl porque dar-te ao Poder Executivo essa prerroqati v a. As 
regras de periodicidade dos contratos sujeitos a reajustes devem 
ser votadas pelo Congresso Nacional. 

'
~.-------------------------. 

L l IJ J. L.,- '--/ 
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HP0•.~635 ),J 
00067 

w;;,~ !' =:1 
_......, ........ 

Me~ ida :•rcvioõria •• ··635/U 

r-c~-CARLOS HAULY _-_-_ -_-_· _· ______ ...Jl (}:6;:-;'"'~J 

I' 
________ ,.. ____ ~-----------

,~ ........... •O·-,..., .. s!iJ ........ •O·•• •O··=;=--·] 

-----------------
Di•oe nova redação ao •caput• • parlqrafo lO do art. 28-da Ke4lda 
Provioória nO 63! da !7 de Setembro da 1994, 

·~t. 28 Hoa con~rato1 celeb~ado• ou conv•rtido• .. J2AL I perai• 
tido eatipular cliu«uca de raajuote de valorao por indica de pr•· 
;oa ou por lndic• que reflit~ a variaoão poD4era4a doa oueto• daa 
ini\UIIOI utiUudco, d·••d• que a aplioaçlo 4a 11e111111 fique nopenl& 

pelo pra1o d• um ano" . 

Parlqrato 1D- O tPC·' poderl oer utilizado nOI contratei 4& qua 
trata a allnea "b" do parãqrafo 1• de ort. 27, quando apliaa4o ao 
pe~loao que vai eo 41• do adimpl~nto atl o dia 4o efetivo P•9•• 
mtnto da obriqaçio•. 

O o~~etivo da propolt& e conceder o meamo trat-..nto aoa aoatza­
tol celebrado• ou contertidoe em real • aquele• oal•~radaa ou 
convertido• em DRV na forma da tei no 8.880. I importante .. noi2 
nar que oi oont~atol la lonqo praao envolvam inoertecaa quant.o 

ao futuro e n•c•••ita~ d• mtgani•mo de preaervaqlo 4• ••~ vAlor' 
do modo • aceequr•~ ••u aquilibrio •conom1oo•f1nenceiro • a ta • 

Outubro de 1994 
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E~ I' ~•d!do -;~~6;1a"";;;-;;;;-;-··--- --

'-
...:..::!=:.==...=.:....;.=::.:::....:=:.::."'_:;.;_ _______ ....JI 1-. ,:..--·1 r Deputado JOS! CARLOS M.ELUir. . . '!: _ 

r . .----=~-------·~ _ •O·- tO·-· !lil·- •O·- •D·--
ry;-----:~ c--~ .. --.,--·-·---,.--·---r--~---.., 
r.,-----------------------------~----------------------------, 

Cl-s: eo •rt1~~ :c • soguint' rod•çro: 

".".r.t. 21. · r.os eontr!t~s e1l~·,rl!dos ou co"'t'tt:ot1drll !"'fll!'t ~Ef.L ec11 
r:l#.us1.1l: da !'I!S.:ust! ~r: '''lo::s i)or !nd.tcss c'1 p:!lçn rH~ P": !nd1· 
ce c..u~ -:-!fl!ta 1 varlac;P.o ~ondor!:dlt doa outtr~$ tt~G insuttC'II uti!S.­
:~Ifldo'S, '\ &pl1c~ç1\o tt; oláu:~ul'.l. da. re•justa ~icfl s•JL'r'Sn•t P•!" !'!'.!!, 

:-:~ d<: um ~:nn .. '' 

JUST:rrCAç!D 

A em,nd~ vJ.aa concadt: trataa>ant~ 1d!ntico ~~u~l• ""' 1 Lli 0.800 
'1so•n•~u ·~• contutcs con•a:t1dos para URV, N!~ nf por~~~ cfiacrJ. 
~1nar os contr-tos ~Ye nlo fnraa OY n~a pudwrem sar co""ort1dca atj 
'o d~ !unho. 

Sltu~~~es J.~un!s re4u•:om trat&Din•o 1gu.l. A '~'ç;o ••nsrtl>:,oo 
de ~ari~docodade ~~u'l pari reajuat3 ce:a inc1rtt~2 =~r~ ~u•• ~r~ 
p8~, r~~endo coe qv~ o' pr=ç~s tsnham qu= çon&id~rar or,v115SI ~ue 
"1&%'i~m do oti111!sao incnnso~uantw e.t~ pess1tDismo t::ec2r 1.11do. 

l 
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EMENDA MODIFICATIVA N• 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domellea 

Dê-se a alfnea 'a' do§ 4' do an. 28, a seguinte redação: 

'a) às oP&raçõeS realizadas no mercado financeiro, incluindo as op&­
raçõ&S de arrendamento mercamil, e no Sistema Financeiro da Hab~açAo - SFH, por 
instKuiçc5es financeiraS a demais entidadas autorizadas a funcionar pelo Banco Cen­
tral dO Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro da Poupança e Empréstimb - SBPE e 
aos financiamentos hab~cionais de entidades de prellidência e privada.' 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda tem a finalidade de clarificar o entendimento da MP. 

A autoridade monetária implic~ente inclui operações de arrenda­
mento no àmb~o dO an. 27 e, ponanto, também dO al1. 28 através da Circular n' 
2.438, de 30 de junho de 1994, an. 6", que dispõe sobre prazos mínimos, de ope­
rações ativas e passivas realizadas no mercado financeiro aplicável, também, às 
oP&rações de am~ndamento mercantil. 

Apesar das operações de arrendamento mercantil serem autorizadas 
pelo Banco Central do Brasil, conforme disposto no an . .,. da Lei n' 6.099, de 12 de 
setembro de1974, convém explic~á-la como incluídas no mercado financeiro. 

c§~ r~ 

Outubro de 1994 

_j 
-:-] 

--------- -·--· ....... - - --------------:1 i..--,;;;~;'- I DEPUTADO VICTOR FACCIOII 

Lr ____ .;..=o_""'_~_·_.:.~=-· _-_·_ .. .,._ .• ......:.,.a. -·lU·- • ........ ---- l .. ,................... -

r-;-~-~~---, L.r __ -~~~!!._·-=._-=._-=._-_-=_-_·_· .. ·_···--~-~--_-_-_·_· _ _:__ __ · ._ .. -=:l _ __...J 

r.,--------------------~~------------------------, 

Dl-aa a eagulnta nova radaçlo eo ceput a l attnaa •c• da parlgrafo 
3• do art. 28 da "•dide Provia6ri• 635, da 21 da aata•bro de 1994. 

•Att. 21 - Noe contratoa celebrados ou convertidos •• REAl 6 per•1t! 
do aatipular cl,uaulaa da raajuata da praças por Indicas de pr•goa 
ou por !ndice que reflite a variaçlo ponderada doa cuatoa doa lnaunoa 
utilizadaa, 1nclua1va da ••o-da-obra, dasda qua a aplica;lo da ••••• 
fique auapana• palo pra~o de um ano.~ 
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•c) da 10 da julho de 1994 ou da deta da apraaanteçla da propoate •• 
aata for anterior ~quala data, noa ceaoa daa obrigeçeaa contra1daa 
op6o 10 do julho do 1994.• 

Juatirtcaçlo 

o objetivo da proposta 6 conceder o maamo tratamento aoa contratoa 
calabradaa ou convartidoa em real e aqualea calabredoa ou convartidba 
•• URV na rorma da Lei no a.aao. [ importenta aancionar que oa con 
tretoa da longo prazo envolvam incertazaa quanto ao futuro I nac•••! 
ta• da ••cantamo da prasarvaçlo da aau valor da •odo a aaeagurar aeu 
equUtbrlo acon&lftico-rinancairo a a garantia da •anutançlo doa pnçoa 
raeie propoatoa a/ou contratadoa. 

' 

EMENDAN° 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 635, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domellea 

Dê-se aos §§ .,. e a• do art. 28, a seguinte redação: 

"Art. 28 .................................................................................................. . 

§.,. Nas obrigações com cláusula de reajustamento monetário o credor 
poderá exigir. decorrido o prazo mínimo de periodicidade previsto em lei, ou no ven­
cimento da última prestação, se anterior. a atualização na forma contratada, deduzi­
dos os pagamentos, também atualizados. ocorridos no período. 

·§ ae Os contratos vinculados a incorporações imobiliárias ou k)tea­
mentos, desde que exista financiamento concedido por agen1& do Sistema Financeiro 
da Habitação diretamente ao incorporador ou ao loteador, poderão adotar cláusula 
de reajustamento monetário com o indexador e a periodicidade previstos no emprés­
timo.• 

JUSTIFICAÇÃO 

Tendo em vista a urgente necessidade e a extrema importância de vir o 
Projeto de Conversão da Medida Provisória n11 635 - PLANO REAL, atender ao indis­
pensável equi11brio econômico·financeiro dos contratos vinculados ao Sistema Finan­
ceiro d6 Habitação, dando tratamento igual às suas obrigações ativas e passivas, 
apresentamos tmenda alterando o § 7'>~ e a do o § 8'>~ ao art. 28. 

Terça-feira 11 5453 
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EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROV!SOR!A N2 635, DE 
27 DE SETEMBRO OE 1994 

Adite-se uma alinea .. c .. ao O 4.2 do Art. 28 da MP 635 com a 
seguinte redação: 

c> às operaçõee realizadas por empreeae conetrutorae e 
incorporadoras com adquirentes de imóveis residonctai~ e 
comerciais desde que vinculadas a financiamento junto a 
instituiçõee integrantes do Sistema Brasileiro de Poupanca e 
Empré8tlmoe <SBPE> ou do Sistema Financeiro da Habitaç&o (SfK>. 

JUSTI FICAÇl!O 

!em que se adequar as moedas da pcupanca e do fi~ciamento: não 
.:;e pode descasar. / ~ 
Sem esta alínea o mercado !mobiliário. maior g rador de emprego 
nos grandes e médios centros urbanos. será pa alteado com sérias 
implica~ões ~ociais e econômic~s. 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 635, De 27 De Setembro Dr 199.1 

Adite--s! uma alínea "c .. ao § 4• do An. 21 d1 MP a• 596 com a MCUiare 

c) Às opuaçhs rt•lizsdas por empresas construtoras e incorporadoras 

c:om adquirentes de imóvtiJ midC'nciais e comtniais desde que vinculadas a 

financiam.tntos junto 1 inslituiç6n integrantes do Sistema Brasileiro de Poupaa(a e 

Empréstimos (SBPE) ou do Sistema Financeiro da Habitaçio- SFH. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Tem que H adequar as moedas da poupança t do financiamento: alo se 

podt desCISir, 

Sem esta alinea o mercado imobili4rio. maior cerador de empf'tiO nos 

arandes e mfltios centros urbanos, será paraliudo com Hriat implicaçks JOtiais t 

econ6micas. / 
. / 

I 

/// 
//-~L -:.\.."L_.,. -z-. ------~ . ----ti:"1 ~ l 

DEPllTAOO JOSE LOilRENÇO 

PPR- BA 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISORIA NQ 635. 
27 DE SETEMBRO DE 1994 

Adite-se uma e.l1nee. "e" no 6 32 do Art. 26: 

...... F-00635 

00074 

Terça-feira 11 5455 

e) de 12 de abril de 1994 para os 
f1nance1roe retroaa1ram a eeea data por 
da Loi n2 8880, de 27 de maio de 1994. 

contratoa cuJos efeitoe 
força do I 82 do Art. 15 

JUSTIFICAÇl!O 

Corrigir uma falha técnica na Medida Provisóri~ que omitiu oe 
contratos cuJos efeitos financeiros retroastram. 

I 

;EP.~tôURÊ~Nttç~o~--­
PPR - BA 
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t"'IP00635 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635, De 27 De Setembro De 1994 

Adite-te um• ~inu "t" no§ 3• ao Art. 28: 

e) de t• de abril de 1994 para os contratos cujos efeitos financeiros 

retroaJirom a .... data por forta do f r do Art. 15 da Lei n' 1.810, de 27 de maio de 

1994. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conieir uma f•IJaa tftnk• u MP 596 qut' omitiu os colltratos cujos 

ef'eitoolin.tDUiroo ret,...Jirom. 

<:::) l --,t't_--<-'·l-t-'Y-t.r------
DtPUTADO JOSÉ WURENÇO 

PPR· BA 

(.,.0076 J 
MP(?Jo0635 

L.--==-:..:-:::-::-c...:::..:=:.:....:=:::....._··_·~~~~~~~~~~~-~~~~~~~~.JI ~~, ~·-·""'·~ I Deputado Clovis Asais . _ ___j 

,-----------------•t••o---------~-------, 

"'ll()l'"':.'flêlf!'l-<:~ •.)-;:. ; . .--.=· :·?, 
aa ·n~d~da sob ~- ~m~. 

Outubro de 1994 
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._: i_)';T I F J .:,:,Ti',',~ 

·.r•cc•r.s.Lli"L'Cl.Oili•l.l.C:i<•.:h:, ·.-:o;<Jr~n>::e ·:,c.e ;;.::, ... ~t:. L::.7, i'i, ca 

;:::>r,s.~:tu.tç~.-- i=·~o,;r.•t. ;'Jto- fJt"""?Ce•.':'-~"'- ~; 

:-."' ;- • ;-, ·: · <;,-, 1:- ·'. :~o<jr;S: :1e 

•1'•-~•..::;u•~r ,-,,_T_,_r···;::_;_,, "õe~ r.-r~·;1..a. 

-ur0r~=~~~0 i~u~~l~o.t.~." 
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---] 

[3"õ7 Õ; Í 94] Ll'_-----:-~"::e::d::i::d::a:_::P::r::oc.:v::i::•::ó::;.:i-::a:...·c.;;-:...."_'_ ... 6..:3.:5..:./_9_4 ______ -~~~-:----~--' 
------------~·~ -----------------., r;----:30~6-,,.,;.,_] r Deputado LUIZ SALOMÃO ~ _ 

...--------:::::-----=---:;:::::-"·------------l r ,~ .-. ..... ~~-----~- )s --c.o·- 4::J- ......... •::~--,- ....... ...,_ _ 

r..~-------------------------~·-------------------~-, 

Suprimam-se os artigos 29, 30, ~1. 32, 33, 34 e 35 

JUSTIPICATIVA 

Referidos artigos cuidam de instituir o Fundo de Amorti&aç&o 
Divida Pública MobiliAria Federal, sendo compost.o basicament 
por alienaçi.o da participaçáo acion6ria da Uniio Federal ~ 
diversas empresas públicas. 

Ora, tal medida esbarra no obst6culo instra.napon1vel do artiq 
16~, s 9D, inciso II, da CF I que atribui a Lei Complementar 
estabelecimento de condições para instituição e funcionamento d 
fundos, nio podendo, portanto, ser criado por Medida Provisória 
com eficAcia de lei ordin4ria. 
Ni.o fora a inconstitucion.,lidade citada, os artigos eta questl 
devem ser rejeitados por permitirem uma privatizaçio s 
qualquer cri•ério ou justificativa, por simples portaria d 
todo-poderoso Ministro da Fazenda. 

Ressalte-se ainda que nesta nova edição h6 uma evidente afront 
ao princ~pio da moralidade e da transparência no trato da coia 
pública COD' a possibilidade da utiliza.çi.o de figura jurídica d 
da.çãc em pagamento das ações depositadas no fundo ~ra amortiza 
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a .• divida interna do TeSouro sem que haja o submetimento 4 
processo llcitatórlo previsto na Lei nQ 8.666/93 e apena 
.. levando em conta o valor em BolsA das Ações das Estatais" 
(Art. 33 e 34 da MP). Tendo presente o que ocorre no proqrdma d 
privatização est:6 claro que o patriJDOnio público será. mais 
vez- dilapidado com a subavaliação das estatais se est 
dispositivo não for suprimido. 

(542-4) 

~,-------------------------~ ,Z__ .l IJ . J-, L- .....r 

Medida Provisória n" 635, de 27 de setembro de 1994. 

Emenda Supressiva 

Suprima-se o capítulo V "Da Amortização da Dívida Mobiliária Federallt 
(artigos 29 a 35). 

Justificativa: 

Ao fixar os mecanismos de implantação do Programa Nacional de 
Desestatização, a Jei n° 8.031, de 12 de abril de 1990, estabeleceu procedimentos para 
assegurar a transparência dos processos de privatiza~ão de empresas em mãos do 
Estado. Essa preocupação foi mantida em sucessivos decretos presidenciais posteriores 
que regulamentaram disposítívos específicos da referida lei. Em especial, o Decreto n° 
724, de 19 de janeiro de 1993, em seu anigo 51, dispõe textualmente que "será nula de 
pJeno direito a venda, a subscrição ou a transferência de ações efetuadas ~om 
infringencia do disposto na Lei n° 8.031, de 1990". Fica claro, portanto, a preocupação 
do próprio Poder -Executivo em seguir a leí que regula a matéria, notadamente com 
relatjão à tr~nsparência na disposição das posições acionárias do Estado. A presente 
Medida Provisória. ao contrário, restringe apenas a dois atos a disposição das posições 
acionárias: decreto do Poder Executivo fixarido o percentual de ações a serem 
depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal e portaria 
do Ministro da Fazenda detenninando as vendas a serem realizadas. Os dispositivos 
são, portanto, absoJutos, discricionârios e de mão única, razão porque a emenda 
oJbjetiva. excluir a matéria do corpo da Medida Provisória por considerâ-la 
indevidamente tratada na forma proposta. 

Brasília. 30 de setembro de 1994. 

~P•.:TAbo\:. C 1-MC.:.. \JtC""\I.AI>.i r~ 

\,:tc:..E.. • L;C:ItR D(, ('> ;· 

Outubro de 199~ 
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.. -----------------TUTO------------------, 

Suprima-se o Capítulo V (artigos 29 a 35). 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 8.031. de 12 de junho de 1990, instituiu o Programa Nacional de 
Desestatizaçio, tendo como um de seus objetivos "contribuir para a redução da dívida 
pública.. concorrendo para o saneamento das finanças do setor público~ (art. 1°, inciso 
11). 

Ao fixar os me<::anismos de implantaçi\o desse Programa, o mesmo 
diploma legaJ estabele<:eu rituais e procedimentos que, embora ainda consideremos 
insuticif:flfes. ampliaram a publicidade e a transparência dos processos de desestatizaçlo. 
destacadamente: 

- divulgação ampla de todos os processos de alienaçio; 
- prestação de informações solicitadas pelos poderes competent~ 
- publicação de editais com diversos elementos informativos das 

alienações a serem realizadas; 
- licitações para a contratação de empresas de consultoria; 
-apreciação da documentação de cada processo pelo TCU. 
Posteriormente, atendendo a inUmeras pressões da sociedade civil. e 

através de sucessivos decretos presidenciais, foram regulamentados diversos 
procedimentos, que melhoraram a publicidade e a transparência dos processos de 
desestatizaçlo. 

Tais textos vieram a ser consolidados pelo Decreto n° 724/93, cujo artigo 
SI dispõe textualmente que "Será nula de pleno direito a venda.. a subscrição ou a 
transferência de ações efetuadas com infiingência do disposto na Lei no 8.03 I, de 1990". 

Também por iniciativa do Poder Executivo as Medidas Provisórias n° 
327193, 334/93, 345/93 e 353/93, que davam nova redação a dispositivos daquela lei, 
estabelçciam, no art. 2°, o seguinte: 

''Art. 2° Os processos de alienação, no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatizaçlo, poderio ser suspensos. pelo prazo de vinte di~. caso o Senado Federal, 
mediante requisição dirigida ao Presidente da RepUblica, avoque o processo para 
reexame do laudo de avaliação da empresa ou dos bens a serem alienados, no prazo de 
cinco dias contados da publicação do edital a que se refere o art. 11 da Lei n° 8.031, de 
1990." 

Assim, evidencia-se a preocupação do próprio Poder Executivo em 
compartilhar ç0m o Congresso Nacional as cautelas requeridas para os processos de 
alienação de participações acionárias da União federal. 

O Capítulo V da Medida Provisória n° 596, de 29.08.94, ao pretendet" 
agilizar o processo de alienação de participações acionárias da União, reduz sua 
fonnalizaçio a apenas dois atos: um de iniciativa do Poder Executivo (decreto fixando o 
percentual de ações a s.rem depositadas no Fundo de Amortização da Dívida Pública 
Mobiliária Federal) e outro do Ministro da Fazenda (portaria deteminando as alienações 
a serem realizadas, em nome e por conta da União Federal, pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social- BNDES, gestor daquele fundo). 
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Com isso, excetuados os casos de empresas incluídas no Programa 
Nacional de Desesratização (excepcionadas no artigo 35), confere-se ao Poder Executivo 
ampla prerrogativa de. a seu juizo e a qualquer tempo, alienar panicipaçõcs acionárias da 
União Federal, sem o indispensáveis cuidados prescritos pela legislação então vigente 
reJativam~_nte à publicidade e à transparência dos processos de ·desestatizaçio. 

Mais ainda, retiram-se as mencionadas prerrogativas do Tribunal de 
Contas da União- de apreciar a documentação de cada processo- e do Senado Federal­
de avocar o processo para reexame do laudo de avaliação. 

Ou se_ia. pretende-se conferir ao Poder Executivo poderes ·e:JCcJusivos 
para, sem possibilidade de nenhum questionamento pelo Poder Legislativo, negociar. 
livremente e a preço a seu inteiro arbítrio. patrimônio público representando por ações 
pertencentes à União Federal. 

Em outras palavras, isso inevitavelmente redundaria na anulaçlo de todos 
os procedimentos até agora conseguidos no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização que asseguram. mesmo que minimamente, as medidas assecuratórias da 
correção, da publicidade e do melhor proveito para o interesse nacional nos processos de 
desestatízação. 

Por tais motivos. propõe-se esta emenda. visando à supresslo integral do 
Capitulo V da Medida Provisória em questão. 

000€:1:0 

EMENDA ADITIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domellee 

A redação do art. 29, passa a ter a seguinte redação: 

'Art. 29. Fica criado o Fundo de Amortização da Divida Pública Mobillá­
riá Federal, com a .finalidade de amortizar a divida interna do Tesouro Nacional cons­
t~uída até a deta da publicação desta Medida Provisória, vedada a sua ampliação, 
tudo na forma de regulamentação pelo Poder Executivo.' 

JUSTIFICAÇÃO 

De nada adianta amortizar a dívida se não se impede a sua ampliação. 
Dai a proposta, delim~ando a parcela da dívida a ser amortizada e vedando a sua 
ampliação, à custa da alienação do patrimônio público, que deve garantir, também, 
as dívidas federais junto ao FGTS e Sistema de Seguridade Soc1al. 

Outubro de 1994 
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EliENDP. ADITIVA 

MEDIDA PROV!SOR!A ~Q 635. DE 
27 DE SETEMBRO DE 1994 

Terça-feira 11 5461 

Adite-ee, onde couber, no Capítulo V da rtP 635 um artigo com 
a seguinte reQaç&o: 

Art .... -Até o limite de 
liquido das alienações poderá, 
utilizado para capitalizar o 
Vsr1ac3ee Salariaie) observado 
leL 

20% (Vinte por cento>. o produto 
a critério do Poder Executivo. eer 

rcVS (fundo de Compeneacão de 
a1nd~ o disposto no Art. 33 deeta 

JUSTIFICATIVA 

A situação do FC~S é tão critica, tão d~nosa ~teo ~xploelva 
quanto a divida mobiliária do Tesouro Nacional. a uma 
oportunidade de se iniciar a r~aolução ~atrutur~l' do Problema. 

I 

(.J~ 
DEP. JOS~ LOORENOO 

PPR - BA 

EMENDA ADITIVA 

MEDJDA PROVISÓRIA N• 635, De 27 De Setembro De 1994 

l: ::, .-, . 
Adite--te, ondt couber, no Capítulo V da MP n" 596- um artigo com • 

Hpinte reda(:l:o: 1 

Art. ••• - f.ti o limite de 20% (~intt por C'tnto). o produto líquido da 

alienaç6a pod:tri, a critirio do Poder E•ecutivo, ser utilizado para capitalizar 0 FCVS 

(.F'11ndo de CornpeaaaçJo dt Variaç6es Salariais) observado ainda o disposto no Art. lJ 
desta lei. 
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JUSTIFICATIVA 

A sítuaçio do FCVS é tio crítica, do danosa ~ tio eJplosiva quanto a 

divida rnobílí,ria do Tnouro NacionaL t uma opórfunidade de st iniciar a resoluç'o 
.. / 

estrutural do problema. / 

/ 

~ _,. ~, t.(.·.~z-

;ituTADO JOSÉ '~li~N'O 
PPR- BA •• , : ' •:.> :) ... ~-- . -.;; ., 

,·,.;..,.ç:.c·:j 

Medida Provisória n° 635, de 27 de setembro de 1994. -

Emenda Substitutiva 

oe·se ao artigo 30 a redação seguinte: 

"Art. 30. O Fundo, de natureza contábil, será constituído através de vinculaÇão, 
medíante pr~a & expressa autorização do Presidente da República,. a titulo de 
depósito: 

a) de ações preferenciais sem díreíto a voto pertencentes à União; 

b) de· ações ordinárias ou preferenciais coiJ1 direito a voto, excedentes ao 
número necessário à manutenção, pela União Federal, do controle acionário· das 
empreaasre 

c) de ações ordinárias ou preferenciais com direito ou sem direito a voto 
pertencentes à União, em q~ esta é minoritária. 

Parágrafo único. O percentual das açóes a ser depositado no Fundo serâ fixado 
etn decreto do Poder Executivo a ser previamente fi provado pelo Congresso Nacional''., 

A àisposiyão ao público da participação acionária do Poder Executivo, enquanto 
forma do processo de privatização, deve ser objeto de aprovação pelo Congresso 
Nacional, representando as interesses da sociedade ciVil. Esse o objetivo da emenda, O 
de tomar transparente a composição do Fundo de Amortização da Divida Pública 
Mobiliária Federal, ampliando os debates ao Poder Legislativo. Essa priva~a.ação, por 
outro lado. deve se restringir apenas àquelas empresas sobre as quais exis.tam 
disposições legai! que conferem ao Estado o poder de controle. Os outros casos, antes 
que sejam objeto de inclusão no fundo, devem ser discutidos amplamente com a 
sociedade civil sobre a necessidaàc ou não de serem mantidos sob o controle estataL. 

Br .. rua, 30 de setembro de 1994. 

~ 
t)e..P..:i;.,I>O r loW...:..O V•C....,-JtoNf€. 

-.~•c.e. _ l.> oe.R bO ç:.T 

Outubro de 1994 
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r 

~se 110 art. 30 a seguinte redaçio: 

• An. 30. O fundo, de natureza eontábiL oori consôtufdo llrl>á de 
vincuiiiÇio, a titulo de depósito. mediante prévia e <xpmso llltorizaçlo do Presidente da 
República, apôJ aprovaçio, em cada caso, pelo Congresso Nou:ional; 

a) .................. ························ ····························································· 
b) ................... ························································ ······· 
c) .......................................................................................................... . 
d) ................. . .......................................................................... .. 
Parágrafo único - O p=entua1 de aç6es a Jer depositado no Fundo sonl 

fixado em decreto do Poder Executivo, procedido, em cada caso, de llltOri.zaç1o dt> 
c.......- Nou:ional. • 

JUSTifiCATIVA 

Os inci!OS XIX e XX do artigo 37 da Constltuiçio Federal -bd r 
textualmente o seguinte: 

"XIX - somente por lei especifica poderio ser criadas ompraa pública. 
ICiriedade de economia mista, autMquia ou 1\ondaçio pública; 

XX - depende de autorizaçio lesislativa. em cada caso, a critç1o de 
subsidilriu de entidades mencionadas no inciso amerior, assim çomo a participaçlo de 
quolquel' delu em empresa privada; • 

Exttmivamente, é de se <oncluir que a autorizaçio lesislativl tamWm 10 
impOe na hipótese de alienaçio de participaçio da Unilo Federal. Auint, o principio 
constitucional estaria sendo contrariando ao deixar·se ao critério exclusivo do Poder' 
·Executivo u iniciativas que a redaç!o. origina) do artigo 30 lhe confere com 
.. c:lusividade. 

Por tal ruJo, propõe-se a presente emenda modificativa, OOnt o objetMI 
de oe usegurar a prévia aprovaçio do Congresso Nacional tanto p1n1 a Yinculaçio ele 
açlles ao Fundo criado quanto para a fixaçio do percentual da aç6es a ser depositado. 

___________ .,._,., .. ·---.--] 
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MEDIDA PROVISÓRIA NQ 635, de 27 de setembro de 1994 

Dispõe sobre o Plano Re4l, o Siste-

i·-iP\..-"'(~..:~::~.":::~~5 ma Monetário Nacional, estabeleee 
as regras e condições para emiapio 

<;~~~0l:J~:.i do REAL e os critérios para conver­
são das o.brigações para o REAL e dA 
outras providências. • 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se a alinea "b" do artigo 30 a seguinte reàaçãoa 

b) de ações ordinárias ou preferenciais com direito de voto, ex­
cedentes ao número necessArio A manutenção, pela Uni&o, do con­
trole acionArio das empresas pór ela controladas por disposiçio 
legal, e, as ações do Banco do Brasil S/A somente no que exceder 
a 51\ do seu capital votante. 

JUSTIFICATIVA 

~ presente emenda visa conservar sob o controle 
acion,rio da União, além da forma genérica que ela contempla, a 
empresa que explic_ita, cuja manutenção &ob o controle da Uniio 
deve ser mantida, neste momento. 

Compreendemos que não ê intenção do Go\l"e.rno.'i'8ali­
zar, através deste Fundo, a privatização da empresa aqui arrola­
da, bem como entendemos não seja este o propósito do Presidente 
Itamar Franco. 

Poderia, entretanto, estar aberta a possibilidade 
de acontecer verdadeiras doações d.o patrimônio püblicc:>, a pretex­
to de alavancar recursos para amortização da divida mobili6ria 
federal. ~sim, convêm suprir a omissão, até como fo~ de se de­
monstrar claramente ~ Nação quais são os reais interesses 'na 
constituição do Fundo de Amortização da Divida Püblica Mobili6ria 
Federal. 

Por outro lado, todas as ações da empcesa ali ar­
rolada que exc$dam o número necessário para a manutehção do_ con­
trole acion6rio da União podem compor o Fundo, de tal modo que 
fica mantida a esaência da proposta da equipe econômica do Goyer-
no .. 

Í ' 
' ~ . .. . -.. !J'- j 

--,-~~-~----+,_\: __ ~------------
. . '-i ' 

-kt f~"" r~:c r·!r:' 

Outubro de 1994 
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EMENDA ADITIVA NR 

MEDIDA PROVISÓRIA NR 635, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Modifica o parágrafo único do art. 30, que passa a ter a seguinte re-
dação: 

'Art. 30 ................................................................................................... .. 

Parágrafo único. O percentual de açóes a ser depositado no Fundo 
será fixado em decreto do Poder Executivo, e não poderá ser inferior ao valor desl~ 
nado a lastrear as contas vinculadas dos trabalhadores no FGTS, bam como os b&­
neffcios do Sistema de Seguridade Social.' 

JUSTIFICAÇÃO 

As empresas estatais const~uem um patrimônio do trabalhador brasi­
leiro; portanto, a alienação de suas ações deve resuttar num retomo a este trabalha­
dor. Ora, atualmente existe um enorme défic~ entre os depós~os contabilizado& em 
nome do FGTS e dos banefícios devidos pelo Sistema de Seguridade Social e os re­
cursos efetivamente existentes, não havendo para o trabalhador qualquer garantia de 
que, no momento oportuno, os seus dire~os serilo satisfe~os. Dar a necessidade de 
se lastrear tal fundo, como forma de pravenir a dilapidação do patrimônio público. 

t-1P00635 
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r.----------------rtrro ---------------~ 

Dt-se ao artigc 3 J !. seguinte rtdaçio: 

"Art. 31. O Fundo será ger;do pelo Banco Nacional de o..envolvimento 
Econômico e Social - BNDES, que promoveri .., alienações. mediante delegaçlo da 
Unilo Federal, observando o disposto no an. 32 desta Medida Provisória e na sua 
n:gulamentaçlo. 
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Parígrafo único • O BNDES, na qualidade de gestor do Fundo, podort 
praticar, em nome e por c:ontJI da Unilo Fedml, todos os atos -.;os • conoecuçiD 
da vmda, inclusive finnar os termos de transferenciu du aç6eo a1ienadu, 
pn>YidencW!do p1111 que o proc:esso tenha ampla divulgaçlo, com a pubticaçlo dl 
jullificativa e du condições de cada alienaçlo' 

IUSTITICA TIV A 

A La 8.031, de 12.04.90, que institui o Prosnma Nec:ional do 
o.-atizlçlo, estabeleceu rituais e procedimentos que .._,......, a ampla 
publicidade e transpartncia dos proc:essos e desestatizaçlo. 

Os procedimentos previstos nlo só no artigo 30, como também 1101 
demais dispositivos do Capitulo V da Medida Provisória em questlo nlo _,. tal 
publicidade o trar~Sparencia, indispen,.veis aos proc:essos de atienaçlo do palrinM'Inio 
públioo, neste caso roprooemado por aç6eo pertencentes i UniBo Fedml. 

Por tal morivo e buSCIJKio resgastar-se Pll1l o corpo dl Medida l'riMt6ria 
OI opor1Uft01 mandamentos de divulgaçlo preconizados pela Lei 8.031, do 11.04.90, 
~se a presente emenda modificativa. 

Outubro de )994 
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EMENDA ADITIVA N' 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 635, DE 1H4 

Autor: Deputado Francleco Domei,.. 

Modlfica o § :ZO do art. 32. que passa a ter a seguinte redaçlo: 

• Ali. 32. .. ................................................................................................. . 

§ t• .......................................................................................................... . 

§ :ZO O produto Hquido das alienaçOes deverá ser utilizado, etl* tllca­
mente, na amortlzaçio de prinCIP81 atualizado da diVida pública, mabillúia 1ntema do 
T........o Nacional, conatitulda até a data desla Madida Provisória, e doll'8ti*IMI 
ju,.,., bem como junto ao FGTS e ao Sistema de Seguridade Social, deiiWido o Ml­
nlll'rlo da Fazenda publicar quadro resumo, no qual constará a origem doa -· 
e a diVida quitada. • 

JUSTIFICAÇÃO 

Emenda de adeQuação à proposta de aHeração do art. 30, paragnafD 
único. Com efefto, as conlaS vinculadas do FGTS, bem como as apoaentadortaà n1o 
16m qualquer lastro, tendo natureza meramente contábil à qual nio ..,.,._. a 
ex111tnc1a de recursos, dawndo, pois, ser utilizado o patrimônio público, _,. 
tadO pelaa açOes daa eslatais, como uma forma de garantir a conaisllncfa -.. 
fundo. 
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Medida Provisória n° 635, de 27 de setembro de 1994, 

Emenda Aditiva 

Inclua·se novo parágrafo no artigo 32 com a seguinte redação: 

"An.32 .......... . 

Parágrafo 4° Os crit6rios para a avalia~o dos preços mínimos de venda serão 
encaminhados peJo Poder Executivo ao Congresso Nacional juntamente cont o pedido 
de autorização prévia sobre o que dispõe o parágrafo único do artigo 30''. 

J ustífiCatiVa: · 

Essa emenda tem o objetivo de resguardar a transpartncia dos negócios 
públicos., notadamente quando se trata de medida' que se destinam a privatizar 
empresas através d.a venda de posições acionárias em mãos do Estado. É necessário 
que o Congresso r:lacional tenha vez e voz não só no julgamento, em nome da 
sociedade civil que representa, dos critérios de avaliação dos preços mínimos de venda, 
mas também do pedidoode autorização para proceder a venda de posições acionárias. 

Brasilia.. JU oe setembro de 1994. 

t>E.f'\,;i"A..bC c~~ ,.· 1 C.'"1J..AAJrt:: 

\;lC€.-L•~ ~ f>t, l1if·•,,,._.)•:C~:.~·,'p 
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.. ,.--------,,~--""'-----------, 
Dê·te ao§ J• do art. 32 a seguinte redaçlo· 

I 
I 

"§ 3' Os demonstrativos de prestaçlo de contas relativu a cada aJienaçlo 
de ações, na forma da da presente lei, 5erlo enviados pelo gestor do Fundo ao Tribunal 
de Contas da Unilo para aprovaçlo." 
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JUSTIFICATIVA 

A Consrituiçio Federal, no seu artigo 71, confere 10 Tnbunal de Contas 
da Uniio, Q_rglo auxiliar do Congresso NadonaJ, tompttencia para "julgar as contas dos 
admínsttadores e demais responsáveis por dinheiro e betd para aprovaçio". 

O Capitulo V da Medida ProvisótiJI em questlo tma da alienaçlo de 
ações ponencentes i Unilo Federal, a serem depositadas no Fundo de Amortizoçlo da 
Divida Pública Mobiliária Federal, ouja gestlo 6 aml>uida 10 Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, que, em nome da Unilo Fedenl, 
promovtrá as alienações das ações. 

O texto original do parágrafo )• do artigo 32 dispõe que o BNDI!S, a 
cada alitnaçio de ações, enviari os demonstrativos de prestações de contas 10 Tnbunal 
de Contas da Unilo, o que equivale a dizer "para seu conhecimento", contruiendo 
flagrantemente a competencia constitucionalmente ..-vada iquele Tnbunal. a qual, no 
oaao. seria julgar uma prestaçlo de contas de entidade governamental que pro!IIO\'OU a 
venda de ações que constituem patrimônio púbtico. 

HF-0063!5 

00091 

Medida Provisória no 635, de 27 de setembro de 1994. 

Emenda Substituth-a 

De-se ao parágrafO 3" do artigo 32 a redação seguinte: 

"Art. 32. .......... . 

--] 

Parágrafo 3° Os demonstrativos de prc!tação de contas relativos a cada 
aljenação de ações, oa forma da presente lei, serão enviados pelo gestor do Fundo ao 
Tnbunal de Contas da União para aprovação". 

Justificativa: 

A emenda objetiva tornar constitucional do texto do dispositivo em refer!ncia. 
De acotljo com o artigo 71, CF, cabe ao Tribunal de Contas da União julgar as conta& 
dos adm:inistradores e demais responsáveis por dinheiros, beru. e valores públicos. Eue 
6 o caJO da alienação de ações de empr..., em mãos do Estado. Leso, o TCU deve 
aprOYV as contas do Fundo, a ser administrado pelo BNDES, e não apenas tomar 
conhecinlerzto ~ cuo do texto original. 

Brasília, 30 de setembro de 1994. 

be.PU"TA.t>Q ( VrfCC \J I &'! L.-ÃIV 1' E:.. 

\(1CB- u' beR tiiC P T 

Outubro de 1994 



Outubro de I994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

Medida Provisória n" 635. de 27 de setembro de 1994. 

Emenda Substitutiva 

Dê·re ao artigo 35 a s~guinte redação: 

"Art. 35 Ficam excluídas das disposições deste capítulo as empresas qut. se 
acham incluídas no Programa Nacional de Desestatização, de que trata a Lei n° 8 031, 
de 12 de abril de 1990, bem como as que já tiveram seus processos de desestatização 
concluídos na execução do citado programa". 

Justificativa: 

A emenda objetiva deixar claro que a expressão original "incluídas no Programa 
Nacional de Desestatização" abrange igualmente as empresas cujos processos de 
desestatização já foram concluidos, mas que, segundo orientações da Comissão 
Diretora do referido programa, referendadas pelo Poder Executivo, é definida como de 
interesse público a manutenção da participação acionária da União Federal. 

Brasília, 30 de setembro de 1994. 

& 
i)E.i",:T~t:.o ('.o-!LC v.(;:foi-.A!01"E. 

\)•c....E ~ L. !:>€_R.. .LX. p i 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635 DE 27 DE SETEMBRO DE 1994 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê~se ao artigo 35 a redação seguinte: 

"Art. 35. Ficam excluídas das disposições dtste capítulo as empresas incluídas no 
Programa Nacional de Desestatização de que tr;:,ta a Leí 8.031 de 12 de abril de 1990, o 
Banco do Brasil, a Petrobrás e a Companhia Vale IJo Rio Doce, bem como as 
respectivas subsidiárias". 

JUSTIFICATIVA 

O Banco do Brasil, a Petrobrás e a Cia. Vale do Rio Doce já foram 
excluídas do Programa Nacional de Dcsestatização pelo entendimento da atividade 
estratégica que desenvolvem. A redação sobre o Fundo de Amortização da Dívida 
Pública Mobiliária Federal permite que ações dessas empresas venham a ser incluídas 
no Fundo1 ~on~ra~amente às ~róprias mam_festaçóes do Pode~ ~ecutivo quanto àS 
suas não pnvatiZaçoes. A redaçao proposta vtsa manter esta pOsJçao não contemplada 
na redação original. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de l 994. 

~t:.P\ . .JíA.bl...: C\.o-1(.(_:. '-'•01-..A.,IV"í~ 

\h C E. _ l-' PE: R.. LK.o P T 
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MEDIDA PROVISÓRIA Ng 635, de 27 de setembro de 1994 

Dispõe sobre o Plano Real, o 
Sistema ·Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições 
para emissão do REAL e os critérios 
para conversão das obrigações para 
o REAL e dA outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao Artigo 35 a seguinte redação: 

Art. 35 Ficam excluídas das disposições deste capitulo ·as 
empresas incluídas no Programa Nacional de Desestatização de que 
trata a Lei ng 8.031, de 12 de abril de 1990, bem como A 
Companhia Vale do Rio Doce, a Petróleo Brasileiro S.A." 
Petrobrás, a Telecomunicações Brasileiras S.A Telebrás, o 
Banco do Brasil S.A. e as centrais Elétricas Brasileiras --' 
EletrobrAs. 

JUSTIFICATIVA 

Oa forma como está colocada a proposta de constituição 
do Fundo de Amortização da Olvida Mobiliária Fedéral, pode-sé 
levar a efeito um processo de privatlzação das empresas· ·de 
propriedade do Governo sem que haja uma ampla discussão com· o 
Congresso Nacional e a sociedade. 

Tal postura coloca em dúvida a própria credibilidade do 
plano de eQtabilização do Governo, na medida que corre-se o risco 
de levarmos as ações destas empresas a um processo· de 
desvalorização no mercado acionário, com inevitáveis lesões· ·ao 
patrimônio da União doa milhares de pequenos acionistas, para·os· 
quais estas ações representam uma forma de poupança. 

Assim, impõe-se que as ações de propriedade da União 
das empr&Bas cuja inclusão se pretende através da presente emenda 
sejam .preservadas. Mesmo porque, qualquer processo· de 
privatização das mesmas deve ser precedido de uma discussão 
ampla. 

Por outro lado, a proposta 
do Fundo, haja vista que a União 
suficientes para o fim pretendido. 

não prejudica a constituição· 
detém posições acionArias 

Ademais, a proposta guarda lógica com o Art. 35 
origi~âl,· na medida .em que a equipe econômica teve o cuidado d$ 
excluir da constituição do Fundo as ações das empresas incluidas 
no processo de privatização. LOgo, nada mais óbvio do que 
incl~ir,. tamb~m,. como forma de preservar o patrimônio público, 
aquelas cuja privatização não e pretende. 

Outubro de 1994 
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~DIDA PROVIS0RIA N• 635, de 27 Qa tetembro de 1994 

Dispõa aobra o plano Real, o 
Sietema Monet4rio Nacional, 
estabelece aa r~q~a• • conôi96•• 
pora amisaao do REAL • o• crit6riol 
para çonver1Ao da• obriqo~6•• paza 
o REAL e 4A out:•s p~oviQ6neia•. 

BMENOA MODIFICATIVA 

Pe-se ~o Artigo JS a seguint6 redaç40l 

Art. 35 Fica~ axcluidas das diapoeiçõe• deata capltulo aa 
empresa& inclu1das no Proqrama Nacional de oeaeat~tizaçao de qu• 
trata a Lei nt 8.031, àQ 12 de abril de 1990, bem como a 
Companhia Vale do Rio Ooçç, a Petróleo BrasilGiro S.A. 
Petrobr6a, o s•nco do Braail S.A. Q •• cant~aie fl6tricaa 
Rra•ileir48 ·- KlutrobrAa. 

JUSTIFl!,;ATIVA 

Da for-ma como est• colocada a propoata de cona,ituiçlo 
do Fund~ de ~rtizaçào da Olvida Mo~ili6ria Federal, pode-•• 
lava~ a efeieo um proces1o de prLVAtizaçio da• emprA••• d• 
~ropri~dDàe do Governo •ém qua ha'a umA ampla dilc~••Ao com o 
congr•••o NAçion•l • A aoçiedAde. 

Tal poltura çoloca em d6vida a prOpria credib1lidarl• do 
plano de aatabilizaçlo óo Govgr~o, na medida que corre-se o ri•co 
de levaçmo• aa aqõee àeata• •mp~eaaa • um proc••so d• 
desvaloriJaçlo no ~rcado acion~rio, ~om inevi~avei• 1••&~• ao 
pa~~im6ni~ da Up~lo doa milhares de pequono• aoionietaa, para o• 
quAil est•• açOea rep~eaen~am ~ma forma de poupanç•· 

Aaelm, impõe-se qua as açõe1 de propri•dade da Uniio 
da• ampre9as cuja inclu&âQ •e pretende atrav6• da pre•ent• •m.nd• 
•aj~ pçeeervadaa. Moa~ porq~e, q~•lq~er proceeeo d• 
privatisaçlo 4A• M&amae deve aer precedido do uma dLacua•io 
amplo. 

~o~ ou~~o l~•o, a p~qpoGto 
do F~ndo, haja viata que a Unilo 
lulicientG• ~a~a o fim pre,endiUo. 

nag 9roj~diG& a oone~L~wLql~ 
detém po.iç6•s acionAria" 

Adamals, a proposta qua~da lóqicA co~ o Art. J! 
original. na medida em que a equipe econOmice teve o cuJdado d• 
e~eluir da conetituiçào dd Funào aa ações d~l empresa• inelu!da• 
no proce••o de privatização. Looov/nada mais óbvio do qu• 
inçluir, também, como forma de pre,9rv•r o pat~l$0nio pdblico 1 
a~clao n_UjQ. priva"t.i.a.:açAu J'\Ao ao pr "t.ondc. 

----·-
JOSE O RA 
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' ot;:> ~:.) •;_;;.. •:;;:- <.::.. _j 
r'õ4/õ9;-?j ~·---------~do--------~ 
_ ~ . MEDIPA PROVISÓRIA 635/94 

... ,.------------'"" _ lO---- tO·.....,.., ...... l[!l--u- •O--·· •O •""'"""'IWQ-

G"i'i":--J ,-;L.• _ _:3:.;:;'_.,_-_-_-_ __,...;,. -_---_·~_~_-_' _ __.i... __ .c_·•_• ===~:===·-;·-·~~--..=; 
~---------------------mno~.-------------------------~ 

r 

Di--se ao U1. 35 a seguinte redaçlo: 

• Art. JS. Fium excluídas das disposições deste capítulo u empresa que 
eeacham índuldu no p_. Nacional de Desestatizaçlo, de que trila a Lei 8.031, de 
12 obril de 1990, bem como u que jl. tivemn oeus proces!l<ls de dCI atiaçlo 
con<:luldu na exec:uçlo do citado progmna. • 

JUSTIFICATIVA 

A emenda deixa claro que a expressio 'incluída no p_. Nacional de 
Dosestmzaçlo'. do texto original. também abrange as empresa Qljos proceoaos de 
closestarizaçlo fOnun concluída& I luz da legíslaçlo vigente e segundo u orienta9110S 
emanadas da Comisslo Diretora do referido Programa. refem~dadu· pelo Poder­
Executivo. u quais definiram. como de interesse público, manter panicipaçlo societiril: 
da Unilo Federal. 

·----] 

J 
['04/ 'õ9TFJ I:·===========M~E:o~r:o~A=~P~Ro:v~r:s~6~R~7!.!•!..."~;c:•==~6~3~5~/-9"t.; -4'L-----------:_ -------:_ ------~.J ______ ..,,. ____ -------------, 

DEPUTADO ALDO REBElO 

nr-------,-CJ--.~--.. ----.-[J--.~--~-~-.-[J--~:~-.---.-~~.-.. - .. --.-CJ----.-.,-.-,w-~-.-------·--, 

C"'''WJC L.--"-;"'"s ·_· ====·~· ===-·~_"_--_·===.:-~-----·c_· .. _-~_-_-_;_-_-_-_·._ ... ::::~ 
r.'--------------------Ttnc ----------------, 

Dê--se ao art. 35 a seguinte redaçlo: 
"An. 35. Ficam excluídas das disposiçOes deste capítulo u empresu 

inc1uida.s no Progrvna Nacional de Desestatizaçio, de que trata a Lei n• 8.031, de 12 de 
obríl de 1990, bem como a CompanbU. Valt do Rio Doce, a Petróleo Bnslltlno 5.A. 

Ouwbro de 199~ 
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... Petrobri.s, o Banco do Brasil S.A., a Tetecomunicaç6es Brasileiras S~.- Telebrás. 1· 
as Centrais Elétrica! Brasileiras S.A. - E1etrobrú e outru empresa considendaJ 
estn1tfgicas pelo Poder Executivo." 

IUSTIFICATIV A 

A emenda resgata a redação da minuta de Medida Prov1sória que foi 
enviada ao Palácio do Planalto e li alterada. Excluímos do Fundo as a.ções das empresas 
citadas. cujas existências decorrem de mandamento constitucional. 

I 

] 

-J 
['04/ 'ogT"94j "I' ______ M_E_D_I_D_A_P_RO_V_I_S_ÓR-;;•;, 635/94 

L[ __ ,_._-~~~--..!Di.!E'-JP~U!JT[!A~D!J,OWA~l..!D!!.OWR!.!E!.!B!J!~ô!,;.>O!._ ___________ __;I r-;:;-o-1 
r 10·-- tO·_.. ...... •O 4 00·· ...,.,.. ' o. -·"""'" ...._,_ :J 

r.----------------~~----------------, 

r 

[)ê..se ao art. 35 a seguinte redaçlo: 
"Art. )5. Ficam excluídas das disposições deste capitulo as empresas 

incluidu no Programa Nacional de Desestatizaçlo, de que tnlta a Lei .. 8.031, de 12 de 
abril de 1990, bem como a Companhia Valo do Rio Doce, a Petróleo Bruilein> s.A. 
• Petrolnis. o Banco do Brasil S.A. e as Centnis Elftricas Brasileiro s.A. -
Eletrobrás." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda resgata a redaçio da minuta de Medida Provisória que foi 
onviadaao Palácio do Planaho e lá alterada. Excluímos do Fundo .. ações du empresas 
citadas, cujas exist&.ciu decorrem"de mandamento constitucional. 

----------aJIS>IIIoiTuu- ----- --] 
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EMENDA MODIFICATIVA N* 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 635, DE 1994 

Autor: Deputado Franclaco Domallaa 

Dê-se ao art. 37, a seguinte redação: 

'Art. 37. No caso de tributos, contribuições e outros déb~os para oom a 
Fazenda Nacional, pagos a maior ou indevidamente, dentro do prazo previsto no art. 
36, a compensação ou resmuição será efetuada com base na variação da UFIR ca~ 
cu fada a partir do mês do pagamento. • 

JUSTIFICAÇÃO 

Da forma como encontra-se redigido o referido artigo, os valores pagos 
a maior ou Indevidamente a título da tributos, contribuições e outros déb~os para com 
a Fazenda NaCtOnal passam a ser atualizados monetariamente somente a partir do 
mês seguinte ao do pagamento, quando deveria ~~er a partir do próprio mola oomo 
proposto neSta emenda. ' 

É imperativo, por uma questão de justiça, que o contribuinte possa rea­
ver aa importâncias recolhidas a maior ou indewdamente pela mesma quantidade de 
UFIR que desembolsou. 

MEDIDA MlOVISORlA N' 635, de 27 d~ setembro de 1994. 

Ois~ JOb~ o "ano R.N/, o Slstem• Mooetklo 
NM:INM/, ~tabt!l~ M ff!1J"'U ~ CDI"Jd~ p61"6" 
~mlssdo do REAL ~ M ~ri~ J»TM ~ dM 
obrlg"f~ ~ra o ltEA.l ~dA outr.u ~;u;. .· 

EMENDA .IW)01f1CAllVA 

oe.-se, ao ·.arttso.40 da Mecl.ld.a Provt56rla n'. 596, a s.eguln~ redaçJo: 

'Art. 40. O produto da a.rre<:adaçAo dos juros de' mora de que tTata o art. 38, no que dl% 
~to "''S trlbutos e contrfbulç6es, exc:rlO .a!S contrlbulções an-ec:adadu peto INSS, 
Integra os ~rsos refer1dos n05 art. 311 , parâgrah> C.nl<:c:,, 4' e 51 , § 11 da Let n• 7. 711, de 
22 de dezembro d.- 1988, e no arttgo 69 cta lel h' 8.)83, de 30 de dez.-mbro de J991, 
atf o Um!~ de 1 % {um por cento) ao m@!., Incidente sobne o montanre da obt1Saçlo 
h'fbut.1:rl.a prtndpal '. 

JUSTIFK:AÇÃ() 

A altf!raçlk> propo5ta vi-sa deixar expndto qual o valor a ser ~adO o1o0 RJND,U,· · 

e d~nados ,K, pagamento de v.mugens pecun\Arla5 aos ptocuradores da faanc:U: l1ldonal e,..­
ftscafs da Rece-Ita FederaL A remtss!o ~ta ao art. 161, par!grafO I' do ClN, pela red.açlo orl.g!nal 
do artigo, ~bore ~ha a In~ de ftxar o montante de 1urm moratórlos a setwT'I agresadot 
ao fUNDAF em 1% o faz de forma lmpredsa, 1~ que a redaç.lo do re~rtdo dlsposlttvo f: dmllu: 
os Juros de mora ~ d~ um pot cento, M a lei nio d~ de IIIOCio ~. Como o próprlo 
art. 38 da Medida Provts611a dl'!pôe que os furO\ de ll\ora con!T@Sponderlo l d~renç.a entre .a 
val1açlo da UFIR. e da TR, poderla §ef' ll"'tei"J'"Mado que * totalidade der. dlfetenç.a sert.111 
Incorporada ao RJNDAf, contrartando a lntençAQ <to pr6pr1o becuttvo. 

Outubro de 199' 
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A aprovaçAo do tE:xto oMgln.a!mente proposto poderia lmpllc.ar. [.X'Irtanto, no 
lngres§O df" f"xprt"s~lvil.S recpltas f><lt<t o Fu"~o. c;!gn!fko\r.t1o Vf"trl<~.d~lril. aproprlil.Çil:o prtvad.:t rie 

recursos Rnan<:elros da Unl~o. quE" hojf!' são recolhld~ ao T~'50Uro. 

Alé-m disso, a medida lmplk.a. como foi proposta, em poo;sNe\ v\ncula~o de 
r~elta df': Impostos a órgc\o, fundo ou des~sa, o que é- vedado pelo i'.rtigo 167, N da 
Consrttulç~o FNteral, es~almente C"onslcte-rrtndo-Sf' que os juros de moti\ constituem ob~ 
trCb\ltú\a. KI!:U6rk. e portanto lndlssod!ve\s da expressAo monetArla do pdndpat. e deles 
('I!!<Orten~. 1\ redação dado:\ ao artigo 38 caracterizando os juros de mora na verdade disfarça 
como tal pa~~d cu)a natureza real éo a de co~ monetária do valor do trlbuto ou 
LOntrlbulçkl laf1ÇA<10, Implicando, a!'>o;lm, em lnquest1on.Wel rec:etta de hnpostos. 

ct'---
Oeputacto cHíhs V\tilKNit 

VICF.-LÍOER 00 PT 

Terça-feira 11 5475 

I' 30 I~·; I ;4j r- --- ---~--- - Ut>O'Ot>Çjc ----·--- ·-, Medida Provisória no 635/94 

r- -~ I 
,.,,_,....,.0 

Deputado PAULO IWIOS I' 527 ] 
··~~ 10-- tO--,..- 3t:J--c.o- 40-.orr· ... , 0 ......... ".,...,.,_ r 

~---------------~·-----------------, 

Dê-se. ao Par6grafo único do art. 42 a seguinte redaçiot 

"Art. 42. o o o o o o o o o o 

ParAqrafo tínico o 
disposto neste artigo no 

Poder Executivo. regulamentar& 
prazo de 30 (trinta) dias.· 

JUIIUFICA'UVA 

o 

A fixaç&o de prazo para o Poder Executivo regulamentar a matéria 
visa a que a orientação aos agentes econômicos acerca da 
adaptaç&o das demonstrações contábeis e financeiras 
extraordintriaa ocorra na ~i~~ brevidade possível. 
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r -------------
Deputado PAULO RAMOS 

rrr ---=----:=------=:-"·---------------]. 
ti]-.-- rO-...._... aO--.- 40·-... •0·-"'""'owa"- -

J 
~---------------------------~--~~--~------------------~ 

r 

Suprima-se o art. 43. 

A extinçlo da UFIR di6ria podarA trazer graves preju1zoa 6 
errecadaçi9 trJ.butUia da União, caso o Plano Real não consiga 
debelar o processo i»flacion6rio. 

O filo ela UFIR d16ria B81l a certeza da estabilidade econOIIIica 
poder& conetituir ea rentíncia. _ de receitas, o que __ deve ser 

·41Vit.ado. 

) 
HF-00635 _j 

§ 09 I 94-] IL'--_--___ _:.Med::_:;,:i;,:d;,:a;_:P.:.r.:.o;.:v.:.i:.:s;.:ó;.:r;.:-i;,:-a::_ •• _:,~::_~_·-•_:•~;.:3;.:5:::1:.,:9:_4:_ ______ -_-_-_-_-_,-\ 

r-- ----- ....... ---~_- ----~------~ ----- ~ --~-t'-
Dep.,tado LUIZ SI\LOMAO ____! r 306 l 

r..---,--:::--=------=:-·"'--=---------.,-
_ 1Q -- tn . ...,. ........ 3n -·u-... 4 •-·~· ... t::J-'""yo .. .,..,~.-..-.. _ 

..-.-----------~··------------. 

.JUS'riFICA%IVA 

O diapoaitiVP qu• se pretende supr~ir é uma clara tentativa d 
ro.par coa a autonomia dos Estados e Munic1pioa no que concerc 
l adoçlo de indica• de atualizaçio de auaa receitas, ~ndo 
elea a .a•ma renOncia de que aerl vitima a Uniio,'tudo no afi d 
conter artifi.cialJ1118nte a inflaç&o, gerando, por conaeqUência 
clara ofensa ao pacto federativo previsto na ConstituiçA 
Federal. 

L 1 "' - .)~ t-..:- ·---./-
1
..---. ---·-

• 
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I J 
-- - ~ -·-- --- - .. ~til·~·~ - --r 14edlda Provisória n9 635/94 

r 
:,,. ___ , 

r.------------------•·n•c-------------------, 

Suprima-se o art. 45. 

JUSTIFICATIVA 

Por ocasiio dos planos adotados pelo Governo Collor foram 
elevadas as al1quot4B de v&rias operações econômicas. A Med.id.a 
Provisória propõe que os agentes que nio efetivaram até hoje 
aquelas operações, o possam fazer agora com aliquotas reduzidas 
ou nulas. Nio h& porque criar mais essa renúncia fiscal, em 
detrimento dos cofres públicos. 

ror----------------------~-----------------------, ·,L ,) S-L- " 

.... -:-:1 
J 06}94 

[~---• ... lúlG~~.t.,•O--- '"""' ---"'""'] 

•s I I u I 
nr------------------tl~o--------------------

Dê-se ao inciso II do art. 45 da MP 635, a seguinte redaç~o: 

"Art. 45- As alíquotas previstas no art. SQ da Lei no. 8.0)3 de 
aorll de 1990, ficam reduzidas para! 

l -

!I zero, nas hlpó•ese de que trata o inciso ![.'' 

JUSTIFICATIVA 

O art. 5g da Lei nQ B.033, de 12 de abril de t990, prevê as aH 

quotas do Imposto sobre operaçaes financeiras para as diversas hipót! 
ses de sua incidência 
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O inciso 11 desse dispositivo legal diz respeito, espeçif~came~ 

te, à transmissão de ouro, ativo financeiro, bem como à transmisilo ou 
resgate ge título representativo de ouro. 

Ocorre Que nos termos e)(pressos do parágrafo 5Q dO art. 153 da 

Constituição federal o ouro, quando definida em lei como ativo finance! 
ro ou instrumento cambial, sujeitar-se-á ao IOF exclusivamente na oper! 
ção de origem, á alíquota mínima de 1% (um por cento). 

Desse modo, o aludido tributa, por determinação constitucional , 
somente poderá ser exigido na primeira aquisição do ouro, ativo finan 
ceiro, realizada por instituição autorizada, integrante do Sistema tl­
nanceiro Nacional. 

Decorre ~ai que qualquer estipulação legal que venha a prever a 
incidência do IOF em outras operações de transmissão de ouro, ativo fl 
nanceiro, será manifestamente inconstitucional. 

~-----------------------~----·~·~~/1-------~~~~-----------------­
z AiiíiliüU 7 2 

J t 

MP00635 

00"-06 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635, De 27 De Setembro De 1994 

Sãprima-u- d01 H J• r 2• do Art. 52 da MP a• SMIM. a npl"eelle-

JUSTIFICA TJV A 

A coatiaaidad~ nspectínmente, nos f§ r• e .2' da apiwslo.: "qae aJo 

dependem de l'ftrita médica", torna dispensbel a npresslo "aa6diaoa" que. IÓ 

complica a inttrpretaçlo. t aplkaçio dos dois pani:gr1fos rrftridos. 

I 

/ 
' ....,/.., A ,-• / ;' / "( • ..-r/""t-

', t. L~" L ... 
:{Jio JOSE LOURENÇO -

PPR- BA 

Outubro de 199-l 
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EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635, DE 27 DE SETEMBRO DE 

1994 

Suprimir o§ 1• do Art. 51, rt:numtrando-.se os dt111ab. 

JUSTIFICATIVA 

A junta de conciliaçio orçamentá.U t financeira já Cundona pan an,lisr 

dos créditos orçamentários encaminhados pela SOF/SEPLAN. 

A pftvia apretiaçio da junta sem an.lise dos órglos ftder11is 

ortamentârios um prazo pan o trâmite dos processos indiCI apenas que o Gonrno 

dtttja paralisar o processo, Hm que se utilize de seus próprios mecanismos e órglos 

e:aistentes nas suas Jrns dt compttfncia. 

/ 

/ 
/ 

' c ...... =<~- l'.. 

ÓEPUTADOJOSÉ LOURENÇO 

PPR- BA 

'1..(------------.. 

t-'\F-"00635 

EMENDA MODIFICATIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635, De 27 De Setembro De 1994 

Acracente-se aos§§ 1• e 2• do Art. 52 da MP n• 596194, após a pat.vn~ 

"anódinos", a txpreu.lo: "ou". 

JIJSTIFICA TIVA 

O acréscimo da exprnslo "ou", apó1 a palnra "an6dinos'\ aos H t• c z• 
pe:nnitiri que os cídadiot residentes em milham de localidade sem uma fannitill, 

drogaria ou posto de saúde, pon11m adquirir mtdicamentOt que alo depeadem de 

Terça-feira ll 5479 



54RO Tcn~-a-fcira ll DIÁRIO DO CONGR!'~SO NACIONAL (Seção ll) 

receita médica para mitigar suas dores t males em um armazém existente no local. sem 

ter que st desloc:ar dezenas dt quilômetros. 

1970. 

J 
I 

/ 
// 

~ ~ ;'\.. 1 ' 7 r_'/-..-~-:: t: '"1.- t:, {._ ,--------

~UTADO JOSÉ LOURENÇO 

PPR- BA 

l'1P00635 

EMENDA SUPRESS!VA Nll 

MEDIDA PROVISÓRIA Nll635, OE 1994 

00::l09 

Autor: Deputado Francisco Oomellea 

Suprima-se do art. 57 a referência à Lei n• 5.601, de 28 de agosto de 

JUSTIFICAÇÃO 

O fim de obrigatoriedade da interveniência de sociedades corretoras 
nas operações de cêmbio, resuttado da revogação da lei n• 5.601 de 28 de agosto 
de 1970, já foi objeto em 1989 de duas Medidas Provisórias (114 e 118/80) e ambea 
foram rejeitadas pelo Congresso Nacional. 

o séQmento· das sociedades corretoras é constituído por pequenas e 
médias empresas. São aproximadamente trezentas corretoras de valores e cAmbio 
em todo o País, sendo que cerca de 70% enquadram-se no conceito de pequena 
empresa. 

Essas corretoras empregam em média 35 funcionários anamente espe­
cializados, visto que o serviço prestado envolve conhecimenlo técnico dirigido à área 
cambial li sua legislação. A revogação da lei n• 5.601/70, causará o imediato d&­
semprego dessas pessoas, aproximadamente 5.000 técnicos e mais pessoas que 
dependem direta e indiretamente do funcionamento das corretoras. 

O serviço- de intermediação não encarece as exportações e impor .. 
tações, A análise dos documentos de comércio exterior e a obtenção de melhor taxa 
de câmbio são de responsabilidade das corretoras. As sociedades corretoras são 
aliadas das empresas e não suasoar.· •e'!r~s ill .... .a-~-

Ourubro de 1994 
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EMENDA MODIFICATIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 635, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Dt-se ao art. 57, a seguinte redação: 

' "Art. 57. Em relação aos fatos geradores cuja ocorrência se verifique a 
partir de 1' de setembro de 1994, o pagamento da contribuição para o financiamento 
de Seguridade Social (COFINS), instttuida pela Lei Complementar n' 70, de 30 de 
dezembro de 1991, e contribuições para o Pr09rama de Integração Social e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Serv~dor Público (PIS/I>ASEP) deverá ser 
efetuado até o décimo dia útil do mês subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos 
geradoras.• 

JUSTIFICAÇÃO 

A inovação trazida pelo texto original do art. 57 da medida Provisória n' 
635, na verdade, atenua mas não resolve o problema dos contribuintes, já que a le­
gislação anterior previa como prazo de vencimento das referidas contribuições até o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores, sendo que 
o texto original prevê que tal prazo é até o úttimo dia útil do primeiro decéndio subse­
qüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores. 

Corno o texto relera-se a decêndio, obviamente, pelo menos um final de 
semana haverá no período. BaS1ará que haja também um ou mais feriados dentro 
desse período, para que o prazo real (contado em dias úteis) fique ainda mais redu· 
zido. 

É impossível que o contribuinte apure a base de cálculo correta e com 
segurança para efetuar o racolhimento no prazo estipulado pela Medida Provisória, o 
que pode provocar danos a ele pelo pagamento de m uttas, não por atraso voluntário, 
mas, sim, por ser humanamente impossível efetuar o recolhimento de forma exata 
dentro de um prazo tão reduzido, vez que o encerramento mensal das contas exige 
um prazo matar. 

Para os contribuintes que têm flliais espalhadas em todo território na~ 
cional, o problema se agrava ainda mais, posto que, nestes casos, o encerramento 
mensal das contas carece naturalmente de um prazo mais dilatado. 

Por estas razOes, estamos propondo que o prazo seja até o décimo dia 
útil do mês subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores, que é razoável e não 
é muito maior do que o previsto na Medida Provisória. 

Quanto à aHeração do início para aplicação do novo prazo ·a partir de 
1° de setembro de 1994", a mesma justifica-se em virtude de que os fatos geradores 
de agosto já se submeteram ao prazo previsto na Medida Provisória nll 566, de 26 de 
agosto de 1994, reproduzido por esta Med' · ória. 

Terça-feira ll 5481 
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;·<;;r :;:·.,,,'1•' . !.' 

_j 
['04/ ;~· JY4j "I' ______ M_E_D_I_D_A_P_R_O_V_I ;(,;';;:' N' 

635/94 

r- ~- -----------~·~ 

DEPUTADO ALDO REBELO 

r.------------------•n•c-------------------, 

Substitua~se no art. 67 a expresslo "R$ 100.000,00 (c:em mil REAIS)" 
por "RS 500.000,00 (quinhentos mil REAIS)''. 

JUSTIFICATIVA 

As potencialidades dos ganhos advindos de tnUISgmsaes legais por parte 
das instituições financeiras slo de tal monta. que recomendam o aumento do limite 
disposto part. aplícaçio de multa pelo Banco Central 1:0 setor financeiro. 

'\- (.) •'- ..:~:.: 

F}õ7 ~·~·i~-;-~ l.._:_··_-___ -_-.:.~~e;;d:.;i:.;d::;a:_P:..;._ro;;.:.v.:i.:;".:ó.:.r..:i:.:~:...e·~:;.,._;_".:~-.:;-l.:5.:./..:9c.4;_ _________ ~~~~~ 

.._[ __ -_..,... ___ o_e_p_u_t_a_d_o_L_u_r_z_~_s~_A_U>'!A==· =--o_·-----------'~ [?Õfo.'~•c-] 

(. l . -l:J .,_,. ... J:Q--··•..- ... '~ 4.__)·•~~ ... t:J ....... -.... ~ . ..c:........ -

..--,. -----~,·---------, 

Dê-se ao art. 67 a seguinte redação: 

I ~Art. 67. ~ multa5 1 aplicadas pelo Banco Central do 
Brasil, no exercício de sua competência legal, As 
instituições <financeiras e às por ele autorizadas a 
funcionar, bem assim aos administradores dess~s 
in8tituiçõea e entidades, ser4o de 200.000 (duzentos mil) ~ 
6. 000.000 (seis milhões) de UFIR, ou uniàade de valt.:-. 
superveniente. 
Par4qrafo Onico - Para a aplicação 
este artiqo eerA observado: 
I - a qravidade da infração 

da multa a que se refere 
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II -a-vantagem auferida ou pretendida pelo agente 
III - os efeitos neqativos produzidos no mercAdO 
IV - a situação econômica do infrator 
v- a reincidência.~ 

JUSi'lFICATIVA 

Terça-feira ll 5483 

A multa prevista para as infrações A Lei antitruste variam de lt 
a 30\ do faturamento bruto da empresa, que não poderá nunca ser 
inferior ~ vantagem auferida, quando esta for quantificável. Nos 
casos em que não seja possivel utilizar o critério do valor do 
faturamento, a multa previs~a é de 6 mil a 6 milhões de UFIR, o 
que representa uma multa de até R$ 3,37 milhões. Vê-se, por ai, 
o quanto ê irrisória a multa máxima prevista para o sistema. 
fifianceiro, que é fixada em RS 100 mil, ou seja, 34 vezes menos 
que a da Lei antitruste. Some-se a isso os lucros 
extraordinários auferidos pelos bancos. A emenda apresentada 
visa dar tratamento isonômico às empresas e aos bancos, ainda 
que por natureza diferente de infrações, fixando a multa de 200 
mil a 6 milhões de UFIR, de forma que o piso é aquele fixado 
pelo art. 48 e o teto é o mesmo previsto no art. 55, ambos da 
MP. 

A qradação da multa, por sua vez, jl deve figurar neste texto 
legal, que se propõe seja da forma apresentada. Da mesma forma 
não há necessidade de se excetuar as infrações cambiais. 

/_J IJ S~ t...- ~ 
r., . .-------------.------------------------------· 

_J 
12õ7 ~·~· i 9-;-I 
r- ~···--------------------------, 

Deputado LUIZ SALOMÃO 

-, 
• 

G;···-"l r.._· __ -_:~:.:;:...··-·~~~~-·.!..---_-_-_:::"'~'"~""~"~~~~~=====-·~_-_ .. ~==~~;_-_-_-_-____ __J 

r . .------S-u_p_r_i_ma ____ s_e __ o ___ a_r_t_.--6-8--e--s-e-u---,.~~O-r __ a_f_o __ ú_n_i_c_o __ • ________________________ , 

JliSi'lFlCAriVA 

A i~penhorabilidade de bens é uma exceção. O texto cria 
cond~ções para que as inst.ituições financeiras possam alberg6-
~os n~ proteção. legal da impenhorabilidade, em prejulzo, 
.lnclu&l.Ve de crédJ.tos trabalhistas, pre"idenciá.rios e fiscais, 
dentre outros. 

~---------------------~--------------r 
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_j 
f!õ7Cl9 i94] )'-- --- --~ida ;~;t~ó~ia·-;;~

1

~3s/94- - ------1 

,[ ______ _;De:.:;,P::U:;t:;a:;d:;o:....;L::;U:.;I:;Z:.~..;·;:;ALO!IÃ;;;;::~:.-~--~~~~--~--~~--~--~--~~-----,_.l c;;;-•-a-] 
r 1:] -·- z:J·_.,.,.. .... a[X -·u .... 40·_., ... t:J·• ............ f\oCI,......_ 

~-------------------·--------------------. 

Dê-se ao caput do art. 68 a seguinte redaçior 

~Art. 68. Os depósitos compulsórios das inatituiçOes financeiras 
bancArias mantidos no Banco Central do Bresil e contabiliaadoa 
na conta .. Reservas Banc4rias" alo i.JDpenhor6veis e nl.o 
responderia por qualquer tipo de divida civil, comercial, 
fiscal, previdenc6ria., trabalhista ou de outra natureza, 
contra ida por essas i na ti tuições ou quaisquer outras a elas 
liqedes•. 

JUS'UPICATIV.. 

A impenhorabilidade de bens é uma exceçio. O texto, tal c:omo 
redigido, cria condições para que as inst.ituições financeiras 
atuem de forma fraudulenta, transferindo recursos para a conta. 
"Reservas BancArias" acima do necess.trio, apenas para alberga­
los na proteç&o legal da impenhorabilidade, em prelu1•o, 
inclusive de créditos trabalhistas, previdenci4rioe e fi•c~d•,. 
dentre outros. 

60--------------~-------~-------------------------, r ,L_ ) Í-) ~ L.- --L: 

J 
-- .-~·~'·t•• 

~09• /94 -] L''--------~M~e~d~l~·d~a=-P~r~o~v~l~·s_o_'r_i_a __ n_• __ 6_3_5~/-9_4--------------------~ 
r Deputado ~UI;·;~O- --- - ---~ ~-,-3~~.,,-~"'-· 

r 
G:;· --~ Lr_-_-_-·.:..:·7·0::_. -_-_--'.,..._-_-_·_-·~_-··_· -::_-::_-:-::_-::_-::__·~_ ... -=-==~~~-"-· -=--=--=--.-. 
r.----------------------,..., ______________________ __, 

Suprima-se o inciso J.l do art. 70 e o S lD do art. 70, 
renumerando-ae o S 2D como par4qrafo único. 
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JVSTlP'lCl'UVA 

A manipulação doa preços públicos tem sido utilizada por v'rioe 
governos, por um lado, como instrumento de combate l 1nflaç6o, e 
por outro, de forma ,!li tornar as Estatais eJA e$preeaa 
ineficientes e incapazes de ·cumprir com sua mieaio 
institucional. Neste sentido, a presente emenda pretende impedir 
que os preços públicos fiquem congelados por um ano e qu~ sejam 
usados- indiscriminadamente pela autoridade econOmica para seua 
propósitos de redução artificial da inflação. 

------------·· 

001... :1 .. 6 

EMENDA N' /94 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

À Medida Provisória n' 63S, de 27 de 
setembro de 1994, que dispõe sobre o Plano 
Real, o Sistema Monetário Nacional, estabelece 
as regras e condições de emissão do REAL e os 
critérios para conversão das obrigaçGes para o 
REAL, e dá 01 tras providências. 

Suprima~se a e"pressão "e a revis4o" do Caput; c a 
expressão "e revis6es" do parágrafo 2° do Artigo 70 da Medida Provisória n• 
635, de 27 de setembro de 1994. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória n' 635 estabelece o perlodo de 
reajuste de um ano em todos os artigos que tratam da questão. É conveniente que 
o ~xecutivo seja o primeiro a respeitar os prazos previstos para reajustes. e se 

assim não for possível, por uma retomada de processo inflacionário, que nlo seja 
ele um dos agentes alimentadores do processo inflacionirio.. Assim. o reajuste 
previsto na forma indicada por esta Emenda, terá o efeito prático de meta 
correção. 

S•la das Sessões, 29 de setembro de 1994 

BENEDIT os 

J 



5486 Terça-feira ll DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

t-"iF"0(,,:'Jo.c-.:l>.::-l:5 

L..-_00-(.->7 J 
r Medida Provisória nQ 635/94 --1 

J 

r 
... ~ 

r.,-------------------------~-------------------------, 

Dê-se ao art. 70 a seguinte redaçioz 

"Art. 70 .• A partir de 1" de julho de 1994, o reajuste e a 
revisão dos preços pdblicos e das tarifas de serviços públicos 
far-se-lo conforme atos, normas e critérios a serem fixadoa_pelo 
Ministro da Fazenda". 

.JIJSTIFICATIVA 

A manipulaçio dos preços públicos tem sido utilizad~ por varies 
governos, por um lado, como instrumento de combate A inflaçlo, e 
por outro, de forma a tornar as Estatais em empresas 
ineficientes e incapazes de cumprir com sua missão 
institucional- Neste sentido, a presente emenda pretende impedir 
que os preços públicos fiquem congelados por um ano e que sejam 
usados indiscriminactamente pela autoridade econômica para seus 
propósitos de redução artificial da inflaçAo. 

;.-----------------------------~--- __ l 
t'iF'-•006-:::35 

00.1- j_ B 

(' Emsnda à Medi da Pro v i::; á r i .,.·-·~~·c"6:3~5~,-d-,-e-:2~7=-o~.--.-.~t-e_m_o_r_o_/~1~9~9::-, 

L~-:..:..:..:..;,:..:..:_:.=;_-_--.:.;;_ __ c:__ __ ..,_~ _______ _____JI ,,---~--·--·1 [~Deputado Clovis Asais . . _ 

r. - ,.~-~- 2"-~"~"''"" .. 
r~·-~ Lc_·· __ '" ____ ··_"'"' __ '"-=--=--==-·~•_·-=--=--==-~·w_.~__j 
r,-------------------- •u•c -------------'------, 

r i r. ••OS 

,_, 

Oulll bro de 1994 
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;_;~T l F T c;. Ti . ..,,;.. 

'i0+:6r~·! ,, r:· r: .. ,,_,:o UC'de>r- ~'-l'-•'lS~l:.l·~t'J· -~m C'-'~!:õe t~das 
_,~ ciac:o;~<; ~'=<l "·-1-•l!:'. ~c::•~'~>~•} i o -"" ;J!?rrl?-"' .·l'.'ldO ror:~s 

----] 

I 
_j 

@"71;9§ 

r --~-----"--~~'~-
Q_ep~taâo C~b;_.\â Aa~1a ---l i' -

r -~- • , . ..,. ..... 

r ... ••o>-------·...,.,.~,,N------,..c·f> 
..-----------·o,---------......, 

A •:.o;n.l,..So!id .je Fl"l<"tnCl.~tn&'ll•:J F.·l-errv::-:; ~ .:OF'IE'~ t?m 

aor- f:J..-r-.,i-l.d-wtd@ -:~ Jdl'!'ntlf:tc<<c:'o 1e ;:-rQJet-~<; ~ proqr,:~.m~'!i 

Dl'$!1iVe.lS' de f l..rla.;,C.l<Omen i-o é•Or" "Jr-·:~n '.SmQ'!S lr"Jt~r-n#.cl .Jr'l~l.!; 

<t>oJlt_,_later~ts A iJ•.::or :õc•.:;~.;;nc::l""õi- •~str-3'noetri'•õ.- -Jo~·ernamenta.lS 

b1l.t:ter"'~l~.- l.'~rto';!; :;l(o co;; ::n-CJJP.t~·'> .,,_,"= ,,1 ,_,_,,...d»m ~pr-ov.,c:Jo. 

tcdo!i Je .- ... j~vo'lnte -•_.ror-.c.7 õ'<~ç;,_;.), ;-;,..-T3cnt-~ ~a. ;::.u:oens~o 

-".O<='ti·":<õo ~ ... '"',~:-" ''•U·)C"õ ·.oo~~H ,-o,r•Gro-; o .·,) "t;:""t"lêj;_~"l'lt~ ~S. 

,.;.uçuJ..ao.;,:j..:.-so, c<.,,.-tcnre;os, 1''"' ·=-r;.:~ 1-·odo<>·n m~l:;: <o"'DErfi.r .. 
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r.----------------- ·u~a--------------------, 
~uor~m•-~e n tnc~~o ~II. jo A~t.71. da 

;::;r·.;.'=~n-c:e ''~e.-;.:.d-;1 ;::--::·.I';:C'>r-1~. 

JUSTlFIC~',TI\'~ 

Cré~ito ~sosciai é ~quele que cr1a nQVC proçr~ma 
Clara atenoer ~ -~b~et1vo rolo or8v~~to no orcamento. O 
desaooarec.:..meni:~. ;nesmo QLte proJt"oiOrto, do~ •.::r~di:os 

.;;scec-J.a1';; é1e-..;<? •::01f'C:idir ·~e-m.,. ''"2it·.orJ~1 do pr-r:n::esso de 
~l~neJam~n~~ ~··pr~~so em oroqr~ma~ ~~~13f~tór~os no 
:Jr-;::;·.;e-r.t;:-., ;:-~'"'i:'.•d...-,, ·;•:>n".'.lr::ier~rTHJS :1•"" ~•tt":o ;...trHj.~ ;:.reei;;,;. -;2.­

•';:~:.~_,.:; p-4'1~,_, '-"·-\0 ,;t3 pc;;5., aor-.·.r .:,.;.o •.Je r::r-eciJ.tos esoecJ.aJ.s, 
<r.esrno •::l.JI:' t.emoo...-"" r :t ar••E."r• '- ":!, 

------------------·,--~~· 

çf//j 

r.----------------,--- ua~alç.b----------------
!EmendS à Medida Provisóris nQ 635, de 27 de setembro/1994\ 

[. ~=~--;;~-=;;=-_~·-~==-~----__.....JI .,...-~-...-..~ __ Deputado Clovis Assis _ . ___j 

r··· -~ L__c_·~_· .. ====-·-· __ .... _ .. -=--=--==-·~·_· ___ "··_·~____, 
r.-----------· .. ··------------, 

: ,., :: \_ ;'( •r·-.• ... ,-....:. 

Imores~1"d1v~l ~ ~ be~~iic~o tr~:1do ~ • urainc1~ 

---18 mu1t~.<s deo;;teo-~ a':!e:o..-ac.':;~s ri<;; c.r-4'-rl:..to. c·or-::..n,.._c. c;:,r.s.:..der-,oo.mo~ 

~n~d~ouada ~ per-mani~c~~ C2$tQ LnC~3~-

Outubro de 1994 
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_j 
r,----------------------------c---·~·~,~--------------------------c---:-; 
rEmenda à Medida Provisória ng 635, de 27 de setembro/199 

j"- De~u~do Clovis __ A_s_s_i_s __ w,~-----------------, 

r l.x.J·--- 2 

c·"·~ .__C_ .. _., ___ ·-_·"·_··====-·~_-, ===-~-~-·ou~___, 
,----------m~----------, 

·::r,ort.m~-~e o § 12, do Ar-t:. 71, da presente 
M~~ld~ ~r~vl~8r~a. 

.JUSTiFICATIVA 

O tm<;,;_o.cto c-õol..1o;:;ada pelc>.s restrJ.çõeso J.mpostas pelo 
>-1.-t. 71 da meOJ.d,:\ -::ob e:-;e,me poder~ refletir de forma grave 
o;;obre ~ .:0'1~CI.tc;,o do orçamento, 1.nclusive pa.rali::ando 
:~tividC~des de 3Ltma imoor-tJOncJ.a para .;\ admu'IJ.$t,.-açlo e para o 
oais. [.iante c;a ~::posto, nJo con5ider"'o conveniente a 
~ossJ.biiidade de pr~rr~qaç~o de taJ.s medidas, 

00.i.2~3 

J 

_j 
j=Emend a à Medida Pro v i só r i a ·~·g•6 J~s=-.-o~e---c2~7=-~o-.-.-.-,c-.-,.7b_r_o_/-;-:1~9~9~.-, 

c ... -~ c._· _ ... _., ____ -_ ----:_ -_-_·~_, ===-~-~·_"'·~---' 
,-----------.. >o----------, 

'•LI O r'"~ .'fld.-c;:e C 

~~d;~~ rrc_ L~~..-;~. 
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''"~r_;, ,:.rjr;:>;;:: .·, ,-.,.;-,.r;.;·•: ·'=-: ir::.t-.-:.r_;ln .-··r--;:;.ml::!'r<t:,:...-•_-~ •. -.•:• '=<?)3, tom~rr. 

•;"~=·:::i.r,er.i:--: -J=.k~~CJ'=' ''"' --r·<~·j_,_t."J'> •:-..-c;.--,,l•Pnt,;.r,_<J~'< ~;,.-:. r:-u <;e tor-n.;..m 
~r-,·:o..•'-'-•=-~""r't'õ'S ,_,;::.r.·· ~- :ç··n•>-;\•.•'<";':J ·:··•-! r_or,t-_·iô•.•e<•:~·:• -~e _,ti.'i~dades 

•:-,_,,,· 

EMENDA SUPRESSIVA 

MEDIDA PROV!SORIA NQ 635. DE 
27 DE SETEMBRO DE t994 

QC" l . .:. t , •=r 1 ::.l.ndo 

·--] 

I~P0063~; 

00~i .. 24 

Suprimir o § 22 do art. 71. renumerando-se os demais. 

JUSTIFICATIVA 

A Junta de conciliação orcamentária e financeira Já funciona 
para análise dos créditos orçamentários encaminhadoe pela 
SOF/SEPLAN. 

A prévia apreciação da junta eem análise doa ó~oe federais 
orçamentários sem prazo para o trâmite doa indica 
apenas que o Governo deseja paralizar o proces o. sem que se 
utilize de seus próprios mecani3mos e órgãos e et&ntee nas euas 
áreas de competência. 

·7,----Z:_~~c'- . __ 
!ÍEP. JóSÍ! LOU1ÍEtfÇ,-­

PPR - BA 

EMENDA A MP 635 DE 27 DE SETEMBRO 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se um§ 59 no art~JO 71 da MP 635 ae 27 de s•t~mbro d• 
1994 com a ••gu1.nte ·r.da~i_a-o: 

§ 59 - Quando ~e tratar de cr~dit~ aOlCl.onal sÚplem•ntar com 
recursos proprto~ e com 1.nd1.caç~o d~ QrOJetos a s~r•m camce!ados 
a junta ae coneill.aç•o orçamentária e t1.nance~ra O•ver• emitir 
parecer • agl.lizar os respect1.vos pro~eal.~entos, 8 dias apOs a 
su• apresentaç•o pelo Org~o competente. 
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JUSTIFICATIVA 

Esta ~menda v1sa formaliza~ procedimentos que evitem 
distorcer e dificultar o andamento dO$ processos na adm1n1str•çlc 
públic::a. 

·J I · 7 · 
OepyÍadc Vl~~L ~Q R!GO 

/ Po;f-- PB 

HP00b:::3:=-, 

----~-----~---•J•"------ ----- ------
Deputado WIZ SALOMÃO 

Terça-feira 11 5491 

.... 1. ----=---=----=-'"·--=---:::-------, 

. 1i:J -- 2 ~ ...,..... ..... _ !c:::' -·c.a-... 4 ._j·AO'"•.., t Q ,._.,..,.~ .. ·...:•u:u. I 

r.-r ----~·-----, 

Suprima-ae o art. 72. 

O art. 25 do ADCT estabelece que ficam revogados, a partir de 
180 dias c!a promulgaçio da Constituiçio Federal, sujeito este 
prazo a prorrogaçlo por Lei, todos os dispositivos leqa.ia que 
atrJ.buu ou delequeJD a. órgão do ·Poder Executivo, competência 
assinalada pela Constituiçio ao Congresso Nacional. As leis 
referi~ae no artigo que se pretende suprimir prorroqam tal prezo 
referentesente ao Conselho MonetArio Nacional. 

Este artigo da Medida Provisória prorroga este prazo até a 
promulgaçAo de lei complementar de que trata o art. 192 da CF, l 
ex.ceç&o da competência do CMN de autorizar a emHssio de papel­
moeda. compoaiçlo da Conselho e funcionamento de suas 
aubcomisa6ea técnicas. jb definidas nesta Medida P4ovie6ria. 

Tais definições alo inconstitucionais, pois a .prorrogaçio 
prevista no art. 25 do ADCT refere-se a dispositivo j& 
existente. tncabivel, poisf a inovação via Medida Provisória. 

I
...-.--------
. L.) j) .kLr-~ J 
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···'i' 

M[DIDA rROVlSórJA ~~, 6)5, de 2. 7 de sctcm:,íu de 1994. 

Dispóe sobre o Plano Real, o Sl<>temiJ 
lv1onet.~.•:ico No1<:forMI. e5taf:te!ece as regra~ e 
co.r~dfçé'ie5 pdr<t emiS5àC' dco REAL e C'5 

aiMnós pn.ril cC>nve.ry:cfo das 0brígifçi:ies parif 
n RF AI f" rl.i ntltrif<; ,nrovírlt'nriif.<;. 

E\IE'IOA Sl'PRESSIV.\ 

Snprim::~~'\e n art 72 

Jl'ST!f!C'.\TI\'A 

o dispositi\·C que Cf:l pretendemos suprin'ir e inconstitucional. De fato, o lrt 
7:! da medida provisóriJ. prorroga 3. ·::::;en~iJ dos dispositi•:cs !egJis que hJ.jJm Jtribuido ou 
delegado, lo Conselho ~-fonetário NJcic-r.J!, compe~énciJs Jssin.l!JdJs pe1.'! Ccnstituiçlc ac 
Congresso Nacional. Or:l, a !ei ordin.lrb n.lo pede ~odificJ.r o titular de competênc:~ 
expressamente definida n3 Constituiç.lc Fedenl ~este ·.:asa, verifica-se o fb.gra.tlte 
desrespeito aos artigos ·18, 19 5! e 51 :b Lei \hicr, que definem .:ts .:ttribuiçOes e 
responsabilidades do Poder Legisb.tivo :\c perrr:itir que assuntos da mais afta reledncia 
deixem de passar pelo Congresso e sej.1m re.:;:.t!ad0s mediante normas do Conselho 
~1cnetário ~aciona.! .. o dispositivo e~fuquece e d6:.!utcriza c Legisbtivo para o e:'{ercício 
de suas atribuições, transform.lndo-o num poder :~}enor . .10 mesmo tempo em que confere 
uma enorme concenuaç!o de poderes p.1ra o Conselho \1onetario NacionaL 

Sa!J d:ts Sessões. 

-4-----' 
\ ..-' -----

Outubro de I QQ4 
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J 
,-------------- .. ...,•ot .. ...>o--------------, 

EMENDA A M<DlDA PROV!SOR!A NO 635 de 27/D9/94 

-------~··------· 
DEPUTADO JOSE MPR!A EYMAEL 

I 
... ----=-------.-, _________ ___, 
. '.x.. .-- a."~·~- 3 . ....J·-co. .. 40·-.... 90·1""""""""'...... I 

"rc------S-up-r•--m-.-.-.-.-.-.-.-l-i_n_a_a_s_E_,-f--~n;-do_a_r_t_._?_3_r_a_l_a_t_i_v_o_a_m_o_d_i_f_i_c_a_ç __ l_o__, 

! do art. 6!l da Lei no 5.991, da 17 d~ dezembro de 1973, que paaaa a 

vigorar com a seguinte redaçlo: 

"Art.6!l adisoensaçlo de medicamento ti privativa da: 

a) Farml.icia; 

b) Oro9aria; 
c) Posto de medicamento e unidade volante; e 

d} Oispensirio de medicamento." 

JUSTIFICATIVA 
O mau hiblto de grande parte da s9ciedada brasileira seria 

agravado com a possibilidade de compra de mqdicamantos em aupermarc~ 

do, armazém e pequenas lojas. 

Esta medida podari trazer graves conseqüAneias a saúda da 

populaçlo e ao necessário controle da venda de medicamento. 

Aseim, prop~e esta emende a supreaslo da posaibilided• qu• 

ocorra a venda da medicamentos nos citados estabelecimentos come~ 

ciais nlo especializados. 
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J 
r ------ --~ ------ -. ••'""' 

Deputado LUIZ SALOMÃO 

Lr _____ ,__::J= ........ ,,.... 2 = ,.....,_--_-_---·--·-===------·--=:..· -_·_·--·-·-·--='=--·-··_·_··_··_·_:"_:·=~=·:.-____ -_-_l.J 

ry;"' --"J .... c_--__:__:;;:_"==~~----... _."_··==:==~-·~_, _ __j_ __ ·_··_·-:-l__J 
,------------~·-·-------------, 

Suprima-se o art. 73. 

O assunto tratado pelo artigo n&o deve ser objeto de Medida 
Pro":'isória. Além àieso, a venda. respons,vel de qualquer 
med~camento deve ser supervisionada por farmacêutico. 

,..------- ---------~ 

_j 
I~·· ,.----:::-:::-:--:-::-:-::::-::7:-:-:--= .. <;1~0!~----------------, ['oo/ 09 4 f' MEDI O~ PRO_v_r_s_ó_R_I_A __ 6_3_5_1_9_4 ____________ ~ 

r --------- ~·~---

~ DEPUTADO ALDO REBELO C"'';SJW.o-1 

100 ..__ lO·...,.,,.,....., 3 O·....,.,,..,.,. 4 O•· _,.,,. I O ~.ues•,un• .... -

r,-------------------nxn--------------------, 
Suprima-se o artigo 73 da Medida Provisória 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo suprimido licencia a comercializaçio de medic:amentos 
dispensados de receita médica aos supermercados, empórios, lojas de convenihlcia e 
'"drugstores". 

Todo rmdicamemo, ao lado de seus efeitos terapâlticos positivos, tem 
efeitos tóxicos potenciais. Isso é urna regra sem exceçlo. Eles apresentam aquilo que 
chamamos de reações adversu. efeitos que aparecem quando do consumo de 
medicamentos em situações terapêuticas e/ou profiláticas. Essas reações adversas variam 
de forma. mas chegam a ocasionar lesões irreversíveis ao corpo, inclusive levando à 
mone. 

Nlo temos estatísticas oficiais para ilustrar essa situaçlo. Porém, em 
pesquisa recente feita pelo Centro de Controle de lntoxicaçio (CCI) de Slo Paulo, 
constatou·se que 50,40J• dos casos registrados foram devidos à intoxicaçlo 
medicamentosa 
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O acesso a qualquer tipo de medicamento deve garantir ao consumidor, 
antes de qualquer interesse comercial, o direito à informação adequada, sobre os efeitos 
colateraís advindos de seu consumo, seu uso adequado; as incompatibi1idades entre 
medicamento/medicamento, medicamento/alimento e sua fannacovigi\ância. Essas 
funções devem ser e"ercidas por profissionais capacitados a desenvolver o que 
consideramos dispensação de medicamentos. 

O transpone, a observãncia do prazo de validade, a verificaçlo de 
estoeagem e d:.3 condições de temperatura e ventilação sem conhecimento fisico--quimico 
do processo de degradaçlc. das drogas e dos efeitos a ele consequentes pode levar, como 
já ocorre, à subestimaçlo desses efeitos. 

A abertura de novos pontos de venda de medicamentos nlo estabelece 
nenhuma garantia de diminuição de preços ou de facilidade de acesso aos mesmos pela 
populaçlo. A cartelizaçlo do setor, a causa dos altos preços praticados e a elitizaçlo 
desses produtos têm sua origem em outros setores da cadeia de mediamentos. É ctrto 
quando o governo afirma que o comércio varejista pratica preços acima do permitido por 
lei, que já permite uma margem de lucro real de até 300/o acima do preço de compra, 
sítuaçlo agravada pela incapacidade do sistema público de vigilância sanitária de 
fiscalizá-la em suas prática.J e condições de funcionamento. 

O próprio governo, numa atitude elosiada por amplos selórts da 
sociedade, deu um passo significativo para moralizaçlo do setor produtivo corn a 
publicaçio do decreto presidencial 793/93, que prevê a comercializaçlo do medicamento 
com sua denominaçlo genérica e reafirma o conteúdo da Lei 5.991173, em relaçlo ao 
papel do profissional farmacêutico na dispensaçio desses instrumentos de saúde. 

Por fim. o número de estabelecimentos que comerciali1:am medicamentos 
no pais transgride as boas práticas sanitárias existentes em outros países. A Organizaçlo 
Mundial de Saúde recomenda a exigencia de 1 (um) estabelecimento fatmac!utico para 
cada 8.00 (oito mil) habitan(.;- nos paises em desenvolvimento. Sem considerar os 
hospitais privados, que contam com fannácias internas, e os hospitais e postos de saUde 
públicos, temos no país mais de 50.000 (cinquenta mil) estabelecimentos que dispensam 
medicamentos. número considerado mais que suficiente para atender à demanda. 

Terça-feira li 5495 

----] 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635 DE 27 DE SETFMRRO DE 1994 

EMENDA SUPRESSIYA 

Suprima-se o art. 73. 

JUSTIFICATNA 

Contrariwnente ao espírito e objetivo da Medida Provisória D0 596, pois 
não 6 aquí o lugar adequado~ o dispositivo abre a possibilidade de que supermercados, 
armaúns, empórios, lojas de conveniência e "drugstores" (figura jurídica mexistente na 
legisla~o brasileira) comercializem tambépl drogas e medicamentos anódinos. 
Profiss1onais e especialistas são contrários à medida por considerar necessária que a 
venda desses produtos seja feita em locais específicos, tecnicamente apropriados. 
Embora esteja impregnada na cultura do povo a compra indiscriminada de drogas e 
medicamentos anódinos, principalmente por falta de condições financeiras para pagar 
consultas médicas, o fato é que ela veio sendo realizada em farmácias e drogarias, onde 
obrigatoriamente devem existir profissionais com habilitação necessária para orientar a 
população. Da fonna em que se encontra, o dispositivo vulgariza a comercialização de 
medicamentos como se fossem apena. .. mercadorias e dá ensejo a que ela se proceda 
sem os devidos cu-idados na ma11.pulação destes produtos, podendo causar 
consequências danosas à"sa.úde do consumidor desavisado. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1994. 
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001:32 _j 

.. ,. ----:::-------'"•------ ------l 
, 1 .,X: _.,.. 2 O · -·....-- 3 ~ _ou.,.. 4 ,:j -_,.,... 9 O · '"""'~IHTo..c-

r--'Gl---.---•a ..... , 
L zJ 

~-----------------------~----------------~--------, 

r 

ARTIGO ONICO - Supri•a-aa, intagral••nte, o texto do Artigo 19, 
•odificado pelo artigo 73. 

J U 5 T I F I C A Ç A O 

O Artigo 73 da "adida Provisória dater•inou alteraçAo no A~ 

tigo 19 da Lei nD 5.991, de 17 da daze•bro da 1.993, diapanaando -

da asa!attncia técnica a raaponaabilidada proriaaional o poato da 

•adica•antos, a unidade volante a o auper•arcado• o ar•azi• a o a~ 
pólio, a loja da conveniência a a "drugatora•. 

E evidente que a datarainaçlo contida no diapositivo que •• 

pretenda aupri•ir afronta a arda• jurldica, no que aa rarara ao c~· 

digo de Oareaa do Conau•ldor, aapacial•anta o Artigo 48, qua i•pGa 

açlo govarna•anta1 no sentido da proteger, afetiva•ante, o coneu•! 

dor a aua saúde, •• particular. 

A •adida, co•o aa_eaba, está relacionada~ autorizaçlo para 

co•arciali~aç•o de ••dica•entoa por aatabalaci•antoe que nlo aaja• 

far.•áciae a drogaria&, pretendendo, o Governo, co• a•baa aa provi­

dAnciaa, anaajar o barataa•ento de tais produtos, as qua!a, ali• -

"da eficácia duvidosa, i•p6a• riecoa à aaúda da populaç•o que nAo 

justifica•, antes, pelo contrário, desautorize• aua adoçlo. 

J 

Outubro de 1994 
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c .. , ---J l-r_-_-_.!_;·:!!.;~.!!.:6•:__ __ --·_~--_ ... ==-~----_·.,·_·-=.-=--=--=-==-·-· .. ~-__J 
r.---------------------- .. ""------------------------~ 

ARTIGO ONICO - Supriaaa~ae, intQgralaanta, oa textos do Artigo 68 

e seu Parágrafo lV, modificado pelo Artigo 73. 

J U 5 T I F I C A Ç A O 

Tio logo houve o anúncio de que o Governo Federal estaria in• 

clinado e autorizar a venda de medicamentos e• auparaarcadoa e •• 
outros aatabeleciaantoa que nlo far~ãciaa a drogarias, aanifeataaoa 

noaaa aatraneza a noaaa diacordlncia co• a aedida, reportando, !n· 

cluaive, trataaanto dado à aatéria no noaao Eatado, Santa Catarina. 

Lá, aa raraácias~alo proibidas da fazer curativos, aplicar nabuli­

zaçaaa a injaç~aa e comercializar qualquer produto que nio seja 

claaalflcado axcluai~a•enta co•o •edica•ento. 

Eaaa noaaa posiçlo, manifestada em pronuncie•anto na tribuna 

da Cl•aTa doa Deputados, no dia 20 de julho de 1.994, e •• corras· 

pondlncia que enviamos ao Senhor "inistro da Estado da Saúde, de~ 

corra, ta-bé•, do rato de que nlo se pode aceitar que te•édios se­

ja• co•arcializadoa junto co• fruta&, o~oa, carnes, legu•ea, lati· 

cinioa e •ataria! de li•paza, asse Últi•o alta•ante tóxico a aqua· 

lea paaai~aia da contaminar os alimentos. 

ç l 
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_j 
J!õ7 O-~· I 9 4-) JL' ____ _..:.;M::•d::::id::a:_P:..:_ro::v:..:..i •::"::" r::.'::: a;;."_'n:.:.''•_' ·_ .• 6:..:..3;;.5:_/;_9.:_4 _________ ·_-_--.Jj 

Deputado LUIZ SALOMÃO j'-3~~'""" -- J 

r -] 

~-----------nuo--------------, 

Suprima-se o Art. 74 e as alterações incroduzidas na Lei nlil 
7. 862/89. 

JUSTIFICATIVA 

Os resultados positivos apurados no balanço do Banco central do 
Brasil jl vêm sendo recolhidos sistematicamente ao Tesouro 
Nacional. Vincular esses recursos para a amortia:açio do 
principal atualizado e dos juros da Olvida Pública .HobiliA.&ia 
Federal Interna de responsabilidade do Tesouro Nacional, co100 
pretende a MP, seria priori~ar o pagamento da divida em 
detrimento dos investimentos sociais como educação e saúde, 
dentre outros, com o que não podemos compactuar. 

~----------------------------~ 

MEDIDA PROVTSORlÃ ~· 635, de 27 de setembro de 1994. 

DiSpõe sobre o ?/d/10 Re.iJ. o 5/stetnd 
.Mconerárto Nacional. e-5rabe!~e ds regrdS ~ 
condições para é'mfssão do REAL e os 
crirérios ~rct convef!>do das obrtsaçdes pMd 
o REAL e d.f oiltfd5 provid~ndu. 

EMENDA Sl'PRESSIV.\ 

Suprima·se os parâgrafos 1° e ;o do ar: 74. 

Jl!STIFICATIVA 

O resultado do BIUlco Central do Brasil é formado. em grande parte, peJa 
remuneração dos títufos do Tesouro Nacional em seu poder. A posse. pelo Banco Central. 

Outubro de 1994 
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de títulos do T escuro é resultado de uma poütica monetâria incorreta. pois isso 
corresponde, em úttima instãnda, ao flnanciamento do Tesouro pela \~a da emissão 
monetária. Contudo, e apesar de demandarem a mesma remuneração concedida aos titulas 
em poder do público, estes papéis em poder do Banco Central não chegam a presSionar o 
caixa da União, já que parte desse montante retoma para o Tesouro. A.lém disso, os efeitos. 
sobre a expansão da base monetária já ocorreram quando da aquisição dos títulos. Nesse 
sentido, discordamos da proposta que pretende vincular a remuneração do Banco Central à 
ltllortização dos títulos públicos em seu poder, país isso impeae que os ditos recursos sejam 
uti(iudos em outras finalidades mais necessária! e urgent~- Vale dizer, ainda, que a medida 
e incongruente, pois entra em contradição com as propostas de desvinculação de receitas 
consideradas pelo Governo como essenciais para o sucesso de seu plano de reestruturaçio 
das finanças públicas. 

Sala das Sessões, ~ '><k~h'\.o ":'­

Dt.f'IJTA.t!JO CW<:.O IJ•G-iLA."-lre. 

VI <:.f:_ 1-Í pER 00 Pt 
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R;;/ ;4) I' EMENDA A MEDIDA PRDvrsofiiii"'N': 6)5 DE 27.09:9··-----1 

r--- OepLJtado VITORIO MAu;vrOOt- ---- ·-- -------~~ . r·;~~J&.o-1 

,.,.-----o-a_r_t_i_g_o_7_6 __ d_a_M_e_d_i_d_a_P_r_o,~·~os-ó_r_i_a_n_•_6_)_5_,_d_e_2_7_d_e_s_e_t_e_at_b_r_o_-, 

de 1994 passa a tet a seguinte redação: 
i 

"Artigo 76. o § zg do artigo 36 da Lei ng 8.800, de 27 de 
maio de 1994 e o § 6g do artigo 7g da Lei ng 8.631, de 04 de março 

de 1993 passar~o a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2g - A justificação a que se refere o caput deste arti­
go far-se-á perante a Secretaria de Política Econômica do Mlnistd­

ria da fazenda". 

§ 6G - O disposto no parágrafo anterior aplicar-se-á so­
mente nos casos em que remanescer saldo credor em favor do Concess! 
onár lo, após efetivadas • as quitações e compensações autor !zadas por 

esta Lei". 
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JUSTiriCATIVAS 

o.~sde a promulgação do Projeto de Lei de Converslo 

de 1993, que resultou na Lei nQ 8.724, de 28 de outubro de 
no 22, 
1993, 

as empresas- coo~~ssionárias de energia el~trica dos Estados do ~ia 

Grande do Sul, S~o Paulo, Goiás e Alagoas vem se ressentindo das 
perdas provocadas pelas modificações impostas pela referida Lei 
nG 8.631, de 04 de março de 199J. 

Ocorre que. por iniciativa do Governo rederal, a torma de 
tributaçao estabelecida originalmente foi substancialmente altera­

da, ocasionando uma reduç~o de 25S do total dos créditos por elas d! 
tidos junto à Conta de Resultados a Compensar, prejudicando sensive! 
•ente as referidas concessionárias, pelos prejuízos que estas alter! 
ç8es na legislaç§a vieram a lhes provocar. 

A questão se torna ainda mais significativa na medida em 
que mudança da legislação veio atingir exatamente estas concessioná­
rias que foram as mais prejudicadas pelo regime anterior de conten­
çlo tarifária, ra_zilo e finalidade da Conta de Resultaaos a Compensar, 
ou seja, a de reembolsar as perdas havidas durante o período de mais 
de 20 anos de insuficiência de receita ocasionada pelas baixos níveis 
de tarifa. 

Ao contrário das demais empresas do setor, as quais foram 
•enos penalizadas pela contenção tarifária, as mencionadas Concessio­
nárias destes Estados.estlo sendo duplamente projudicadas, vendo seus 
créditos reduzidos em 251 e impossibilitadas de utilizar esta ~a.rce:­
la e• pagamento de dívida com o próprio Governo Federal, fato que e! 
t4 ocasionando, inclusive, uma elevaçlo dos preços das tarifas de 
energia nestes Estados, coma forma de obtençlo de recursos suficien~ 
tes para pagamento destes débitos. 

Aprovada esta emenda estará sendo restabelecida a necessd ~ 

ria e !ndispensaVel isonomia de tratamento entre as Concessionárias 
que foi duramente conquistada na vigência da legislação anterior. 

-·-· ---- •s,.,..Tuu- -

~- --~--------- -] 

Outubro de 1994 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 635, de 27 de setembro de 1994. 

Dispõe $Obre o P/ãnO Re.ú, o S/slemd Mr onet.úlo 
M~.cional. estabelece as regr .. u e condições para 
emissão do REAL e os critérios pdra convel5<fo 
&ts obrfgaç6es par.l o REAL t?! dí outril_~ 
provid~nclas. 

EMENDA MODIFICATIVA 

AJtere-se a redaç.!o do art. 76 para a segu1nte: 

'Art. 76. O"§ 2' do art. 36 da Lei n' 8.880. de 27 de maio de 1994; passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

'§ 21 • A Justfflca91o a que se refere o caput deste artfgo far~se-á perante a 
Secretaria de Pont1ca EconOmlca do Ministério da Fazenda, que dará 
conhecimento total dos fatos e ~Idas adotadas à Secretaria de Direito 
EconOmlco do Mlnls~rio da Justiça.' 

JUSTif!CAÇAO 

A redaç.!o originalmente proposta pela MP 596 Ignora um novo. agente 
pO.bllco qut:, por força de Lei, deve figurar no processo de apuração e repressAo aos 
aumentos abusivos \fe preços. A Lei n. 8.884, de 1 de junho de 1994, atrlbulu ao CADE e 
.t Secretaria de- Direito Econômico Importantes missões na ár~a de controle aos abusos. 
Nada maJs correto, portanto, do que atribuir a estes órgãos - encarregados da repress.!o a 
etes <M!Utos - a prerrogAtiva de serem clentlfl<:ados de todos os atos praticados pelo 
Ministério da fazenda relativamente ao controle de preços na gestão do Plano 
econOmtco. 

Sala das Sessões. 

p-~, 

Deputado ct-lleO"VfGILANIT 
V!CE-LfDER DO PT 

r·õ4; õ97!4 rL.· ____ J:Mu;E .. D~IDA PROVISÓRIA &35/94 

Terça-feira 11 5501 

r.---=---=----=-""'--=-----------, 
1 O ..-- 2 O·...,.....,..,....... 3 [il ••:o"""'""' 4 O··...,,.,,.. 9 8 · svo~·•tv'"''"" •eo~~•~ 

r.----------'<no------------, 
No an. 77 da Medida Provisória o parágrafo 3° do art. 20 da Lei n• 8.884, 

d~ ll de junho de 1994, passa a ter com a seguinte redação· 
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"Art. 20. .. ................... . 
"§ 3° A posiçio dominante a que se refere o parigrafo anterior ~ 

presumida quando a empresa ou grupo de empresas controla 20'/o (vinte por cento) de 
mercado relevante, podendo este percentual ser alterado pln menos pelo CADE para 
setores específicos da economia." 

JUSTIFICATIVA 
I 

A emenda explicita que a autorizaçlo de alteraçlo do percentual do 
mercado para se presumir a posição dominante que é dado ao CADE, só poderá ser· 
usado para diminuí-lo. · 

De fato, seria de todo incongruente a lei conceder a um órglo do 
Executivo o poder de alterar, sem nenhuma limitaçlo o parâmetro por ela determinada, a 
lei se tomaria tio inócua que melhor seria nJo fixu em seu texto qualquer pcrcentuaJ. De 
outro lado, a possibilidade de que esta alter>Jçio possa ser feita aumentando o percentual 
de vinte por cento, também se constituiria em um verdadeiro logro para com os 
legisladores. já que este percentual por eles fixado se configura nlo apenas como uma 
simples refer&tcia. mas como verdadeiro par>~digma. que !"fPstra, a partir dele, uma 
mudança de qualidade no mercado referido, nlo podendo sor, por conseguinte, alterado 
para cima. l 

Embora nlo tenha o Poder Executivo, certtriente. a intençlo de utilizar 
esta autorizaçlo para diminuir os efeitos coercitivos da lei. manda a prudencia e a boa 
t6cnica legislativa a explicitação dos limites impostos a esta arutorizaçlo. 

-- ..•. : 

(3!}7 a·; I 9 4-] LI'_· ____ :::M::"~d!i~d~a~P~ro~v~i s;::o~-r~-1~: a~··-',~~'~:.,_;.,6~3~5~/~9~4!._ _________ -_-_JI 
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I' 

D<!putado ~--;-.w·;~- ------~ r ;;~"'d"- I .. 

] 
Gí , -~ L.r_--_-;_:_;' _ ___._ __ ·-_· .. _··o~~:;:~~-·~-"~:_-_:_ -_ -_· _·--==~-. 
r.-------------------~----------mro-------------------------, 

No art. 77 da MP, que altera o S JG do art. 11 da Lei na 8.884, 
de 11.06.94, inclua-se a seguinte modificação: 

Art. 59.,,,,,.,,, ...................... 
Art. ll ........... . 

_S Ja - Nos casos de faltas, afastamento tempor4rio ou 
impech.mento do Procurador-Geral, o Plen6.rio indicar6 e o 
Presidente do CADE nomearA o subatituto eventual para atuar 
por prazo nio superior a 90 (noventa) dias, dispensada a 
aprovação pelo Senado Federal, fazendo ele jus A 
~~~~~~~~~~-~~-~~~~o enquanto durar a substituiç6o. 
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JUSTIFICATIVA 

A Lei buscou dar ao Procurador-Geral do CADE, bem como aos 
demais membros do Colegiado, segurança e independência nas suas 
\ÇÕes de coibir pr4ticas antitrustes. Para isso, estabeleceu que 
sua indicação seri feita pelo Ministro da Justiça ao Presidente 
dA República, que o nomear i após aprovação do Senado Federal 
(art. 11 da Lei na 8.884/94). A perda de seu mandato somente ae 
dará nos casos previstos no art. sa da mesma Lei. 

Não é aceit.Avel, portanto, que no caso de impedimento ou de 
afastamento do Procurador-Geral, sua aubstituiç&o se dê por 
simples nomeaçlo do Presidente do CADE. Procedendo dessa forma, 
toda a autonomia da investidura prevista na Lei deixaria de 
existir. 

Para Situações emergenciais, visando que as ações do Orgào nio 
sofram. solução de continuidade, esta Emenda prevê a nomeação 
pelo Presidente do CAD!, após indicação do Plen6rio, de um 
Pr.ocurador-Geral para atuar pelo prazo de até 90 (noventa) dias, 
devendo nesse periodo ser providenciada nova indicação noa 
termos do art. 11 da Lei na 8.984/94. 

~,.------------------------~~ ..<____ J A &-<-<--._r 

R a·; I 9~-J Ll' _____ .. _ed_id_a_P_ro_v_is_o_·,_-;-_ •• _·_·~-~-·~_·6_3_5_;/_9_4 ________ .. _. __ ]_, 

r ·-- ·~·ooo. ---·-. 
Deputado LUIZ SALOMÃO 

~~.------------------·-----------------, 

1 No art. 77 da MP, na alteração do S JG do art. 20 da Lei na 
~ 8.884. de 11.06.94, inclua-s~ a s~guinte modiflcaçàor 

"Art- , _________ _ 

Art 20------------
S )D - A posição dominante a que ae refere o pa.ri.gra.fo 
anterior é presuadda quando a empresa ou grupo de empresa• 
controla 20\ (vinte por cento) de 'mercado relevante, 
podendo este percentual ser reduzido pelo CADE para setores 
especificas da economia. 

JUS1'IFICA~riVA 

A1:J se conceder ao CADE a permissão para que ele altere o 
percentual que identifica a posição dominante que determinada 
empresa detém de um dado mercado relevante deve-se atentar para 
que ess~ modificação seja efetivada somente nos casos em ee ae 
restrinja essa anhliae, como fo:r:ma. de reaquardar o mercado e a 
concorrência. Caso contrArio, se esse percentual for expandido, 
um grande número de empresas poder6 ficar imune A açAo do 6rgio 
anti truste. 

c~~~-----j._--a-J.l-. ;;::_ ~- l 
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(manda à Medida Provisória nO 635 de 27.09.94 

\.[-=~c:•-:tP:.:U:.;t:a:d~:.D-:_-_-.;cV~i~r.:•::o::.n~d=e=a~---'-C:. -:.r:::U-.;cV~.:;.:;~c:~:.:;:___-_-________ ~---1 ~;d-'~o--1 .. ------------"'' r 1/2 1Q .,_._ tO·-"'"T""' 3Q -u- 4 Cil--· .. 9 o., ... ~ ... -·"" • .._ ] 
r-·"""---] ['--' _-_· _·· .. _.,_,-=---=-====-·a_ ... _.,~~::~_-_·~_··_·-=--=-=~~~_ .. _·.,_. =::::l _ __J 

..------------------~~------------------~ 
A Medida Provisória nQ 635, dê ;21 da setembro da 

1994, passará a vigorar com inclusio do seguinte artigo, a ser 

inserido no Capitulo VII, das DiapoaiçOes Espaciais: 

"Artigo ••• -O§ SD do artigo 7R da Lei nD 

Lei na 8.724, de 

8.631, 

28 da 

de 04 

out!! da 

bro 

março da 1993, alterado 

da 1993, vigorará co• 

"§ 5g - Procedidas 

autorizadas noa parigrafoa 

do remanaacenta doa créditos 

pala 

• seguinte radaçlo: 

todas aa quitaç~es a co•penaaç8ae 

tarcairo a quarto desta artigo, o eal 

da CRC da cada concaaaionário ae-

ri ajustada medianta aplicaçlo de u• redutor da 25X (vinte a 

cinco por cento), aporado aobre o total da referida CRC devida 

•anta reconhecida pelo 11 Podar Concedente e aplicado •• valot 

nlo aupatior· ao •ontanta do referido saldo que re•anaacar daa 

citadas quitaç~aa • companaaçaea~. 

JUSTIFICAÇRO 

A Alteraçio procedida pala Lei ng 8.724, da 28 da ou 

tubro da 1993, na legialaçio do setor elétrico nacional, aa eepe­

cial na Lei ng 8.631, de 04 de março da 1993, veio provocar 

u~a aig~iftcativa penalizaçlo sobra aquelas concessionárias que de 

tinham créditos na Conta de Resultados a Compensar - CRC em mon 

tanta inferior ao total doa dábitoa acumulados parenta a Uni­

lo redaral e/ou ao órglo a entidades e ela vinculados. 

Aa conceaaionériaa nesta situação, localizadas nos Ea-

tadoe da Slo Paulo, Rio Grande 

aa maia prejudicadas durante os 

ma de tariraa aqualizadas, em 

de Sul, Goiás e Alagoas, foram 

20 anos de viglncia do siate­

razão das caractar!aticaa do 

mercado consumidor da cada uma delas e da política da preços 

adotada palaa autoridadaa econômicas. 

Em razlo disto? estas concessionária roram obrigadas a 

tomar recuraoa de financiamentq,reaultando, portanto em u• mai­

or nível de andividamentoJ circunstAncia que nio afetou as d.! 

maia e que proporcionaram a elas, melhores eondiçi5ea econ8mic'o­

financairaa. 

Outubro de 1994 
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A redaçã~ ~reposta nesta emenda, visa corri9ir a di~­

torção provocada e restabelecer a isonomia entra as conc~ssi~ 

náriaa, por assegurar a plena utilizaç~o dos saldos credores 

da Conta de Resulta1as a Compensar naa quitações e compensa­

ções previstas originalmente na Lei nO 8.631/93. 

001...4é-"!: ~ ··-, 
Lr_-_-_o.,_P_u_T~A~oo~~-v_;.-_LDO_-~-"~xR_-;,_--_L_z_MA_-_···_~_·_-_-_·_·---~--~--------~-_, f;ój'""'- l 
"l:r-----=-----==------=-··~:-------.--..-.---.--~==-------·l . 1::::]-- 20 _,..,.,. 3':: -u·• 4JQ--- .._.,· ..,._..._. _ 

G;;~ --l r'-·------_·· _____ ._~~_· ·_··_-~_-_,..l. ____ -_-=-·c_··-·====::~~~-·-·· "-·-~---J 

~,·-----------------~ 
BIIERllA ADUIVA 

A Medida Provisória no 635, de 27 de setemb~o de 1994, 

paaaari a viqorar acrescida do sequinte artiqo, a ser inclu!do no 
Capitulo VII, das Disposições Especiaiar 

"Artiqo ••• - o S 60 elo ~igo 70 da Lei no 8.631, .se 04 

de 11arço de 1993, alt:eraclo pela Lei ao 8. 724, .se 28 .se ootubro de 

199~, passar' • vigorar coa a aequinte redaçãos 

•s 60 - O dispoat:.o do pui.q:rafo anterior aplicar-H-i. 
aa.em:a ap6a eretivadaa aa quitaçõea e co.peD.aaçõea aatoriaacJaa.­

por eata Leir liaitaaclo-se. a reducio. ao .autaate 4o Nldo cre­

dor que realD&acer - favor do ccmceeaiODirio. • 

JUniPICA!'lVJIS 

A redacio proposta ao S &o do artiqo 70 da Lei no 8.631, 
de 04 de março de 1993, visa essencialmente recuperar, ea parte, 
o equillbrio ·econ8mico-financeiro doa concessionlrioa de ener9ia 
elétrica que tiveram reduzidos aeua saldos credores na COnta de 
as 
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Result~doe a Compensar, em razão das alterações introduzidas pela 
Lei no 8.724, de 28 de outubro de 1993. 

··As perdas destes concessionários foram significativas e 

são resultantes da aplicação do redutor de 25' sobre os saldos 

credores na CRC, antes de procedid~s as quitações e compensações 
autorizadas pela Lei no 8.631/93, caracterizando tratamento dis­
criminatório destas empresas em relação às demais, cujoa saldos 

credores aio superiores aos montantes dos seus débitos 
de liquidação no encontro-de-contas estabelecido pela 
Lei. 

pasa!veia 
referida 

Na situação atual, que prejudica sobremaneira os concea­
aionárioa de são Paulo, Goiás, Rio Grande do Sul e Alaqoaa, além 
de todoa os preju!zoa que estas empresas assumiram no longo do 
perlodo de 20 anos de contenção tarif&ria, deverão elas aind• ver 
aeua aaldoa credorea de CRC, paaa!veia de compenaacio e quitação 
com dibitoa perante a União, serem reduzidos de forma brutal, pe­
nalizando a população destes quatro &atados da Federação, pela 
tmpoaaibilidade de redução doa nlveia tariflrioa em razão_ da ne­

cessidade de pagamento deataa dlvidaa. inobstante a exiatência de 
recuraoa que, no caso, foram confiscados pela aplicação- do refe­
rido redutor. 

l(Z.· c" (..__ -] 

MP(2>06:35 
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-- ..... ~ ··---·---- ---- --- ------., 

I 
I 

A Medida Provisória nQ 635, de 27 de aa~embro de 199,, 
deverá vigorar com a incluaio da Artigo a sar inaerido no Capítu­

lo VII, das Disposições Especiais, com a sequinte redação• 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

•Artiqo a •• -os 60 do a~iqo 70 da Lei no 8.631, de 04 

4e 1993, com as alteracõ•s determinadas pela Lei no 
28 de outubro de 1993, passará & vi9orar com a sequinte 

•s 6Q ~ o disposto do parágrafo anterior aplicar-se-á 

somente nos casos em que remanescer saldo cr•dor em favor do con­
cesaionáJ:io, a.p6e efetivadas as quitacõea e compenaações. autori­

••da• por esta Let•. 

JOSTIP'ICATIVAS 

As alterações procediàas.na Lei nO 8.631, de 04 de março 
de 1993, resultaram em sensíveis pre,u!zos para as concessioni­
riaa dos Estados do Rio Grande __ do_ Sul, Sio Paulo. Goiás. e Ala• 

qoea. 

Eata.a.; coJ\cessi.onãrios, ·na viqincia dft I..ei no· 8.831/93' 

pod.ariartl·uti'lizar·todo o monta.nté- do saldo credor da Conta de Re ... 
sultadoa a Comp•n•ar para os fins previstos na mencionada-Lei, de 

forma integral. 

No entan~o, sob a argumen~ação de reduzir o mon~ante doa 

saidOs credores da CRC em poder doa conceasionirios, ap6e_ efeti­

vada• as compensações e quitações previstas, o Governo Federal 

propaa A aprovação. 4a Lei no 8.724/9}, a qual instituiu um redu• 

tor de 25\ e. ses: aplicado sobre a CRc,· 'alcançando, inclusive, aa 

mencionadas concessionárias, que não manteriam saldo após a rea•. 

lizaçio das compensações referidas. 

Nestas condições, as empresas dos ci~ados Estados passa­

ram a acumular novas perdas, além daquelas já suportadas em razio 

da compreaaão tariflria mantida durante os 20 anos de vigência do 

1i1tema de. tarifas equalizada&, praticadA no s4tOr elétrico. 

Aaaim, a alteração propo~ta viaa restabel~e~r o equi!i~ 

brio naa relações entre o Poder Concedente e as empresas conces­
•ioniriaa e da·neeesaária ilonomia entre es~as._. 

SP. 

Terça-feira 11 5507 
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MEDIDA PROVISóRIA N' 635. de Ú de setembro de 1994. 

00:1.44 

Ois~ sol= o P!df>O ReAl. o S/51r!ma ~tdrlo 
Nddondl, esabelea ... Iegri!S e condl{:lles pN4 
~m/$s.Ao do REAL e os crf~tlos pifFd cofTV't!!SKo 
das obrfgdÇ~ pMd o Rf.A,L e dJ. outras 
prollftMnclas. 

EMENDA SUI'R[SSIVA 

Suprlma-se a seguinte ~ do art 78 d .. ta Medida Provlsórla' 

'no. 5.601. de 26 de agosto de 1979'. 

JUS!lFICAÇiiO 

A emencta objetiva resguardar que a compra e -· de dMs.u estrangeiras 
pennaneçam sendo eJ\otlladas por lnsd!Uições credendadas pelo 8aneo Central - a lei no. 
5.601 obrfp que a compra e venda de diYI5a5. sejam feitas somente por essas 
lnsdtulc;Oes. Conli>tme o teXto da MP qu.)lql,lef lnsdtulçJO ou pessoa passa a poder 
transadonlr llvn!mente com dMs.u estrangeiras. o q\10!. n,> prAdca, significa 'dolatlzar' de 
fato to$ a economia. A emenda prociJfa res~.ar ~ só. a soberania nacional em seuo 
próprios neg6dos e valores. como tam~ d41 prantt..,. de que a nova moeda poso.a ter 

a eonnanç.a da populaçlo ·-de cut50 legal exdus!Vo. 

Sala das SeuOes. :~c. *. ~-re.M&e.o ~?e lq~4. 

DepUtado ~11GJ! ANTI , 
'VJcE-lfDERDOPT -

EMENO~ A MP 6.35 OE "", DE se:re:r 

EMENDA SUPRESSIVA 

00::i.4-~"'' 

Suo_r1m•-•• ao corpo de C~~rt.iQo 78 oa MP n9 63:., o~ 27 di! 
••temaro de 1qq4, e e~Dr•ss•o: 

"• •lin•lll "e',' da •rt. 24 c• t..e.l nQ 8.541, oe ::a;:; oe de"Z.embro 
d• 1992" 

JUSTI!:lCATlVA 

A •line• ..... c~o ar-t. 24 oa 1e1 ng 8.541, ae 23 oe oezemoro ae 
!992 o•rmi~e ou• •e utl.l•ze o req~me de ca1.~a 

trtbutaç•o • reca~t~ das empresas pr1vaéas 
+orn•cim•nto de bens e serviços a AdminJ.straç4c 

para oferece!'" 
provan1.entes 

PI.J.blic:a. 

• 
o e 

Sua ~•voQ•çao Sl.Qnific•r•. p•ra as~es caso•. • volta do 
reQime d• como•tl~cl.• p•lo Qual a6 empresas, mesmo sem ter 
inqr•••o o• r•c:•lta no caixa, ter•o aue oferecer o faturamento • 
tr it:lll.a taç:'o. 

Outubro de 1994 
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Com a Adm~~1St~aç~o Publ1ca e péss1ma pagado~~. ~5 empresas 
~ornee~doras ao governe f1car~o a1nda mals onerac~s. 

::Jue, •• um 1ncent1vc ao suoertaturamen~o. VlS~o 

emout1r~o essa cescPsa f1scal nos preços oe 
e 5erv1ços para AOm1n1straç~o Públ1ca. 

fornec1mentos ae oens 

~! 

' Deov-tado IJ!TA•- DO RSGG 
='['IT ,..::- PB 

1•'!! ~- "-r.:) ,:) ·.:''• :·:.!: ' 

APRESENTAçAO DE EMENDAS 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 1138, DE 2711181N 

OIOplle - o 1' .. 110 R.... O 810- . 
Monetádo N8clonal, •CR•I•ce • Na,.. • 
cond!Qõeo de emtuio dO REAl- • oe crtii1De 
;>~~ra c:onvwÃo da oiJf1gllç6ee c-no o REAL, • 
di outra~ 

EMENDA DO DEPUTADO LU!$ ROBERTO PONTE 
(modlftc:atlva) 

"Ait. 71. Ficam revogadU a Leill n" 5.601. de 26 de agoa!O de 1970, e rf' 
8.848, de 07 de abril de 1993, o inciso 111 do art. 2" de Lei 8.021, de 12 de abrH ele 
1990, o paragrafo único do art. 10 da Lei 8.177, de 1• de março de 1111, 
acre..:enlado pelo art. 27 da Lei 8.178, de 1• de março de 1991, o art. 18 da Lei rf' 
8.178, de 1° de março de 1981, o § 5° do art. 2" da Lei 8.383, de 30 de Dezembro 
de 1991, o art. 11 da Lei n"8.831, de 04 de março de 1993, o§ 1• dO art. 85 da Lei 
rf' 8.694, de 12 de agosto de 1993, com a redaçto dada pelo art. 1• da M­
ProVI06rte rf' 583, de 28 de jUlho de 1994, e demais dlspostç~e. em contrario. 

JUSTIFICATIVA 

A manutenç.to dO art. 11 da L11 rf' 8.880 6 imprHCindfvel de modo a 
!1'8"quiiiZllr o mercadO e Incentivar lnvesUmentos. Vejamos que reurar da 1lslll" da 
i.eiS revogadas pela Medida 635, o art. 11 da Lei referida 6 de tuma im,-, 
ainda mala porque agora o Congresso tet1a encort1rado com o dispOSitivo, de 
elllremo bom M1110, forma de tra"quiliZar o mercado. A IUIP8!18IO da apllcaçlo dO 
reajuate por 12 m- tem dolo opectoe Importantes: vai de encontro ao Plano dO 
Governo, n-momento de implanlaçlo e traz novamem ao selor, inveslim..-_ 

Toma-ee, também, indlspensavel a manutenç.to da atrnea "a" dO lltt. 
24 da Lal rf' 8.5-41, que 6 d8 elllrema jusUça ao permltk o dl'-'lmento no clllculo do 
:mpOIIO de Renda de tatum eml1idas e nao pagas at6 a data da apuraçlo do 
aiU<Ido b'\l>uto. 

-c:: J JE-«:h:-a.,..,- LUla ROá!NTO PONTI! 

Terça-feira 11 5509 
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r , ã t..~H"" I ............. "" l ---·-- l --.... . 4 ......: - -~... • - •. , ........ - .. f .. ....... 

r;-~~ ;----~ L[_...:.7!..;·_·-~~~----_-_ ... _ .. ·_··::_--._-_ -_-_~_·_· _:,;,.,-:-_-_· _····~~:.J 

~----------------------------~-·-----------------------~ r Supr1Ma~aa a axpretalo "o art. 11 da lei ! 1994" do art. 1' de l'ledJ.da Prov1a6rla nD 
n• a.aao, do 27 do •oio do 
635, da 27 de aetambra da 

; 199 •• 

.-

JuoUricoglo 

O objotivo do propooto 6 ••ntor o vigtncio doquolo diopoo1t1vo logol 
pare aaeaQurar trata•anto adequado aoa contretaa da longo prazo para 
oa queia nlo 6 raJoivtl o raajuatt anual. Ada•ata, dada a natureza 
doa contretoa da bana • aarvl;oa para antrega futura, nlo •• poda 
confuftdS.r tal autol'l:~a;lo co• aa eacania•oa tradlclonala • l~xaçlo 
da acono•l•· 

,-· 1 

G7 d; I 9 4 ) L[ ____ ....::Me:ed~i'-'d"a~P:.!r'-'o"v.!i"'s:::ó:!r.!;-"~'-.. .!'~~~ .. _~_,6.!3.!5:!./.!9~4-· .:.--------_-·_' -_-_.·._-_-_].J' 

[L."--~-----!De;SOQUI,!to;a"'dg""-.Jt.L-1!<0:.&~/!.~-·· s .. ·~AQLQMÃ!<-~»D'---------:=l __ . -1· {3~;·~•..0<- 1 . 
"I' ---=----=----=-·"··--------=' , 1 1 .._"'... 2 n · _. .. ,.-.... 3 x -,c.a._ 4 ::J- ......... t ::J ......... -·~-·-..: ·- _j 

r.----------------------------~------~----------------~ 
Dê-se ao Art. ·79 a sequ1nte redaçãos 

"Ar-t.~ 79 - Observado o disposto no Art. 23; S' Je, 
fi~am rtrqqa4•• as Leis nQ 5.601, de 26 de agosto de 
1970, na 8.646, de 07 de abril de 1993; o inciso· III 
do ARt. 2• da Lei n• 8.Q2l, de 12 de abril de 1990; o 
Par:6g:rafo !tnico do Art. 10 da Lei nt 8.177, de-.. la de 
IUI:'ÇO de 1991, acrescentado pelo Art. 27 da Lei nlil 
8.178, de 111 de 111arço d.e 1991; o Art. 16 da Lei nlil 
8.178, de. 111 de março de 1991 e o S llil do Art. 65 da 
Lei na 8.694, de 12 de agosto de 1993, com a redaç&o 
dacla pelo Art. llil da Medida Provisória ne 563, de 28 
de julho de 1994, e demais disposições em contrArio. 

Ou rubro de l 994 
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JUSTIFICATIVA 

Retiramos da cléusula de revogação, os seguintes dispositivos: 

o S 5g do Art. 2Q da Lei n" 8.383, de 30 de dezembro de 
1991 Este dispositivo dispõe sobre a. fixação da UFIR 
diária e, coerentemente com as emendas apresentadas, 
interessa-nos que o mesmo permaneça em vigor. 

alínea ·a· do Art. 24 da Lei n" 8.541, de 23 de dezembro de 
1992. Tendo em vista a necessidade da manutenção da receita 
a que se refere o dispositivo, na base de cálculo do 
Imposto de Renda das empreaas a serem tributadas. 

art. 11 da Lei nR 8.631, de 4 de março de 1993, pOis a 
mesma evita a descapitalização das empresas estaduais de 
energia elétrica. 

art. 11 da Lei n" 9.880, de 27 de maio de 1994, pOis é 
dispositivo legal que permite a revogação das regras da 
URV. 

r;;7 õ'; I 9tj ~,/' _ _:.".;.".;;"c:;i_da __ P_r~o_v_i..;t~6;..:r_i_a_n_o_6 3_~_1_9_4;.,.... _________ '-=:] 
[~1Z .~ARLOS HAUL;_ .. ____ .., ... ______ r;;;_~,~- 1 

I' '~ _,_ •.,2_:: ........... J [) ..:;~-:-.o-::..... • CJ ........ ~-::=:·--J 
r-1·:;~ 'l L~_=r_.__--_-_~··_--__ ..___ __ --~. ___ ....J 

~---------------------------~~·----------------------------~ 

Incl1aa••• •• revoqaç<·•• doa parlgrafoa 40, 50 • ~P d.o aJ:t. 15 d.a 
trfi nQ 8.880 1 d.• 27 ce maio ~a l!U4, no art. 79 d.a Medida Provi­

eó.z:ia. nO C35 4e 27 "'" 1atembro 41 1994 •• 

ruatifi<Molo 

os oontratolf en <Jtn-: ll inelu•m olius\Jlal!l que praviem a cobrança 
da cuetoa fin•noeiroa durante o per!odo de proceeeamen~o-per1o~ 
do de ~•mpo que vai ~a data da &~implemento &ti a ~ata 4o efet! 
vo paq&mEU"Jto. p,,r tratar-se de prltica comercial envolvendo CU.! 

tos fin•nceiro• • nio indexação de contratos, ent4ndernos que i 
abeurdo o •expur90 ta atoalizaaào monetária• previsto na MP. A 
propo•t• tambim vitl permitir 1 utilização da Taxa ~eferencial' 
4e jurol como a rerrn.neraçio • aer utilizada no perlodo de pro -
ceaaamento doe oontl·atoa nio finr.nc•iroa . .__ ____________________ _ 

r~- ... ---------- ............ ··- ------·-. ·-- -·-
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-- l I -- -- ------- -·oo··"·· 
4/ 10/ 94 MEDIDA PROV!SORJA NQ 631 I \994 

I. Senadpr HAURO BENEVIDES 

c·-----=.~:~ .. -.-.. -.- ,-::__--·~ ...... -.. 
'----------= --'------

---------
4 Í.:: •o· •• 9 • _''_"_-_-._-_.,,_,_.~_-_•_---------~ _ ___J] ' 

c· 
r 

_________________ ... ,, ---- ~-- ------
I 

\INCLUA-SE, ONDE COUBER, O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

( MArt. As atividades prioritárias de relevante interesse para o de-
senvolvimento econômico e social das regiões Norte, Nordeste e Cen­
tro-Oeste, financiadas com recursos dos Fundos Constitucionais de Fi­
nanciamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, terão tratamento favo­
recido, inclusive quanto ao retorno dos créditos deferidos, de acordo 
com os limites e critérios definidos pelas instituições financeiras, 
de que trata o art. 16, '"caput", da Lei 7.827, de 27 de setembro de 
1989." 

J U S T I F I C A T 1 V A 

Os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordes­
te e Centro-Oeste sêo instrumentos especificas de fomento 6s três re­
giOes mais pobres do Pais. 

A presente emenda tem por objetivo a6segurar a continuidade 
das ações de fomento baseadas nos mencionados Fundos, cuja eficácia 
tem sido reconhecida por todos os segmentos da sociedade. 

[ 
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-------· - --· ........ -
DEPUTADO VICTOR FACCIONI 

_..,. ... I -·c.e·- • :::!; . ...... • - .............. ~."" ··-· J 
[õ1i'~,. --] ~L·~a::.n::d::.•.c~~:.:-•:.:u::bc::•.::• ____ •• _ ... _ .• _. --~~~~~--~:-~_· --~~~~~~·-·_···_-_-_-_ ---J 

~------------------------~·~------------------------, 

í 
I 
i 

- Inclua-ee, onde couber, u• artigo coa • aequlnta rada&lo: 

• Art. ficae •• 1natitulçftaa rtn•ncalraa autorlzldea a racabar 
dap6a1toa •• aoada aatrangaJra. 

I 11 - Oa dap6eltoa poderio ••r raltoa aa conta-corrente ou • 
prazo tlxo. 

f 21 - Aa contea-corrantaa renderia juroa da 31 (trta por can 
to) ao ano, capltallzadoa aanaalaanta, • poderio aar llvraaan\a aõ 
vlaantadaa. -

I 31 - Qa dep&altoa, coa prazo afniao da 90 (novaata) dlaa,ran 
darlo· juro• da 61 ao ano, capltallzadoa \rl•aatralaanta. 

JUSTIFICATIVA 

A autorlzag&o para a •bartura da dap6altoa •• aoada .. tr.n 
Qaira na rada bancirla nacional poda~i contribui~ aubatanclaleanta pi 
ra o abrand•••nto da g~ave crtea dae contaa axternaa do pala. O axprai 
alvo volu•a dl,tlo da divleaa tranaacion•••• no ea,cado paralelo, aatl 
•ado •• cerca de quatorze atlh8•• da d6laraa, augera •• raaia potancli 
lldadaa da aadlda ora cogitada, pola •• ao aanoa parte de tala racui 
aoa convergir ao .. rcado inatituclonallzado, podar-aa-1 conta~ coa no 
va tonta da racureoa, ao ••••o te•po •• que aetarla crl•doa daaaatl~ 
loa l avaalo da dlviaaa. -

A prlt!ca da dap6e1toa bancirlaa • -da aatrangalra jl 6 
utJll~ada coa lxlto por virloe palaaa, coao ' o caao da Sutva. Raia ra 
canta•anta, 1.taab'a outros Pateaa adotara• ••••lhant.a pravldlncla, dai 
tecando-ea o aucaaao da eua l•plaaentaçlo na Turquia, Bollvla, ft6xic0 
• no Uruguai. 

Eata~• JnaJatlndo coa aaaa ldlla daada 1981, quando .pra 
aantal o. Projeto da Lal 1779/89, depola tranaroraado no Projeto de L~! 
Co~l•••ntaé 225/90, ainda •• traaitaçlo nea Co•taaGaa Ticnlcaa da C! 
••r• doa Oeputadoa. Co• • ediçlo daa ftedldaa Provl•fi~laa qua 1nat1t~~ 
ra• • URV a o Plano de Eatabllltaglo Econ~elca, raapraaantel a prop~~ 
te, o que volto a razar agora atrav'• da pre•ante r .. nda. para qua po:j 
•••o• lnatttuolonalizar da for•• ••1• ~'p1da 1 atrevia da lei, oa dap 
altoa banc,rtoa •• ao•da ••trangalra. 

c_·-=-- .... 
• l 

Outubro de 1994 
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-----·-··-- - -- ..... -
DEPUTADO VICTOR fACCIONI 

........... t --.· ... ··• I 

. ~. - --------~ 

------·---·-

--, 
fi's7i::9-J 

--::----------·c.a•.... " X . ....... • -,..., ........... ··-- J 
[~~/~1-- ~-] . onda c~ub•r [

. .. .. ----- •• •u-~· --,---•v.•· 

------------------- <rt••o-----------------, 
f 
I 

' •Art. • • oxigibilidede de quo troto a RCR 6·2 do epl! 
caglo no cr&dtta rural, aobra oa dap6a1toa l vtata apuradoa dl~ 
rta•anta naa tnetituJçB•• flnancalraa, nlo ••r' lntarJar a 30S 
(trinta por canto), aanda • for•• da apuraQio, apltcaglo a r~ 

paaaa daflnidaa pala Canaalho ~onat6r1o laclonal.• 

JUSTifiCATIVA 

Eata taportanta lnatru•anto da captaglo da racuraoa ao 
cr6dlto rural (antaa da 25S), 1 agora lnjuattficadaeanta tornado lna1A 
nlflcanta pala Raaoluglo 2.08& do Banco Central, t•• •• ptaatado, ao 
longo doa anoa, aoaante aoa inter••••• do eJataaa rtnancetror que arr! 
cada algnJrtcatJvae verbae, • eueto zero,a •• aplica co. altoa Juroa a 
eorraglo aonat,rla no cradtto rural. 

A9ora, co• a eetabllfzaglo, nada aete oportuno qua •• ••~ 
tenha aata lnatruaanto coao for•• de criar •at•• da rontaa, coa vletaa 
a tornar oa cuatoa doe rtnanclaaantoa ad•quadoa l rent~111dada, vtabJ 
llzando atl a paraanlncJa da poupanoa coao ronta da raourao, jl que ai 
haver!• coao atenua' eaua cuatoa. 

l 



5516 Terça-feira 11 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Outubro de 1994 

-----------------------------~------------------~ 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635, ne 27 De Setembro De 1994 

Jndua~se. onde couber, o stgu\ntt anigo: 

Art. ••• - A es:igibilidade sobre oi depósitos à vista com dtstinaçlo 

ap«ifica para aplicaçlo em crédito rural fiu esta~ida em. DO mínimo, 15% (quinze 

por cento) sobre o saldo dates depósitos antes dop:,lculo do encaiu otompu.shrio a tu 

~ltido ao Blnto Central do BrasiL 

JUSTIFICATIVA 

A agricultura brasileira vem tende pennanenttmente penalizada pelo 

Governo, apesar de sua enorme contribuiçlo ao esforço de- dtKnvolvimento do País. 

com ênfase na alibltntlçlo do povo e na ge ... çio dt dívísas. 

A recente medida do Banco Central que congtlou a uigibí~idade tobre 01 

depósitos • vista a Hrul datinadoa ao fl&ndonamtnto do Htor i um retrato desse 

comportameato. 

Assim, com base no Art. 48, XIII. da Con•rituifh., que allibeiKe ser 

competfnct. do <:onJreuo National a matiria r~._tiva às ínstituiç6es financeira• ~ •u•• 

operaç6es, e vU.ndo cOJTiair a distorçlo adma comentada, i que apresentamos a 

/ 
O.~ --"1..-'"l t.,;-c\,. <~z -----~=-

DEPUTADO JOSÉ LOURENÇO 

presente cmendL 

PPR- BA 
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[37 ~~~ I 9 ~ -J Lr ____ -=.;M.:e.::d.:i.::d:;•;_:P:.;r:.o:.v:.':.· •:.o:.':.r.:í.:;;_··:.;:_;_~_:-~:.;3:.:5::1_9:_4.:_ ________ -_-:-J_-' 

Deputado PAULO RAMOS 

r~· --'-'!_, ... _ _,] r'-· _-_···---~~_;_, __ ._ .. _,··---=--=--===-·~_ .. =~~:-.:--_ .. _·~ _ _, 
r.------------------------------~·------------------------------, ,. 
I Inclua-se onde couber o seguinte artigo: 

"Art. Fica suspensa, pelo prazo de 360 (trezentoa e 
sessenta) dia&, a demiasio sem justa causa." 

A perda do poder de compra ocaaiona.da pela urvtt't'izaçAo doa 
aal6rios é patente. Os preços em URV dispararam, tranaform.adoa 
que for~ pelo pico. Enquanto isso oa sal6rioa foram convertidos 
em URV pela média dos últimos quatro meses (novembro/ 93 a 
fevereiro/94). 
A reviaio salarial ocorrerA nas datas-base das respectiva• 
categorias. g rtecesa6.rio pois proteger os trabalhadores coJDO 
forma de impedir, neste perlodo, demissões arbitr6riae e 
d.esUIOtivadaa. 

~~--------------------------~ 

. @"'td2/-&u <-J 
J 

~ -'• ~ ,--------------·"'>~~·-= ... --------------. 
l za/ 09 /g4t E:MENOA D MEDIDA .::ROVISORIA ~JO 6:35 de 27/09/94 

L------""'~~-""--=~~:;;:::;;~·-~-~:-=.=-~-=-=-~-=-=-~-=-~~~=-=_=_~=-~~~ ~~·=-,= •• ~:-::0 __ :3-=~:::: DEPUTADO ~:S~ MARTA EY~AEL . . ___j 

I. I ' ............. z ·~"'""""'" _,oÇ.t.,... 4 )( - '""""" 9 __..J. '"'"' ........ """- • 

~------------------------~ 
Inclua-se anáe c~uoer, artigo com a seguinte redação: 

•''Art .•.. Sempre que a variação mensal do IPCr 
da I9GE atingir à 5% (cinco por cento) 

tarminaoo mês, esse percentual mecido será a~ 

tomaticamente incorporado, no mAs subeGQÜenta, 

aos salários em geral, da modo a preservar o 

Poder aQuisitivo salarial.~ 
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JUSTIFICATIVA 

As awtotiCades econômicas sustentam que,com a redução dos patam~ 

res da inflação os salários dos trabalhadores ficarão fortalecidos. 

Ocorre que j§ existem cerdas salariais, uma vez oue os salãrios 

encontram-se s~ngelados e detectou-se inflação na nova moeda (o Real) 

o cue é e~tremamente oreocuoante. 

Para evitar eventual perda swlarial dos trabalhadores, a presa~ 

te emenda assegura o reoasse da inrlação medida pelo I.P.C.r. no mãs 

anterior oara os salários do mês seguintn. 

Por outro lado, e isso é absolutamente relevante, verifica - se 

que esse procedimento já vem sendo adotado oor categorias economicas 

e oe trabalhaC~res, através de celebração de acordos coletivos de tr~ 

balho, ca~o é o caso dos metalúrgicos de Caxias do Sul (RS) e outras 

Sindicatos da mesma categoria no Estano. (Parto Alegre, Canoas, e Se~ 

ta Nosa). 

Tendo em vista a relevância desta arooasiçãa, temos a certeza do 

apoio dos rlustra Congressistas à sua aorovaçãa. 

: 
1·-···· ·.::~ <_) '· ,. '_J: 

-"] 

rL· __ -___ D;cE:;Pc;U,_T:..;A,_,~'-'~'--_,0:0:-A,_,C-'-';-'-'R--"-Kl'-~E'-'~,_,No_ _________ ~_--J r;,~:;:""--1 
r 1Q -...- zQ ........ .,,,.. 3C '""""'"·'- •00-.oooT"'" &0_,..,.,.,, .. ,.,., .... ..._---- .. -J 

Inclua-se onat-: coutJer urn art1gü com a st:guinte redaçao 

"Art . É permitido firmar contratos com tlàusula de correçâo 
v1·,cu!ada à vanação ca1nb1a.1 ou que pre"YeJam o pagamento em moeaa 
estrangt1ra. etclus:"Vamente nas operações financeJras e conbatos que 
estepm d;retamente T4àlacronados com o comércro erterior firmados 
c:om tJase em captação de recursos proven1entes do erlerior ou quando 
evpressamente autonzacto por le• fecterar" 

JUSTIFICATIVA 

A pr~post~ a~ n::\usã::, de oa~trgo cc·:: €:ssa reoaç.a::, rnsere-se na 
proteç~o ao s-:tor t:.<p•.Jrtad::;' é>.'J''::·Ya ab'n1c.; a po~~~tr1i-:l<t1.: de que os con!rabs 
que e%e ~etc~ mantem possam ser rnae.-ados â v;maçào carr.bral A certeza de que. 
na adll'lr:11S!TaçãJ: do Piano hav~;~ um o ng•ctN c;~rnblã!, SrJnif,cará sénos prejuízos ao 
se::.H ag1ope:~~n0 \nnruildu a·:- e-.1.~r=o: o quai atende'J ao chamamento dos 
Go~ernos e a~plrou sua capacrdacte de produçao. a desperto das drficu!aades 
eu•nôrnrc.:;~ 1"~.:-rnas 

~···· .-~-· ... '-

~~/-·-~ 
'---- -~-- ----+------·- ---·-·--
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,\1[01DA PROVISÓRIA :\ 0 635, de 27 de setembro de 1994. 

Dt~{'l6e 50bre o Plano Real. o Sistema Monet.frlo 
Nacional, estabelece as regrt~s e condlç6es parif 
emi~.<õão do REAl e os crl~rfo."i rxmf. con\'e!'!'.fo 
d.:t_c; obrigações pnra o REA.l e dá outrifS 
provid~ndas. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se. ond-e couber: 

'.A.rt. . O art. 28 da Lei n. 8.880. de 1994, passa a vigorar com a s~gulnte 
redaç.?;o:_ 

Art. 28. Os valores das tabelas de vendmentos. soldos e salMos e as 
tabelas de funções de confiança e gratificadas dos servido~ pO.bltcos cMs e 
mllltares da Un!"o serão revistos em r~ de Janeiro de 1995, e o percentual de 
reajuste a ser aplicado ser! o suficiente para que os valores ~ Real 
correspondarn, no mtnlmo, ao equivalente em URV vertHcado para o ~ de 
janeiro de 1994, observando-se: 
i'l) "" hipótese de a aplicaçãO do previsto no 'caput' lmptk:ar aumento da 
folha de pagamento superior ~o crescimento da receita lfqulda do exerddo, 
o percentual de reajuste será substlh.Jfdo pelo fndke correspondente ao 
aumento da rece\ta 11qu!da, no mesmo pertodo: 
b~ na hipótese de. apll<:a<!o o previsto no 'caput'. vert1kar·se reduç.!o do 
fndice de comprometimento da receita ltquld.a c.om a folha de pagamento 
em rela~o ao fndlce médio de comprometimento apurado no ano de 1994, 
apl!car·se·~. sobre os vencimentos, soldos e salários, fndlce de aumento real 
co~pondente ao percentual necessárto para q~ o fndlce de 
comprometimento retome .\quele patamar: 
c) para efeito do disposto nesta lei cons~a·se folha de pagamento 
exclusivamente as despe5a5 com vencimentos. soldos. gratifkaçOês e 
vant21gen5 rie carMer permanente. percebidos peJos servtd~ da 
AdmlnlstraÇAo federal direta. autárqulc<" e fundacional: 
d) para el'elto do dispo5to nesta lel. considera·~ como receita ltqulda, a 
i-ecelta de Impostos, deduzidas as rest1tu!ç~. os incentlvos Hsca1s e 
subsrdlos previamente estabelecidos em lei ~ as tranfe~as 

constitucionais. 
e) o 1ndlce de vart<~ç~o d<1 re-ceit<~ lfqulda serA dlvulg<\do em ato conJunto 
dos Ministros de Estado cta Fazenda, do Trabalho e Che~ do Estado·Malor 
do:~s Forças Armadas e <:\as Secretar\as de Planejamento, Orçamento e 
Coordenaç.Jo e da Administração Federal da Presl~ncla da República. 

f) a apuraçc!o do fndlce de vartaÇ<!o da receita nqu!da sera efetuada por 
comlssA"o ~peclalmente constltufda, que contara com cinco membros 
lnd!cados, c<~da um. pelos Ministros de Estado mencionados na altnea 
anterior e cinco membros represententes dos servidores públicos federais, 
designados pelo Ministro Chefe da Secratarla da Adminlstraç.!o Federa], 
medl<~nte indlc"""o d<1s entidades representê.tiV?~s.· 

A lei n. 8.880. de 1994, ao determinar a conversAo dos salc1.rlos dos 
~rv!dores pe!.:~ m~la, revogou, explicitamente. a lei satartal em vtgor. A regra ~rtnada 
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a Rxar, na data base da. categorla {janeiro de 1995), o fndlce ~ reajuste a ser aplicado, 
precisa ser supeti\da no Amblto da dlscuss.J\o que ora se desenrola. A emenda proposta 
visa lnst\tulr regra similar .\ que vigia na Lel n. 8.676/93, assegurando, na data base, pelo 
menos a reposição integral do sal~rio real recebido em janeiro de 1994. Como 
sa\vagucuda. preserva~se o Tesouro pela limitação desta reposlç:lo ao tndlce do aumento 
da receita lfquldi\. Se essa receita 11qu\da. contudo, aumentar em fncllce superior ao da 
despesa com ~ssoal, vlablll;z.a-se a concess.!o de ganho real em Indlce sunclente para 
que o lndlce de comprometimento se mantenha o mesmo. ou seJa, ~m sobreca~gar o 
Tesouro Ni'lclon?..l, argumento sempre levantado para Impedir a conc~são de quaisquer 
aumentos rei'lls aos servidores. 

Si'1\a das Sessões, ;. · '• :. • ,-J '"· 

O.,putad~GllANTE 
VICE-LIDER 00 PT 

\tEDID.\ PROVISÓRJ.\ :-o• 635, de 27109/94. 

'1''" 

Disp~e sohn o Prano Real. o Sistemq Monetário Nocionol, cstabelt!ct! as J'egriu_e_condiç6a h 
emlsst'lo do RE. 4L, e os critérios para com•ersdo das obtigaçiks pam o RE.U., f! dá Ollt'I'IU 

pro,-idlncías. 

E!\tENDA _\OITIVA 

Inclua-se, onde couber. um artigo com a seguinte rtda~o: 

".\rt. • As optraç6et de crrdito rural para os produtos alimtotan, contemplados peU 
Politica ft Garantia de Prtços Miaimos- PGPM, para míoí, prqueaos e mHie.t prldutom 
rurais, ns operaçks de investimento e custeio, serio corrigidas, a aprtir de t• de julhO de 
!994, pelo lndi<t dt Pl't(os Rtttbidos pdos ProdutortS (IPR), apundo pdo Podtr 
Eututivo em cld~ lf",ade rtaiio do pais. 

§ t• - As operaç6n de- comercialização para os produtos e beatftciirios referidos ao caput 
deste artigo, urto corrigidas de acordo com a tvoluçio da cornçlo dftf p~ miDimÔS do 
produto financiado. 

§ r • :\s tuas de juros incidentes sobrt- os contratos de c::ftdito nrral de que tnta este 
artigo serlo capitalizada' umtstralmt-nte. em limitts que nio poderio ultrapanar os nívris 
médios de norabilidade dos produtos financiados nas ngí6ts ft!Pf'(tivu, ftudOJ ptlo 
-"fini.srtrio da Agricultura, .-\bastttimmento e da Reforma Agrí:ria. .. 

ll'ST!t"IC.HIVA 

tlma das reivindicaç6H históricas dos produtora rurais chaDta·te equivalfnda em 
produto nos contratos de financ:iamento roraJ .. '\ despe-ito de todo o dtbate em tomo do 
tema. esp«ialrnentt sobre o' Dltcanismo.s de- funcionamento desta sitttm.átic~ o principio 
básico é que a cornçio do custo dos fin:anciaD\entos reftita a evoluçio da r«tita aurerida 
pela atividade. oo sentido :k viabilizar econômita t firtanceíramente nte setor da economia. 
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Nio hÍI dPvidas de que talsistemítiu envolve a destinado de ,ubtídiOI ao setor. de 
forma srletiva rm trrmos de portf' dr produtor e tipo df' produto. como i reJto em todo o 
mundo dtnnvotvido. cujo dimensionamento dtvtri: constar, dt rorma tl'lnsparentr. no 
orcameto público. 

Dt acordo. com a pmenre MP, os finandamrnto!l agrfcolas std.o corrigidos pfla TR 
(sobre a qual o Su~rior Tribunal de Jtastiça, na súmula n" 16, já se pronunciou no sentido 
qdt que- a TR nlo pode ser utilizada como indf'lador no crtdiro rural), tnquanto que os 
pr«os míaimos nio sfl'lo indtudos, certamtare ocornrá mais um descuameoto eotre 1 
col'rf'('lo dos nnanciamentos agrícolas t a evol~l.o dot prttos minimos, epecialmente para 
os pequenos e médios produtom ruraif que, em p:~ nlo atiDpm o preço miaimo • 

.\demais., f prrciso ntlbfolecrr um lilllit~ na aplica~lo das ta:us dt jui'OI iacideatn 
no cridito rural. al~m de s~rnn capitalizadiJ s~mestnlm~Dtf, Nlo podemos mutrr IJ tDAll 
atuais(~%. u•.t.), que, ao contuto dt um pWo de estabiliuçlo da moeda t da inOaçl~ 
.. p.-...abm aiv.U tl•vadbsimos, lavlabUizaado a atividade agropeclliriL N.,.. emenda 
utiliu como parflnJetro a rtatabilidadt dos produtos finuciados. 

Por últim~ muitos lf'lllmentos srrio dados no sentido de que o iJldeudor aq11i 
pr.posto alada nlo f drridamente coletado, bem como o limite múimo de tuiJ df juros 
tOI'Ba-H iavihel para o tisttmalmaactiro. On. u:m plano que preteade "revolacíoaar" 1 
ec:oaomia bruilt'inl pRCisa Implementar e aperfeiçoar os seus mHanbmot fiDaattiros. 

Nette sentido, esta emn.da visa estabelecer ngru miaim.as tanto para a col'ft(lo dos 
f\Daatiameatos. como pan a incidfftcia dos juros, iniciaado-se pelos produtos da cnta 
búl<a. para mia~ pequ..,oo e módiJo produtom rurais, o qae pode ser ampliado •• 
medida em. que se coasip dimeasioaar o voluma de 3Ubsidios ou equaliuçlo a ser aplkada 
de acordo rom 1 foate de capbçlo. 

Sala das sessões, 30 de setembro de 1994. 

[)!~pi'e ~ot!~ C' f'1~!1o R~~!. <::' ~-~~~it ."4oMMrlo 
N.-u:.íof'!iff. '!'~rif~!'K~ :i~ r~sra~ ~ ~ondlç~ fJi'.flt 

e-t"'!i~~tfé' do REA.L -e- et~ c.rl~tfco~ ,t:Mrct con~~o 
dct~ coôr/gctç~~ ,':ti~Td o P.E.-1! '!' dcf ourrds 
prov~ncitts. 

EMENDA ADmYA 

!rn:lua-se, onde couber, o ~guinte artigo: 
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·_A.!'t. Os •.ta!ores r!ê'.S ta~!as de venclment('IS, ~~d~ e salMos e as 
!abelas -=!e cargos em c~iss.!o. funç~s c!.e confiança '! grartftcadas dos 
servidor~ públicos civis e militar~ da Unl.!o serão corrigidos. em 1!! de 
;ulho de !994. ~la aplicaç.!o d~ percentual de reajuste suficiente para que 
os valores em Real correspon<:tam. no mfnimo. ao valor :'11~1o apurado 
entre março de 1993 e fevereiro de t994. convertendo-se os respectivos 
valores, em cada més. pela URV do últlmo dia do m~s: 

JIISJ]FICAÇAQ. 

.A. Lei n. 8.880. que instituiu a URV • .:o.gora cohve!'tida err. Re3.!, ao determinar 
a conver5&o ctos saMrlos dos serv!dores pela méctia. revogou, explicitamente, a lei salarial 
err. vigor. Assim. consolidaram-se as ?etdas verificadas nos meses de janeiro e ~vereiro 
de 1994. responsAvels por uma reduç!o do salário real Co$ 5ervidores. em URV. da ordem 
de 40 ~J. ."'.. presen!e emenda vísa atender .!. necessidade de recomposiç.!o destes 
salários. iA extremamente defàSdctos. de rnodo que possam enfrer.tar. com perdas 
menores, os meses que 5e colocam entre a entrada em vigor do Real e a ctata base da 
c"teg:orta. 

Sala das Se-;sões, ~ ._~.,:. ·~t;_."nVJ"',.~ <..X !qq4 

Deputõd~O VIGILANTE 
VICE-LiDER 00 1'f 

. ~ l' -· . ·. -, 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 635 DE 27 DE SETEMBRO DE 1994 

EMENDA ADlTIV A 

Inclua·se onde couber: 

"Art. Os depósitos oriundos das empresas jurídicas de direito público, 
bem como das autarquias. fundações. empresas públicas e sociedades de economia 
mista. .no âmbito da administração pública federal. ficam sujeitos ao recolhimento 
compulsório de.lOO% sobre o saldo diário até julho de 1995. 

. Pará$fa~·o _ú~ico. Os . recursos. do recolhime_nto compulsório, previsto 
neste arttgo, ~as tnst~tut~~s. do Ststem~ Fmancetro ~aczonaJ ser~o re~assados ao 
Banco do Bra.sd S.A. mstltuJçao a quaJ nao se apltca o dtsposto na ahnea 'c", do artigo 
30, para aplicação específka no custeio da safra 94-95". 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 164, parágrafo 3°, da Constituição Federal. institui a 
obrigatoriedade do depósito dos recursos acima aludidos Junto aos bancos oficiais. TaJ 
determinação, no entanto, não vem sendo cumpnda . . 

Preocupa, por outro lado, a inexist~ncia de recursos l?ara o_ custeio da 
próxima safra. A agncultura vem sendo penalizada com créditos msufictentes para 
custeio, levando o agricultor a buscar outras alternativas mais caras, ou então, a formar 
a sua lavoura com menos recursos que o necessário, o que lhe acarreta. entretanto, 
menor produtividade e incapacidade de cumprir os compromissos assumidos nas 
sucessivas rolagens de dívidas. 
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A emenda objetiva carrear esses recursos públicos federais, hoje 
livremente depositados em todo o sistema, yara o Banco Centrat, o qual se encarregaria 
de faz:er com que eles retomassem para o financiamento da agricultura através de 
agencia oficial de crédito ruraL 

Sala das Sessões, 30 de :;etembro de 1994 . 

. ·í) •• < '!'" ". i .. 
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[~/ ;~ 041 1:· ==M~E~D~!D~A~P;RO~Y=!S;O~Rl~A=N~Q~6~35~~/_!•;z;;;~~·-~_,-~~==========---·=----~~ 
senadgr MAURO BENEVIDES 

ci· _____ ,..:O::; __ -_,_ .. _·_•_::D:_·_~_"_'_"_ .• __ •_.D=::.._-_~_·_~ __ •_,~"'-·-·_O<f,.. 9 o. ·~"'"'~.,.,.~G...,..~ -~ 

C"' '-.::=1 .__C_ ..... _._'------·~_ ...... _·---=_'-----_ .... _. ---'---··_'"~_______; 
..------------------ T[OTC ---------------------, 

ACRESCENTE-SE, ONDE COUBER, O SEGUINTE ARTIGO: 

·Art. Até a promulgação da Lei Complementar de que trata o art 
192 da Constituição Federal 1 os recursos financeiros relativos a pro 
gramas e projetos de caráter regional, de responsabilidade da Uni4o 
serão depos~tados em suas instituições regionais de crédito e po 
elas aplicados ... 

J\ISTIF CATJVA 

Sabe-se que grande parte dos recursos da União, uma vez li 
berada pelo Tesouro Nacional, para programas e projetos, tem seus de 
pósitos dispersos por vasta rede de agências bancárias, inclusive d 
instituições financeiras privadas. 

Ora, essa dispersào de depósitos em muito dificulta nAo ape 
nas o acompanhamento e o fluxo dos recursos públicos, mas sobretudo 
controle efetivo de seus gastos. 

Por isso, se recolhidos e depositados exclusivamente na 
instituições federais, confo~~e determina a Constituição, tornam-e 
mais simples e mais eficazes seus mecanismos de controle. 

do 
de 

Certamente, essa providência interessa também aos 
Plano Real, pelos seus desdobramentos sobre o controle 
pagamento. 

objetivo 
dos meio 

l
'iO.-------------u-••••- --- -----. ~~,~~~~:r~.~------
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r· 4 ; lô i?4J r· MI:D1DA PROV1SOR1A NQ 635 , 1994 

I' Senador MAURO BENEVIDES 

I. ~ 
L. -----'-'U= ""90'fU'v• 2 O · su,.T<•Uim•O 3 O """"'"''"' 4 Ü · t"o>Towa 9 O· 1uUfiTu<T•~o G...,...._ ~ 

c.. ·.~c L-_ ... _., __ ... _ .... "_'---=-'---------·~_., ____,__._ ...... _~_ 
I' TUTD---·-----------------, 
I 

!ACRESCENTE-SE, ONDE COUBER, O SEGUINTE ARTIGO: 

l" Art. Os riscos das operações reali~adas com recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste, com beneficiArias loca­
lizados na região semi-árida, bem como com micro e pequenas empresas 
e produtores, poder!o ser transferidos para o mencionado Fundo." 

.J U S T I F I C A T I V A 

A emenda tem "por objetivo abrir novas perspectivas para to­
madores de recursos localizados no semi-árido e para micro e pequenas 
empresas, cujas limitações de garantias inibem sua dinamizaçlo e 
obrigam os bancos administradores a reduzir suas aplicaÇões. a essa 
área e a esses segmentos produtivos. 

J 

f30/a9 .. / 94) fL: _____ M_;:._it_,_·d_a_P_r_o_v_,_·s_o_·r_,_:~_·_·~-·~_·'_6_._Js_l_9_4 __________ ··_.j 

r ----~· ·-- ·-·~ --·c ·- ----- ---~~ 
Deputado LUIZ SALOMAO ____j f3~;~·~.,- I 

r "] 

c---,·i,-- -J Lr_-_-_~·_··==~::~_·_ ... _ .... _. -=---=--=--==--·~-,======---
r.-----------""o------------. 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artiqo e parAqrafol 

"'Art. A partir de lG de julh.o de 1994, o salArio m1nimo 
serA eauivalente a 100 (cem) REAIS. 
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Par&grafo Qnico - O sal4rio minimo serl reajustado 
.automaticamente, a partir da emissão do REAL, pela variaçlo 
acumulada positiva do Índice de Preços ao Consumidor Real - IPC­
r, ou de qualquer outro que venha a substito1-lo, sempre que 
esta variaçao ulcrapasaar a 5 {cinco) pontos percentuais". 

o111S:UPICATIVII. 

A distribuição de renda no Brasil é das maia perversas do mundo, 
consc!'l!y:rando UmA situação de miséria e tome de 9rande parte de 
nossos trabalhadores. t preciso vontade pol!tica para alterar 
essa situaçao. A presente emenda pretende resgatar, embora 
modestamente, parte da divida social que se foi acumulando ao 
longo dos anos como fruto de pol1~icaa econOmicaa, pretensa.ente 
estabilizadoras, contra o povo. 

r-~----------------~ r J / 

;(____ Q 

_j 

E/a~· /94 . ] li' ____ _:.M:::e=d:!-1!:. d:!a~.::P~r.!o::v:.;i~s::o~· r~l!.~~::... •• ::n,.:.:·_··.::~:.:3:.:5:.!/:.;9::;4:.._ __________ ·-_-_]..J 

r --------· --•w•fl"t·-
Deputado LUIZ SALOMÃO 

G;; · -~ Lr_· -_-·_.,_.......__ .. _·~_ ... ,~=-=-~~-·~-"~~~;_-_ -_·· ·-_·=:~_-..J 
~---------~·------------. 

[ 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artiqor 

"'At't. A titulo de repoaiçlo do poder aquisitivo doa 
trabalhadores em geral. bem como doa servidores páblico• e doa 
beneficilrlos da Previdência Social, aerA concedido, no ... de 
julho de 1994, wa abono pecuniArio equivalente l variaçlo 
acumulada do 1ndlce de preços em URV, calculada pelo 
Departamento Interaindical de Eatat1stica e Eatudoa S6c1o­
Bconomom!coa-DIEESE·. 

o111SUPICM1VII. 

Durante a aequnda fase do atual Plano de Batablliz:açlo, ea 
especial nas ültimaa semanas que antecederam ao REAL, os preço• 
dispararam, provocando uma inflaçio acima de 50\. ltD mea.:> 
tempo, os eal4rioa tiveram reajuste limitado l varia.çlo da URV, 
quando, a evidência indica, houve lnflaçao inclusive na 1108da 
indexada. Aa perdas salariais acumuladas nesse p&r!odo de 
tranaiçlo foram consagr ·das na Medida Provisória. A preaente 
eateMhl pretende d!z!JifJuir o arrocho salarial provocado por e•••• 
politicaa economic4s. pretensamenta estabilizadoras. 

-------------------------~ 
L J ,~ . r L.- ._; J 
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(!õ7 ~~I 9~- J IL·-----"::e::d::.:.id::::a__:.P:_r_:o:_v:_i::s::ó.:.r.::::~:_".:~:;:~_·~..:-~:.:3:.:5:.</.:9:_4:__ ________ --_-__,j 

r Deputado ~u~z··;~~- ~ r)~~w~··- 1 

I' 1::! -- en._ ......... ""------------, 
)~_C.._ 4:J--• .. -~·lun"'".,...•V:IUIU. _l 

Q"í. -"] IL' _--_~·_-· ..__..._.___ .. _ .... _ ... ~~~~---·_~··_· -=--=--===--· _~·_:=l__~ 
r..---------------------------~---------------------------, 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo e parAqrafo QnicoJ 

•Art. Oe valores dae tabelas de vencimentos, soldos e 
aal6rios e das tÜ>eles de funções de confiança e." gratifica.claa 
doa servidores civis e militares aerio. reajustados 
automaticamente, a partir da emisaAo do real, pela variaçio 
acuaulada positiva do 1ndice de Preços ao Cona~dor Real-tPC-r, 
ou de qualquer outro que venha a aubatitu1-lo, a&Çre qu.' esta 
variaçio ultrapasaar a 5 (cinco) pontos percentuais: · 

Parlgrafo 6nico. Em 18 de janei~o de 1995$ e ~,partir 
dai ,nae dataa-baee, oa aal,.t'io• eerlo acreacid.oa, a titulo d.e 
produtividade,. de indica igual ou superior A variaçlo poaitiva 
do Produto Interno Bruto•. 

~ .. pol1ticae economicaa pretenaamente estabilizadora.-. que tb 
-~~· praticada• no Braeil acabam por prejuclic'~ oa 
t~abalhadorea, poie eaaea ficam " mercê do. ••rca~o'" que 
sanciona, tendo a. vista 01 efeitos receaaivoa. de· tala ·planos, 
aal6rioa aviltados. 2m particular, os servidora• pdblicoa têm 
aeua aal4rios ainda maia comprimidos. A presente emenda pretende 
inibir o arrocho4 aalarial impl1c1to na Medida Provisória. 

r .. --·-/- l .:J . J < L-..- ._(' 
bl 
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flõ:/o9~ /94 J IL'--------·-Me~d~i~d~a~P~r~o~v~i~s~ó~r~i~a~·~~-~-·-~~~3~5~/~9~4~----------------------~~ 

Lr _____ .....::.ne.:op!:u:::t=ad=o_::;LU:::I:.:z=-·..::-~:::~=..::-:::0'--------~--' 0;~·.,--~. I 
r 1:"1...-a•• 1'1 ,.......,r.,. 3 -..•c.o·,.. 4 X-•~··• I ~.,.,.. •• ,.w ... •ortt ... cu. -] 

..----------- ~ .. ------------. 

Acreac•n~e-ae, onde coubei, o aequinte artigo e parlgrafo Gnico• 

•Art. Oa aal6rioa doa trabalhadores em geral aerlo 
reajuac.adoa automaticamente, a partir de 10: de julho de 1994, 
pela variaç.to acumulada positiva do fndice de Preços ao 
Cone1Ulidor Real IPC-r, ou de qualquer outro que venhA a 
•õat.lt.u1-lo, sempre que esta varia.çio ultrapassar a 5 (çlnco) 
ponto• percentuais. 

Par.t..qrafo i:inico. Nas respectivas dataa-baae, oa 
aerlo acreacidoe, a ~itulo de produtividade, de indice 
superior l variação positiva do Produto Interno Bruto•. 

JU&rlriClU~IVA 

.Aa politicae econOJilicas pretensamente establllzadoraa, que t• 
aido praticada• no Brasil acabam por prejudicar oa 
trabalhador••, pois eaaea ficam l marca do ••rc&do" q.ae 
aanciona, tendo em vista oa efeito• reca•aivoe de ta!a plano•, 
aalArioa aviltados. A presente emenda pretende inibir o arrocho 
aalarial impllcito na Medida Provisória . 

..---------------------.... ,; 

----~---J J J-...w-_c.-.._' _____ _ 

EMENDA ADITIVA NO 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 635, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domei'" 

Acrescente--- onde couber o seguinte artigo: 

• Ar1. O atual Presidente e os atuais Diretores do Banco Central ao 
8raJi116 podem ser subst~uídos ou exonerados. até o dia 31 de dezembro de 19114, 
110t motivo de morte ou por outro motivo de força matar reconhecido previamente 
pelo Sonado F-ral, no uso da competência que lhe conferiu o art. 52 UI d ~ 
Conltiluiçlo F-ral. ' ' ' -

l 
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JUSTIFICAÇÃO 

O problema da independência do Banco Central deve ser examinado no 
contexto da regulamentação do artigo 192 da Constrtuição Federal. , 

Entretanto. é imperioso estabelecer estabilidade para os atuais Presi· 
dentes e Diretores para Que possam atuar com mais independência na condução da 
política monetária, resistindo às pressões que, nesta época da implantação do plano 
real. wão de todos os lados e até mesmo do próprio Govemo. 

['4-/ lO 04] "I'_M_E-Ol_D_A_P-RO_V_IS_O_R-IA_N_Q-63_5_/_tgg~'"""-------

Ll._s,_,e"-'n"'ad,o!..r..::MAU=R"'~-_,-~"'~"'N-E'-!V~l-D"-'E"'-~==---"'_~_· ________ ~--J r~-""-•-1 

L. 10 s..-- :zo-.,.,.,. ........... 30 ~·ca• ... •Q·-'- tO·_. ................. "] 

ruro-----------------~ 

rACRESCHNTE-SE, ONDE COUBER, O SEGUINTE ARTI~: 
r • 
··Art. As operações de créQito contratadas junto As instituiçOea 
financeiras oficiais, com recursos oriundos dos Fundos Constitucio­
nais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste e com cl~uau­
la de atuslizaç!o pela TR, passam a ser atualizadas pelo !PC-r. 

Parágrafo ~nico. Os contratos firmados sob a égide desses Fundos e 
com data anterior à vigência desta Lei, poderão ser repactuados com 
cláusule de correção monetária pela !PC-r, mediante acordo entre as 
partes." 

~ U S T I F I C A T I V A 

os Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte·, Nordes­
te e Centro-Oeste foram criados para promover o desenvolvimento das 
regiões mais carentes do Pais, por meio da oferta de recursos para 
financiar os setores produtivos dessas áreas. 

A Taxa Referencial - TR tem sido contestada como indexador 
das operações de crédito, até mesmo nas reglões mais desenvolvidas do 
Paisr especialmente quando se trata de apoio creditlcio ao setor pri­
mário. 

A presente emenda justifica-se, dessa forma, pois garantir4 
aos tomadores de crédito dos Fundos Constitucionais de Financiamento, 
maciçamente constituidos por mini e pequenos produtores rurais e in­
dustriais, reconh~cidamente mais carentes e vulneráveis, encargos fi­
nanceiros mais condizentes ~om as atividades por eles exercidas. 

Outubro de 1994 
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EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROV!SOR!A NQ 635, 
27 DE SETEMBRO DE 1994 

Adite-ee onde couber o seguinte artigo: 

Terça-feira 11 5529 

Art ..... -Na conversão de valoree contratuais para o Real, 
quando ee fizer necessária a aplicação prévia do reajustamento e 
o contrato determinar a utilizacão de indicee de preces ou custo 
com defasagem, aeeim entendidos Q~lando o reaJuste for calculado 
através de indicee dos meses anteriores aos da apresentaç4o da 
proposta e da aferiç~o. ~ repactuac!o deverá prever para a 
conversao, obrigatoriamente. o uso de indicee relativoe aoe 
prôprioe meeee sem qualquer defasagem. 

JUSTIFICATIVA 

Disciplinar a convereào de val•Jres quandú oe indicee utllt.zados 
forem defasado~ em relaçã~ aos ~ventos. 

/ 

~: ' . ·1. -/'~~ • - l.-- 't-~ t.. _____ _ 

ÍlllP. JOSS LOURENCO 
PPR - BA 

EMENDA ADITIVA 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 635, De 27 De Setembro De 1994 
' J 

Adite--se onde couber o seguinte artigo: 
• 

An. -· - Na tonvenio de v11ores contratuais para o Real, quaado K fizer 

n~mjria a apliuçlo prffia do reajustamento e o contrato determinar a utilia,Jo de 

índices de p~os ov custo com defasagem, assim entendidos quartdo o reajuste for 

calculado alravis de índices dos meses anteriores 1os d1 apmentado da proposta e da 

deriçio, a rtpactuac:io deverá pre\'er para a conversio. obrigatoriamente, o uso de 

índicn relativos aos próprios meses sem qualquer defasagem. 

JUSTIFICAÇÃO 

Disciplinar a convenio de nlom quando os indica utilir.ados forem 

Jef1S1dos em relaçJo aos eventos. 
/ 

/ 

~~/ 
..::?. --;;{/.- ... : -.: t. 

15ePUTAil0 )OSÉ LOt RESÇO 
,·1-·....__· 

PPR • BA 
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MI:DIDA PROVISóRIA N' 635, de 2 7 de setembro de I 994. 

Dlspóe so~ o PIM!O RIM!. o Slst!!m• -tJrlt> 
Nddorwl. es.,be/ea .s regras " a>nd~ J»M 
~m/ss.fo do REAL ~ 05 crl~r/0$ pltril con\lfl!f56o 
das obrlgi1Çót!o5 pdrif o REAL e dA outru 
provfcMnclas. 

EMENDA ADfTIVA 

'Art. . O art. 27 da Lei n. 8.880. de 1994. passa a vigorar com a sesuJn"' 

'Art. 21. t assegurado aos trabalhadores, observado o disposto no art. 26, 
no mfo da respectiva data-base. a revls&o do 5<tl.!tlo -ultante da apl!<oçlo 

· do art. 19, com observanda do seguinte' 
I -~ o valor do$ sal.trlos re;erentes a cada um dos dote meses. 
1-tamente anterlore A data-base. em URV ou oqulvalente em URV, de 
ac:otdo com a datA da disponibilidade do ~!to ou de eletiVo papment>o; 
11 - aplicando-se, !101ft o valor em URV ou oqulvalente em URV no mfo 
anterior l data-base, o lndlce n<!Cesslr1o para que o valor do MIMo selo 
equiparado ao maior valor encontrado na lbrma do lndso 1. 
§ t•. Na apllcaç!o do disposto neste artigo, ser I observado o dlsposiD ,_ 
§§ t• e z• do art. 19. 
§ z•. Na hipótese de o valor decorrente da apll<açllo do disposto -
artigo resultar lnforlor ao sa1Ar1o vigente no mes anterior & datA-base, seta 
mantido o maior dos dois vatore.' 

A Lei n. 8.880/94. que detennlnou as regras de conveJSio em URV, or& 
tr..-m.da em REAL. n1o assegura a reposlç!o das perdas ocon1clas no momento da 
-· e que Implicam. con1orme o caso. em percentual superior a ZO '!6 do MIMo. 1\ 
!Me ~ na data-base pennlttrA a alguns trabalhadores repor estas perda. mas 
...,.,ande condngMte condnuarl preJudicado, dependendo do que a Lei lhe5 assegurar. 
t ·neste sentido que a presente emenda vtsa garantir, na data .. baJe. peta menos a 
tep011ç1o do maior valor em URV verlllcado no perlodo de 12 meses an-­--o p'Odef aqu!sldvo da <Woe trabalhadora. 

Sala das SessOes. :;,., "'- ~ ...,....., <k /q"f<I-

Deputado ("Q61b Ulrr. 
VICE-lfDER DO PT 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°. 636, DE 27 DE SETEMBRO DE 1994, 
QUE "DISPÕE SOBRE A BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO 
PARA O PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL- PIS DEVIDA 
PELAS PESSOAS JURÍDICAS A QUE SE REFERE O § I o DO ART. 22 
DA LEI N° 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. (REEDIÇÃO DA MP 597/94) 

CONGRESSISTA ..... ?? ···· .. EMENDA NUMERO 
. 

·· .. · . .· 

DEPUTADO CARRION JUNIOR. ......................... 015. 
DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES ............. 002,004,007,008, 

009,013. 
DEPUTADO JACKSON PEREIRA ....................... 001,003,006,011. 
DEPUTADO JOSÉ MARIA EYMAEL.. ................. OI2. 
DEPUTADO LUIZ ROBERTO PONTE ................. 010,014. 
DEPUTADO PAULO MANDARINO .................... 005. 

~ 
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lt'·iP00636 

00001. 

-:J 
f''1ll;.l:!Jll-.IWLU....l.l!l!J!~IIl....t:t.l!t..LtU!--w_·•_-_~~~-·-_·-_--_______ ~ __ ~ 1,--0•9·;···..,•--] !~Ef!JIAQO JACKSQN PfB(lRA __j - --= -

,o_... ... tO ....... ,. .... ~:.-.~--.-o--~-.. -_-.-0-· .-.-.. -... ::.::::---h ·-] 
C"}-:-;· .. -"-J r- -~·;;--~--"·";~:--~-

~~.------------~ .. ·------------~ 
1 Dê·se ao§ 1° do art. I"' da Medida .Provisória n° 63-6. a seguinte redação: 

! "§J" Consideram-se despesas ou encargos, para fins do disposto neste artigo, a 
variação monetária ou cambial e os jwos incorridos, vedada a dedução de prejuízos 
c de qualquer despesa administrativa." 

JUSTIFICATIVA 

Ê imperativo que se altere a redação do § 1° do art. 1° da Medida Provisória D0 

636 194, uma vez que a não inclusão dos juros inconidos como despesa ou encargos. 
para frns de b""' de cálculo do PIS, acarretará reflexos nas taxas de juros do 
mercado, com sérios danos para a economia brasileira. bêtn como as instituições 
ftnilllceiras terão que repassar tal custo fiscal para os tomadores finais de aplicações 
financeiras. Em especial, nessa fase pré-plano real. quaJquer instrumento que 
impulsione as taxas de juros do mercado poderã prejudicar o sucesso do programa 
de estabilização econõmica. 

./\ 
i\, i 

( 

_______________ ,\~i~\~1~\+;~---~ 
. .,_,,,,_,1-J~<-r+-t;/ ---

--==============~==·· =='/ ====--·~ 

EMENDA MODIFICATIVA N" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 636, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Oar nova redação ao parágrafo 1 "'· do artigo 111: 

•An. 111 •••••••••••••• , .................................................................................. . 

§ 111 Consideram-se despesas ou encargos, para fins do disposto nas 
alíneas •a•, •b•, •c•. •ct• e •r do Inciso IH, a variação monetária, variação cambial, taxa 
referencia~ e os juros incorridos, vedada a dedução de qualquer despesa administra· 
tíva.• 
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JUSTIFICAÇÃO 

São duas as razões para se considerar os juros incorridos como despe. 
sas ou encargos para fins do art. 1 g da Medida Provisória n11 636, uma de caráter 
econômico e outra de caráter operacional, conforme discorreremos abaixo. 

1. EconOmlcc: a recerta efetiva das instttuições bancárias na intermediação finan­
~eira corresponde unicamente ao •spreact•, que é a dife~ença entre o que PSQS ao 
tnvestidor na captação de recursos (composto de vanaçao monetána, vanação 
cambial, taxa referencial e juros) e o que recebe em suas aplicações através de em· 
préstimos e/ou aplicações financeiras. 

Portanto, esse 'Spread' é o que deve ser tomado como base para eleito da tribu· 
tação pelo PIS. 

O próprio governo confirmou a racionalidade desse sistema ao admitir a exclusão das 
despesas de captação, porém o tez de uma maneira arbitrária e desprovida de qua~ 
quer conceito técnico ou econômico ao limitar tal exclusão à variação monetária. 

O •spread• na intermediação financeira está sujeito ao regime de livre concorrência, 
que tem norteado o sistema e é evidente que, em havendo custo adicional, este deve 
n&e6ssariament& ser repassado ao tomador dos recursos com reflexos nas taxas de 
juros e conseqüências negativas para o próprio governo, que é o maior captador de 
recursos no mercado financeiro. 

A situação se agravou ainda mais após a supressão da UFIR diária (índice que o Go­
verno adm~e como variação monetária pelo Ato Declaratório n• 34194), principal· 
ment$ nas operações inic1adas e terminadas no mesmo mês, pois, nesta hipótese. 
todo o encargo de captação está sendo considerado como juros e nada será excluído 
para efe~o de PIS, o que pode inviabilizar determinadas operações, sobre tudo as 
interfinanceiras. 

2. Operacional: as instftuições estao arcando corn um custo aftissimo para segre­
gar a variação monetária nas operações iniciadas num mês e terminadas em outro, 
principalmente as prefixadas (onde correção e juros se confundem). Maior custo. en· 
tratanto, está ha- nas opereçOes indexadas à TR, pois, neste caso, as inst~ . 
tuiçOes dewm manter uma contabilidade pare fins de Banco Central, que manda 
contabilizar m a jures em contas separadas, e uma para a Receija Federal explici-
tando a variação da UFIR. ' 

A exclusão da letra 'e' (despesas de arrendamento mercantil) de restriÇão mencio­
nada no referido parágrafo, é para que a redação fique em concordância, com a ex· 
posição de motivo>., da qual transcrevemos o trecho relativo a esse ponto. 

'Compreendem Oll encargos incorridos pela empresa arrendadora, diretamenle 
reladonadas com os bens arrendados. tais como depreciacões e amortizacões•. 

Terça-feira 11 5533 
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HF·00636 J l 00003 

:-1 
[;P~TAOO JAC~SON PEREIRA~·~--------------~ 

r 1Q _.._ zO ,...,,.,.~..,. ;,(!] -•ou•.,. 4Q·•.,.,,.. tO·•.,.,,,.;,:::::---~· ·-] 

Q"i';·-"J .. r_·_-_-_í_·_··---'---.. _·~-~---·====~===---·~_··_·--~---'-'-::.-::_==-··_-.. _·_~ __ _, 
'.' ____ ,,.,, 
J Dê-se ao§ 2' do art. I' da Medida Provisória n• ~38194, a seguinte redaçio: 

'§2' A corrtçio monetária do imobilizado de arrendamento mercantil, será deduzida 
do valor das despesas e encargos de que tratam as alíneas ·a" a "d" do inciso 1n•. 

JUSTIFICA TJV A 

Assim como no § 1• do art. 1• da MP 63~/94, foi considerada como despesa ou 
encargo, para fms do disposto nesse artigo, a variação monetária ou cambial, nio há 
sentido em se proibir que a correção monetária do owo, ativo financeiro, também o 
seja, Ora. o ouro, quando ativo financeiro traduz uma verdadeira aplicaçio 
financeira ou instrumento cambial c, portanto, deve apresentar o mesmo tratamento 
fiscal desses tipos de opeuçio, no que diz respeito à base dt cálculo da contribuiç/lo 
pOTa o PIS. 

Se perpetrada tal diferença. haverá frontal ofensa ao princípío da isonomia tributária. 
pre'lristo no artigo 1.50 da Consriruição FederaV88, levando inúmeros conttibuinres 
ao Poder Judiciãrio na defesa de seus direitos. 

/ 

\ 
-..----------... ~.. I ."L_./ ~.J 

I 

l""iP00636 

EMENDA MODIFICATIVA N" 
00004 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 636, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

I 

'Oar nova redação ao§ 2' do art. 1° da Medida Provisória n• 636194'. 

'2" No caso de repasses de recursos de órgãos e instftuições Oficiais, 
Sflrá também admnida a dedução dos juros incorridos nessas operações, bem como, 
da variação monetária, sendo essa. os respectivos índices aos quais as modalidades 
eS1ejam legalmente atreladas, inctusive a Taxa Referencial .. T.R.• 

Outubro de 1994 
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JUSTIFICAÇÃO 

São três as razões para considerarmos o parágrafo supra com a re­
dação sugerida; uma delas de ordem Econômica, outra de ordem Jurídico/Fiscal e 
outra de ordem Operacional. 

DE ORDEM ECONÓMICA: 

Atualmente os Bancos sáo credenciados junto ao Sistema BNDES, para 
atuarem como manaatários nas diversas modalidades de crédito administradas por 
aqu~le órgão. 

Ressalte--se que são linhas voltadas ao fomento de investimentos de 
médio e longo ciclo de maturação, que atendem a todos os segmentos produtivos da 
economia nacional. 

Através desse instrumento, silo financiados projetos de aumento de 
produção, melhoria tecnológica com ganhos de produtividade e competitividade, ge­
rando empregos via expansão e/ou implantação de unidades industriais, agroindus· 
triais, agropecuárias, comerciais e de serviços. 

A característica básica das linhas é o longo prazo (média acima de 4 
anos), durante o qual o risco é diluído somente após o período de carência, que na 
maior parte dos casos é de 12 (doze) meses. 

Para esses repasses, em face do assunção de riscos e custeio de des­
pesas operacionais, os Bancos recebem uma remuneração, denominada dek:redere. 

Demonstramos a seguir a composição de taxas dos repasses, pela qual 
identifica-se claramente a fundamental diferença entre recena bruta, receita lfquída 
( del-credsre) e respectivo custo de captação: 

1) RECEITA BRUTA: Taxa final cobrada dos mutuários, de acordo com os diferentes 
programas (FINAME, FINAME RURAL. POC, IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS, 
etc.): de 8 a 12% a.a., acrescidos da atualização monetária calculada com base na 
Taxa Referencial- TA; 

2) Custo de captação repassado ao BNDES, de acordo com os diferentes programas: 
de 5,5 a 10,5% a.a., acrescidos da mesma atualização pela TA. 

( 1-2) : Receita Líquida: Oei-Credere liquido dos Bancos, conforme cade pro­
grama: de 1,5 a 2,5% a.a.; 

Destaque-se, também, que os recursos aos quais nos referimos, slo 
oriundos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, o qual, po< .sua vez, tem o 
mesmo critério de atual'lzação- TA - acrescido dos juros a ele legalmente estipula­
dos. 

ASPECTOS JURIOICOSIFISCAIS: 

A Medida Provisória n• 636/94, que regulamentou a base de céleulo do 
PIS de que trata a Emenda Constnucional de Revisão n• 01, determinou que, pera 
efefto de dedução, seria considerada despesa ou encargo a variação monetária ou 
cambial e vedou a dedução de luros incorridos, exceto nas operações de repaasea 
de recursos de órgãos e 1nstituiç0es ofiCiais, nas quais prevê a dedução dos juros In­
corridOS, deSde que destacados de qualquer outra espécie de remuneração ou de 
atualização. 

Em nosso entendimento, no conceno de atualização, incluem-se os en­
cargos calculados com base na Taxa Referencial - TA, cuja nova metOdologia de cél­
culo atualmente definida pelas Resoluções n•s 2.075194 e 2.083/94, de 26.05.94 e 
30.06.94 respeclivamente, ambas do Banco Central do Brasil, consiste na apuraçio 
da média aritmética das taxas efetiVas, para a remuneração dos Certificados de De­
pósitos lnterfinanceiros- CDI, deduzida a taxa real de juros da economia. 

Esta metodologia foi adotada porque, na fixação da taxa do CDI, leva· 
se em conta a expectativa inflacionária, além do juro. 

O concefto legal <!9 variaçào ,,onetária foi definido no artigO 18 do De­
creto-lei n" 1.598178 como sendo função da taxa de câmbio ou de fndices ou coefi­
cientes aplicáveiS, por disposiçãO legal ou contratual, sobre os direitos de cnldHo ou 
pagamento de obrigações. 

Conclurmos que a TA nada mais é do que um coeficiente ou mesmo In­
dica, que se aplica ao capftal com o intuno de preservá-lo dos efettos da inflação, 
tratando-se, portanto, de variação monetária ou atualização. 
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Reforça esta conclusão, a análise isolada do investimento mais popular, 
a caderneta de poupança, cuja taxa de juros é sabidamente de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, desde que assim foi fixada pela Resolução n• 1.236/86 (anteriormente, fi. 
xada em 6% a.a.), constituindo-se o restante da remuneração (hoje TA) em mera 
atualização do caprtal aplicado. 

ASPECTOS OPERACIONAIS: 

O Ato Declaratório n' 34, de 16.06.94, da Coordenação Geral do Sis­
tema de Tributação. da Secretaria da Recerta Federal, em seu rtem 2.2, letra 'b', 
permite que seja deduzida até a UFIR, nas hipóteses de recursos remunerados pela 
TA - Taxa Referencial, na formação da base de cálculo do PIS. 

Tal normativo cria um sério problema operacional, eis que os recursos 
repassados do BNDES. são originários principalmente do FAT- Fundo de Amparo ao 
Trabalhados, o qual também é remunerado pela Taxa Referencial- TA. 

Dessa fonna, o BNOES 'capta' recursos junto ao FAT, remunerados 
pela TA. Os Bancos repassam esses mesmos recursos aos mutuários, cobrando en­
cargos à base de TA + juros normatizados pelo próprio BNOES. No retomo ao BN· 
OES, os Bancos prestam contas à base de custo de captação adlcíonado de TA e o 
BNOES os retoma aoFAT da mesma forma. 

Nesse sentido, à luz dos atuais normativos, existe um dascasamento de 
índices, que cenamente inviabilizará essa imponente fonte de fomento da economia. 

A propóSHo, além desses aspectos que por si s6 já justifiCariam a 
emenda proposta, as instrtuiÇões esbarrariam em grave problema de ordem prática, 
qual seja o de efetuarem diariamente um duplo processamento de suas operaÇ(5es 
(que atongem a casa de milhões em bancos de varejo), para a apuraçio da base de 
cálculo do tnbuto, o que elevaria seus custos desnecessariamente, caso seja neces­
sária a dedução da UFIR. 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 636, de 27 de sete~ro de 1994 

HP0.;''>6:::'l'6 

00005 

Dispõe sobre a base de c4lculo da 

CantriPuição para o Programa de 

Integração Social PIS devida 
pelas pessoas jur1dicas a que se 
refere o parágrafo 1" do artigo 22 

da Lei n• 8.212, de 24 de julho de 

1991, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

O parágrafo 2& do artigo lg desta Medida Provisória passa a ter a 

seguinte redação: 

"Artigo 1" .....•................................. , .•.. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o ••••••••••••• o 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

s 2Q No caso de repasses de recursos de órgãos e 

inst~tuições oficiais, será também admitida a dedução 

dos juros incorridos nessas operações, acrescidos da 

respectiva atualização pelo indica ao qual estejam 

normativamente atrelados, destacados de quaisquer 

outra.s remunerações", 

JUSTIFICATIVA 

A atualização monetâria é um instrumento de preservação do 

~apital dos efeitos da inflação. No caso especifico, o ajuste 

~netArio da parcela de juros incorridos nas operações de repasse 
dos recursos de órgãos e instituições oficiais se faz necessária, 
pois do contrário o componente de juros a ser deduzido da receita 

operacional bruta seria menor do que seu efetivo valor atualizado 
e, conseqüentemente, a base de inciQência do tributo estaria 
sendo aumentada indevidamente. 

O texto sugerido faculta o uso de qualquer indica oficial de 

atualização, medida prudente devido à possibilidade da TR - Taxa 
Referencial ser extinta e sofrer a substituição por outro 

indexador nas operações da 

L 

·------
4 O· ......... I 0--•n-, .. -.-.... 
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Di-se ao inciso m do artigo l' da Medida Provisória o• 63f/94, a seguinle redaçlo: 

•m ~ oo ca.so de bancos tnúltip1os, banç.os comerciais, bancos de investimentos. 
bancos de desenvolvimento, c.ai.xas ecob6micu, sociedades de cr~d1to, 
finaociuncnto e investimento, sociedades de cr~dito imobilibio, sociedades 
corretoras, distribuidoras de títulos c valores mobi1iiDos, empresas de 
a.rrrcndadmento mercantil c cooperativas de crédito ... • 
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JUSTIFICATIVA 

A modificaçlo proposta na redaçlo do inciso m, do artigo 1• da Medida Provisória 
o• 636/9-t se faz necess!ri' uma vez que olo houve a incfuslo como instituiçlo 
sujeita aos preceitos da referida nonna os denominados Bancos Múltiplos. Cremos 
que a omissilo verificada se deu por mero descuido do Executivo ao legislar sobre a 
matéria. 

(\ 

----------------u\o.,."'tn---f--'_,""'!J~--;"-----

HF•00686 

EMENDA MODIFICATIVA~ 

MEDIDA PROVISÓRIA~ 636, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domellea 

!»-se à alínea "c" do inciso 111 do art. 1° da Medida Provisória n• 636194, 
a seguinte redação: 

"c) despesas de cessão de crédftos;' 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se observa, estamos propondo a eliminação do trecho 'com c:oo­
brigação' da referida allnea 'c'. 

Se verificannos a Exposição de Motivos anexa à Medida Provisória n• 
543, de 30 de junho de 1994, cujo teor foi reedftado através da Medida Provisória da 
qual estamos tratando, encontraremos a seguinte explanação quanto ao dispositivo 
sob exame: 

'c) • despesas de cessão de crédftos com coobrigação; 

Compreendem os encargos (descontos ou deságios) concedidos na 
cessão de operações de crédíto entre instituições financeiras. Restringem-se as 
cessões àquelas negociadas com coobrigação da inst~uição cedente, porque nas 
demais a apropriação do encargo é feita de imediato, enquanto a receita do cessic> 
nário será apropriada pelo regime de competência. • 

Vê-se claramente que o redator das Medidas Provisórias, ao colocar o 
tenno 'com coobrigação", pretendeu dar conce~o lógico ao dispos~ivo, já que, via de 
regra, nas cessões de créditbs com coobrigaçâo a apropriação dos encargos é efe­
tuada ao longo do tempo do contrato, posto que o cedente fica vinculado aos créd~os 
cedidos, enquanto que, naquelas sem coobrigação, a apropriação é efetuada iá no 
ato da cessão, s~uação em que o cedente não fica vinculado aos crédnos cedidos, 
sando os encargos contabilizados pelo valor líquido da operação, cujo resuHado não 
é contabilizado em •ctespesas de cessão de crédftos•. 

Outubro de 1994 
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Entretanto, por determinação do Banco Central do Brasil, através de 
Circular n"~~ 1.391, de 07/12188, as empresas de arrendamento mercantil submetem· 
se a regras peculiares quanto a apropriação de encargos decorrentes de suas 
cesSÕes de créditos, já que, independentemente de cederem créditos com ou sem 
coobrigação, a apropriação de encargos deve ser feita ao longo do prazo do contrato 
de cessão de crédito, ou seja, mesmo nos comratos sem coobrigaçãa as empresas 
de arrendamento mercantil devem ccntabHizar o va!or dos encargos em despesas de 
cessão de créditos. o que torna o dispositivo da forma em que se encontra redigido 
sem aplicação para estas empresas. 

Isto se deve à peculiaridade do arrendamento mercantil, pois. mesmo 
cedendo seus créditos sem coobngação, as empresas de arrendamento mercantil fi­
cam a eles vinculados pelo fato de serem proprietárias dos bens objeto da cessão de 
'Créditos, já que lais bens devem figurar em seu ativo até o final do contrato de arren­
damento mercantil. 

A supressão proposta da parte do texto oo dispositivo em tela não pro­
vocará implicação alguma com relação às demais instituições abrangidas pelo 
mesmo, pOis, nas cessões de créditos sem coobriga.ção, como já comentado acim3, 
o resultado não é contabilizado em despesas de cessão de crédftos. Autom::.tica­
mente só haverá possibilidade de contabilização em despesas de cessão de créditos 
(passível de dedução) nos contratos com coobrigação. Ou seja. o termo •com coobfi­
gação' é redundante. 

Nos casos de cessões de créditos sem coobrigação, não haverá a pOs­
sibilidade de dedu~o acima do limite da receita do crédito cedido, tendo em Vlsta 
que o§ 1• do art. • veda tal prática quando impede a dedução de prejuízos. 

Pelas razões apresentadas. a manutenção do texto da referida alínea 
da forma como redigido implicará em tratamento não isonômico entre as empresas 
de arrendamerrto mercantil e as demais instrtuiçóes. 

EMENDA ADITIVA N• 

MEDIDA PROVISÓRIA N• 636, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

'Inclua-se o seguinte inciso 111 ao anigo 1• da Medida Provisória n" 
636/94, ~umerando-se os demais:' 

'111 - Resu~ado posrtivo de avaliação de investimentos pelo valor do Pa­
trimónio Liquido e os lucros ou dividendos derivados de investimentos avaliados peJo 
custo de aquisição e computados como receita'. 

JUSTIFICAÇÃO 

1 l • Trata-se de resunaelo já tributado pelo PIS nas empresas investidas que gera­
ram o lucro, o que implica em tributar novamente rendimentos produZidos pelo 
mesmo capital. Reiterando este entendimento, temos que, histoticamente o 
resuttado de equivalênCia patrimonial sempre foi excluído da base de cálcUto 
dos tributos, pais, como já exposto, a sua inclusão acarreta tributação em dObro 
(vide o art. s• da lei n• 7.691/88 e a al:nea 'a' do parágrafo 2" elo art. 1• elo 
Decreto-lei nil 2.445/88, com a redação dada peio Decreto-lei nlil 2.449188). 
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'· 

2) -

3) -

4) -

5) 

6) -

A equivalência patrimonial pode trazer ganhos de origem não operacional, não 
sujertos a incidência do PIS. Por exemplo: o lucro da investida pode ser origi­
nado só pelo saldo credor de correção monetária de balan9?. Nesse caso, não 
faz o menor sentido a investidora pagar o PIS sobre referida receita, já que a 
correção monetária de balanço não íntegra a base de cálculo do PIS. A injustiça 
aumenta a medida em Que a eQuivalência patrimonial for registrada em várias 
empresas (cadeia de participações). 

O registro da SQuivàlência patrimonial na investidora é meramente gráfico e nlo 
representa ingresso efetivo de caixa, não se constituindo num resultado opera­
cional ~roveniente do objeto social da empresa. 

Dependendo da representatividade da equivalência patrimonial no resunado da 
investidora (holding, por exemplo) poderá haver necessidade de captação de 
recursos por parte da empresa só para pagamento do PIS, o que é um absurdo. 

Na realização do investimento pela investidora, o lucro sempre será um resul­
tado não operacional e, portanto, não sujeito a tributação pelo PIS. O r&Qistro da 
equivalência patrimonial é apenas a antecipação desse ganho de capnal pelo 
regime de competência. Tributar a equivalência patrimonial significa discriminar 
os investimentos sujeitos a esse regime em relação àqueles avaliados a preço 
de custo e que, também, estão registrados no ativo permanente. 

O registro mensal da equivalência patrimonial não significa que sempre os ,.. 
sultados sejam positivos. Em determinado mês, poderão ser negativos, tribu-
tando-se, desta fonn · os resu~ados p~o~·IU· =--

MEDIDA PROVISÓRIA N• 636, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Dornelles 

Acrescente-se ao inciso 111 artigo t• da Medida Provisória n• 636194, na 
redação do Projeto de Conversão proposto pela Comissão Mista, uma letra 'g' do 
segu1nte teor: 

'g) outras despesas e encargos pagos ou incorridos para a raa­
lízação das transações e operações exigidas pela atividade ds 8ffl­
presa, ressalvado o disposto no§ !'deste artigo'. 

JUSTIFICAÇÃO 

A razão básica que motivou a edição da Medida Provisória n• 636, de 
t 994, com a finalidade de definir a base de cálculo da contribuição para o PfS devido 
pelas instftuições financeiras, foi a de que, por serem as menciOnadas instftuiÇ6es, 
em suas principais operações, meras intermediárias entre aplicadores e tomadore!f_ 
de recursos, o PIS somente poderia recair, por esse motivo, sobre o •spread• aufe.. 
rido. 

Bastaria, para esse fim, 1ue a base de cálculo da contribuição para o 
PIS fosse estabelecida. _1\ Medida Pro'v.sória, optou, contudo, por discriminar os dife. 
rentes encargos e despesas que llodem ser deduzidos da base de cálculo da aludida 
contribuição, restringindo-os. assim, às hipóteses expressamente mencionadas. 

Tem, pois, a emenda proposta a finalidade de ev~ar que a especifi­
cação dos encargos e despesas se transfonme em um •numerus clausus', que afaste 
a possibilidade de dedução de legitimas despesas e encargos. 
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A inclusão sugerida, à semelhança das disposições da legislação do 
imposto de renda (Art. 242, § I' do Regulamento do Imposto de Renda em vigor· 
Decreto n' 1.041, de 11 de jane!ro de I 994), p~nnne sejam deduzidas despesas ~ 
encargos necessários à reahzaçao das transaçoes e operações ex1g1das pela atiVI­
dade da empresa, mantendo, contudo, coerentemente com o projeto de conversão, 
mediante referências ao § 1' do Artigo I •, a restrição à dedutibilidade das despesas 
administrativas. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 636, DE 17/0!1194 

Dbp6e 110bn a liaM de dJealo da 
Colltrlbalçio para o l'rop'am& de 
llltegnçio SocW • PIS clevida pela 
peuoM jaridlcaa • q11e .. refere o § 1• elo 
art. ll da Lei ll0 8.1U, ele :U ele jalbo de 
1994 e clá outra provlclhclu 

E."\fENDA DO DEPUTADO LUIS ROBERTO PONTE 
(aditiva) 

"Art. 1•. ooOOooo••OoOooooooooooooooooooOoooo•oooooooooooooooooo••••••••••••o...-ou•onoooooooooooooooooooooooo•••oOOOo 

............................................................................................................... _.. ....... 

........................................................................................................... _ ............ -
lU ·-p- de ovallaçto de Investimentos pelo valor do p.trtm­

l!quido • os lucRos ou dlllidendoa derivados de inveollmentos avaliadoa paio cua10 de 
aquisiçlo e computados ~o receita: 

4,/ .... hk-lr 
DEPUTADO LUIS kOBERTO PONTE 
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5542 Terça-feira li DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Outubro de 1994 

I 
I 

I 
I 

L MF00636 
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J •u•c 

/ Inclua-se a alínea •g• ao inciso lU do artigo I" da Medida ProvJSóna n• 636/94: 
! 

"g) poderio ser exoluidas da base de cálculo da contribuição para o PIS as receitas 
produzidas pelos títulos emiridos por entidades de direito público, limitada ao valor 
dos rendimentos apropriados em 'ada período. bem como as receitas decorrentes de 
operações no mercado intcrfmanc.e:iro com depósíros interftnanceiros - DI. • 

JUSTIFICATIVA 

Mister se faz que os contribuintes do PIS, referidos na Medida Provisória n• 636/94, 
continuem a deduzir da respectiva base de cálculo do tributo as receitas decorrentes 
de operações çom títulos püblicos e com os denominados Depósitos lntcrfmanceíros. 

Quanro aos títulos públicos. parece-nos que eles, representando instrumento de 
politica monetária. devem proporcionar um atrativo para o investidor. Tal atrativo 
corresponde à não bibutaçào das receitas auferidas por esse titulo. Ponanto, nio há 
razão econõnliC!a nem política para abollr tal incentivo fiscal. Já quanto às receitas 
de operações com Depósitos lnteriinanceiros, no mesmo sentido, elas representam 
instrumento utilizado pelas instituições fmanceiras, com o inruito de proporcionar 
maior liquidez no mercado interfU1anceiro. Tratam-se de operações "interna 
corporis" e, ponanto, não refletindo na política monetária do governo, daí porque a 
necessidade da pennanência da norma que pennite a dedução de tais receitas da base 
de calculo do PIS. 

I 

L n '~ 
\ I ' 

•o --........... 
\;-./ 
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J 
,----------------~-------------. 

EMENDA A MEDICA PROVISOAIA NO 636 de 27/09/9á 

r------------.. ~-----------, 
L_ DEPUTADO JOSE MARIA EYMAEl 

llliJ ....-- z:l- ....... ~ .... 3U--- 40·-- 90-·.......,"'"""'-

c;;;;·;·--:J C""'"''------ ~ ...... ~...-o---,----·...,., 

---------------------------~---------------------------. I' -
Suprima-se o art. 6Q da Medida provisória ng 636, de 27 de I 

J tembro de 1994, renumerando-sa os de.maLs: 

JUSTIFICATIVA 

O~ di~positivos revogados referem-se aos Oecretos-leis nQ 2445/ 

88 e 2449/89, que já foram decididos pelo plenário do Supremo Trib~ 

nal Federal como inconstitucionais. 

Considerando o que pretendia revogar, não tem cabimento num P! 

r!odo ser obrigado a adicionar provisaee por s~rem indedut1veis, sem 

ser poss{vel sua axclusAo no per!odo seguinte, quando revertidas. 

Ainda com relaçlo ao pretendido, quando tenta impedir e excl~ 

alo doe valores provenientes de participaçaee societárias, foi.compl~ 

temente esquecida e forme como estes valores foram gerados. 

Se rosas levado em conta que o acréscimo do resultado decorre~ 

te da equivalência patrimonial positiva, somente se realizaria pala 

venda do investimento e do recebimento da dividendos, teria respeit~ 

do o princ!pio constitucional da capacidade contributiva, mas mesmo 

assim deveria lembrar que o resultado proveniente da alienaçlo de i~ 

vestimenta nio Paz parte do resultado operacional. 

Contudo, deva ser lembrado que setas importlncias já foram su~ 

metidas e esta contribuiçfto nas empresas que gerarem o lucro, e esta 

mudança entlo iria tributar um mero ajuste contábil às emoreaae ref~ 

ridae no § 1Q do artigo 22 da Lei 8212/91 logo, deixou dúvidas quanto 

a abr-ang-ência desta artigo 61l. 
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EMENDA SUPRESSIVA N1 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 636, DE 1994 

Autor: Deputado Francisco Domelles 

"Suprima-se o artigoS" da Medida Provisória n• 636194" 

JUSTIFICAÇÃO 

Não há justificativa econômica ou legal para a revogação doS diapositi­
vos, confonne pretende o menciOnado art. S" da MP n• 636. E imperatl\io, por uma 
questão de justiça fiscal, que o resuHado de equivalência patrimonial e os lucros ou 
dividendos recebidos de investimentos avaliadoS pelo custo de aquisição sejam ex­
cluldoS da base de cálculo do PIS. pelas seguintes razôes: 

1) • Trata-se de resuHado já tributado pelo PIS nas empreses que geraram o lucro, o 
que implica tributar novamente rendimentos produzidos pelo mesmo capital. 

2) • A equivalência patrimonial pode trazer ganhos de origem não operacional não 
sujenos a incidência do PIS. Por exemplo: o lucro da investida pode ser 
originado só pelo saldo credor de correção monetária de balanço. Neste caso, 
não faz o menor sentido a investidora pagar o PIS sobre tal recena. já que a 
correção monetária de balanço não integra a base de cálculo do PIS. A InjustiÇa 
aumenta a medida em que a equivalência patrimonial for registrada em váriea 
empresas (cadeia de participaçóes). 

3) • O registro da equivalência patrimonial na investidora é meramente gráfico e não 
representa inllresso efetivo de caixa, não se constnuindo num RISUitado opera­
cional provel11611te do objeto social da empresa. 

4) • Dependendo da representatividade da equivalência patrimonial no resubado da 
investidora (holding, por exemplo) poderá haver necessidade de captação de 
recursos por parte da empresa só para pagamento do PIS, o que é um abaurao. 

5) • Na realização do investimento pela investidora, o lucro sempre será um resu~ 
tado não operacional e, portanto, não sujeno a tributação pelo PIS. O registro da 
equivalência é apenas a antecipação desse ganho de capnal pelo regime de 
competência. Tributar a equivalência patrimonial significa discriminar os inve&o 
timentos sujeijos a esse regime em relação àqueles avaliados a preço de custo 
e que, também. estão registrados no ativo errnanente. 

·Q9 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 636, DE 17/0IJ/94 

.DIIple sobre a bue de c81calo da 
Contrfbufçlo para o f'rop1aoa de 
Iafegnflo Social - PIS devida peJa 
peaou jaridicu a que te refere o f t• do 
1111. n da Lei a• 8.1.1.%, de 1.4 de Julho de 
1991, e dá outru providêacial. 

EMENDA DO DEPUTADO LIDS ROBERTO PONTE 
(supreulva) 
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J 
~- 30iú9/94 Jiii"-;;OCI';;\;Oi;~~;-_-;;MPWrnf•663J,6;--------1~ 

~~Deputado Carrion Junior jf ~r• ' ' 488 ~ 

I·D- ·D- ·0-·D-
1- 1/1 ~ 11- 27 1- ,.,_ E -Dê-se ao § 5° do art. 27 a seguinte redação 

"Art. 27 

§5°- A Taxa Refe:~- TR somente poc.erá ser utilizada nas .:.;erações realizadas nos 
meraados financeiro. de valores mobiliários, de seguros, de previdetlcia privada. de 
capitalizaçlo e de futuros, vedada sua utilização nas operações de crédito rural"_ 

JusnFICA TIVA 

Com o advento do Real, a Taxa Referenclal ~ TR deixou de ser utilizada cxxno iodc:xador na maioria 
dos ooatratos c operações em geral, salvo, excepciooalmenu:, nos mercados finauc:eiro, de valoR:s 
mobiJ.iários, de seguros. de previdência privada e dt futuros, como previsto DO f jo do at(. 27 da 
Mectida Provisória an queotio. 

A pennanccc:r essa regra. da maneira originalmente prevista. os financiamentos da safra agricola 
estariam sujc:iros à indcxaçio pela TR. causando enormes prejuízos aos c:oosumidon::s c à oaçlo. 
ADies de ser visto como wna bcnessc ao produror rural, a eliminação da TR dos financiamc::ntos 

· é um bc:Deficio à naçJo, visto que $ClTI a definição de regras claras o p~ iri plardar 
somc:me eom -=us próprios ~rsos. o que não gerará awnt11to da safra. O:.n uma safia meoor os 
pRÇOS tendem a se c:lcvar, pcnaliz;uvto o coosumidor. 

O <IUC' se deve rr:r em JDCPte é que o financiamento da safra agricola deve ser feito c:un base c:m wna 
taxa de juro p~fixada. sem TR ou qualquer outro indexador que gere intranqü.ilidad. 

Publicado no DCN (Seção li) de 11-1G-94 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N" 637, DE 2~ DE 
SETEMBRO DE 1994, QUE "DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO, 
ALTERA DISPOSIÇÕES DAS LEIS N"S 8.212 E 8,2\3, AMIIAS DE 24 DE JULHO DE 
1991, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". REEDIÇÃO DA MP 598"4. 

CONGRESSISTAS 

D<putado ARNALDO F A RIA DE SÁ 
D<putado CHIÇO VIGILANTE 
D<putado JOSE MARIA EYMAEL 
D<putado ODELMO LEÃO 
D<putado VALDIR COLA TTO 
D<putado VICTOR FACCIONI 

EMENDAS N"S 

015. 
001,006,007,014. 
005. 
011. 016. 
oo3, ooa. oo9, 010,012. ou. 
002,004. 

~EDIOA PPQVISQPIA N"F.37 QE 30 DE SEIEMBPO 0'-= 1994 
i.OO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA MODIFICATIVA 

~Q,o;rõ~ .:o:obr~;> r, v.o.lor rio o:alánl} rnínimo. altera 
dl"f)fl<:lfívo!'i nac; Lf''" n"o:; 13 212 P 8 213, ambas de 
2A r1e JUlho de 1991 "dá outras prov•dênc•as ~ 

Art , .. - A. partir de 1" de ""'tembro de 1994 0 c;;atáno mín1mo fica fixado em 
RS75.25(setenta e cmco Reais e virtte e cmco centavos) mensa1s, R$2,50 {dois reais e cinquenta 
centavos) drános e R$0 34(tnnta e qu<~.renta e ~1m cen\avos} hortmM 

Parágrafo t• Aos valores fixados no "raput~ s~ra <lCrf'SCido a título de aumento 
rt''l'l'. R parw 1e 01Jt11bm Mf" 1994 P. lltf> rle7Pmhro de 1994 inc:lu:rwe. o percentual de 9,94'1(, (nove 
inteiros e noventa e quatm décimos por cento) 

Parágrafo z- o '1isposto neste art1go aplica-se ao Mneficios de prestação 
contif\llada d1=1 PrP.vidl!onr:is Soc1al 

.JUSTIFICAÇÃO 

O "~l~lno mini mo hra"!lf'!!fO achi'I-"P atu~lrnN11P rnr tnr';'a rlf' rpgras de converiAo 
~dC'fi'ldas pelo PiaM Real. em '50men1e Rt64 7':\ Trata-st:o r!P um r1os v;:~Jores ma1s baiXOS de sua história, 
P o ma1s t>Rixo do!> último<; 4 RnO!>· em c:;etemhro r1P 1991 11 oo;al\\<io mimmo pf~1wRrnen1e pago chegou 11 
USS99, e. em maio de 1993. fo1 ae R$80 Com \lm saláno mín1mo nestes patamare'3, fica comprometida 
a ~obrevivênCil:l da clAsse trat>alhadQfa mpnoc:; fl'!vorec,da, ec:;pecialrnente Pm face dos aumentos de 
preços vP.rificaljos desde a emraoa em VlQOr da VRV A no'>sa proposta~ de que ~?m dezemoro de 1994 
este valor atinja o patamar de R$100. que é a pre~ensão nossa EmbOra n~o esteJa explicito na MP 637, e 
para que nM haja dúv1das. fica garant1do aos b{>n!O'fiC'Iários da Pr~vtdêncta Soctal o reajuste aaoo. ao 
<;alfmo mímmo 

Sata das S~ssl\eo:; 10 de <;to1emtm-, dP 1994 

~I 
~ 

!)tJ'~.,LA,D-\.; ""'-'U:.. ..,,(.)HAiv7".;_ 

v. C€. '--I'U"E.~ Do r:' T 

Terça-feira 11 5547 
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'ii"S/ iô/~ L.-_-_-_-____ --JC!f,.!"-'!.!1..=· ..... • .... -.. ·.," .. ''U"1.• ..... -ll-.L --""-_. ~ , ~EDIOA PBQylSORIA 637/94 

-, ~~~:::::~;~:-:;:;:~:;j,J~'-"·~!Ll-AJ. · .. -J.J-·::============! _r~ ;~;;;:-9- 1 DEPUTADO VICTOR EACCfONt . L___ _ 

1 lã] _.._ 2 U · ...,..., . ..,.,.,. J CJ- _....,_ 4 :J· -"""' 9 O • _,.,..,..,~c..-. "] 
.. .-... =-:] 

.----------------·~·----------, 

Suprima-as o art. 2Q da ~adida Prouiaória no 637, de 1.994, ranu­
~arando-aa oa de~aia artigos. 

JUSTIFICATIVA 

D ert. 2g da "adida Provisória nD 637, de 1.994, altere o art 
3D da lei no 8.212, da 24 de julho da 1994, que dispõe sobra a organi­
zaçao e o custeio da Seguridade Social. O referido artigo 30 estipula 

_a data da recolhimento das contribuições sociais devidas à Seguridade 
;Social cuja arrecadaçio fica a cargo do Instituto Nacional do Seguro So 
lcial - INSS. -
( Pretende a "adida Provia6~ia 637/94 estabelecer o recolhiman• 

lto da contribuiçfto incidente sobre a ramunaraçlo paga aos trabalhadoras 
e• geral seja efetuado no dia 2 do mAs seguinte ao da compatGncia daque 
la pagamentoa Obaerve-aa, contudo. que a Consolidaçfto das leia do Trabâ 
lho dater•ina que o pagamento doa salários podará ser efetuado at6 o­
SD dia útil do •la aubaeqbsnta ao da respectiva compatAncia. Aaai• aan 
do, podaremos nos defrontar com u• quadro em que a contribuiçlo será -
recolhida aoa cofres do INSS antes •esmo do salário sobra a qual incida 
ter sido pago ao trabalhador. Nesta caso, poder-as-ia discuti~ a cone -
titucionalidada da medida, além do rato inequ!voco de que trarê grandes 
dificuldades operacionais para as empresas em geral. 

Por todo o exposto, estamos propondo a aupraaslo do art. 2Q 
da ~adida Provisória 637/94- Vale ressaltar que, neste caso, a supres -
alo també• alcançaria o inciso III do art. 30 que pretende també• a mu­
dança na data da recolhi•ento da contribuiçlo incidente sobra a valor 
da produçlo e devida pelo produtgr rural ou consignatário, adquiranta 
ou cooperativa. Tal procedimento as justirica uma vez que tradicional­
mente, principalmenta por motivos operacionais, o recolhimento da am -
baa aa contribuiçaes tAm sido fixado na mesma data. 

Outubro de 1994 
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J 
-- ••q~os"-"0 - ---------------~ r (Pl(NOA ,. 1'\(0IDA PROUISORlA NQ 637. 0[ 27/09/94 

···~ 

.--------------------------------·o~----------------------------~ 

I" 

Suprima-se = § 2Q do Artigo da Medida Provis6ria nQ 637 

JUSTIFICATIVA 

O § 2g do Artigo 16 prevª que na operação de conversão dos saldos 

de poupança e das operações de crédito rural, dentre outras, haja, 

alim da aplicação da TA ou outro indexador, pro-rata, at~ 30/06/94, 

outro lançarenta, qual seja, a aplicação da TA ou outro referencial 

legal, também pro-rata, na data Jo aniversário do mês de julho, já 

convertidos os saldos para Real. 

Ora, tal procedimento implica que tanto no s~ldo ~as poupanças c~ 

mo nos d~bitos doa agricultores seja aplicada em julho a "nova" TR, 

já medida ncs \empos do Rea~, inflando a d~bito dos agricultores. 

De outra parte, é pressupor-se que os preços dos produtos agr!co­

la3 deverão estar estabilizados desde o inicio do Plano, não sofren­

do novo "des:asamento" de Indicas na origem do Plano, de tão deleté­

rios efeitos nos Planos passados. 

A Emende visa corrigir essa distorç~o. impedindo a aplicação da 

TR em julho. 

--~··---
MEDIDA PAOV1S0AIA 537/94 

r ·---~ 1579-9--] 

I~· --------"'''~-=:--,.----------·1 10·-- a[J ..... n • .,._ sO·-- 4;i}·-·· •0·-......... -

C7,t;J LC __ -_-_-~;,~~~~~~~~~~~~~-·~_"_'_"_·~====~=;•~c~'~á~c~-~,·~=~o~---_-_-_-_j_r_-_-_-_~_a_,._-_-_-:_-:_-_..,J 
)'" ____________ ,.,, _________ ~ 
I 

Acrescente-se ao art. 20 da Medida Provisória, na redação propos 
te ao art. 30 da Lei nQ 8.212, de 24 de julho de 1.991, com a redaçãÕ 
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dada pela Lei nQ 8.620, de 05 de janeiro de 1.993, o seguinte inciso, 
onde couber: 

"Art. 30 ......................•.•.....••.•..•••.•••••• 

. .. (Inciso) - As microempresas e empresas de peQueno 

porte, assim definidas pelo art. 2Q da Lei nQ 8.864, de 

28 da março de 1994, recolherão as contribuições a que se 

ref8re o presente artigo até o oitavo dia do mAs seguinte 

ao da competência.'' 

JUSTlFlCATlVA 

O art. 2Q da Medida Provisória 598, de 31.08.94, agora 
reeditada como Medida Provisória 637, de 29.09,94, antecipou pafa o 
dia 2 de cada mês, ao invés da dia 8, cama era anteriormente, o reco­
lhimento da contribuição social das empresas para a Seguridade Social. 

Esta antecipação é operacionalmente impossível de ser 
observada, pSrticularmente pelas microempresas a empresas de pe~uano 
porte. 

Assim, em consonância com o tratamento diferenciado pre 
visto no art. 179 da Constituição para as micro e pequenas empresas ,­
estou apresentando esta Emenda, que espera seja acolhida~ 

00005 J HF"0063'7 

[Çf"~~g ..------------------------~------------------------~ 
EMENDA A MEDIDA PROV!SOR!A no 637 DE 29/09/94 

FL·-____ -_:-_-_-,;:.-~-;-""--'-"""~••=-..-::::._::..!_::...._=.:._::::._""'_~-------~-------=~ ,-., -,.-4-D-3...,~ L_ DEPUTODD JOSE MARIA EYMAEL • . ____J 

r l·_j ..-- 2r.--... - 30·-u..,. 4 1.Af _ _,_ 9CJ-,-..... 

~-----------------~-. ------------------~ 

Acrescentar ao Art. 2D o seg~inte par6grefo único: 

§ Cnico - As mic~oampresas e ea ampreeae 
de pequeno porte, assim definidas palo 

ar.t. 2Q da Lei e. 964 da 28 de março da 

1994, recolheria as contribuiçbaa a qua 

se refere o art. 30 da lei nQ B.212,de 24 

da julho da 1991, et6 o oitavo di• do mia 

seguinte ao da competlncia. 

Outubro de 1994 
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JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa definir um prazo razoável de rec~ 

lhimen~o do INSS, para a~ microempresas e as empresas de 

porte, permitindo o funcionamento adeQuado delas. 

pequeno 

=-----------------~\~~\~--~u---~------------------

1'" \ x-;z-=- ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N"637, 30 DE SETEMBRO DE 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das Leis n°S 8.212 e 
8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se no art. 3° , na Medida Provisória 637194, o inciso 
111 do paragrafo único do art. 106, com a redação dada pela Lei 6.870, de 15 de 
abril de 1994 . · 

JUSTIFICATIVA 

Acreditamos que devé ser mantida a declaração dada pelo 
Ministéirc Público preconizado nos moldes da redação anterior da Lei a ser 
modificada, uma vez que todo os documentos e as providências legais para a 
coincessão de beneficios flcariam apenas na mão da Previdência Social, que tem 
sempre a última palavra sobre o reconhecimento ou não de tais documentos 
comprobatórios. 

Sala das Sessões, 1° de setembro de 1994 . 

,:)é. f>1.·"TA.~ l ~C-C V•(---ILA~,J f,3. 

IJ,(_e_ _ l...o.uE"R. lX. P-;-
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MEDIDA PROVISÓRIA N"'337. DE 20 DE SETEMBRO DE DE 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das Leis nDs 8.212 e 
8.213. ambas de 24 de JUlho de 1991, e 
dá outras providências." 

EMENDA MODIFICATIVA 

Allere-se no an.3• da MP 637194, a redação proposta ao 
art. 143 da Lei n"8.213, de 24 de Julho de 1994, para a seguinte • 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado com segurado 
obrigatório do Regime Geral da Previdência Soc1al, na forma da alinea "a" do 
inciso I, ou do inctso IV ou VIl do art. 11 desta lei, pode requerer aposentadoria 
por idade, no valor de, pelo menos, 1(um) saláno mínimo, durante 15 (quinze) 
anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
exercíCJo da atividade rural, ainda que de forma descantinua, no período anterior 
ao requerimento do benefício, igual ao número de meses corresponctentes à 
carência do referido benefíciO. 

Parágrafo único - Serâ facultado , amd:-l, ao segurado ou aos 
seus dependentes. conforme o caso, o recebimento de auxilio--doença, 
aposentadoria por invalidez, auxilio-reclusão ou pensão por morte, no valor 
de1(um) salário minimo, contado a partir da data da vigência da Lei n°8.213, de 
24 de abril de 1991, ctesde que seja comprovado o exercício de atividade rural 
nos últimos S{cinco} anos anteriores à data do requerimento, mesmo de forma 
descontínua, n~o se palicado nesse per!odo, para o segurado especial, o 
disposto no mcis'b I do art. 39. 

Sala das SessOes, 30 de setembro de 1994. 

~-:1----
DE..f'l..·-,·A~· c .... c..~ Job;L..J\,.fo...Jr~ 

\J>C..E- Lo~R..;::..::., ("f 

i--~ ~ .: . ., .,· -~· •.•. , .. >" 

J 
-----••o•05<Ç.OO ·-----------; 

E~ENOA A ~EDlDA PROVJSORIA NO 637 DE 27/09/94 

Lr;;,o,_E-P~U=T=A:O:O==V:A:l:O:I:R=,_C-,O-l=A=T=T=0=~-~--_-:_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-_-_-_-_-:_-_-_-_-_-.._,1 r-;-;;:~~;-·-] 

I' 

r,--------------------------n~---------------------------------; 

Incrua-sa. no Art. BQ, um inciso IV Cúm a seguinte redação: 

Art. 89 ... 

Ourubro de 1994 
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IV- Ministro de Estado da ~gricultura, do Abastecimento e da Reform~ 

Agrária. 

JUST!tJC.IITJV.ll 

Em um Pais eminentemente agrícola como o Brasil, onde o setor "a­

grooussiness'' responde por mais Ce 40% do PIS e onde a produção de ~ 

limentos passa a ser uma questão estratégica, é inadmissível que ~ 

Ministro da Agricultura não tenha assento no Conselho Munntirio Na­

cicmal. 

A presente Emenda pretende corrigir o que julgamos ser uma propu~ 

ta equivocada da Medida Provis6ria, que pretendeu retirar ~u CMN o 

Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma ~grãria. 

J 
I'EI'IEHDA A I'IEDIOA 

-osoe.io-- -----------------

PROVISDRIA NO 637, DE 27/Q9/94 I 
-------~·~---------, 

~EPUTADO VALDIR COLATTO 

G;~;~ LC __ ;!.c7~.,~~~--::_-_-_·-·_~_·u_o _ ___!. ___ ·~_··_· ~~~~====-,_··-~---~ 
r.----------•n~-----------, 

~·Dê-se ao § SQ do ArtigD 27, a seguinte redação: 

~Art. 27 

i ... 

:§so - A Taxa_ Referencial -- TR somente poderá ser utilizada nas opera~ 

ções realizadas nos mercados financeiro, de valores mobiliãrios, de S! 

guros, de previd~ncia privada e de futuros, vedada sua utilização nas 

operações de criuito rural. 

JUSTIFICII.TIVA 

As operações de crédito rural inserem-se no conjunto dp políticas 

que merecem a atenção especial do Estado, razão porque sAo reguladas 

por lei especifica. Essas operações são contratadas com juros fixa­

dos pelo Conselho Monet~rio Nacional, atualmente a taxas de 5,9 ou 

12,5X, conforme o porte do grodutor. Em realidade e&sas taxas consi­

deradas baixas Pt•r muito~, passam a ser altas, a partir da estabili• 

zaçãc da moeda. Coma e~emplo pode-s~ citar que a Europa e os Estados 

Unidos praticam taxas de juros, para a agricultura, na faixa de 3 a 

5" a.a. 
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Nesse contexto, fazer incidir a TR sobre as operações de cridito 

rural caracterizará extrema penalilação a um setor estratégico da 

Nação. Estar-se-ia cobrando 

xa de juro~ (6,9 ou 12,5) e 

do mutLJário do crédito rural uma taxa f,! 
mais uma taxa variável (a TR) que, nos 

primeiros meses do Plano EconOmico serã necessariamente alta. 

A Emenda visa corrigir essa distorção, que causaria novo descasa• 

mente entre os débitos dos agricultores e os preços de seus produtoe, 

com inevitável agravamento do endividamento e descapitalizaçlo do s~ 

to r. 

[ 

000j_0 

('L.l!• :;;;:;;:;;:;;;;;;;;:-_w_•a--~--------~~----_-_-_-_-_-_---=;1 ~-, -,0~6-J-J· -1 IOCPUTADO ~~LDIR CDLATTO . . _ 

I• J . 1 ':_j . .-- 2 .'! ,....,..._ l = . -ou..- 4 [!!- --- 9 o. ,..,.._,.,.._ ....._ _j 

..------------------------~--------------------------, 
Inclue-se, na Medida Provisória, remunerando-se o atul Artigo 29 e oa 

demai~. com a seguinte redeçAo: 

"Art. 29. Os preços m!nimos de garantia, competentes da Pol!tice de 

Carantia de Preços M!nimos, de que trata o Decreto Presidencial, se­

rão reajustados a cada mês, por índice igual à variação observada na 

Taxa Referencial-TR, no mesmo perlodo." 

JUSTiriCAÇAO 

Os preços mínimos de garantia são oferecidos ao agricultor para 

induzir a uma m'aior oferta de !!limentas, por permitir· maior segure!! 

ça no momentu da decisão de plantar. Reduz-se o risco do agricultor 

no sentido de maior estabilidade de preços e de abastecimento. 

A não estipulaçao de forma de proteção ao preço mínimo, contra 

a possível corrosão inflacionária - significa incluir maior risco 

e insegurança ao agricultor, que atua em segmento de alto risco e 

baixa rentabilidade. 

Torna-se imperioso, assim, assegurar um mínimo de correç!o doe 

preços mínimos, de forma equivalente à correç~o variável dos juroa 

(TR) que será aplicada nos
4
contratos de crédito rural, como propõe 

esta Emenda. 

Outubro de 1994 
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L 
r--
r -.-,,.-- ---·----=~·~· - - -, L----·~D::::.--...:.-...:....:•;_[o_J!·_:-::.::_:·•-:...:...:.:.•.:D~-~=-:.:~:_,;;4~{~jjJ~-..:-::.::w:.. 8 CJ· Mlfltll!tlwo;;:: .. -' 

C"""'::J r---r--- -.---
..-----'----------------

Acr•••4o~t•·•• ~ ~~~1~c IV no ortlgo 106 da lcJ nt 8.z~3 de 2~.07.,1, remunerando 
sa OI 4emtlt: 

· Ar,lgo 106 

Parágrefo l' 
I 

" 111 .. 
lV - doc;lara~ao do tlndlc•to dot pl"odutoraJ rurlla, dotde t~U• homologada ·. pe\'0 
INSS, ~r• caaot d$ eomp~eçio 61 ltlYJd•de rur11 do prodytor ••~ empr•t•dol,en~ 
quadr•dot _corno ~repdor not te.r'IIIOs dO O"reoto .. L•I nt llU eM IS,Oit.71. 

JU:STI,ICAtiVA 

!XIIt~ u. fM~nso nGm,rq ~ 9tod~tor•• furaf• q~, meaMO leM eaprag~, eatio an 
'quadrado• no tllteml al"df~l rur1l patr~l por fo~ do Decreto Lei 11''· ._ T 
15,0~.71. O ar~lgo_lt'datte decreto dote~f~a. 

Artigo tt- Par• efal~o do·enquedr.-e~to alndlcal, ~naldera·••• 
I• . 
li• ~reslrlo ou-~r~Qedor R~r•t ., . . 
~) q\iam, pt-o,rltchle CMI ,.io • II'IIIIDO ·H"' '!"f''!'ll"~acto ..... etrl..tfllt'!!l'.!t eo6n0fftle f•1ll• 
ar, ·~\ore 1.ov•1 rural QUI lho ~btorva toda for5i de tr•••lhõ • lhe-garante tu­
balat;n~l• • protr•s•o toctat • eeonômlcb .m ir.. laual ou aup.rlor i dlmensio 1 

do 1n0delo rural cta ruP.ctlvt r'tglio. · · 
e) 01 p~rJetl"rlot. de 11111111 de Ull I,.,Dval rurel, desde q._ • sOM de auea ireu •• 
J• l~l oo tuperlor a dlmeneio rurat ~ respectiva ·r*flio, 

A L.al. 8,Jil da 21t,07.,t attabel~.em .uu. •ft.lgo Hl& 11 Port~~at d• c,oapro'ltçiO ' 
para .. ef•lfOt ct. obtantio da ai)OWftU.4ol"1•. A\tarnathlflltnte, na f11t1 ~ conpro• 
"ant8s docUN:ntalt, M e .. o de epollntadorlu rure1e., o "-hr1do ·6ecreto ecolM 
t.01110 documento ~n 1 declal"açiO do Slndfeeto do1 Tr•belhadol'ü "-'"'efl, det"­
q,. ~logHa ,.to M1nht&r1o PDbiJçg, ou o"traa autarldtea ~uftufNs def'tn! 
dat pelo CNI.. . it . · . 
l'rQGtldando-=-• daJte ,o,.., l;nora•se t 1 repr•..,tat:lovhtU• du. Slndlc.ata 
foatr~••• doa Prvdvtor•a lh•rah. obrl o~ae. -. rwltlt. 4ln "•*• o peq~ pr 
dwtor. rw~tl ~'nçu1•do ao •lat.-. da· r~ Heelonal da ~~lcu\tura 1 ao1lc 
tar do4lertÇJo do tlndlc•ca • que ~ seje fflledO. 

r··-
t < .. - ·--.~-· ·- ----·--· 

TetÇa-feira li 5555 
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~-1F"0·~;:)637 

J 
-------lei<>---------------, 

E"ENDA A "EDIDA PRDVISDRIA NO 637, DE 27/09/94 

ro--------~·~--------.., ~--

LLn,o,.rP,u,_ruA,.o,.ow•~A .. L!!o.!,I R~c.,o'!!L~A~Twr~o!-_____________ _JI ~63-3 -] 

!'rnclua-se, onde couber, um Artigo ~m a seguinte redação: 

1, .. Art •••. - No cálculo das B)l.igibilidades da aplicação em crécHto rural 

dos recursos calculados sobre o saldo médio diârio das rubricas cont6-

beis sujeitas ao recolhimento compuls6rio, as instituições financeiras 

incluirão os depósitos oriundos das pessoas jurídicas de direito públ! 

co bem como das autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 

de economia mista. 

JUSTIFICA.TIVA 

Com a estabilização da moeda nacional, como decortdncia_ da implant.! 

ção tlo Plano Econômico, deverá haver um aumento do volume de depósitos 

à viste, com conseq~ente aumento das disponibilidades ~e recursos para 

o rinanciamentCI à. agricultura, com essa fonte que pode prop,,rcivnar r!_ 

cursos a custos mais baixos, já que não apresenta custos 

da captação. 

financeiros 

Entretanto, a implantação do Plano Econômico - em sua fase inicial­

prevê uma substancial elevação dos juros reais, a que seria incompat!-

vel com a atividade agrícola. 

Dessa forma, é de todo interessante que se ampliem mais ainda as d~ 

tações oriundas dos depósitos à vista, capazes de permitir um "mix" de 

ta~as de juros mais compatível com a atividade agropecuária. 

O que a Emenda propõe i exatamente permitir o aumento dessas dota­

ções, através da inclusão dos dep6sitos públicos no cálculo das exigi­

bilidades dã aplicaçUo em crédito rural, o que até hoje, por motivos 

não explicados, não era praticado, cOm inegável r~strição de recursos 

à agricultura e ganhos indevidos às instituições financeiras ofic1ais. 
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J 
·-•nooi<>------------------~ 

(~ENOA A "EDIDA PROV!SORIA NO 637, DE 27/09/94 

,.----------------~·~---------------------, 
lJpEPUTADO VALDIR CDLATTO 

em;;;·;~ cL· ___.:9;..::_;.:_· .. ~~~~----_-_-·~_··_,~~-=-~--=---=-·-<··_· ____ .. "_=:J__) 
I ·n~----------, 

1
• Inclua-se, c•nde couber, um artigo com a seguinte redação: 

I
' Art. - At~ maio de 1995 dever~ ser mantido, pela autoridade mone­

tãria, o valer percentual vigente em primeiro de junho de 1994, da ex! 

gibllidade de aplicação em crédito rural, dos recursos calculados so-

bre o saldo médio di~rio das rubricas contãbeis sujeitas ao recolhime~ 

to compuls6rio nas instituições financeiras integrantes do Sistema Na­

cional de Cridito Rural. 

JUSTiriCAÇÃO 

Com a estabilização da moeda nacional, como decorrência da implant! 

ção do Plano Econômico, dever~ haver um aumento do volume de depósito 

i vista, com conseq~ente aumento das disponibilidades. de recursos para 

o financiamento à agricultura, com essa fonte que pode proporcionar r~ 

cursos a custos mais baixos, já que não apresenta custos 

de captação. 

financeiros 

Entretanto, a implantação do Plano Econômico - em sua fase inic~al-

prevê uma substancial elevaç~o dos juros reais, o que será incompatí­

vel com a atividade agrícola. 

Dessa forma, é de todo interes&Qnte que se ampliem mais ainda os d~ 

teções oriundas dos depósitos ã vista, capazes de permitir um ~mix" de 

ta~as de juros mais compatível com a atividade agropecuiria, assim co­

mo se asseguram recursos financeiros suficientes pare o financiamento 

das safras. 

O q~e ~ Emenda propõe é exatamente permitir o aumento dessas dota­

ções, pela proibição da que, durante a safra 94/95, o CMN possa redu­

zir o percentual de aplicação obrigatória em crédito rural doa recur­

sos oriundos dos depósitos à vista. 

\ 

,~.----------------------~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N'637, DE 30 DE SETEMBRO DE 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

EMENDA ADITIVA 

"Dispõe sobre o valor do salário mínimo, 
altera dispositivos das Leis n°s 8.212 e 
8.213, amb.as de 24 de julho de 1991, e 
dá outras providências." 

iNCLUA-SE ONDE COUBER O SEGUINTE ARTIGO : 

Art. O poder de compra do salário mínJmo.será preservado,a partir 
de 1" de setembro de 1994, mediante a aplicação da variação integral do IPC-r sempre 
que a vanaçao acumulada ultrapassar 5%(cinco por cento). 

JUSTIFICATIVA 

Assegura-se a proteção do seu poder de compra mediante a fixaçao 
de regra de reajuste sempre que a inflaçl!o medida em Real (IPC-r) ultrepasser 5%, 
evitando-se , assim, o seu congelamento e a sua perda mensal, caso ocorra um 
processo infiacionilrio . 

Sala das Sessões, 1• de setembro de 1994. 

Oul!lbro de 1994 
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DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 
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RITO-----------------------------. 
Acrescente-se onde couber: 

.••..•.•.•••.••••••.•••••....••.••.••.••.....••••••••••••••••••• o. 

'' O percentual corresponcente a6 aume~ 

to previs:o nesta med1Ca é estendido aos aposentados e pensionis-

tas". 

O artigo 201, parágrafo 2Q da Consti 

tuição Federal, assegura o reajustamento d~s benefícios para pre 

servar-lhes em carárer permanente o valor real. 

Os a~osentados e pensionistas que re 

cabem mensa~mente um ~ouco acima do teto ficam prejudicados. 

Acreditamos que, par um lapso, a Me 

dida Provisória em epígrafe não os contemplou com o percentual de 

aumento nela contido. Ora, com efeito, o custo de vida, o praça 

dos alimentos, vestuário, medicamentos, mensalidades 

sofrerãu majoraç~o, atingindo indistintamente a toda 

brasileira. 

escolares, 

população 

Nossa emenda visa corrigir tal omis 

são, incluindo osapo~entados 

eqÜidade e justiça social. 

e pensionistas, por uma questão d 

A lei que instituiu a U.R.V. esta!::Jalece 

aumento ''obrigat6rio'' em maio, não impedindo a antecipação para a 9a­

rantia da manutenç~o do valor real. Alim disto, serão evit~dac· v§rias 

medidas judiciais como as relativas aos ''174%''. 

Isto posto, contamos com o apoio de nos­

sos pares para a aprovaç~o de nossa emenda reparadora. 
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O~IAOO.ODEU'O LE~O 

L =~-=,=o~;....~·:-:::•:o:;·:-::·-:·:::·:o~-:-:;:':':-::::·:a::·=:-:::·:o::·:-::-:::--:::::===f c .... :J c-· ....... c:- """::J 
....,_. 

Aef'etArtte•s• onde ei~v~Jer, n. fora 41 Incho ao An;Jgo 1Z, da L. I 8.Uto·o. ·-· 
" do l•'"" ... lttio. 

At.t.tr- !z .. slc ~:r;1.1r:to-. ot.d;ateii'l6s .111 1='.-.-..,;dêrn:h·'Soci·n·all"·-~•tlil-l'fte'i.·p.ru.,r .• •,!.I.I 
.. thlçll: 

..•• ·~- tr..,alf\Ador av•r~tua\z. quem praltt servloo de n.aruraza yrbane ou 
•.m vr~cu!o ~~r-,.tfelo. ab c~ráter ••zona!, fortuito, acldant•1· 

.tUSTI'ICA!!VA 

~ lqhl.f~io IIUI dlapÔ\ sob~ 6 ~Qurld.lde Social S~r•.,-; a flaur• ..:~ u•b!, 
lhldor a•.no~lao, c\lja e.ontrll!ttllçio i deac.antede no ,..:160 O. pagar.nto dQ r•rvl· 
~ e:ont~ataclo, e.Mo COIQD lledlader o S!ftd1e~to da 1\M categoria proflat lvMl, 
ACJOI'II', •. ~rac.lso ger.ntl r o• ••11'10& dl rei toe M troNIMdor aYMtt"l• ar··•gletn 
tHO II&OM1, fotUllh:a ou •cidena:.-11'1Bnte, ,.,.. tueht tranalt&r11t,C•bf.. · .. \ori= 
,,.., qua 1 athl(,lade: nzonal i dat~hlda por orandé contlgtnt• • tP'•Jbalhado 
re, rurala, voiW\tet, c.t.erN~dot' do "I:IÓ)as frln". ftonu1manta arnaolment.tdot pof 
cmt •;onc.lador ou 1191td'· 

O Mlrtfttirlb dl P.nvldincla Soclll, .,. su. Orl•nt•~io MorNtiYI nt 1, de 
I f h •;o•to da ).PJ14, I'Kt sub•ft• $,1, latru 11t 11 a 11a.l11

, l"eCCf''NC. 1 aJt.lstil'l• 
ela do traUH'IIIdi:Jr "VGbMe, ou 11bÕ1a frl•"· e-01110 ••ll"'"'do ot.-rlptórt6. 
anuetanta, a Lei 1,,1!1!11- ~~~ ln•t;JL~,olu.., .,,.,..., 1!~.~-t..lo dl• I\NoY14êl'l•í• Cv.;.l•i 
lgl\Or•, am •~ artl-to U., ai fl;ura 4o trlblltlador eventUal. •nu.nwo l 11111"11*1 
do tllt ... dl Segurl_., Social. 

. Ora, w.. Ol"l..rt~ No.rMt-l..,a n$:• u. _f"arfii pare alt1r1r o que foi dotlnloi 
do, .. '''• ptvln4o "''• w.u.· tct.Q~ tegat 10 GGMI1to IM tratMI)ho .wentuAI, 
Ji. aoo1to '"'' 1'-f'e'llldêncT• Soolat.· Parwhtr •TII\.al'a• "- traN1MdOre• que atu• 
M. o-.o ou na c.r . .-, ,. .. ,, • .,- tarefa• tel'l&OMit,fort~.&ltaw.acl..,.'tlft.con• 
crlbu1111 ~r• • ~IY'Icllncle soe,•1 • 1l.uf~ doa MM:P'(clo• qQ 01 d ... h tr .. 
b•H•.,_,. ..... vfnC*IIO .,..,.~atrelo M -~to Ji ~uu• i.._ quawtio M Juttt• 
c:a 100.1a1. · 

Outubro de 1994 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1994 
1- ATA DA 127' SESSÃO, EM lO DE OUTUBRO DE 

!.I- ABERTURA 
!.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - A viso do Ministro-Chefe da Casa Civil da Jlrcsi­

dência da República 
N° 2.073/94, de 26 de setembro último. encaminh<mdo ln­

fotmações ao Ministério da Agricultura. do Abastecimento e da 
Reforma Agrária. sobre os quesitos constantes do Requerimento no 
622, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos. 

1.2.2- Comunicação da Presidência 
Recebimento do Aviso D0 419/94. de 28 de setembro últi­

mo, do Presidente do Tribunal de Contas da União, encaminhando 
cópia da Decisão n" 602194, bem como os respectivos RclatótiCl c 
Voto que a fundamentam. 

1.2.3- Requerimento 
N° 709/94, de autoria do Senador Divaldo Suruag~. sohcl­

tando que seja consíderaçio como licença autorizada n período de X 
a ll de outubro do corrente ano. Votação adiada por falta de 
quorum. 

1.2A- Oficios 
Da Liderança do PMDB. de suhstitui~·ão Je membro.., na 

Comissão Mista destinada a exan1inar a Medida Pn.wtsóna n·' n2~. 
que dispõe sobre as alíquotas de conUibui~·ào para o Plano de Se­
guridade Social do servidor público civil ativo dos Poderes da 
União, das autarquias e das fundações públicas. c dá outras provi­
dências. 

Da Liderança do PPR..de ~"Ubstituiçâo de membros na Co­
missão Mista incumbida de emitir parecer sobre a adnússihilidadc­
da Medida Provisória n° 637, de 29 de setembro de 1994. que dis­
põe sobre o valor do salário mínimo, altera dísposiçõcs das Leis 
n"' 8.212 e 8.213. ambas de 24 de julho de 1991. e dá outras provi­
dências. 

Da Liderança do PPR, de substituição de membros na Co­
missão Mista incumbida de ~mitir parecer sob1-e a admissibilidade 
da Medida Provisória n° 638, de 21 de setembro de 1994. que dá 

nova redação a disrxJsitlvos da Lc1 n° 8.849. de 2~ de J<tnclro de 
1994. e no 8.541. de 23 de dezembro de 191)2. yue alteram a leg1.., 
\ação do Imposto sobre a Renda e provemo .... de wuaiquer naturct~t. 
c dá nutras providêncms. 

1.2.5- Comunicação da Presidência 
Recebimento do OfíciO n° 3.170/94. d{l Banco Cenmtl dn 

Brasil. encaminhando dados referentes às dívidas dos Govemm 
EstaduaL<.;. Mumc1pa1S c do Distrito Fedem], tendo p:x hase o mês 
de agosto de 1994. 

1.2.6- Discursos do Expt'dicntc 
SENADOR JVTA/IY MAGAIJ!ÃE.\'- Crescimento da vio­

lência urbana c rural just!licando a defimção de uma JXllítJca de se­
gurança pública para o País. 

1.2.7- Leitura de Projeto 
Projeto de Lei do Senado n° 65. de 1994 ~Complementar. 

de autoria do Senador Júlio Campos. que dispôc sohrc o cxcrcícin 
financerro a que se retere o artigo 165. § 9°, I. da ConstiluJçâo Fe­
deral c dá outms providências. 

\.2.8- Retfucrimcnto 
N° 710. de 1994. de autorta do Sr. AU1on Ohve1ra e omros 

<,;cnhores senadorc\, sohc1tando a\ dt·vidas homenagens póstuma~ 
relo falermJCnto do ex-Senador Aloystu Chaves. Aprovado. ten­
do a Pre .... Jdl~nna -;e associado às homenagens prestadas. 

1.2.9- Discursos do Expt:dicntc (continuação) 
SENADOR MAURO BENI!VII)I:'S- llomenagem póstuma 

ao ex-Senador Aloysio 01aves. 
1.2.10- Comunicação da Presidência 
Dispensa da Ordem do Dia da presente sessão. no.'> tcnnos 

do artigo 174. do Regimento Interno. · 
1.2.11- Designação da Ordem do Dia da próxima sessão 
1.3 - ENCERRAMENIU 
2 -ATOS DO PRESIDENTE 
N"' 317 a 319 DE 1994 
3- MESA DIRETORA 
4- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
5 -COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

Ata da 127a Sessão, em 10 de outubro de 1994 
4a Sessão Legislativa Ordinária, da 49a Legislatura 

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS /4 HORAS E 30 MINUTOS. ACffAM,SE PRESENTES 
OS SRS SENADORES: 

Chagas Rodrigues- Francisco Rollemberg- Aírton l)liveJ­
ra- Jacques Silva- Josaphat Marinho - Júlio Campos - Jutahy 
Magalhães- Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A lista de ptc­
sença acusa o comparecimento de 8 Srs. Senadores. I la vendo nú­
mero regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, inician1os nossos trahalhos. 

O Sr. 1° Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

DO MINISTRO-CHEFE DA CASA CIVIL 
DA PRESIDtlNCIA DA REPÚBLICA 

N<> 2.073/94. de 26 de setembro último. encaminhando in­
fonnaçõcs do Ministério da Agricultura, do Abastecimento c da 
Rcfotma Agrária. sobre os quesitos constantes do Requerimento no 
622, de 1994. de autoria do Senador Júlio Campos. 

As informações foram encaminhadas, em cópias. 
ao requerente. 
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O Rcqucnmcnto vat ao Arquivo. 
O SR. PRESIDENTE (<J1agas Rodtigucs)- O Expcdwme 

lidn vai à publica,·ão. 
A PrcsJdêncta rccchcu o Aviso n° 419194. de 2S de setem­

bro último. <Jo Presidente do Trihunal de Contas da União. enca­
minhando cópia da Decisão no 602/94. adoLada pelo rcfcndo Tri­
bunal na sessão plenána de 21 de setembro úhimo. bem como dos 
respectivos rclatóno e voto que a fundamentam. 

O Expediente será encammhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos, uma vez que não se acha ainda mstalada a Conussào 
de Fiscali7.açãn c Controle. c em l'ópia à Comissão Mista de Pla­
no.s. Orçamcnlns Públicos e Fiscalização. para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa. 
n~qucrimcnH_) que será lido pelo Sr. I 0 Sccretátio. 

f~ lido o scgumtc 

IU:QUERIMENTO N" 709,1>E 1994 

Senhor Presidente. 
Nos. tcnnos do ru.t. 13. S 1 "'.do Regimento lmemo. n~qucün 

seJa considerad11 como Jiccn<,:a autmil'..ada pam me afastar dos tra­
balhos da Casa. o pctiodo de 8 a li de ouruhro do cnncn!c ano. a 
fim de breve viagem ao estrangeiro. 

Sala das Sessões. lO de ouruhro de 1994.- Senador Divago 
Curuaia. 

O SR. !'RESIDENTE (Chagas Rodrigues)- 1\ votação do 
requenmento fica adiada por falta de quorum. 

Sobre a mesa. ofkio que será lido pelo Sr. 1"' Secretário. 

E lido o seguinte 

OF. 419194-GLPMDB 

Senhor Presidente. 
l3rasí!ia, 30 de sctcmhm de 1994. 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Excelência a fun mdi­
car o Senador Amir Lando. em substituição ao Senador Ronan 
Tito; e o Senador Ronan Tito. em substituição ao Senador Amrr 
Lando. para, respeçtivamente. integrarem. como titular c suplcme. 
a Comissão Mista destinada a examinar a Medida Provisória n"' 
628yue "dispõe sobre as alíquotas de t.•onuihui.;;·ão para o Plano de 
Seguridade Socíal do servidor público L'IVil ativo dos Poderes da 
União, da autarquias c das fundações públicas. c dá outras provi­
dências. 

Cordialmente. Senador Mauro Hcncvidcs. Líder dn 
PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (01ag"' Rrxhigues)- As substitui­
ções serão feitas na forma solicitada. 

Sobre a mesa. ,)jkio que será lido pelo Sr. I"' ScctcL.1no. 

É lid<l o 'icguinte 

Brasília. 5 de outuhro de 1994. 
Senhor Presidente. 
Em nome do Partido Progressista Refonnador- PPR, va­

lho-me deste para indicar o meu próprio nome e o do nobre Sena­
dor Esperidião Amin. como Titular e Suplente. respectivamente. 
em substituição aos senadores anteriormente indicados para inte­
grar a Comissão Mi.sta incumbida de emitir parecer s~lhre a adnlls­
sihtlidade da Medida Provisória n° 637, de 19--9-94. que ''dispõe 
sobre o valor do salário mínimo. ahera disposições das Lc1s no& 
8.212 e 8.213. ambas de 24 de julho de 1991. e dá nu uns provi­
dências". 

Na oportunidade. renovo os meus protestos de elevada esti­
ma e distinta consideração. 

Cordialmente. Senador Moisés Abrão. Líder do PPR. 
O SR. l'RESID~:NTE tCbagas Rodrigues)- As suhslitui-

,-õcs serão feitas na fonna solicitada. 
Sobre a mesa. oficio que será lido pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lido o seguinte 

Brasília. 5 de outubro de 1994. 
Senhor Presidente, 
Em nome do Partido Progressista Reformador - PPR. va­

lho-me deste para indicar os nobres Senadores Esperidião Amin e 
Jarbas Passarinho. como Titular e Suplente, respectivamente. em 
substitUição aos senadores anteriormente indicados para integrar a 
Comíssâo Mista mcumbida de emitir parecer sobre a admissibili­
dade da Medida Provisória n° 638, de 21 ~9-94, que "dá nova reda­
Çà0 a dispositivos das Leis noS 8.849. de 2S-1~94 e 8541. de 23-
12-92. que alteram a legislação do imposto sobre a renda e proven­
tos de qualquer natureza, e dá outras providências". 

Na oponunidade, renovo os meus protestos de elevada esti­
ma e distin!a consideração. 

Cordialmeme, Senador Moisés Ahrão. Líder do PPR. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- As substitui­

çõe!'. ;;erão feitas na fonna solicitada. 
A Presidência recebeu o Oficio n"' 3.170/94. do Banco Cen­

tral do Brasil. encanúnhando os dados referentes às dívidas dos 
Governos Estaduais. Municipais e do Distrito Federal. tendo por 
base o mês de agosto de 1994. 

O expediente será encaminhado à Comissão de Assuntos 
Econômicos, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jurahy Maaalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHAES (PSDB-BA. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, sr-s e Srs. Senadores. de longa 
data. ficou célebre o posicionamento de Santo Agostinho em rela­
ção ao pape1 que deve desempenhar a justiça em face da força bru­
ta, posicionamento expresso por meio de intenugações e diálogos 
que se tomaram lapidares. ''Sem a justiça - aftrma Agostinho na 
sua De Civitate Del- que outra coísa seriam os reinos senão ban­
dos de ladrões? E que são os bandos de ladrões senão pequenos 
reinos"? 

No famoso diálogo entre o rei Alexandre e o pirata. pergun­
tou o rei a este: 

"-Por que infestas o mar?" 

O pirata. sem titubear e com extrema ousadia, respondeu: 

"- Pela mesma razão pela qual tu infestas a tena; 
existe apenas uma diferença: eu o faço utilizando um pe­
queno navio. por ísso sou chamado de pirata; tu o fazes 
com grandes annadas, por essa razão és chamado ~e im­
perador." 

As reflexões dt. Agostinho. na verdade, colocam abertamen­
te a questão de legitimidade e da ilegitimidade do poder, com base 
no argumento de que, se o poder se funda exclusivamente sobre a 
força. não há condições para distinguir o poder político do poder 
de uma corja de ladrões. 

Platão e Rousseau. respectivamente, na República e no 
Contrato Social. debatem esse mesmo problema e manifestam-se 
fortemente contrários ao "direito do mais fone". Bodin diz que o 
Estado é o governo justo. Hobbes, por sua vez. ensina que;. para a 
segurança dos súditos - fim supremo do Estado. portanto. flm su­
premo da instituição do poder político- é necessãrio que alguém. 
não importando se pessoa fisica ou assembléia, "detenha legitima­
mente no Estado o poder mãximd'. 

Sr. Presidente. SI""' e Srs. Senadores. qualquer cídadão que 
hoje se debruçar sobre a realidade do Estado brasileiro no que diz 
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respeito à segurança dos súdilos pode ser levado a concluir pela 
inexorabilidade do diálogo entre Alexandre e o pirata. As recentes 
Comissões Parlamentares de Inquérito que investigaram o desvio 
do dinheiro público e a dramática insegurança em que v1ve a po­
pulação, à mercê de gangues de toda ordem, são fatos que cotTO­

boram a tese. 
A população hoje não somente dcsconlia do Estado como 

tem medo dt> adoecer. porque não sabe o que lhe pode acomcccr 
nas ante-salas dos hospitais; não só teme pelos filhos, CUJa educa­
ção se tomou também uma incógnita. mas teme igualmente pela 
sua segurança, quer ande pelas ruas. quer esteja rccoUüda em casa. 
Para não me delongar. abordarei tão-somente essa última realidade. 

Nas grandes metrópoles brasileiras. tem-se a sensação de 
que a "espada privada" tornou-se mais forte. mais organi1.ada. 
mais disciplinada e mais instrumentalizada do que a ''espada públi­
ca". Chegou·se, em alguns casos, ao paradoxo de existirem territó­
rios onde a força pública não pode penetrar e os cidadãos são t.'on­
trolados por milícias particulares que ostentam sem peJO o seu pró­
prio arsenal bélico, e determinadas ptisOOs fomm transf01mada~ 
em quartéis·generais. onde são concebidas cslr.ttégJas c de onde 
partem ordens de ataque, de assalto c de mo11c. 

A organização criminosa. no entanto. não se limita às gran­
des cidades e às capitais; difundiu.se também nas cidades do inte­
rior do País~ houve. por assim dizer, uma "globaliza\·ão" da nrga. 
nização para delinqüir. 

Alguns fatores poderiam ser apresentados como gcmdores 
dessa problemática. Em primeiro lugar. a intensa e desordenada 
migração das populações do campo para a cidade, pressionadas 
não por uma oferta positiva de emprego no mercado de trabalho. 
mas expulsas pela pobreza das regiões do interior e por uma forma 
aguda de concentração de renda. Nos anos 40. no Brasil. 30tfh da 
população viviam em áreas urbanas e 70% nas áreas rurais. Em 
quarenta anos, essa proporção invetteu-se radicalmente; hoJe. 80% 
da população brasileira encontra·se nas zonas urbanas. 

Brasília é exemplo desse fenômeno: cidade que hoje convi. 
ve com percalços gigantescos, cujos reflexos negativos, apesar dos 
problemas já existentes, talvez ainda estejam por acontecer. A dis­
tribuição de lotes aqui feita apresenta um lado positivo. poís viabi­
lirou a inserção espacial na cidade, mas, por outro, criou uma SI· 

tuação constrangedora. considerando que o Planalto Central não 
tem condições de absmver essa população. na sua imensa maiona. 
pobre e sem qualificação. 

O desemprego na cidade está como fantasma. ameaçando. a 
médio prazo, inclusive a própria democracia, pois os menos afór­
tunados, juntamente com os afortunados, mas desajustados. mor­
mente os das novas gerações, desprovidos dos valores morais lra­
dicionais. carentes de quase tudo e postos diante de massacrantcs 
apelos consumistas, possuem tendência <-!Uasc irrefreável a desres­
peitar e desprezar desde os pequenos valores de civilidade até o 
supremo bem, que é a vida humana. 

Outro fenômeno digno de realce é o que o professor Manoel 
Pedro Pimentel denominou "contágiO hierárquico de crinünalida· 
de11

• A impunidade das elites. aspecto tmdicional no Brasil. tem 
efeito exemplar: "atinge todos os escalões. de fmma contagiante. 
alterando os valores de justiça das camadas humildes, provocando 
a descrença. o sentimento de abandono, a perda dos referenciais 
éticos e morais. A questão se resume no seguinte: como os da elite 
cometem delitos sem punição. por que os demais não podem tam· 
bém fazê--lo?" 

A sociedade de consumo, hedonista e individualista. preo· 
cupada com o bem·eStar de poucos, ceva um Brasil cruel. rico e 
sofisticado, mas que dá as costas ao outro. doente. subnutrido. hu· 
milhado e reduzido a sub.raça. Tudo isso constitui um paíncl pro--

pício à gênese da contravenção e do crime. 
Um terceiro fator. além de outras causas, é decorrente dos 

primeiros e se materializa na desestabilização dos laços fanuliarcs 
l' na ruptura dos referenciais sedimentados pela cultura. Para o~ 
adulto~. a perda dos parâmetros culturais correspondc à dcscsllutu­
ração dos valores e à necessidade de consmnr nova v1sãn do mun­
do, em nJCiO a uma soc1edade extremamente competitiva. apelativa 
e consunusta, para a cnança. o esfacelamento da família s1gnifica 
perda do espaço do afeto, da segurança, da transmissão de valores. 
"Lugar de criança é em casa. Lugar de cnança C na escola. undc 
wm o direito de receber um ensino de qualidade c uma educação 
abrangente. Lugar de criança é lá onde pode receher prcpara\·ão 
para o fUturo exercício de uma profissão c da cidadania." 

Desgraçadamente. um grande número de nossa~ cnança~ 
não tem esse ambiente, não tem família estruturada. A família. es­
pecialmente a de baixa renda. mas também muJtas de bom nível 
social. vive situações dificílimas c exposta a todas as fomms de 
desagregação, "destituída dos elementos indís~nsáveis à reali;r.a­
ção dos seus objetivos natura1s: impossibilitada de cumpnr ade­
quadamente sua função social própria, especialmente com rcla,;ão 
às cnan~·as c aos menores" 

Não são melhores as condições da escola. que se perdeu em 
discurso$ ideológicos e de reivindicação. esquecendo-se de sua ta­
refa educativa específica. "São o grande número de menore~ em 
situação de alto risco social. beirando a conduta an1J-soc1al quando 
já não caíram nela, ( ... ) dificcis porque desrespeitados e desrespei­
tados. por<-lue dificeis.'' 

Temo-los por toda parte. protegidos inclusive por uma Je. 
gislaçào madequadamente paternalista. e hipocritamente protetora. 
que os toma massa fácil de manobra de adultos criminosos. os 
qua1s. valendo·se do fato de os menores não serem responsáveis 
perante a leí. os utilizam para a partP mais difinl do assalto. a do 
confronto com a vítima e da execução do trabalho ma1s sujo do 
delito. 

Um quarto fator é. sem sobra de dúvida, a questão da segu­
rança pública. tema que raramente é objeto de análise séna. que 
envolva planejamento, execução e condução de politícas de longo 
pmzo. Freqüentemente, de modo particular nos órgãos de comuni· 
cação. o debate restringe·se à questão da violência que, na verda. 
de, é a fase mais deprimente da perda geral dos padrões de intera­
ção social de civilidade. 

Segurança pública significa ou compreende a preservação 
da convivência social, assegurando direitos e obrigações para to­
dos. Essa questão, a da segurança. deve ser assumida e discutida 
como tarefa e responsabilidade do Governo e da sociedade, insc. 
rindo·se o combate à crimmalidade no contexto amplo da proteção 
à população. 

A criminalidade, é claro. por ser mais visível. nas ruas c por 
mc10 da televisão. agravada pela part1cípação cada vez maior dl~ 
policiais infratores, ex 1ge urna. resposta rápida do Estado c da so­
ciedade. A partic1pação constante de policia1s em atividades L,flll­

nosas faz com que o Estado afronte a sociedade duplamente, p01s 
deixa de cumprir o dever de garantir a segurança e os direitos dos 
cidadãos, favorecendo o desenvolvimento do mundo do crime, e 
recruta agentes criminosos que usam e abusam dos conhecimentos 
de JX)Iícia e da própria infra·estrutura pública. 

Urge. em matéria de segurança pública. implementar meios 
mais eficientes para que o sist~ma policial possa cumprir pronta c 
concretamente sua finalidade. E preciso repensar todo o sistema de 
segurança pública e. concomitantemente, empreender medidas. 
enérgicas. imediatas, para responder à vasta gama de causas e con. 
seqüências da criminalidade. Para isso. requer·se planejamento 
para a atuação policial. visando a combater e prevenir o crime. Ao 
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contrário. hoJC parece que não existe um planejamento de médio e O Congresso Nacional decreta: 
longo pmzos. As decisões relativas à atuação dos órgãos de scgu- Art. }0 O exercício financeiro corresponderá a 12 (doze) 
ranç·a pública parece que são !Ornadas de acordo com as circuns- meses. tendo início em 1° de julho e terminando em 30 de junho. 
tânc1as, mu1tas vezes para enfrentar situações de emergência, si- Art. 2° Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenha-
tuaçõe~-limítc. das mas não pagas até o dia 30 de junho, distinguindo-se as pro-

A realidade, no entanto, requer mudanças profundas, indu- cessadas das não processadas. 
sive de caráter estrutural. "A segurança da população precisa dei- Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
xar de ser tratada como um problema localizado, dcv~ndo lOmar- An. 4" Revogam-se as disposições em contrário, em espe-
<;e tão ~1portantc como as demais áreas de ação cs!ataL'' cial os ans. 34 e 36 da Lei n° 4320, de 12 de março de 1964. 

r: necessána a adoção de medidas específicas para n>mhatcr 
d 

Justificação 
dctemlina os delitos que. por sua natureza. produzem clCilos mul-
tiplicadore~. o tráfico de drogas. por exemplo. c desenvolver cslr.t· A presente proposição objetiva alterar o exercício financeÍ-
tégias de combate à criminalidadc que objctivt~m de modo part;cu- roque vigora em nosso País. Cotno é sabido, na tradição brasileira 
lar à proteção da população civil. Dessa fmma. acredito ser possí- o exercíciO fmanceiro coincide com o ano vicil, estando essa nor-
vel evitar que as püptJiações pobres. vítimas freqüentes de ações rna inscrita no an. 34 da Lei n° 4.32(}164. 
truculentas de repressão. sejam alvo de violência tanto Jc trafican- Não obstante, o inciso I do§ 9° do art. 165 da Constituição 
tes c justiceiros quanto da arbitrariedade policJal. Federal faculta ao legislador fmnar outro período para o exercício 

Julgo in1portantcs medidas que atualizem c tomem mais c fi- financeiro e. acreditamos, é chegada a hora de procedermos a essa 
ciente a fiscalização da ação da polícia. 4uc aperfeiçoem sua atua- <tl!craçâo. 
ção. que redimcnsionem as atribuiçócs da JUStiça militar e desmtli- Com efeito. como é sabido, impõe-se a realização de mu-
tarizcm as polícias militares. bem como outras como q reforma de danças substanciais em nosso ordenamento político-jurídico e. 
todo o sistema de administração da justiça. para tomá-la mats ágil <;om a proximidade do novo período presidencial, urge que essas 
e eficiente. mudanças sejam ultimadas para que o próximo Presidente da Re-

Enflrn. Sr. Presidente, Sr"s c Srs. Senadores. é preciso bus- pública tenha melhores condições de administrar a Nação. 
car alternativas para superar a tcní vcl situação em que se encontra Nesse sentido. o projeto de lei ora justificado, ao ftxar o tér-
o País. onde hoje se combina a violência da espada privada com 0 mino do próximo exercício financeiro para 30 de junho de 1995~ 
que de pior existe dentro do aparato policial: crime uniformizado. !Jermile que a necessária reforma tributária, uma vez aprovada nos 
arbitnuiedade e conupção. t>rimciros meses de 1995, passe a vigorar a panir de 1 o de julho 

Atualmente. o "fenômeno social que estamos vivendo é 0 'iem ferir o priru:::ípio da anterioridade, inscrito no art. 150. lll, h, 
da violência associada ao pânico". duas faces da mesma moeda em da Constituição Federal. 
permanente alimentação recíproca. "A núdia expressa c aguça 0 Frise-se aqui que divers,os países adotam exercício fmancei­
senlUllenlo de insegurança generalizada e a divulgação de açõe~ to não coincídcnte com o ano civil. Assim, na Alemanha e Grã-
crimmosas mantêm a população informada c sobressultada em re- Bretanha o exercício fmanceiro vai de I 0 de abril a 31 de março do 
lação ao que se está passando.'' ano scguínte; nos Estados Unidos, de 1° de julho a 30 de junho. 

Não há mais como escamotear esta verdade: a violência está Lembramos, por outro lado, que a Lei n° 4320/64, embora 
presenre na cidade e no campo. lei ordinária. originariamente, adquiriu força de lei complementar 

É preciso enfrentar o problema. combinando inevitáveis e çom a promulgação da Lei Maior de 1988, em virtude do disposto 
inadiáveis medidas de seguram;a com rcfomms que suavtz~.:m a no art. 165, § 9°. da Carta Magna. Ponanto só pode ser alterada 
iniqüidade social. e articulando sem tergiversação os níveis fede- por lct complementar. 
ral. estadual e municipal. Por fnn. ante a relevância da matéria tratada neste projeto 

Sem medidas de coragem. nosso País estará fadado a apro- de lei complementar, pedimos o apoio dos nobres pares para a sua 
fundar, dando-lhe estado de permanência. a incipiente experiência aprovação o mais breve possível. 
de pirataria, por meio da qual corjas de ladrões se transformam em Sala das Sessões, JO de outubro de 1994. - Senador Júlio 
pequenos e grandes reinos. ficando a justiça à mercê tão-somente Campos. ' 
da irracionalidade e da força. Para a segurança dos súditos- rllll LEGISLAÇÃO CITADA 
supremo do Estado e, portanto. fun primordial do poder político-
é neccssáno que alguém. não importa se pessoa física ou assem- LEI No4.320 DE 17 DE MARÇO DE 1964 
bléia, ''detenha legitimamente no Estado o poder máximo e o po- Est3tui normas gerais de direito tinancei.ro 
nha em prática". para elaboração e controle dos orçamentos e balan· 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. ços da. União, dos Estados dos Muniápios e do Distri· 

COMPARECEM MAIS OS SRS., 
Dario Pereira- Gilberto Miranda- Airton Oliveira - José 

Paulo Bisol- Mansueto de Lavor. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa. 

projeto de lei complemenlar que será lido pelo Sr. 1° Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 65, DE 1994- COMPLEMENTAR 

Dispõe sobre o exercício financeiro a que se re­
fere o art. 165, § 9°, I da Constituição federal c dá 
outras providência.. 

to FederaL 

TituloN 
Do Exerácio Financeiro 

Art. 34. O exercício fmanceiro coincidirá com o ano civil. 
Art. 35. Pertence ao exerci cio financeiro: 
I- as receitas nele arrecadadas; 
n- as despesas nele legalmente empenhadas. 
Art. 36. Considernm~se Restos a Pagar as despesas empe­

nhadas mas não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo~se 
as processadas das não processadas. 

Parã~ -1f'o único. Os empenhos que correm à conta de crédi-
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tos com vigência plurianual, que não tenham s1dn Jiqü1dados. só 
serão computados como restos a Pagar no últ1mo ano de v1gênc1a 
do crédito. 

CONSTifU!ÇÁO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

SEÇÃO O 
Das Limitações do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garanl!as aSSCh'lJradas ao 
contribuinte. é vedado à União. aos Estados. ao Distrito h~deral t' 
aos Municipíos: 

I- exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
n - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se 

encontrem em situação equivalente. proibida qualquer distinçã0 
em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida. m­
dependentemente da denominação juridica dos rendimentos. títu­
los ou direitos; 

111- cobrartributos: 
a) em relação a fatos geradores ocomdos antes do iníc1o da 

vigência da Lei que os houver mstituído ou aumentado: 
b) no mesmo exercício fmanceiro em que haJa sido puhllt'a­

da a lei que os instituiu vu aumentou; 

SEÇÃO li 
Dos Orçamento~ 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo cswhcleccn1o 
I- o plano plurianual; 
n-as diretrizes orçamentárias; 
111- os orçamentos. 

......................... ~ ....................................... ' ........................................ .. 
§ 9° Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício financelfO. a vigêncJa. o~ pra­

zos. a elaboração e a organização do plano plurianual. da lei de di­
retrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual: 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O projeto lido 
será publicado e remetido à Comissão competente. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. lo Secre-
tário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 710. DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeremos. nos tem1os do art. 218 do Regimento lntemo 

e de acordo com as tradições da Casa. as seguintes homenagens 
pelo falecimento do ex-Senador Aloysio Chaves. 

a) inserção em ata de um voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à fanúlia c ao Estado do 

Pará. 
Sala das Sessões. lO de outubro de 1994.- Airton Oliveira 

- Júlio Campos - Jacqucs Silva - Francisw n.oUcmbcrg -.lu­
tahy Magalhães. 

O SR. PRESD>ENTE (L11agas Rtxhigucs) - O requeri­
mento lido é assinado por vários Srs. Senadores e depende de vo­
tação, em CUJO encaminhamento poderão fazer uso da palavm os 
Srs. Parlamentares que o desejarem. 

Pam encaminhar a votação. está facultada a palavra. (Pausa.) 

I lá número rcgm1cntal pam a votação do nx1uenmcnto. 
Em votação o requenmcmo. 
o~ Srs. Senadores que 0 aprovam I..JUelram pemlantx·er <;en­

tado~.(Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Kodn!,'llCs) - St'' c St,, 

Senadores, é com enorme pesar que. na condição de Presidem e em 
exercício desta Casa legislativa. comunico aos nobres Pares l' à 
Na~"ào o falecimento do ex-Senador da República Aloysio Chave'>, 
ocomdo em sua res1dência. no Municipw de Belém. no Estado do 
Pará. O corpo do ex-Senador, um dos Parlamentares ma1~ lúCJdo~ 
c dtuantes dos que já transitaram por esta cgrégJa Casa. foi vclad(l 
no PaláciO Lauro Sodré, sede do Governo paracnse. c <;cpultado à~ 
li h de ho_Je no Cemitério Santa Isabel. 

Aum1etido por um câncer linfático. contra o qual lutava hit 
algum tempo. Aloysio da Costa Cl!aves deixa viúva. há mcno~ de 
dois meses das Bodas de Ouro. a Sr" Maria do Faro Lopes Chaves. 
Detx& tamMm sete filhos. entre os quais Aloysio Augusto Chaves. 
n Lula <..1laves. que. tendo optado pela atividade política c sendo 
herdeiro do inegável talento do pat. elegeu-se, com uma das maio­
res votações. Deputado à Assembléia Legislativa do Pará. onde 
desempenhou com brilhantismo a condição de Líder do Governo. 

Aloys10 Chaves nasceu no Município paraense de Viscu. 
Seu pai. o magistrado Abel Augusto de Vasconcelos Chaves, natu­
ral do R1o Grande do Norte. mtluenciou fortemente sua carreira. 
tendn Aloysio. antes de dedicar-~e à atividade política. exercido o 
magisténo c a magistratura. Entre muitas outras funções, em sua 
longa e protkua trajetóna profissional, Aloysio Chaves foi profes­
-.;ot d1· Lcononna Políllca na f-aculdade de 01reito da Universidade 
l·cderal de> Pará. pmfcssor de Geograíia llumana da Faculdade de 
Fli<lsorw .. Ciênc1as e Letms: professor de Geografia Econômica da 
tacutdade de Ciências Econômicas, Contábeis e Atuariais; reitor e 
Doutor honoris causa da Uruvers1dade. Federal do Parà. além de 
Presidente do Conselho Estadual de Cultura. Na magtstratura. fm 
Jui7 do Trabalho. Presidente da Primeira Junta de Concíliaçãn e 
Julgamemo de Belém. Vice-Presidente e depois Presidente do Tri­
bunal Regional do Trabalho da 8" Região. 

Seu ingresso na política deu-se com a indicação para o Go­
verno do Estado. feita pelo Senador Jarbas Passannho. Eleito indi­
retamente pela Aliança Renovadora Nacional em CJUtubro de 1974. 
assumiu o governo em março do ano seguinte para fazer uma das 
mais brilhantes administrações já presenciadas pelo povo paraen­
sc. Desmcompatibilizou-se em 1978 para concorrer ao Senado fe­
deral. onde assumiu o mandato em março do ano seguinte. 

Nesta Casa. pôde mostrar ~11as qualidades de excepcional 
trihuno, .;;ua mesgotável capacidade de liderança e de articulação 
pnlít1ca e ~eu vasto conhecimento que acumulara: no exercício da 
magistratura. Assim é que. naquela mesma legislatura, fm Vice­
Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, tendo ainda par­
ticipado. como Relator, de algumas das mais importantes discussõ­
es relauvas ao fetvilhante momento político. quando o País se pre­
parava pam o periodo de redemocmtização. 

Cordial. espontâneo e afável. mesmo com os mais ferrenhos 
adversários. Aloysio Olaves nem por isso abandonava a f1rmeza 
de suas convicções. Prova inequívoca desse temperamento foi a 
atitude que tomou de defesa dos garimpeiros de Serra Pelada. 
quando o Governo pretendia proibir a atividade extrativista na re­
gião. Consciente de que a mineração mecanizada só beneficiaria as 
gmndes mineradoras. podendo, inclusive. provocar um clima de 
tensão na área. onde milhares de garimpeiros buscavam a sobrevi­
vência. ignorou sua condição de Vice-Líder e impôs seu ponto de 
VISta ao Pres1dente da República. Na época. em memorável pro­
nunciamento feito aqm. nesta tribuna. alenou: 
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"Esperamos apenas. Sr. Presidente. que o (iovel­
no possa compatibliil".ar. conciliar a notma que est..1. no 
Código de Mincra~·ão - o frio preceito legal- com nu­
tras providências. que tamhém impliquem o amparo de 
milhares e milhares de brasileiros que. se forem impedi­
dos de trabalhar nesta indústria extrativa. continuarão a 
fazer o que antes executavam. vagando por essa região, 
praticando uma ab'Ticultura primária c itinerante. a agre­
dir a natureza. a destmir o meio ambiente, a devastar a~ 
matas. a mcendiá-las, em uma atividade predatória. sem 
nenhumil cons1stêm:m econômica e sem nenhuma cstahJ­
Iidadc socJal. 

Sua passagem por esta Casa Legislativa ficou marcada pela 
d1scussão de t!uestõcs da maior Importância, como a anistia pnliti­
... :a, n rcfom1a pattidána. a política salanal c as prenogat1vas doPo­
der Legislativo. Foi memhro efetivo cb Comissão de Assuntos Re­
gionais. Presidente da Com1ssão de Educa~·ão c Cultura e Presi­
dente da Comissão Intcrpart idfuia sobre Legislação Eleitoral e Par­
tJdátia. c, em diversas ocasiões. representou o Parlamento brasilei­
ro em m1ssôes no extcnor. 

De tudo tsso temos a dizer. Sr'~ c Srs. Senadores, que a pre­
-;ença de AloysiO Chaves nesta Casa Legislativa é motivo de honra 
para t<x.los aqueles que com ele conviveram. assim como para os 
que hoJe o sucedem. Aloysio Otavcs. após deixar o Senado Fede­
raL elegeu-se Deputado Constituinte. onde apresentou pareceres 
clogtadíssimos. 

Em seguida, rcnunctou à atividade política, dedicando-'Se 
então ao convívw domêst1co e aos afazeres intelectuais. em pwte 
registrado~ nas obras que puhhcou. com destaque para o~ cstudm 
c ensaios juridicos e n exame de qucslôes de relevância legislativa. 
Ma1s do que em -;ua vas1.a obra puhlieada c mais do que em seu~ 
atilados pareceres c pronunciamento:.. Aloysio Chaves brilhou no 
cotidiano de sua vida parlan1entar e pessoal. no exemplo de convi­
vência pacífica. no exercício de sua arguta inteligência c na dedi­
cação às causas nobres da coletividade. 

Muito obrigado! 

O SR. MAURO BENEVIDES- V. Ex" me concede a pa· 
lavra pela ordem. Sr. Presidente? 

O SR. I)RESIDENTE (Chagas Rodngues)- Po1s não, ll<l­

bn.: Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO IIENEVIDES (Pl\ID!l-CE. Pela ordem. 
Sern rcvJsão do orador.}- Sr. Presidente. cu .ai é me dispensatia de, 
neste mstante. tecer algumas considera~·ües sohre a personalidade 
mvulgar do ex-Senador Aloysio Chaves. cuja memória reverencia­
mos neste instante, já que V. Exa. fazendo-lhe o necrológio. pôs 
em evidência os méritos incontáveis que caractctizavam a perso­
nalidade inconfundível do ilustre representame do Pará. Sr. Presi­
dente. colega que fui. durante uma Legislatura. de Aloysw Cha­
ves. sinto-me no dever de VIr à trihuna na tarde de hoje pam em 
meu próprio nome c em nome da Bancada do PMD13. que tenhn a 
hnnra de liderar. render o tributo da minha profunda admtm~·ào a 
AloysiO Chaves que. quando Senador. quando Deputado Federal 
Conslituínte. quando Govemador do seu Estado. n Pará. sempre 
soube honrar. digniflcru· e enobrecer a vida pública. Não foram 
poucas as vezes em que este Plenário. Sr. Presidente. parou pm·a 
ouvir Aloysio Chaves, n grande junsta de estilo ptimoroso. o tri­
huno que embevena esta Casa pelo seu talento, pela -;ua compe­
tência. pela fUigurâttna da sua mtcligCncia. Digo a V. Ex" 4ue fm 
com profunda tnsteza que me defrontei. em um dos JOntrus de on­
tem ou de anteontem. salvo engano. con1 um convite qut~ exata­
mente menciOnava o desaparcc:tmento do ex-Senador AloysiO 
<....llavcs. Ao chegar a esta Casa, há poucos instantes. quando V. 

Ex~ procedia à leitura do requerimento. naturalmente de homena­
gem <t Aloysio Chaves, pressuroso vim ao plenário para que pu­
desse associar também a minha voz à de V. Ex•, que iniciava a lei­
tura exatamente de todos os dados biográficos do grande Parla­
mentar. do grande homem público, do grande mestre em Direito 
4uc foí Aloysio Chaves. 

Posso dizer mesmo a V. Ex a. Sr. Presidente, que tive o pri­
vilégio de gozar da amizade pessoal e da fanúlia de Aloysio Cha~ 
ve~. Em muitas ocasiões, aquela dama extraordinária. Dona Maria 
do Faro Chaves, convidava-nos, nós Senadores, para que fôssemos 
an seu apartamento, na Superquadra Sul309. no prédio do Senado 
c. ali, convivêssemos com o casal, com seus filhos, com seus ami~ 
go~. enftm, no fmal de dias de lutas. de batalhas parlamentares. 
Encontrávamos. exatamente, em Maria do Faro aquela dama fidal­
ga. dl· Virtudes excepcionais. que foi. sem dúvida nenhuma. a 
grande insprradora das lutas políticas ao longo da vida pública de 
Aloysi0 Chaves. Sinto-me no dever de relembrar, também. neste 
mstante. Sr. Presidente. que. ao término do seu mandato de Sena­
dor pelo Estado do Pará, Aloysio Chaves se elegeu Deputado à 
Assembléia Nacional Constituinte, e ali. em inúmeras opornmida­
des, ele pontificou na uibuna discutindo suas propostas. suas teses, 
suas emendas, e oferecendo pareceres muito bem lavrados, sobre­
tudo no âmbito da Comissão de Sistematização. a que ele chegou 
pela sua cultura jurídica, pela sua competência e pela absoluta coe­
rência com que ele defendia suas idéias, suas propostas, e exami­
nava. por outro lado, as idéias e propostas de seus Pares, Senado­
res e Deputados, na Assembléia Nacional Constituinte. Faço ques­
tão de lembrar que, em detennínado momento, ao discutir o pro­
blema do voto dos menores de 18 anos. Aloysio Chaves foi à tri­
buna com uma coragem extraordinária e ali expendeu uma argu­
mentação absolutamente convincente. que ensejou à Assembléia 
Nacional Constituinte o acolhimento daquela proposta, que permi­
tiu aos menores de 16 anos a participação no processo eleitoral 
brasilerro, 

Aloysio Chaves foi. portanto, um homem dos mais dignos. 
que deíxou nos Anais das duas Casas Legislativas, do Senado Fe­
deral c da Câmara dos Deputados. páginas luminosas de brilho ex­
traordinário. Da mesma forma, certamente, a história política do 
Pará haverá de sinalizar a sua trajetória como Governador daquele 
Estado do Norte. 

Portanto, Sr. Presidente. mesmo depois de ouvi-lo da cadei­
ra presidencial destacar todas aquelas qualidades que ornavam a 
personalidade de escol de Aloysio Chaves. não poderia deixar de 
vrr à ttibuna para. em meu próprio nome, em nome da Bancada do 
PMDB, render neste instante o tributo da minha homenagem à sua 
memória, verdadeiramente imperecível. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
dispensa na presente sessão o período destinado à Ordem do Dia, 
nos termos do art. 171 do Regimento Interno. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os 
trabalhos, designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TNO N" 44, DE 1993 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

an. 375. VID. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 44. de 1993 (n° 250/93 na Câmara dos Deputados). que aprova 
\) ato que renova a pennissão da Rádio Independência Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Lajeado. Estado do Rio Grande do Sul, tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário, em substituição à Comis-
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são de Educação: 
- 1° pronunciamento: Relator Senador Amir Lando. favo­

rável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Aurco Mello, pela 

regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propost(âo. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 45 DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tcnnos do 
art. 375, VID. do Regimento Interno) 

Votação, em turno úmco, do Projeto de Decreto l..cgJ.<;]ativo 
n" 45, de 1993 (n° 253/93. na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Capin;r.af f .tda .. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
Cidade de Capinzal. Estado de Santa Catarina. tcndn 

Pareceres, pmfendos em Plenário, em <>uhstitui.,:ã(l à Conus­
são de Educação. 

- ]
0 pronunciamento: Relator: Senador Am1r Lando. favo­

rável ao projeto; 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas Pinhenu. 

pela regularidade dos atos e procedimentos conccmcntcs à propo­
sição. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLAT1VO N"46. DE !993 

(Incluído em Ordem do Dm. nos tcnnos do 
art. 375. Vll. do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto l..cgJslatJvo 
no 46, de 1993 (n° 348193, na Câmara dos Deputados). 4uc aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Frawmidade 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Araras, Estado de São Paulo. tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação: 

- JO pronunciamento: Relator Senador Álvaro Pacheco, 
favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Jonas PinhemJ, 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
stção. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 48. DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia. nos tcm1os do 
art. 375, VITI. do Rcg1mento lntcmn) 

Votação. em turno úmco. do Projeto de Decreto LcgJslatJVo 
D0 48, de 1993 (D0 264/93. na Câmara dos Deputados). 4ue aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Jornal do Brasil Ltda .. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu1ada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janciro.tendo 

Pareceres, proferidos em Plenário. Relator: Senador Aurco 
Mello. em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto: 
- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-

dimentos concemeDtes à proposição. 

-5-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 49. DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos'" termos do 
art. 375. Vill. do Regimento Intenw) 

Votação, em turno único, do Pmjeto de Decreto Legislativo 
no 49. de 1993 (n° 273/93. na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a permissão da Rádio Litoral Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência m~xlulada na Cidade 
de Osório, Estado do Rio Grande do Sul. tendo 

Pareceres. proferidos em Plenário. em suhstituição à Comis­
são de Educação. 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Amir Lando, favo­
rável ao projeto. 

- 2° pronunciamento: Relawr. Senador Ney Maranhão. 
pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à propo­
SIÇão. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 52. DI: 1993 

(Incluído em Ordem do Dia. nos termo~ do 
art. :ns. VITI, do Regimento Interno) 

Votação. em turno úmco. do Projeto de Det·rcto l..cgíslativo 
11° 52. de 1993 (no 246/93, na Câmara dos Deputados), 4uc aprova 
o ato 4ue renova a concessão outorgada à Rádio Grande Lago 
Ltda .. pam explorar seiVJÇO de radiodifusão 'ionora em onda média 
na Cidade de Santa Helena. Estado do Paraná. tendo 

Pare<.:eres favoráveis, profendos em Plcnãno. em suhstJtUI· 
çâo à Comissào de Educação: 

- 1° pronunciamento: Relator: Senador Ney Maranhão: 
- 2° pronunciamento: Relator: Senador Affonso Can1argo. 

pela regularidade dos atos e procedimentos concernentes à proposição 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 55. DE I q93 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
an. 375. VITI. do Regimento Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 55. de 1993 (n° 267/93. na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Paquelá Empreendimen­
tos Lula .. para explorar serviço de radicxiifusão sonora em onda 
média na Cidade de Floriano. Estado do Piauí. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Ney Maranhão. em substttu~,·ão à Comissão de Educação: 

-8-
PROJETO DE DECRETO LEGISLA TlVO N" 7. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375. Vill. do Regimento lntemo) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislattvo 
n° 7. de 1994 (n° 308/93. Da Câmara dos Deputados). que aprova o 
ato que renova a outorga deferida à Rádio C..Uhum de Runbó Ltda., 
para explorar sctvi~·o de radiodilusão sonora em onda média na ~.'I­
dade de Timbó. Estado de Santa Catanna, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário, Relator: Senador 
Meira Filho, em substituição à Comissão de Educação. 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N"9. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
an. 375. Vlll. do Regimento fitemo) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
no 9. de 1994 (n° 301/93. na Câmara dos Deputados). que aprova o 
ato que renova a concessão outorgada à Rádio e TV Tapajós Ltda., 
para explorar Setviço de radiodifusão de sons e imagens (televi­
são) na Cidade de Santarém, Estado do Pará.tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário. Relator: Senador 
Dirceu Carneiro. em substituição à Comissão de Educação. 

-lO-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" lO. DE 1994 

(ficluído em Ordem do Dia nos tennos do 
art. 375, vm. do Regimento fitemo) 

Votação. em rumo único. do Projeto de Decreto Legislativo 
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n° 10. de 1994 (n° 297/93, na Câmam dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pennissão à Fund:wão Pe. Urhano Thicsen para 
executar scJVIi,·o de mdiodifusâo sonora em freqüência modulada. 
com Iins exclusivamente cducatJVOS, na Cidade de Novo I lamhur­
go. Estado do R1o Grande do Sul. tendo 

Pareceres favoráveis. profclidos em Plenário. em suhstituJ­
\·ão à Comissão de Educação. 

- lo pronunciamento: Relator: Senador João Fran~,;·a. favo­
nível ao projeto; 

- 2° pronunciamento: Relator: Senador Meira Filho, pela 
regulandadc dos atos c procedimentos concemcntcs à propos1ção. 

-li-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' li. DE l '194 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 375, VIII. do Regimento In temo) 

Votação. em 1umo único, do Projeto de DccrelO I cgJslallvn 
n'' 11, de 1994 (n° 265/93. na Câmara dos Deputados). yue aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à S.A. Rádio Verdes Ma­
res, para explorar seiViço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na Cidade de Fortaleza. Estado do Ceará. tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenáno. Relator: Senador 
Dirceu Camerro. em substituição à Comissão de Educação. 

-12-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 12. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 37.5. Vlll, do Regimento Intcmo) 

Votação. em mmo úni<:o. do Projeto de DC<Teto Legislativo 
n° 12. de 1994 (no 319/93. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga pcmlissão à Fundação Cultural Cmzciro do Sul 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüêncta modu­
lada na cidade de Sorocaba. Estado de São Paulo. tendo 

Pareceres favoráveis. proferidos em Plcná1io. Relator. Sena­
dor Meira filho, em substituição à Comissão de Educação: 

-1° pronunciamento: favorável ao projeto; 

- 2° pronunciamento: pela regularidade dos atos e proce-
dimentos concernentes à propos1ção. 

- I3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO W 18. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
mt. 375. Vill. do Regimento Interno) 

Votação. em turno único. do Projeto de Decreto Legislativo 
n° 18. de 1994 (n° 252193. na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Araguaia Ltda .. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda médio na 
Cidade de Araguaína. Estado do Tocantins. tendo 

Parecer favorável. profeâdo em Plenário, Relator: Senador 
Carlos Patrocínio, em suhstitutção à Comissão de Educação: 

- I4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 19. DE 1994 

(lncluído em ordem do Dia. nos tem10s do 
art. 375. VIII, do Regimento Imcmo) 

Votação. em turno úmco, do Projeto de Decreto Legislativo 
nc 19. de 1994 (n"' 254194 (n° 254/93. na Câmara dos Deputados). 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à TV Tocan­
tms Ltda., para explorar setviço de radiodifusão de sons c imagens 
(televisão) na Cidade de Anápolis. Estado de Goiás. tendo 

Parecer favPrável. proferido em Plenário. Relator: Senador 
Carlos Patrocínio. t:m suhstitutção à Com1ssão de Educação. 

-15-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 23. DE 1994 

(Em regime cie urgência, nos termos do 
art. 375. Vill. do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
no 23. de 1994 {n° 327/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rãdio Montanhês de 
Botelhos. Ltda .. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Botelhos, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorável. proferido em Plenário. Relator: Senador 
I-lennquc Almeida. em substituição à Comissão de Educação. 

-16-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 24. DE I994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
an. 375. Vill. do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 24. de 1994 (n° 328193. na Câmara dos Deputados). que aprova 
o ato que outorga pennissão à Fundação de Ensino Superior do 
Vale do Sapuca.í para execut.aT serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fms exclusivamente educativos, na ci­
dade de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, tendo 

Parecer favorãvel. proferido em Plenário, Relator: Senador 
Luctdio Portela, em substituição à Comissão de Educação. 

-17-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 62. DE I 993 

(Incluldo em Ordem do Dia, nos termos do 
an. 375. Vill. do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati­
V(l no 62. de 1993 (n° 268/93. na Câmara dos Deputados), que 
dprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Vila Real Ltda .. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Cuiabã, Estado de Mato Grosso. Depend­
endo de parecer da Comissão de Educação. 

-18-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 64. DE I 993 

(Em regime de ui-gência, nos termos do 
an. 375. Vill. do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati· 
vo n" 64. de 1993 (n° 275/93. na Câmara dos Deputados). que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à Sociedade Rádio 
Enussora Paranaense S/ A para explorar sexviço de radiodifusão de 
'ion~ e unagens (televisão}. na Cidade de Londrina, Estado do Pa­
raná. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-19-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 69. DE I 993 

(Incluído em Ordem do Dia nos tennos do . 
an. 375. vm. do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislati· 
vo n' 69. de 1993 (n° 3I3/93. na Câmara dos Deputados). que 
aprova o ato que outorga pennissão à Rádio Mariana Ltda .. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na. c1dade de Maru:.na, Estado de Minas Gerais. (Dependendo de 
parecer da Comissão de Educação) 

-20-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO WS. DE 1994 

Oncluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art. 375, Vlll. do Regimento Interno) 

Dtscussão. em turno único, do Projeto de Decreto Legislati-
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vo nt~8, de 1994 (n° 303/93. na Câmara dos Deputados). que apro- American Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman. destinada 
va o ato que renova a permissão outorgada à Rádio CUltura de ao fmanciamento para aqmsJção. pela Mannha do Brasil. de bens c 
Paulo Afonso Ltda., para explorar serviço de radiodifusão o;onora seJVIços no mercado internacional. dentro do Plano Parcial de Oh-
em freqüência modulada na cídadc de Paulo Afonso. Estado da lenção e Modernização da Mannha- PPOM. (Dependendo de pa-
Bahia (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) rccer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-21-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 21. DE I '!94 

(Incluído em Ordem do Dia. nos te1mos do 
art. 375, Vill, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto dt>. Det-'TClO Legislati­
vo n' 21. de 1994 (n• 292/93. na Câmara dos Deputados). que 
aprova o ato que renova a pennissão da FM Rádio Independente 
de Arcoverde Uda .. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cidade de Arcoverde, Estado de Per­
nambuco. (Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-22-
PROJETO DE DECRETO WGISLA TIVO N' 26. DE 1994 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art 375. VIIL parágrafo único. do Regimento Interno) 

Discussão. em turno único. do Projeto de Dcncto LcgislaLJ­
vo D0 26, de 1994 (n° 344193. na Câmara dos Deputados). que 
aprova o ato que outorga pennissão à Rádio Campos Dourados 
FM Ltda .. para explorai' serviço de radiodifusão sonora em lrc­
qüência modulada na Cidade de Medianeira. Estado do Paraná. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação) 

-23-
PROJETO DELE! DA CÂMARA N• 16. DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos do 
art. 336. b.do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara n" 
16, de 1994 (n° 2.248/91, na Casa de origem). que regulamenta o 
art. 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notariaí& 
e de registro, tendo 

Pareceres 
-sob n° 132, de 1994, da Comissão de Constituição~JusÜ• 

ça e Cidadania, favorável ao Projeto com Emendas noS 1 e 2 -
CCJ. de redação, que apresenta; 

-de Plenário, Relator: Senador Magno Bacelar. em substi­
tuição à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, pela re· 
jeição das Emendas n<:f. 3 a 26. de Plenário. 

-24-
PROJETO DE RESOLUÇÃO N" 78. DE 1994 

(Em regime de urgência. nos ternms do 
art. 336. b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único. do Projeto de Resolução n" 7X. de: 
1994 (apresentado como conclusão de Parecer de Plenáno. em 
substituição à Comissão de Assuntos Econômicos). que autoriza o 
Governo do Estado do Rio Grande do Sul a emitir Letras Financei· 
ras do Tesouro do Estado do Rio Grande do Sul - LFfRS. cujos 
recursos serão destinados ao giro de 2.1% de sua dívida mobilifuia 
vencida no 1° semestre de 1994. 

-25-
MENSAGEM N•287. DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336. b~ do Regimento Interno) 

Mensagem n° 287. de 1994. através da qual o Senhor Presi­
dente da República solicita seja autorizada contratação de opera­
ção de crédito externo no valor equivalente a até duzentos e cin­
qüenta milhões de dólares norte--americanos, junto ao Brazilian 

I 

-26-
MENSAGEM N' 288. DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos do 
art. 336, h, do Regimento Interno) 

Mensagem n° 288, de 1994, pela qual o Presidente da Repú­
blica solicita seja autorizad<l a contratação de operação de crédito 
externo. no valor equivalente a até cento e oitenta e cmco mdhôes 
de dólares norte-americanos. junto ao Brazilian American Mer­
chant Bank- BAMB- Grand Cayman, destinada à aqu1S1~·ão. pelo 
Exército Brasileiro. de bens e seiViços. no mercado íntemacJonal. 
dentro do Programa de Modernização da força Terrestre. (De­
pendendo de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-27-
MENSAGEM N" 289. DE 1994 

(Em regime de urgência. nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Mensagem n° 289. de 1994, através da qual o Senhor Presi­
dente da República solicita seja autorizada contratação de opera­
~·ão de c.Tédito externo no valor equivalente a até duzentos e trinta 
e nove milhões de dólares norte·americanos, junto ao Brazilian 
American Merchant Bank - BAMB Grand Cayman. destinada 
d{) fmannamento para a4uisiçâo. pelo Exército Brasileiro, de bens 
c servJ~r,·ns no men·ado internacional. dentro do Programa de Mod­
emit.a~àP da For,~a Terrestre. (Dependendo de parecer da Conlls· 
são J.c 1\ssuntos Econômicos) 

-28-
MENSAGEM N' 290. DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336. b, do Regimento Interno) 

Mensagem n° 290, de 1994, através da qual o Senhor Presi­
dente da República solicita seja autorizada contratação de opera· 
ção de crédito ex temo no valor equivalente a até cento e oitenta e 
um milhões de dólares norte-americanos, de prirtCJpal, junto ao 
Brazilian American Merchant Bank - BAMB - Grand Cayman, 
visando a aquisição integral de bens e seJViços. no mercado inter· 
no. pelo Ministério da Aeronáutica, no âmbito do Programa de 
Reaparelhamento e Modernização da Força Aérea Brasileira. (De. 
pendendo de parecer da Comissão de Assuntos Econômicos) 

-29-
MENSAGEM N' 291. DE 1994 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 336. b, do Regimento Interno) 

Mensagem nQ 291. de 1994, pela qual o Presidente da Repú­
blica solicita seja autorizada a contralação de operação de crédito 
externo, no valor equivalente a até cento e dezenove milhões de 
dólares norte·americanos, de principal. junto ao Brazilian Ameri­
can Merchant Ban.k - BAMB- Grand Cayman, destinado à aqui­
sição integral de bens e seJViços, no mercado interno. pelo Minis­
téno da Aeronáutica, no âmbito do Programa de Reaparelhamento 
e Modernização da Força Aérea Brasileira. (Dependendo de pare· 
cerda Comissão de Assuntos Econômicos) 

-30-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 184. DE 1993 

Votação. em turno único, do Projeto de Lei da Câmara no 



.;;:5:,:5~70~-'-T='cr'l:ça:o-~fc~ir::!a...!l-'-1------....!:D~lA::;, R::_l::.O:_DO:;::;_:C:::O::.;N.::G:::_R~ESSO NACIONAL (Seção ll) Outubro de 1994 
I X4. de 1993 (n" 1.568191. na Casa de origem). que Jisp<"'lc sohre a 
concessão de desconto nos valores dos ingressos em cspctá.culos 
culturais e anísticos para pessoas idosas ou rxmadoras de dcfJFtên­
cia fis!Ca. tendo 

Parecer sob n" 150. de 1994. da Comissão 
-de Assuntos Sociais, favorável com Emendas de n"'~ 1 ~ 2 

- CAS. que apresenta. 

-31-
l'IWJETO VELEI DO SENADO 

N' 27. DE 1991- COMPLEMENTAR 

Votação. em turno úntco, do ProJeto de Lei J() Senado n" 
27. de 1991- Cornplcmenlar, de autoria do Senador Mansuc!P de 
Lavor. que regulamenta o§ 3" do an. 192 da Conslituição f-ederal. 
que díspõc ~ohrc a cobrança Je juros reais máximo~. e dá ouua~ 
provJdênnas. tendo 

Parecer favorável. profendo em Plenário. Relator: Senador 
Ney Maranhão. em -.uhstituição à Comissão de As..<.;untos Econô~ 
micos. 

-32-
REQUERIMENTO N" 4K4, DE 1994 

Votação. em turno único, do Requerimento n° 484, de 1994. 
do Senador Marco Maciel. solicitando. nos termos regimentais. a 
convocação do Prestdente c do Secretário do Conselho Nacional 
de Segurança Alimentar (CONSEA). Dom Mauro Morelli, Bispo 
de Duque de Caxias e Derbert de Sou;r.a (Betinho). para preslar. 
perante o Plenáno do Senado Federal. esclarecimentos sobre o 
quadro de mortalidade mfantil no Brasil. especialmente nas regiõ­
es mais pobres, e apresentar as sugestões e medidas que o órgão 
proporá ao Senhor Presidente da República. com vistas a enfrentar 
tão grave questão. 

-33-
REQUERIMENTO N' 680, DE 1994 

Votação. em turno único. do Requerimento n° 680. de 1 Y94. 
solicitando, nos tern1os do rut. 336, c, do Regimento lntemo. ur­
gência para o Projeto de Resolução 11° 122, de 1993. que cna a Co­
missão de Ciência e Tccnolog~a. 

-34-

Apreciação do Edital de Privatização da Empresa Brasileira 
de Aeronáutica S.A - Ernhraer. nos tem1os da Resolução n" 53. de 
1994. do Senado Federal. (Dependendo de parecer da Comtssào 
de Assuntos Econômk-os) 

O SR. !'RESIDENTE (ll1agas Rodtigucs)- Está encerra· 
da a sessão. 

ILewmw-se a scssüo às 15h32mm} 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO I'RESIDENTE N'317, I> E 1994 

O Pnmciro Sccretár1o, no exeicício da Prc:-;idêHcla do Sena-

do Federal. no uso da sua competência regimental e regulamentar, 
de confonnidade com a delegação de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora n° 2, de 4 de abril de 1973, 
e tendo em vista o que consta do Processo D0 016.602/94-3, resol­
ve aposentar. voluntariamen,te, CARLOS AUGUSTO ALIMAN­
DRO. Analista Legislativo. Area de Polícia e Segurança. Nível UI. 
Padrão 45. do Quadro de Pessoal do Senado Federal. nos termos 
do artigo 40. inciso m. alínea c. da Constituição da República Fe­
derativa do Brasil. combinado com os artigos 186, inciso llL alí­
nea c. e 67. da Lei no 8.112, de 1990. bem assim com os artigos 
34. § 2'. c 37. da Resolução (SF) n' 42. de 1993, com proventos 
ptoporcHmais ao tempo de serviço, obsetvado o disposto no artigo 
37, inctso XI. da Constituição Federal. 

Senado Federal. 1 O outubro de 1994.- Senador Júlio Cam­
pos. Prcsídente em exercício. 

ATO DO PRESIDENTE N"318, I>E 1994 

O Primeiro Sec-retário. no exercício da presidência do Sena­
do FederaL no uso da sua competência regimental e regulamentar, 
de confonnidade com a delegação de competência que lhe foi ou­
lorgada pelo Alo da Comissão Diretora n° 2, de 4 de abril de 1973, 
e tendo em vista o que consta do Processo n<{H7.095/94-8, resolve 
aposentar. voluntariamente. o ~rvidor ALUISIO LUIZ NASCI­
MENTO. Técnico Legislativo, Area de Apoio Técnico ao Proces~ 
<>o Legislativo. Nível li. Padrão 30. do Quadro de Pessoal do Sena­
do Federal, nos tennos do artigo 40 inciso III. alínea c, da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil. combinado com os arti­
gos 186. inciso ITL alinea c, 193,e 67, da Lei n" 8.112, de 1990. 
bem assim com Resolução SF n° 77/92. e os artigos 34 §2°, e 37 
da Resolução (SF) n° 42, de 1993. com proventos proporcionais ao 
tempo de serviço o disposto no art. 37 ,inciso XL da Constituição 
federal. 

Senado Federal, 10 ourubro de 1994.- Senador Júlio Cam­
pos. Presidente em exercício. 

ATO DO PRESIDENTE N' 319, DE 1994 

O Primeiro Secretário. no exercício da Presidência do Sena­
do Federal. no uso da sua competência regimental e regulamentar, 
de conformidade com a delegação de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora n° 2, de 4 de abril de 1973, 
e tendo em vista o que consta do Processo n<> 016.961/94-3, resol­
ve aposentar, voluntaf!amente, PAULO LUIZ ALVES CORRÊA. 
Analista Legislativo, Area de Polícia e Segurança, Nível IH. Pa­
drão 45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal. nos termos do 
art. 40. inciso III. alínea c da Constituição da República Federativa 
do BrasiL combinado com os artigos 186. inciso fi, alínea c, e 67, 
da Lei no 8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34. § 2°, 37 e 
41. da Resolução (SF) n" 42, de 1993, com proventos proporcio­
nais ao tempo de servic;o. observado o disposto no art. 37. inciso 
XI. da Constituição Federal. 

Senado Federal, 10 de outubro de 1994.- Senador J6lio 
Campos. Presidente em exercício. 
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pela Caixa Econômica Ft'íleral- Agência 1386- PAB-CEGRAF, conta corrente n• 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil 
-Agência 0452-9- CENTRAI~ conta corrente n" 55560204/4, a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes- Brasma - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informaçôcs pelos Telefones (061) 311-3738 c 3ll-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
Publicações- Coordenação de Atendimento ao Usuário. 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

Novas Publicações 

ELABORANDO A CONSTITUIÇAO NACIONAL 

Edição fac-similar da obra Elaborando a Constituição Nacional, de 
José Affonso Mendonça de Azevedo: atas da Subcomissão elabora­
dora do Anteprojeto Constitucional de 1932/1933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENIST A 

Coletânea de textos juíricos e legislação correlata relativos aos direi­
tos indígenas. 

Os pedidos à 
Subsecretaria de Edições Técnicas- Senado Federal . 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22o andar- 70165-900- Brasília- DF 
Telefones: (06 I) 31 I -3578, 3579 e 3589- Fax: (06 I) 311-4258 e 
321-7333- Telex: (061) I357 

Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à 
esquerda) 



Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal 

Novas publicações 

ELABORANDO A CONSTITUIÇÃO NACIONAL 

Edição fac-similar da obra Elaborando a Constituiç'ão Nacional. de José Affonso Mendonça Jc AzcvcJo: atas 
da Subcomissão elaboradora do Anteprojeto Constitucional de 1932/1933. 

LEGISLAÇÃO INDIGENIST A 

Coletânea de textos jurídicos e legislação correlata relativos aos direitos indígenas. 

FONTES DE INFORMAÇÕES SOBRE 
A ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE 

Descrição dos acervos da Assembléia Nacional Constituinte de 1987. 

Outros títulos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
QUADRO COMPARATIVO 

Texto de 1988 comparado às Constituições de 1946 e 1967 e à Emenda Constitucional n° I. de 1969. 

CONSTITUIÇÕES ESTADUAIS- 1989 
5 Volumes. 

Textos das Constituições estaduais promulgadas em 1989; índice comparativo. 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL BRASILEIRA 
Comentários J?Or João Barbalho U. C. 

Edição fac-similar dos comentários à Constituição Federal de 1891. 

Os pedidos deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal. 
ou de vale postal remetido à agência APT Senado (no valor total já estarão incluídos os acréscimos referentes à remessa 
pela ECn. Para solicitar catálogo de preços, escreva para 

Senado Federal, Subsecretaria de Edições Técnicas 
Praça dos Três Poderes, Anexo I, 22° andar. Cep 70165-900, Brasília- DF 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589. Fax.: (061) 311-4258 e 321-7333. Telex: (061) 1357 
Central de venda direta ao usuário: 
Via N-2, Unidade de Apoio 1 (fundos do CEGRAF, pelo estacionamento à esquerda) 



CÓDIGO DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

-Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990- Dispõe sobre a proteção do 
consumidor e dá outras providências 

- Dispositivos vetados e razões dos vetos 
- Legislação correlata 
- Índice temático 

À venda na Subsecretaria de 
Edições Técnicas - Senado Federal, 
Anexo I, 22° andar - Praça dos Três 
Poderes, CEP 70160 -Brasília, DF -
Telefones 311-3578 e 311-3579. 

Os pedidos a serem atendidos através da ECT deverão ser acrescidos de 50% (cinqüenta. 
por cento) de seu valor para a cobertura das respectivas despesas postais e acompanhados 
de cheque nominal à Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal ou de vale 
postal remetido à Agência ECT do Senado CGA 470775. 



SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TÉCNICAS 
DO SENADO FEDERAL 

REVISTA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 
n° 118 - abril/junho 1993 

O Perfil Constitucional do Estado Contemporâneo: o 
Estado democrático de direito. 

Inocêncio Mártires Coelho 
As Limitações ao Exercício dll Reforma Constitucional 
e a Dupla Revisão. 

Maria Elizabeth Guimarães Teixeira Ro­
cha 
O Distrito Federal nas Constituições e na Revisão 
Constitucional de 1993 

Gilberto Tristão 
A Constituição de 1988 c os Municípios Brasileiros. 

Dieter Brühl 
A J~stiça Militar EstaduaL 

Alvaro Lazzarini 
A Declaração de Inconstitucionalidade sem a Pronún­
cia da Nulidade da Lei - Unvereinbarl<eitserklarung­
na Jurisprudéncia dll Corte Constitucional Alemã. 

Gilmar Ferreira Mendes 
Da Responsabilidade do Estado por Atos de Juiz em 
Face da Constituição de 1988. 

AB. CotrimNeto 
Serviço Público - Função Pública- Tipicidllde- Crité­
rios Distintivos. 

Hugo Gueiros Bernardes 
Considerações Atuais sobre o Controle da Discricio­
nariedade. 

Luiz Antônio Soares Hentz 
Sistema Brasileiro de Controle da Constitucionalidade. 
Sara Maria Stroher Paes 
O controle Interno de Legalidllde pelos Proc. do Estado. 

Cléia Cardoso 
Controle Externo do Poder Judiciário. 

José Eduardo Sabo Paes 
TutelaJuridica sobre as Reservas Extrativistas. 

Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes 
e Luiz Daniel F elippe. 
Legislação Ambiental Brasileira - Evolução Histórica 
do Direito Ambiental. 

Ann Helen Wainer 
Princípios Gerais de Direito Ambiental Internacional e 
a Política Ambiental Brasileira. 

Paulo Affonso Leme Machado 
Construção e Desconstrução do Discurso Culturalista 
na Política Africana do BrasiL 

José Flávio Sombra Saraiva 
História das Idéias Penais na Alemanha do Pós-Guerra. 

Wínfried Hassemer 
Aspectos do Discurso Jurídico-Penal (Matcnal c For­
mal) e sua Ilegitimidade. 

Sérgio Luiz Souza Araújo 
Proceso. Democracia y Humanización. 

Juan Marcos Rivero Sánchez 
O Combate à Corrupção e à Criminalidade no Brasil: 
Cruzadas e Ref armas. 

Geraldo Brinde ira 
Liderança Parlamentar 

Rosinethe Monteiro Soares 
Considerações Acerca de um Código de Ética e Decoro 
Parlamentar. 

Rubem Nogueira 
Entraves à Adoção do Parlamentarismo no BrasiL 

Carlos Alberto Bittar Filho 
Loucura e Prodigalidade à Luz do Direito e da Psican3-
lisc. 

Clóvis Figueiredo Sette Bica/ho e Ornar 
Brina Corrêa Lima 
Usucapião Urbano. 

Rogério M. Leite Chaves 
O Código do Consumidor e o Princípio dll Continuida­
de dos Serviços Públicos Comerciais e Industriais. 

Adriano Perácio de Paula 
Dos Contratos de Seguro-Saúde no BrasiL 

Maria Leonor Baptista Jourdan 
A Nova Regulamentação das Arbitragens. 

Otto Eduardo Vizeu Gil 
Os Bancos Múltiplos e o Din,íto de Recesso. 

Arnaldo Wald 
O Dano Moral e os Direitos da Criança e do Adoles­
cente. 

Roberto Senize Lisboa 
A Aids Perante o Direito. 

Licínio Barbosa 

Os pedidos avulsos ou de assinatura anual deverão ser acompanhados de cheque nominal à Subsecretaria de Edi­
ções Técnicas do Senado Federal, ou de vale postal r~metido à agéncia APT Senado (no valor total já estarão in­
cluídos os acréscimos referentes à remessa pela ECT). Para solicitar catálogo de preços, escreva para: Senado Fe­
deral, Subsecretaria de Edições Técnicas- Praça dos Trés Poderes, Anexo I, 22° andar 70165-900, Brasília, DF. 
Telefones: (061) 311-3578, 3579 e 3589- Fax: (061) 311-4258 e 321-7333- Telex: (061) 1357 
Central de vendll direta ao usuário: Via N-2, Unidllde de Apoio I (fundos do Cegraf. pelo estacionamento à esquerdll) 



,. 

EDIÇÃO DE HOJE: 240 PÁGINAS 


